
 

 

 

PROSPECTO PRELIMINAR DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 2ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

 

TRUE SECURITIZADORA S.A. 
Companhia Aberta ς CVM nº 22276  
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 

Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição 
CEP 04.506-000, São Paulo, SP 

 

Lastreados em Créditos Imobiliários devidos pela 
 

 
DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. 

Companhia Aberta ς CVM nº 21350 
CNPJ/ME nº 16.614.075/0001-00 

Rua dos Otoni, nº 177, Bairro Santa Efigênia 
CEP 30.150-270, Belo Horizonte, MG  

 

no montante total de, inicialmente, 

R$250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DOS CRI: Nº BRAPCSCRICD0  
CLASSIFICAÇÃO DE RISCO PRELIMINAR DA EMISSÃO (RATING) ATRIBUÍDA PELA STANDARD & POOR'S w!¢LbD{ 5h .w!{L[ [¢5!ΦΥ άbrAAA(sf)έϝ 

*Esta classificação foi realizada em 13 de maio de 2022, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

O REGISTRO DA OFERTA DOS CRI FOI CONCEDIDO PELA CVM EM [¶] DE [¶] DE 2022, SOB O Nº[¶] 
 

A TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ŀœƿŜǎΣ ŎƻƳ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ ŜƳƛǎǎƻǊ ŘŜ ǾŀƭƻǊŜǎ ƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎ ǇŜǊŀƴǘŜ ŀ /ƻƳƛǎǎńƻ ŘŜ ±ŀƭƻǊŜǎ aƻōƛƭƛłǊƛƻǎ όάCVMέύ ǎƻō ƻ ƴȏ нннтсΣ ŎƻƳ ǎŜŘŜ ƴŀ Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 11, Vila Nova Conceição, CEP 04.506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia όάCNPJ/MEέύ ǎƻō ƻ ƴȏ мнΦмолΦтппκлллм-ллΣ ŎƻƳ Ŝǎǘŀǘǳǘƻ ǎƻŎƛŀƭ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻ ƴŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ {ńƻ tŀǳƭƻ όάJUCESPέύ ǎƻō ƻ bLw9 орΦоллΦпппΦфрт όάEmissoraέ ƻǳ άSecuritizadoraέύ Ŝǎǘł ǊŜŀƭƛȊŀƴŘƻ ŀ ŜƳƛǎǎńƻ ŘŜΣ ƛƴƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ нрлΦллл όŘǳȊŜƴǘƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ Ƴƛƭύ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŘŜ ǊŜŎŜōƝǾŜƛǎ ƛƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎΣ ƴƻminativos, escriturais, em série única, para distribuição pública, 
da 2ª (segunda) ŜƳƛǎǎńƻ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ όάCRIέ Ŝ άEmissãoέΣ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀƳŜƴǘŜύΣ ŎƻƳ ǾŀƭƻǊ ƴƻƳƛƴŀƭ ǳƴƛǘłǊƛƻ ŘŜ wϷмΦлллΣлл όǳƳ Ƴƛƭ ǊŜŀƛǎύ όάValor Nominal Unitário dos CRIέύΣ perfazendo, na data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de junho ŘŜ нлнн όάData de Emissão dos CRIέύΣ ƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ǘƻǘŀƭ ŘŜΣ ƛƴƛŎƛŀƭƳŜƴǘŜΣ wϷнрлΦлллΦлллΦлллΣлл όŘǳȊŜƴǘƻǎ Ŝ ŎƛƴǉǳŜƴǘŀ ƳƛƭƘƿŜǎ ŘŜ ǊŜŀƛǎύΣ ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ǉǳŜ 
a quantidade de CRI originalmente ofertada poderá ser acrescida pela Emissora, de comum acordo entre os Coordenadores e a Devedora (conforme definido abaixo), em até 20% (vinte por cento), em função do exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional (conforme definido abaixo), nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da instrução CVM 400 (conforme definido abaixo), 
conforme definido no Procedimento de Bookbuilding όάValor Total da EmissãoέύΦ 
Os CRI serão lastreados em créditos imobiliários, os quais são oriundos de, inicialmente, 300.000 (trezentas mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação ǇǊƛǾŀŘŀΣ ŜƳ ǎŞǊƛŜ ǵƴƛŎŀ όάDebênturesέύΣ Řŀ фȎ όƴƻƴŀύ ŜƳƛǎǎńƻ Řŀ 5Lw9/Lhb![ 9bD!bI!wL! {Φ!ΦΣ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǇƻǊ ŀœƿŜǎ ŎƻƳ ǊŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ ŜƳƛǎǎƻǊ ŘŜ ǾŀƭƻǊŜǎ ƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎ ǇŜrante a CVM sob 
o nº 21350, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua dos Otoni, nº 177, Bairro Santa Efigênia, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.614.075/0001-ллΣ ŎƻƳ ǎŜǳǎ ŀǘƻǎ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛǾƻǎ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘƻǎ ƴŀ Wǳƴǘŀ /ƻƳŜǊŎƛŀƭ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ aƛƴŀǎ DŜǊŀƛǎ όάJUCEMGέύ ǎƻō ƻ bLw9 омΦоллΦлнрΦуотΣ ƴŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŘŜǾŜŘƻǊŀ Řƻǎ ŎǊŞŘƛǘƻǎ ƛmobiliários decorrentes das Debêntures 
ǉǳŜ ǎŜǊńƻ ƭŀǎǘǊƻ Řƻǎ /wL όάDevedoraέύ ƻōƧŜǘƻ Řƻ άInstrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, em Série Única, da 9ª (Nona) Emissão da Direcional Engenharia S.A.έΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƳ 12 de maio ŘŜ нлнн ŜƴǘǊŜ ŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀ Ŝ ŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ όάEscritura de Emissão de DebênturesέύΣ ŎƻƳ ǾŀƭƻǊ 
nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão das Debêntures, qual seja 15 de junho ŘŜ нлнн όάData de Emissão das DebênturesέύΣ equivalentes ao valor total de, inicialmente, R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sendo certo que a quantidade final de debêntures será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ όάCréditos ImobiliáriosέύΦ ! 9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ ǎŜǊł ƛƴǎŎǊƛǘŀ ƴŀ W¦/9aDΣ ŜƳ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŀƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ снΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ Řŀ [Ŝƛ 6.404, de 1р ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ мфтсΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƭǘŜǊŀŘŀ όάLei das Sociedades por AçõesέύΦ /ŀǎƻ ŀ hǇœńƻ ŘŜ [ƻǘŜ !ŘƛŎƛƻƴŀƭ ƴńƻ ǎŜƧŀ ŜȄŜǊŎƛŘŀ ƻǳ ǎŜƧŀ ŜȄŜǊŎƛŘŀ 
parcialmente, as Debêntures que não forem subscritas serão canceladas pela Devedora, observada a quantidade mínima de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures, correspondente a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais). hǎ /ǊŞŘƛǘƻǎ LƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎ ǎŜǊńƻ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ǇƻǊ м όǳƳŀύ ŎŞŘǳƭŀ ŘŜ ŎǊŞŘƛǘƻ ƛƳƻōƛƭƛłǊƛƻ ƛƴǘŜƎǊŀƭ όάCCIέύ ŀ ǎŜǊ ŜƳƛǘƛŘŀ ǇŜƭŀ {ŜŎǳǊƛǘƛzadora, 
ǎƻō ŀ ŦƻǊƳŀ ŜǎŎǊƛǘǳǊŀƭΣ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ άInstrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de Crédito Imobiliário Sem Garantia Real Imobiliária sob a Forma Escritural e Outras AvençasέΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƳ 12 de maio de 2022 entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.Σ ƴŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ŎǳǎǘƻŘƛŀƴǘŜ Řŀ //L όάInstituição 
CustodianteέύΦ 
Os CRI serão objeto de distribuição pública, a ser conduzida pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º Andar, CEP 04.543-010, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-туΣ ƴŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ ƛƴǘŜǊƳŜŘƛłǊƛŀ ƭƝŘŜǊ Řŀ ƻŦŜǊǘŀ όάCoordenador LíderέύΣ ƻ BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 17.298.092/0001-ол όάItaú BBAέύΣ Ŝ ƻ .!b/h {!b¢!b59w ό.w!{L[ύ {Φ!ΦΣ ƛƴǎǘƛǘǳƛœńƻ financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
90.400.888/0001-пн όάBanco Santanderέ ŜΣ ǉǳŀƴŘƻ ŜƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŎƻƳ ƻ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊ [ƝŘŜǊ Ŝ ƻ Lǘŀǵ ..!Σ ƻǎ άCoordenadoresέύΣ ǎƻō ƻ ǊŜƎƛƳŜ ŘŜ ƎŀǊŀƴǘƛŀ ŦƛǊƳŜ ŘŜ ŎƻƭƻŎŀœńƻ ŎƻƳ ǊŜƭŀœńƻ ŀƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ƛƴƛŎƛŀƭ Řŀ hŦŜǊǘŀΣ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƴǘŜ ŀ wϷ нрлΦлллΦллл,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) (ou seja, sem considerar os CRI objeto do eventual exercício da Opção de Lote Adicional, 
que, se emitidos, serão distribuídos sob o regime de melhores esforços de colocação), nos termos da Instrução da CVM nº 400Σ ŘŜ нф ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ нллоΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜƳ ǾƛƎƻǊ όάInstrução CVM 400έύΣ da Resolução da CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada e em vigor a partir de 2 de maio de 2022 όάResolução CVM 60έ, sendo certo que a Resolução CVM 60 
revogou a Instrução da CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004) e demais leis e regulamentações aplicáveis όάOfertaέύΣ ŎƻƳ ŀ ǇŀǊǘƛŎƛǇŀœńƻ ŘŜ ƛƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ ŀǳǘƻǊƛȊŀŘŀǎ ŀ ƻǇŜǊŀǊ ƴƻ ǎƛǎǘŜƳŀ ŘŜ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ ŘŜ ǾŀƭƻǊŜǎ ƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎ Ŏƻƴvidadas pelo Coordenador Líder para participar da Oferta, na qualidade de participantes especiais, sendo que, neste caso, serão celebrados os 
Termos de Adesão, nos termos do Contrato de Distribuição (conforme definido neste Prospecto) entre o Coordenador Líder e e cada uma das referidas insǘƛǘǳƛœƿŜǎ όάParticipantes EspeciaisέΣ ŜΣ ŜƳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŎƻƳ ƻǎ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎΣ ŀǎ άInstituições Participantes da OfertaέύΦ tŀǊŀ Ƴŀƛǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ ƻ Ǉƭŀƴƻ ŘŜ ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ Řƻǎ /wLΣ ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άtƭŀƴƻ ŘŜ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńƻΣ wŜƎƛƳŜ ŘŜ 
Colocação dos CRI e Liquidaçãƻ Řŀ hŦŜǊǘŀέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 81 deste Prospecto. 
A Emissão e a Oferta dos CRI pela Emissora foram devidamente aprovadas, de forma genérica, ŜƳ ǊŜǳƴƛńƻ Řŀ ŘƛǊŜǘƻǊƛŀ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŜƳ мȏ ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нлму όάRD EmissoraέύΣ ŎǳƧŀ ŀǘŀ Ŧƻƛ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘŀ ƴŀ W¦/9{t ŜƳ ǎŜǎǎńƻ ŘŜ нн ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нлмуΣ ǎƻō ƻ nº 541.253/18-9, e publicada no Diário Comércio Indústria e Serviços e no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28 
de novembro de 2018, por meio da qual foi autorizada a emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora até o limite global de R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), sendo certo que, até a presente data, a Emissora já emitiu certificados de recebíveis imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto desta Emissão) no valor de R$35.136.132.635,33 (trinta e 
cinco bilhões, cento e trinta e seis milhões, centos e trinta e dois mil e seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), não tendo, portanto, atingido o limite estabelecido. A Emissão dos presentes CRI não depende de qualquer aprovação específica da Emissora, nos termos do artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto social da Emissora e conforme entendimento do Colegiado da CVM 
constante do Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de fevereiro de 2021. 
A emissão das Debêntures e a celebração dos Documentos da Operação (conforme definido abaixo) dos quais a Devedora seja parte foram aprovadas com base nas deliberações da Reunião do Conselho de Administração da Devedora realizada em 12 de maio ŘŜ нлнн όάRCA DevedoraέύΦ bƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ снΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA Devedora será 
ŀǊǉǳƛǾŀŘŀ ƴŀ W¦/9aD Ŝ ǎŜǊł ǇǳōƭƛŎŀŘŀ ƴƻ ƧƻǊƴŀƭ άIƻƧŜ ŜƳ 5ƛŀέ, com divulgação simultânea da sua íntegra na página do Jornal de Publicação na internet, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade do documento mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).  
Os CRI têm prazo de vencimento de 3.653 (três mil, seiscentos e cinquenta e três) dias, contados da Data de Emissão dos CRI, com vencimento final em 15 de junho ŘŜ нлон όάData de Vencimento dos CRIέύΣ ǊŜǎǎŀƭǾŀŘŀǎ ŀǎ ƘƛǇƽǘŜǎŜǎ ŘŜ ǊŜǎƎŀǘŜ ŀƴǘŜŎƛǇŀŘƻ da totalidade dos CRI, nos termos previstos neste Prospecto Preliminar. 
A Emissora, após consulta e concordância da Devedora e dos Coordenadores, poderá aumentar a quantidade dos CRI originalmente ofertados, em até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 50.000 (cinquenta mil) CRI, exercendo, total ou parcialmente, a opção de lote adicional, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM плл όάOpção 
de Lote AdicionalέΣ ǎŜƴŘƻ ƻǎ /wL ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ Řƻ ŜǾŜƴǘǳŀƭ ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řŀ hǇœńƻ ŘŜ [ƻǘŜ !ŘƛŎƛƻƴŀƭΣ άCRI AdicionaisέύΣ ǎŜƳ ŀ ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ƴƻǾƻ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ Ǌegistro ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta à CVM, caso, após a definição da taxa final de Remuneração dos CRI, haja intenções de investimento ou Pedido de Reserva, conforme o caso, aderentes à taxa final de 
Remuneração dos CRI. Será aplicado aos CRI Adicionais eventualmente emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmenǘŜ ƻŦŜǊǘŀŘƻǎΣ ǎŜƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ ǇŀǎǎŀǊńƻ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ά/wLέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻΦ ! ŘƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ Ǉública dos CRI oriundos de eventual exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional será 
conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. Observado o Direcionamento da Oferta (conforme abaixo definido), os CRI Adicionais poderão ser alocados aos Investidores Institucionais e/ou aos Investidores Não Institucionais, conforme demanda apurada pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido). 
Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA ς Módulo de Distribuição de Ativos όάMDAέύΣ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻ Ŝ ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭƛȊŀŘƻ ǇŜƭŀ .о {Φ!Φ - Brasil, Bolsa, Balcão ς .ŀƭŎńƻ .о όάB3έύΣ ǎŜƴŘƻ ŀ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řŀ .оΤ Ŝ όƛƛύ ƴŜƎƻŎƛŀœńƻ ƴƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ǎŜŎǳƴŘłǊƛƻΣ ƴƻ /9¢IP21 - ¢Ɲǘǳƭƻǎ Ŝ ±ŀƭƻǊŜǎ aƻōƛƭƛłǊƛƻǎ όάCETIP21έύΣ ŀŘƳƛƴƛǎǘǊŀŘƻ Ŝ 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira e a custodia eletrônica de acordo com os procedimentos da B3. 
Os Coordenadores organizarão o procedimento de coleta de intenções de invŜǎǘƛƳŜƴǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ ноΣ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ мϲΣ Ŝ Řƻǎ ŀǊǘƛƎƻǎ пп Ŝ пр Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ /±a плл όάProcedimento de BookbuildingέύΣ ŎƻƳ ǊŜŎŜōƛƳŜƴǘƻ ŘŜ ǊŜǎŜǊǾŀǎΣ ǎŜƳ ƭƻǘŜǎ ƳƝƴƛƳƻǎ ƻǳ ƳłȄƛƳƻǎΣ ǇŀǊŀ ŘŜŦƛƴƛǊΣ Ƨǳƴǘƻ ŀƻǎ LƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ όŀύ ŀ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ Ŝ Řƻ Ǿƻƭume finais dos CRI a serem emitidos e, consequentemente, 
da quantidade e do volume finais das Debêntures a serem emitidas, considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional; e (b) a taxa final de remuneração dos CRI e, consequentemente, da taxa final de remuneração das Debêntures, observada a Taxa Teto (conforme definido abaixo). O resultado do Procedimento de Bookbuilding 
será divulgado nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, bem como constará no Termo de Securitização, não sendo necessária qualquer aprovação societária adicional por parte da Emissora. 
O Valor Nominal Unitário dos CRI, ou o seu saldo, conforme caso, serão atualizados monetariamente, mensalmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀ όάIPCAέύΣ ŎŀƭŎulada de forma exponencial pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data de Integralização, até a data do 
ŜŦŜǘƛǾƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ όάAtualização MonetáriaέύΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ƻ ǇǊƻŘǳǘƻ Řŀ !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀ Řƻǎ /wL ǎŜǊł ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻ ŀǳǘƻƳŀǘƛŎŀƳŜƴǘŜ ŀƻ ±ŀƭƻǊ Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo, conforme o caso (άValor Nominal Unitário Atualizado dos CRIέ), calculado de acordo com a fórmula descrita na página 53 deste Prospecto Preliminar e na Cláusula 4.1.1 do Termo de Securitização. 
tŀǊŀ Ƴŀƛǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wL ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ - !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀ Řƻǎ /wLέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 53 deste Prospecto. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding,e, em 
ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŎŀǎƻΣ ǎŜƴŘƻ ƭƛƳƛǘŀŘƻ Ł ƳŀƛƻǊ ǘŀȄŀ ŜƴǘǊŜ όάTaxa TetoέύΥ (i) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data 
de realização do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) de 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,40% (seis inteiros e quarenta centésimos por cento) ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme ŘŜŦƛƴƛŘƻ ŀōŀƛȄƻύ ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ ŀƴǘŜǊƛƻǊ όƛƴŎƭǳǎƛǾŜύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǇƭƛŎłǾŜƭΣ ŀǘŞ ŀ Řŀǘŀ Řƻ ŜŦŜǘƛǾƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ όŜȄŎƭǳǎƛǾŜύ όάRemuneração dos CRIέύΦ ! wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wL ǎŜǊł ŎŀƭŎǳƭŀŘŀ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŦƽǊƳǳƭŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ƴŜǎǘŜ tǊƻǎǇŜŎǘƻΦ {ŜƳ Ǉrejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate 
antecipado dos CRI ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos no Termo de Securitização, a Remuneração dos CRI será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sem carência, nos meses de junho e dezembro de cada ano, conforme datas especificadas no Anexo III ao Termo de Securitização e conforme tabela descrita na 
ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ - 5ŀǘŀ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέΣ na página 56 deste Prospecto. tŀǊŀ Ƴŀƛǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wL ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ - wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 55 deste Prospecto. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI, ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI será amortizado em 3 (três) parcelas, sendo (i) a primeira em 17 de junho de 2030, correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros, três mil trezentos e trinta e três décimos de milésimo por cento) do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI; (ii) a segunda em 16 de junho de 2031, correspondente a 50,0000% (cinquenta inteiros por cento), e (iii) a terceira na Data de Vencimento, correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado.  
É admitido o recebimento de reservas, no âmbito da Oferta, sem lotes mínimos ou máximos, em data indicada neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado, divulgado em 16 de maio de 2022, pela Emissora e pelos Coordenadores, na página da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos e condições da Oferta, nos 
termos do artigo 53 e §1º do artigo 54-A da Instrução CVM 400, para subscrição dos CRI. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRI. 
Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, os CRI e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores. Poderão ser convidadas outras instituições financeiras para fins exclusivos de recebimento de ordens, na qualidade de participantes especiais. 
O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. 
A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRI DEMANDA COMPLEXA AVALIAÇÃO DE SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. RECOMENDA-SE QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES AVALIEM JUNTAMENTE COM SUA CONSULTORIA FINANCEIRA OS RISCOS DE PRÉ-PAGAMENTO, INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO 
DE ATIVO. AINDA, É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, BEM COMO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO, PELO INVESTIDOR AO APLICAR SEUS RECURSOS. O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA; DOS 
COORDENADORES, DA B3 E DA CVM. 
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA COMPANHIA EMISSORA, DA DEVEDORA OU SOBRE OS CRI A SEREM DISTRIBUÍDOS. 
h{ Lb±9{¢L5hw9{ 59±9a [9w !¢9b¢!a9b¢9 9 Lb¢9Dw![a9b¢9 h tw9{9b¢9 twh{t9/¢hΣ twLb/Lt![a9b¢9 ! {94%h άC!¢hw9{ 59 wL{/hέ b!{ t#DINAS 123 a 139 5h tw9{9b¢9 twh{t9/¢h tw9[LaLb!wΣ .9a /hah !{ {94l9{ ά59{/wL4%h 5h{ C!¢hw9{ 59 wL{/hέ 9 ά59{/wL4%h 5h{ twLb/Lt!L{ wL{/h{ 59 a9w/!5hέ 5h Chwa¦[#wLh 59 w9C9w<b/L! 5! 9aL{{hw!Σ 
PARA ANÁLISE DE CERTOS FATORES DE RISCO A SEREM CONSIDERADOS ANTES DE INVESTIR NOS CRI. CONFORME A FACULDADE DESCRITA NO ITEM 5.1, ANEXO III DA INSTRUÇÃO CVM 400, PARA A CON{¦[¢! !h Chwa¦[#wLh 59 w9C9w<b/L! 5! 9aL{{hw!Σ !/9{{9 I¢¢t{Υκκ{L{¢9a!{Φ/±aΦDh±Φ.wκ όb9{¢9 ²9.{L¢9 /[L/!w 9a άLbChwa!4l9{ {h.w9 /hat!bIL!{έΣ 
.¦{/!w Ϧ¢w¦9 {9/¦wL¢L½!5hw!έ bh /!ath 5L{thbN±9[Φ 9a {9D¦L5! /[L/!w 9a Ϧ¢w¦9 {9/¦wL¢L½!5hw! {Φ!ΦϦΣ /[L/!w 9a άҌ 9·L.Lw CL[¢wh{ 59 t9{v¦L{!έ E {9[9/Lhb!w άt9wNh5hέ bh /!ath άt9wNh5h 59 9b¢w9D!έΣ 9 th{¢9wLhwa9b¢9 tw99b/I9w bh /!ath ά59Υέ ! 5!¢! 59 лмκлмκнлнн 9 tw99b/I9w bh /!ath ά!¢;Υέ ! 5!¢! 5! /hb{¦[¢! 9 9a {9D¦L5! 
NO CAMPO "CATEGORIA" SELECIONAR "FRE - FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA", /[L/!w 9a ά/hb{¦[¢!wέΦ twh/¦w9 t9[h Chwa¦[#wLh /ha ! 5!¢! a!L{ w9/9b¢9 59 9b¢w9D!Φ b! /h[¦b! ά!4l9{έΣ /[Lv¦9 bh twLa9Lwh N/hb9 όLa!D9aΥ ¦a! [¦t! {h.w9 ¦a t!t9[ 5h.w!5hΤ 59{/wL4%h ά±L{¦![L½!w h 5h/¦a9b¢hέύΣ 9Σ 9a {9D¦L5!Σ /[L/!w 9a ά{![±!w 9a 
PDFέΣ /9w¢LCLv¦9-{9 59 v¦9 ¢h5h{ h{ /!ath{ 9{¢%h {9[9/Lhb!5h{ 9Σ thw CLaΣ /[L/!w 9a άD9w!w t5Cέ t!w! C!½9w h 5h²b[h!5ύΦ h{ /wL 9 ! hC9w¢! th59w%h {9w h.¢L5!{ W¦b¢h !h{ /hhw59b!5hw9{Σ bh 9b59w94h Lb5L/!5h b! {94%h άL59b¢LCL/!4%h 5! 9aL{{hw!Σ 5h{ COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS ASSESSORES JURÍDICOS DA 
hC9w¢! 9 5h{ 59a!L{ tw9{¢!5hw9{ 59 {9w±L4h 5! hC9w¢!έΣ b! t#DLb! 43 DESTE PROSPECTO.  
A OCORRÊNCIA DE QUALQUER EVENTO DE RESGATE ANTECIPADO OU VENCIMENTO ANTECIPADO DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS ACARRETARÁ O RESGATE ANTECIPADO DOS CRI, REDUZINDO ASSIM O HORIZONTE DE INVESTIMENTO PREVISTO PELOS INVESTIDORES, PODENDO GERAR, AINDA, DIFICULDADE DE REINVESTIMENTO DO CAPITAL INVESTIDO PELOS INVESTIDORES 
"{ a9{a!{ ¢!·!{ 9{¢!.9[9/L5!{ t!w! h{ /wLΦ t!w! a!L{ LbChwa!4l9{Σ C!±hw /hb{¦[¢!w h C!¢hw 59 wL{/h άh{ /wL th59w%h {9w h.W9¢h 59 w9{D!¢9 !b¢9/Lt!5hΣ bh{ ¢9wah{ tw9±L{¢h{ bh ¢9wah 59 {9/¦wL¢L½!4%hέΣ b! PÁGINA 127 DESTE PROSPECTO. 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. O PRESENTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÁ SUJEITO A COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO. É ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DA DATA INDICADA NO AVISO AO MERCADO DIVULGADO EM 16 DE MAIO DE 2022 PELA EMISSORA 
E PELOS COORDENADORES, NA PÁGINA DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DA CVM E DA B3, PARA SUBSCRIÇÃO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO, QUE INICIARÁ APÓS (I) A CONCESSÃO DO REGISTRO DEFINITIVO DA OFERTA PERANTE A CVM; (II) A 
DIVULGAÇÃO DO ANÚNCIO DE INÍCIO; E (III) A DISPONIBILIZAÇÃO DO PROSPECTO DEFINITIVO AO PÚBLICO INVESTIDOR.  
DE ACORDO COM AS REGRAS E PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE CRI Nº 05, DE 6 DE MAIO DE 2021 DA ANBIMA, OS CRI SÃO CLASSIFICADOS COMO: (A) CATEGORIA: RESIDENCI![Σ h v¦9 th59 {9w ±9wLCL/!5h b! {94%h ά59{¢Lb!4%h 59 w9/¦w{h{έ 5h twh{t9/¢hΣ bh{ ¢9wah{ 5h !w¢LDh пȏΣ Lb/L{h LΣ L¢9a ά!έΣ 5!S REFERIDAS REGRAS E PROCEDIMENTOS, 
(B) CONCENTRAÇÃO: CONCENTRADO, UMA VEZ QUE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS SÃO DEVIDOS 100% (CEM POR C9b¢hύ t9[! 59±95hw!Σ bh{ ¢9wah{ 5h !w¢LDh пȏΣ Lb/L{h LLΣ L¢9a ά.έΣ 5!{ w9C9wL5!{ w9Dw!{ 9 twh/95La9b¢h{Σ ό/ύ TIPO DE SEGMENTOΥ !t!w¢!a9b¢h{ h¦ /!{!{Σ h v¦9 th59 {9w ±9wLCL/!5h b! {94%h ά59{¢Lb!4%h 59 w9/¦w{h{έ 5h 
PROSPECTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, INCISO LLLΣ L¢9a ά!έΣ 5!{ w9C9wL5!{ w9Dw!{ 9 twh/95La9b¢h{Σ 9 ό5ύ TIPO DE CONTRATO COM LASTRO: VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, UMA VEZ QUE OS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DECORREM DAS DEBÊNTURES, OBJETO DA ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES, NOS TERMOS DO ARTIGO 4º, INCISO 
L±Σ L¢9a ά/έΣ 5!{ w9C9wL5!{ w9Dw!{ 9 twh/95La9b¢h{Φ 9{¢! /[!{{LCL/!ÇÃO FOI REALIZADA NO MOMENTO INICIAL DA OFERTA, ESTANDO AS CARATERÍSTICAS DESTE PAPEL SUJEITAS A ALTERAÇÕES 
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 data do presente Prospecto Preliminar é 16 de maio de 2022. 
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DEFINIÇÕES 

Neste Prospecto Preliminar, as expressões ou palavras grafadas com iniciais maiúsculas terão o significado 
atribuído conforme a descrição abaixo, exceto se de outra forma indicar o contexto. Todas as definições 
estabelecidas neste Prospecto Preliminar que designem o singular incluirão o plural e vice-versa e poderão 
ser empregadas indistintamente no gênero masculino ou feminino, conforme o caso.  

ά!ƎşƴŎƛŀ ŘŜ /ƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Ře 
wƛǎŎƻέ  

A {¢!b5!w5 ϧ thhwΩ{ w!¢LbD{ 5h .w!{L[ [¢5!ΦΣ ŀƎşƴŎƛŀ 
classificadora de risco especializada, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
201, conjuntos 181 e 182, Pinheiros, inscrita no CNPJ/ME sob nº 
02.295.585/0001-40, ou sua substituta, contratada pela Devedora, 
nos termos deste Prospecto, e responsável pela classificação inicial 
e atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco dos 
CRI, fazendo jus à remuneração prevista no Termo de Securitização, 
sendo certo que o serviço não poderá ser interrompido na vigência 
dos CRI, de modo a atender o disposto no artigo 33, §10, da 
Resolução CVM 60. 

ά!ƎŜƴǘŜ CƛŘǳŎƛłǊƛƻέ A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira constituída sob a forma de 
sociedade por ações, com endereço na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
36.113.876/0004-34 (https://www.oliveiratrust.com.br/), cujos 
deveres e remunerações estão previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio dos(as) Srs(as). 
Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira, no 
endereço São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 1.052, CEP 04534-004, no telefone (21) 3514-0000, e no correio 
eletrônico: af.controles@oliveiratrust.com.br; 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br. 

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário já atuou como agente fiduciário em outras 
emissões da Emissora, conforme descritas no Anexo XI, constante 
na página 563 deste Prospecto. 

ά!ƳƻǊǘƛȊŀœńƻ Řƻ ±ŀƭƻǊ 
bƻƳƛƴŀƭ ¦ƴƛǘłǊƛƻ Řƻǎ /wLέ 

A amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, a qual 
será realizada, sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão de Debêntures, no Termo de Securitização e 
no presente Prospecto, 3 (três) parcelas, sendo (i) a primeira em 17 
de junho de 2030, correspondente a 33,3333% (trinta e três 
inteiros, três mil trezentos e trinta e três décimos de milésimo por 
cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI; (ii) a segunda 
em 16 de junho de 2031, correspondente a 50,0000% (cinquenta 
inteiros por cento), e (iii) a terceira na Data de Vencimento, 
correspondente a 100,0000% (cem por cento) do Valor Nominal 
Unitário Atualizado. 

ά!b.La!έ A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS 
FINANCEIRO E DE CAPITAIS ς ANBIMA, pessoa jurídica de direito 
privado com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

mailto:af.assembleias@oliveiratrust.com.br
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Janeiro, na Avenida República do Chile, 230, 13º andar, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.271.171/0001-77. 

ά!ƴǵƴŎƛƻ ŘŜ 9ƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻέ O anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela Emissora 
e pelos Coordenadores na página da rede mundial de 
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM, da B3, 
informando o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 e 
do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

ά!ƴǵƴŎƛƻ ŘŜ LƴƝŎƛƻέ O anúncio de início da Oferta a ser divulgado pela Emissora e pelos 
Coordenadores na página da rede mundial de computadores da 
Emissora, dos Coordenadores, da CVM, da B3, informando os 
termos, condições e início da Oferta, nos termos do artigo 52 e do 
artigo 54-A da Instrução CVM 400.  

ά!ǇƭƛŎŀœƿŜǎ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ 
tŜǊƳƛǘƛŘŀǎέ 

As aplicações financeiras em que poderão ser investidos os recursos 
mantidos na Conta do Patrimônio Separado, quais sejam: (i) fundos 
de investimentos de renda fixa de baixo risco, com liquidez diária, 
que tenham seu patrimônio representado por títulos ou ativos 
financeiros de renda fixa, pré ou pós-fixados, emitidos pelo Tesouro 
Nacional ou pelo Banco Central do Brasil; (ii) certificados de 
depósito bancário com liquidez diária ou operações 
compromissadas emitidos pelo Banco Liquidante; ou (iii) títulos 
públicos federais. 

ά!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭέ A Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, realizada na forma da 
Cláusula 15 Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ Řŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
relativas aos CRI e à Oferta ς Assembleia Geral de Titulares de CRIέΣ 
na página 70 deste Prospecto Preliminar. 

άAtualização Monetária dos 
/wLέ 

A atualização monetária do Valor Nominal Unitário dos CRI, 
correspondente à variação acumulada do IPCA, calculada de forma 
exponencial pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização, até a data do efetivo pagamento, na forma 
prevista nƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
Relativas aos CRI e à Oferta - !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀ Řƻǎ /wLέ ƴŀ 
página 53 deste Prospecto. 

ά!ǳŘƛǘƻǊ Řƻǎ LƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎέ A Koan Finanças Sustentáveis Ltda. (nome fantasia: SITAWI Finanças 
do Bem), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 09.212.050/0001-07, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, 301, 
Botafogo, a ser contratada pela Emissora, ou seu substituto desde 
que seja auditor independente globalmente reconhecido como 
capacitado para avaliação de matérias relativas a Environmental 
Sustainability and Governance ς ESG). 

Auditores Independentes da 
Devedora 

A ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., sociedade 
com filial na Cidade de Minas Gerais, Estado de Belo Horizonte, na 
Rua Antônio de Albuquerque, 156, 10º andar, Bairro Savassi, Brasil, 
CEP 30112-010, inscrita no CNPJ sob o nº 61.366.936/0014-40, 
responsável por (i) auditar as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Devedora, referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019; e (ii) revisar 
as informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas 
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da Devedora, referentes aos períodos de três meses findos em 31 
de março de 2022 e 2021. 

Manifestação dos Auditores 
Independentes da Devedora 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Devedora, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2021, 2020 e 2019 e as informações contábeis 
intermediárias individuais e consolidadas da Devedora, referentes 
aos períodos de três meses findos em 31 de março de 2022 e 2021, 
anexas ao presente Prospecto, foram, respectivamente, objeto de 
auditoria e revisão por parte dos Auditores Independentes da 
Devedora.  

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas e as 
informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas, 
foram elaboradas pela Devedora de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de 
ǊŜƭŀǘƽǊƛƻ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊƻ όάIFRSέύΣ ŀǇƭƛŎłǾŜƛǎ Łǎ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ŘŜ 
incorporação imobiliária no Brasil registradas na CVM. Dessa forma, 
a determinação da política contábil adotada pela Devedora, para o 
reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de 
unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados 
à transferência de controle, segue o entendimento manifestado 
pela CVM no Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a 
aplicação da NBC TG 47 (IFRS 15). 

Inexistência de Manifestação 
dos Auditores Independentes 
da Emissora 

Os números e informações presentes neste Prospecto Preliminar 
referentes à Emissora e/ou no Formulário de Referência da 
Emissora não foram e não serão objeto de revisão por parte dos 
Auditores Independentes da Emissora e, portanto, não foram e não 
serão obtidas manifestações dos referidos auditores 
independentes acerca da consistência das informações financeiras 
da Emissora constantes neste Prospecto Preliminar e/ou no 
Formulário de Referência da Emissora, relativamente às 
demonstrações financeiras e Informações Trimestrais ς ITR da 
Emissora, incorporados por referência a este Prospecto Preliminar, 
conforme recomendação constante do Código ANBIMA. 

ά!ǳŘƛǘƻǊ LƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜ Řƻ 
tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻέ 

A MOORE MSLL LIMA LUCCHESI AUDITORES E CONTADORES, com 
sede na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Vereador José Diniz, nº 3707 ς 4º andar, conjunto 42, CEP 04603-
905 ,  inscrita no CNPJ/ME sob o n.º02.159.736/0001-32, na 
qualidade de auditor independente contratado para auditoria anual 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado, a serem 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
nos termos previstos no Termo de Securitização.  

ά!Ǿƛǎƻ ŀƻ aŜǊŎŀŘƻέ O aviso ao mercado divulgado em 16 de maio de 2022, nas páginas 
da rede mundial de computadores da Emissora, dos 
Coordenadores, da CVM e da B3, informando os termos e condições 
da Oferta, nos termos do artigo 53 e 54-A da Instrução CVM 400.  

ά.оέ  A B3 S.A. ς BRASIL, BOLSA, BALCÃO ς BALCÃO B3, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 
nº 48, 7° andar, Centro, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.346.601/0001-25, entidade administradora de mercados 
organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo 
BACEN e pela CVM. 
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ά.!/9bέ O Banco Central do Brasil. 

ά.ŀƴŎƻ [ƛǉǳƛŘŀƴǘŜέ O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Itausa, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 60.701.190/0001-04, que será a instituição prestadora de 
serviços de banco liquidante dos CRI, na forma prevista no Termo 
de Securitização, fazendo jus à remuneração descrita no item (i) da 
Cláusula 16.1 do Termo de Securitização. 

ά.ŀƴŎƻ {ŀƴǘŀƴŘŜǊέ O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º 
andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 90.400.888/0001-42. 

ά.ŀƴŎƻ ·tέ O BANCO XP S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, 
nº 153, sala 201 (parte), Leblon, CEP 22440-032, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 33.264.668/0001-03. 

άBoletim de Subscrição das 
Debenturesέ 

O boletim de subscrição das Debêntures, conforme modelo 
constante do Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures, que 
será assinado pela Emissora, e por meio do qual a Emissora 
adquirirá a titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das 
Debêntures. 

ά.Ǌŀǎƛƭέ ƻǳ άtŀƝǎέ A República Federativa do Brasil. 

ά//Lέ A Cédula de Crédito Imobiliário integral, sem garantia real 
imobiliária, em série única, a ser emitida nos termos da Escritura de 
Emissão de CCI, de acordo com as normas previstas na Lei 
10.931/04, representativa dos Créditos Imobiliários advindos das 
Debêntures. 

ά/9¢Ltнмέ O CETIP21 ς Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3.  

ά/ƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ wƛǎŎƻέ A classificação de risco dos CRI, a ser atribuída e atualizada 
trimestralmente, durante todo o prazo de vigência dos CRI, pela 
Agência de Classificação de Risco. 

ά/abέ O Conselho Monetário Nacional. 

ά/btWκa9έ O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia. 

ά/ƽŘƛƎƻ !b.La!έ h άCódigo ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 
Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de 
Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores 
MobiliáriosέΣ ŜƳ ǾƛƎƻǊ ŘŜǎŘŜ с ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ нлнмΦ 

ά/ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭέ A Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada. 
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ά/ƽŘƛƎƻ tŜƴŀƭέ O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, conforme 
alterado. 

ά/hCLb{έ A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 

ά/ƻƳƛǎǎƛƻƴŀƳŜƴǘƻέ A comissão a ser paga aos Coordenadores, ao Itaú Unibanco e/ou 
ao Banco XP, conforme o caso, conforme descrita na seção 
ά5ŜƳƻƴǎǘǊŀǘƛǾƻ Řƻǎ /ǳǎǘƻǎ Řŀ hŦŜǊǘŀέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 78 deste 
Prospecto. 

ά/ƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀ 9ǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀέ A Koan Finanças Sustentáveis Ltda. (nome fantasia: SITAWI Finanças 
do Bem), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 09.212.050/0001-07, com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, 301, 
Botafogo, a ser contratada pela Emissora, ou seu substituto desde 
que seja auditor independente globalmente reconhecido como 
capacitado para avaliação de matérias relativas a Environmental 
Sustainability and Governance ς ESG.  

ά/ƻƴǘŀ Řƻ tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ 
{ŜǇŀǊŀŘƻέ 

A conta corrente de titularidade da Emissora, referente ao 
Patrimônio Separado, de n.º nº 56919-0, mantida na agência 
nº 0350 do Itaú Unibanco S.A. (cód. 341). 

ά/ƻƴǘǊŀǘƻ ŘŜ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńƻέ O άContrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 2ª emissão, em Série Única, da True 
Securitizadora S.A.έ celebrado entre a Emissora, os Coordenadores 
e a Devedora, em 12 de maio de 2022. 

ά/ƻƴǘǊŀǘƻ ŘŜ 9ǎŎǊƛǘǳǊŀœńƻ Ŝ ŘŜ 
.ŀƴŎƻ [ƛǉǳƛŘŀƴǘŜέ 

O Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, o qual será celebrado entre a Emissora 
e o Escriturador, por meio do qual o Escriturador será contratado 
para o exercício das funções de escrituração dos CRI e indicação do 
Banco Liquidante. 

ά/ƻƴǘǊŀǘƻ ŘŜ CƻǊƳŀŘƻǊ ŘŜ 
aŜǊŎŀŘƻέ 

! άProposta para Prestação de Serviços de Formador de Mercadoέ 
celebrada em 10 de maio de 2022 entre a Devedora e o Formador 
de Mercado.  

ά/ƻƴǘǊƻƭŀŘŀέ Qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 
prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou 
indiretamente, pela Devedora. 

ά/ƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎ wŜƭŜǾŀƴǘŜǎέ As Controladas que representem, individualmente, um percentual 
superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Devedora, 
com base nas demonstrações financeiras consolidadas e auditadas 
ou revisadas da Devedora, conforme o caso, relativas ao período 
imediatamente anterior 

ά/ƻƴǘǊƻƭŜέ όōŜƳ ŎƻƳƻ ƻǎ 
correlatos Controlador ou 
Controlada) 

A definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades 
por Ações. 

ά/ƻƴǘǊƻƭŀŘƻǊέ Qualquer controlador (conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da 
Devedora. 
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ά/ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊ [ƝŘŜǊέ ƻǳ ά·t 
LƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎέ 

A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com escritório na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º Andar, CEP 04.543-010, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78, na qualidade de 
coordenador líder da Oferta. 

ά/ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎέ A XP Investimentos, o Itaú BBA e o Banco Santander, quando em 
conjunto. 

ά/ǊŞŘƛǘƻǎ Řƻ tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ 
{ŜǇŀǊŀŘƻ Řƻǎ /wLέ 

Quando referidos em conjunto: (i) todos os valores e créditos 
decorrentes dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a 
Conta do Patrimônio Separado e todos os valores que venham a ser 
depositados na Conta do Patrimônio Separado; e (iii) as respectivas 
garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, 
conforme aplicável, que integram o Patrimônio Separado.  

ά/ǊŞŘƛǘƻǎ LƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎέ Os direitos creditórios devidos pela Devedora por força das 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎΣ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘƻǎ ŎƻƳƻ άŎǊŞŘƛǘƻǎ ƛƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎέ ŜƳ Ŧǳƴœńƻ 
de sua destinação, que serão atualizados monetariamente pela 
Atualização Monetária e acrescidos da Remuneração das 
Debêntures incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, a partir da primeira data de integralização das 
Debêntures ou Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, bem como 
todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, 
indenizações, despesas, custas, honorários e demais encargos 
contratuais e legais previstos ou decorrentes da Escritura de 
Emissão de Debêntures.  

ά/wLέ Os certificados de recebíveis imobiliários integrantes da 2ª 
(segunda) emissão da Emissora, em série única, lastreados nos 
Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures e representados 
integralmente pela CCI. 

ά/wL ŜƳ /ƛǊŎǳƭŀœńƻέ A totalidade dos CRI em circulação no mercado, excluídos (i) 
aqueles de titularidade da Emissora e/ou da Devedora; (ii) os que 
sejam de titularidade de empresas ligadas à Emissora e/ou à 
Devedora, assim entendidas as empresas que sejam subsidiárias, 
Controladas, direta ou indiretamente, empresas sob Controle 
comum; ou (iii) qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, 
bem como cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes ou 
colaterais até o 2º (segundo) grau de qualquer das pessoas referidas 
nos itens anteriores ou pessoa que esteja em situação de conflito 
de interesses, para fins de determinação de quórum em 
Assembleias Gerais. 

ά/{[[έ A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

ά/±aέ A Comissão de Valores Mobiliários ς CVM. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ !ƴƛǾŜǊǎłǊƛƻέ Todo todo dia 15 (quinze) de cada mês ou o Dia Útil imediatamente 
subsequente, caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil. 
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ά5ŀǘŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ Řŀǎ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

A data de emissão das Debêntures, qual seja, 15 de junho de 2022. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ Řŀ //Lέ A data de emissão da CCI, qual seja, 15 de junho de 2022.  

ά5ŀǘŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ Řƻǎ /wLέ A data de emissão dos CRI, qual seja, 15 de junho de 2022. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ LƴǘŜƎǊŀƭƛȊŀœńƻέ Cada data de subscrição e integralização dos CRI. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ 
wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

Cada data de pagamento da Remuneração das Debêntures, 
conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures.  

ά5ŀǘŀ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ 
wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέ 

As datas em que serão realizados os pagamentos da Remuneração 
dos CRI, especificadas no Anexo III ao Termo de Securitização e 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŀōŜƭŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ 
à Oferta - 5ŀǘŀ ŘŜ tŀƎŀƳŜƴǘƻ Řŀ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 
56 deste Prospecto. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ ±ŜƴŎƛƳŜƴǘƻ Řƻǎ /wLέ A data de vencimento dos CRI, qual seja, 15 de junho de 2032. 

ά5ŀǘŀ ŘŜ ±ŜƴŎƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

A data de vencimento das Debêntures, qual seja, 14 de junho de 
2032. 

ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ As debêntures emitidas no âmbito da emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 
série única, para colocação privada da 9ª (nona) emissão da 
Devedora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
com volume e quantidade a serem definidos após o Procedimento 
de Bookbuilding, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures e seus respectivos aditamentos. 

ά5ŜōŜƴǘǳǊƛǎǘŀέ A Emissora, durante todo o prazo de vigência dos CRI, até a integral 
liquidação dos valores devidos aos Titulares dos CRI, na qualidade 
de titular das Debêntures e dos créditos representados pelas 
Debêntures. 

ά5ŜŎǊŜǘƻ сΦолсέ O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em 
vigor. 

ά5ŜŎǊŜǘƻ уΦпнлέ O Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, conforme em vigor. 

ά5ŜŎǊŜǘƻ уΦпнсέ O Decreto nº 8.426, de 1º de abril de 2015, conforme em vigor.  

ά5ŜǎǇŜǎŀǎέ Todas as despesas a serem direta ou indiretamente arcadas pela 
Devedora, incorridas ou a incorrer pela Emissora, necessárias ao 
exercício pleno de sua função, previstas na Cláusula 16 do Termo 
de Securitização.  

ά5ŜǾŜŘƻǊŀέ ƻǳ ά/ƻƳǇŀƴƘƛŀέ  A DIRECIONAL ENGENHARIA S.A., sociedade por ações com registro 
de emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 21350, 
com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na 
Rua dos Otoni, n.º 177, Bairro Santa Efigênia, inscrita no CNPJ/ME 
sob o n.º 16.614.075/0001-00, com seus atos constitutivos 
registrados na JUCEMG sob o NIRE 31.300.025.837. 
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ά5ƛŀ ¨ǘƛƭέ Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado 
nacional na República Federativa do Brasil. 

ά5ŜƭƛōŜǊŀœńƻ /±a ƴȏ умуέ A Deliberação da CVM nº 818, de 30 de abril de 2019. 

ά5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ 
/ƻƳǇǊƻōŀǘƽǊƛƻǎέ 

Os documentos comprobatórios da destinação dos recursos para os 
Empreendimentos Alvo (notas fiscais, notas de débito e faturas, por 
exemplo).  

ά5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Řŀ hǇŜǊŀœńƻέ Quando referidos em conjunto, (i) a Escritura de Emissão de 
Debêntures, (ii) o Boletim de Subscrição das Debêntures, (iii) a 
Escritura de Emissão de CCI, (iv) o Termo de Securitização, (v) o 
Contrato de Distribuição, (vi) os Prospectos, (vii) os demais 
documentos relativos à Emissão e Oferta dos CRI; e (viii) os demais 
documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos 
referidos nos itens (i) a (vii) acima.  

ά9Ƴƛǎǎńƻέ A presente emissão de CRI, a qual constitui a 2ª (segunda) emissão, 
em série única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 
Emissora e foi aprovada de forma genérica pela RD Emissora, no 
valor total de, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão dos CRI, sendo 
certo que o valor inicial poderá ser aumentado em até 50.000 
(cinquenta mil) CRI, equivalente a R$50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) em razão do exercício, total ou parcial, da Opção 
de Lote Adicional. 

ά9ƳƛǎǎƻǊŀέ ƻǳ ά{ŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀέ A TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações, com registro de 
emissor de valores mobiliários perante a CVM sob o nº 22276, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Santo 
Amaro, 48, 1º andar, cj 12, Itaim Bibi, CEP 04.506-000, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 12.130.744/0001-00. 

ά9ƳǇǊŜŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ !ƭǾƻέ Os Empreendimentos descritos na Tabela 1 do Anexo XIII, constante 
na página 975 deste Prospecto. 

ά9ƴŎŀǊƎƻǎ aƻǊŀǘƽǊƛƻǎέ Os encargos moratórios incidentes sobre todos e quaisquer valores 
em atraso referentes aos CRI, sendo que na hipótese de atraso no 
pagamento de quaisquer parcelas dos CRI devidas pela Emissora em 
decorrência de: (i) atraso no pagamento dos Créditos Imobiliários 
pela Devedora, serão devidos os débitos em atraso vencidos e não 
pagos, devidamente acrescidos da respectiva Remuneração dos CRI 
e ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, sujeitos aos encargos moratórios das Debêntures, 
conforme previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, os quais 
serão repassados aos Titulares de CRI conforme pagos pela 
Devedora à Emissora; e/ou (ii) não pagamento pela Emissora de 
valores devidos aos Titulares de CRI, apesar do pagamento 
tempestivo dos Créditos Imobiliários pela Devedora à Emissora, 
hipótese em que incidirão (i) juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, e (ii) multa 
moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o saldo 
das obrigações, acrescido da Atualização Monetária e Remuneração 
devida, que continuará a incidir sobre o valor original do débito em 
atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
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judicial ou extrajudicial, a serem pagos pela Emissora, ressalvado 
em decorrência de culpa de terceiros participantes com relação aos 
quais a Emissora não poderá ser responsabilizada. Todos os 
encargos serão revertidos, pela Emissora, em benefício dos 
Titulares de CRI, e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao 
pagamento dos Encargos; e (ii) rateados entre os Titulares de CRI, 
observada sua respectiva participação no valor total da Emissão, e 
deverão, para todos os fins, ser acrescidos ao pagamento da parcela 
de amortização devida a cada Titular de CRI. 

ά9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

O άInstrumento Particular de Escritura de Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para 
Colocação Privada, em Série Única, da 9ª (Nona) Emissão da 
Direcional Engenharia S.A.έΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƳ 12 de maio de 2022 
entre a Devedora e a Emissora, o qual será inscrito na JUCEMG, em 
atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, da Lei das 
Sociedades por Ações, a ser posteriormente aditado a fim de refletir 
o resultado do Procedimento de Bookbuilding. 

ά9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ //Lέ O άInstrumento Particular de Escritura de Emissão de Cédula de 
Crédito Imobiliário Integral, sem Garantia Real Imobiliária, em Série 
Única, sob a Forma EscrituralέΣ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƳ 12 de maio de 2022 
entre a Emissora, na qualidade de emitente da CCI, e a Instituição 
Custodiante da CCI, na qualidade de instituição custodiante, a ser 
posteriormente aditado a fim de refletir o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. 

ά9ǎŎǊƛǘǳǊŀŘƻǊέ A ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 61.194.353/0001-64, que será a instituição prestadora de 
serviços de escrituração dos CRI e das Debêntures, na forma 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização, respectivamente, fazendo jus às remunerações 
descritas na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de 
Securitização, respectivamente.  

άCƻǊƳŀŘƻǊ ŘŜ aŜǊŎŀŘƻέ A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 
Kubistchek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, CEP 04543-010, inscrita 
no CNPJ/ME sob o nº 02.332.886/0011-78, que será o formador de 
mercado, que tem por finalidade (a) a realização de operações 
destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de 
ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas 
administradas na B3; e (b) proporcionar um preço de referência 
para a negociação de tais valores mobiliários. O Formador de 
Mercado foi contratado pela Devedora, nos termos do Contrato de 
Formador de Mercado, fazendo jus às remunerações descritas no 
referido contrato.  

άCƻǊƳǳƭłǊƛƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀ Řŀ 
9ƳƛǎǎƻǊŀέ 

O formulário de referência da Emissora, elaborado nos termos da 
Resolução CVM 60 ou da Resolução CVM 80, conforme aplicável à 
época, e disponível para acesso no website da CVM. 
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άCǳƴŘƻ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎέ O fundo de despesas que será constituído na Conta do Patrimônio 
Separado para fazer frente ao pagamento das Despesas, presentes 
e futuras, conforme previsto no Termo de Securitização. 

άDǊǳǇƻ 9ŎƻƴƾƳƛŎƻέ Com relação a uma determinada sociedade, quaisquer controladas 
ou coligadas (diretas ou indiretas), qualquer controlador (ou grupo 
de controle) ou, ainda, sociedades sob controle comum. 

άL/a!έ A International Capital Market Association. 

άLDt-aέ O Índice Geral de Preços ao Mercado, calculado e divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 

άLƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎέ Os indicadores a serem observados pela Devedora, de acordo com 

as regras emitidas pela ICMA. 

άLƴǎǘƛǘǳƛœńƻ /ǳǎǘƻŘƛŀƴǘŜ da 
CCIέ 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05.425-020, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, contratada para 
realizar a custódia da CCI e da Escritura de Emissão de CCI. 

άLƴǎǘǊǳœńƻ /±a пллέ A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

άLƴǎǘǊǳœńƻ wC. мΦрурέ A Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de agosto de 2015. 

άLƴǎǘƛǘǳƛœƿŜǎ tŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ Řŀ 
hŦŜǊǘŀέ 

Os Coordenadores em conjunto com os Participantes Especiais. 

άLƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎέ Quando referidos em conjunto, os Investidores Institucionais e os 
Investidores Não Institucionais. 

άLƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎέ Os investidores que sejam fundos de investimento, clubes de 
investimento, carteiras administradas, fundos de pensão, entidades 
administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
seguradoras, entidades de previdência complementar e de 
capitalização, bem como pessoas físicas ou jurídicas que formalizem 
Pedido de Reserva e/ou apresentem ordem de investimento em 
valor individual ou agregado superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) ou que sejam Investidores Profissionais ou Investidores 
Qualificados.  

άLƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ bńƻ 
LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎέ 

Os investidores, pessoas físicas e jurídicas, residentes, domiciliados 
ou com sede no Brasil, que não sejam considerados Investidores 
Institucionais, que formalizem Pedido de Reserva em valor 
individual ou agregado igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), no Período de Reserva, junto a uma única 
Instituição Participante da Oferta (conforme definido no Contrato 
de Distribuição), nos termos e prazos que venham a ser descritos e 
detalhados nos Documentos da Oferta.  

άLƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ tǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎέ Os investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da 
Resolução CVM 30. 
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άLƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ vǳŀƭƛŦƛŎŀŘƻǎέ Os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da 
Resolução CVM 30.  

άLhCέ O Imposto sobre Operações Financeiras. 

άLhCκ/ŃƳōƛƻέ O Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 

άLhCκ¢Ɲǘǳƭƻǎέ O Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores 
Mobiliários. 

άLt/!έ O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

άLwwCέ O Imposto de Renda Retido na Fonte. 

άLwtWέ O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

άL{{έ O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

άLǘŀǵ ..!έ O BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira integrante do 
sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.298.092/0001-30. 

άLǘŀǵ ¦ƴƛōŀƴŎƻέ O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, nº 100, Torre Itausa, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 60.701.190/0001-04. 

άW¦/9{tέ A Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

άW¦/9aDέ A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

ά[Ŝƛǎ !ƴǘƛŎƻǊǊǳǇœńƻέ Qualquer dispositivo de qualquer lei ou normativo, nacional ou 
estrangeiro, conforme aplicável, contra prática de corrupção ou 
atos lesivos à administração pública (conforme definido no artigo 
5º da Lei nº 12.846/13), crimes contra a ordem econômica ou 
triōǳǘłǊƛŀΣ ŘŜ άƭŀǾŀƎŜƳέ ƻǳ ƻŎǳƭǘŀœńƻ ŘŜ ōŜƴǎΣ ŘƛǊŜƛǘƻǎ Ŝ ǾŀƭƻǊŜǎΣ ƻǳ 
contra o sistema financeiro nacional, o mercado de capitais, 
incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
conforme alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme 
alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, conforme 
alterado, e, conforme aplicável, o U.S. Foreign Corrupt Practices Act 
(FCPA), e o UK Bribery Act. 

ά[Ŝƛ Řŀǎ {ƻŎƛŜŘŀŘŜǎ ǇƻǊ !œƿŜǎέ A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor. 

ά[Ŝƛ сΦоурκтсέ A Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme em vigor. 

ά[Ŝƛ уΦпнфκфнέ A Lei n.º 8.429, de 2 de junho de 1992, conforme alterada; 

ά[Ŝƛ фΦнпфκфрέ A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme em vigor.  

ά[Ŝƛ фΦрмпκфтέ A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor. 



  

12 

ά[Ŝƛ фΦсмоκфуέ A Lei nº 9.613, de 3 de janeiro de 1998, conforme em vigor 

ά[Ŝƛ млΦфомκлпέ A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor. 

ά[Ŝƛ ммΦлооκлпέ A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme em vigor. 

ά[Ŝƛ мнΦупсκмоέ A Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme em vigor. 

άa5!έ O MDA ς Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3. 

άaƻƴǘŀƴǘŜ aƝƴƛƳƻέ A quantidade mínima de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 
Debêntures, correspondente a R$250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), as quais deverão ser subscritas e 
integralizadas em relação aos respectivos CRI, nos termos do Termo 
de Securitização. 

άatǾ ƴȏ мΦмлоέ A Medida Provisória nº 1.103, de 15 de março de 2022, conforme e 
enquanto em vigor. 

άhŦŜǊǘŀέ A presente distribuição pública de CRI, que será realizada nos 
termos da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e demais leis 
e regulamentações aplicáveis. 

άhŦŜǊǘŀ LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭέ A Oferta de CRI destinada aos Investidores Institucionais. 

άhŦŜǊǘŀ bńƻ LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭέ A Oferta de CRI destinada aos Investidores Não Institucionais. 

άhǇœńƻ ŘŜ [ƻǘŜ !ŘƛŎƛƻƴŀƭέ A opção da Emissora, após consulta e concordância prévia da 
Devedora e dos Coordenadores, de aumentar, total ou 
parcialmente, a quantidade dos CRI originalmente ofertada em até 
50.000 (cinquenta mil) CRI, equivalente a R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), nos termos e conforme os limites 
estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, 
sem a necessidade de novo pedido de registro ou modificação dos 
termos da Emissão e da Oferta à CVM, caso, após a definição da 
taxa final de Remuneração dos CRI, haja intenções de investimento 
ou Pedido de Reserva, conforme o caso, aderentes à taxa final de 
Remuneração dos CRI. Será aplicado aos CRI Adicionais 
eventualmente emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as 
mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados, sendo 
ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ ǇŀǎǎŀǊńƻ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ά/wLέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ 
Termo de Securitização. A distribuição pública dos CRI oriundos de 
eventual exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional será 
conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços 
de colocação. Observado o Direcionamento da Oferta, os CRI 
Adicionais poderão ser alocados aos Investidores Institucionais 
e/ou aos Investidores Não Institucionais, conforme demanda 
apurada pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding. 

άtŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜǎ 9ǎǇŜŎƛŀƛǎέ As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de 
distribuição de valores mobiliários convidadas pelo Coordenador 
Líder para participar da Oferta, na qualidade de participante 
especial, sendo que poderão ser celebrados os termos de adesão, 
nos termos do Contrato de Distribuição, entre o Coordenador Líder 
e cada uma das referidas instituições.  
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άtŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻέ O patrimônio único e indivisível em relação aos CRI, constituído 
pelos Créditos do Patrimônio Separado, em decorrência da 
instituição do Regime Fiduciário, o qual não se confunde com o 
patrimônio comum da Emissora e destina-se exclusivamente à 
liquidação dos CRI aos quais está afetado, bem como ao pagamento 
dos respectivos custos de administração, despesas e obrigações 
fiscais da Emissão.  

άtŜŘƛŘƻ ŘŜ wŜǎŜǊǾŀέ O documento por meio do qual qualquer Investidor interessado em 
investir nos CRI poderá realizar a sua reserva para subscrição de CRI 
junto a uma única Instituição Participante da Oferta durante o 
Período de Reserva, inexistindo valores mínimos ou máximos, 
observadas as limitações aplicáveis aos Investidores que sejam 
Pessoas Vinculadas. Neste sentido, será admitido o recebimento de 
reservas, a partir da data indicada no Aviso ao Mercado e neste 
Prospecto.  

άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ /ŀǇƛǘŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ 
/wLέ 

O intervalo de tempo que (i) se inicia na primeira Data de 
Integralização dos CRI, no caso do primeiro Período de Capitalização 
dos CRI, ou (ii) na Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 
imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de 
Capitalização dos CRI, e termina na data prevista para o pagamento 
da Remuneração dos CRI correspondente ao período em questão. 
Cada Período de Capitalização dos CRI sucede o anterior sem 
solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRI.  

άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ wŜǎŜǊǾŀέ O período compreendido entre os dias 23 de maio de 2022 e 09 de 
junho de 2022*, no qual os Investidores interessados celebrarão 
Pedido de Reserva para a subscrição dos CRI. 

*As datas previstas para os eventos futuros são meramente 
indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem 
aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos 
Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da 
distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada 
como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 
27 da Instrução CVM 400. 

άtŜǎǎƻŀǎ ±ƛƴŎǳƭŀŘŀǎέ Os Investidores que sejam: (i) administradores, funcionários, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da 
Oferta, da Emissora ou da Devedora que desempenhem atividades 
de intermediação ou de suporte operacional; (ii) agentes 
autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da 
Oferta, à Emissora ou à Devedora; (iii) demais profissionais que 
mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, a Emissora 
ou a Devedora, contrato de prestação de serviços diretamente 
relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional; (iv) pessoas naturais que sejam, direta ou 
indiretamente, controladoras ou participem do controle societário 
das Instituições Participantes da Oferta, da Emissora ou da 
Devedora; (v) sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelas Instituições Participantes da Oferta (desde que diretamente 
envolvidos na Oferta), pela Emissora, pela Devedora ou por pessoas 
a elas vinculadas; (vi) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 
ǇŜǎǎƻŀǎ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άƛέ ŀ άƛǾέ ŀŎƛƳŀΤ Ŝ όǾƛƛύ ŎƭǳōŜǎ Ŝ 
fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 
vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 
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vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35, conforme aplicável. 

άtƭŀƴƻ ŘŜ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńƻέ O plano de distribuição dos CRI no âmbito da Oferta, conforme 
previsto no Contrato de Distribuição e na seção άPlano de 
Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da OfertaέΣ 
na página 81 deste Prospecto. 

άtǊŀȊƻ ałȄƛƳƻ ŘŜ /ƻƭƻŎŀœńƻέ O prazo máximo para colocação dos CRI de 6 (seis) meses contados 
da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos da Instrução 
CVM 400 e da Resolução CVM 60, ou até a data e divulgação do 
Anúncio de Encerramento, o que ocorrer primeiro. 

άtǊŜœƻ ŘŜ LƴǘŜƎǊŀƭƛȊŀœńƻέ O preço de integralização dos CRI que será o correspondente: (a) na 
primeira Data de Integralização dos CRI, ao seu Valor Nominal 
Unitário; e (b) caso ocorra a integralização dos CRI em datas 
subsequentes à primeira Data de Integralização, o preço de 
integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada de forma pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva 
integralização dos CRI. Os CRI poderão ser integralizados com ágio 
ou deságio, a ser definido pelo Coordenadores, se for o caso, no ato 
de subscrição dos CRI, desde que aplicados em igualdade de 
condições a todos os investidores dos CRI em cada Data de 
Integralização, na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
situações objetivas de mercado: (1) alteração na taxa SELIC; (2) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (3) 
alteração no IPCA e/ou Taxa DI; sendo certo que o preço da Oferta 
será único e, portanto, caso aplicável, eventual ágio ou deságio será 
aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI integralizados em 
cada Data de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução 
CVM 400.  

άtǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ 
Bookbuildingέ 

O procedimento de coleta de intenções de investimento, junto aos 
Investidores dos CRI, a ser organizado pelos Coordenadores, nos 
termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e dos artigos 44 e 45 da 
Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, inexistindo 
valores máximos ou mínimos, para definição: (a) da quantidade e 
do volume finais dos CRI a serem emitidos e, consequentemente, 
da quantidade e do volume finais das Debêntures a serem emitidas, 
considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício 
parcial ou total da Opção de Lote Adicional; e (b) da taxa final de 
remuneração dos CRI e, consequentemente, da taxa final de 
remuneração das Debêntures, observada a Taxa Teto. Nos termos 
do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios 
objetivos que presidirão a fixação da Remuneração dos CRI serão os 
seguintes: (i) foi estabelecida Taxa Teto para Remuneração dos CRI 
neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito 
da Oferta, os Investidores indicarão nos Pedidos de Reserva um 
percentual mínimo de Remuneração dos CRI, observada a Taxa Teto 
estabelecida para Remuneração dos CRI; (iii) serão atendidas as 
intenções de investimento que indicarem a menor taxa para a 
Remuneração dos CRI, sendo que serão adicionadas as intenções de 
investimento que indicarem taxas superiores até que seja atingida 
a taxa final da Remuneração dos CRI, que é será a taxa fixada no 
Procedimento de Bookbuilding.  
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άtǊƻǎǇŜŎǘƻǎέ Este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em conjunto. 

άtǊƻǎǇŜŎǘƻ 5ŜŦƛƴƛǘƛǾƻέ O prospecto definitivo da Oferta, a ser disponibilizado após o 
registro da Oferta perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 
400, englobando todos os seus anexos e documentos a ele 
incorporados por referência. 

άtǊƻǎǇŜŎǘƻ tǊŜƭƛƳƛƴŀǊέ ƻǳ 
άtǊƻǎǇŜŎǘƻέ 

O presente prospecto preliminar da Oferta, englobando todos os 
seus anexos e documentos a ele incorporados por referência. 

άw/! 5ŜǾŜŘƻǊŀέ A reunião do Conselho de Administração da Devedora realizada em 
12 de maio de 2022, por meio do qual se aprovou, dentre outros, a 
emissão das Debêntures, incluindo seus termos e condições, nos 
termos do artigo 59, caput, da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como a celebração dos Documentos da Operação. 

άw5 9ƳƛǎǎƻǊŀέ A reunião da diretoria da Emissora realizada em 1º de novembro de 
2018, cuja ata foi registrada na JUCESP em sessão de 22 de 
novembro de 2018, sob o nº 541.253/18-9, e publicada no Diário 
Comércio Indústria e Serviços e no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 28 de novembro de 2018, a qual aprovou, de forma 
genérica, a realização da Emissão, sendo autorizada a emissão de 
certificados de recebíveis imobiliários da Emissora até o limite de 
R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), sendo certo 
que, até a presente data, a Emissora já emitiu certificados de 
recebíveis imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto 
desta Emissão) no valor de R$35.136.132.635,33 (trinta e cinco 
bilhões, cento e trinta e seis milhões, centos e trinta e dois mil e 
seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), não tendo, 
portanto, atingido o limite estabelecido. A Emissão dos presentes 
CRI não depende de qualquer aprovação específica da Emissora, 
nos termos do artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto social da 
Emissora e conforme entendimento do Colegiado da CVM 
constante do Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de 
fevereiro de 2021.. 

άwŜƎƛƳŜ CƛŘǳŎƛłǊƛƻέ O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado, na forma do artigo 24 e seguintes da MPv nº 
1.103, com a consequente constituição do Patrimônio Separado.  

άwŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέ A remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI, composta por juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, 
sendo limitado à Taxa Teto, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive). A 
Remuneração dos CRI será calculada conforme fórmula descrita no 
Termo de Securitização e neste Prospecto. Para mais informações 
ŀŎŜǊŎŀ Řŀ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wL ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ 
aos CRI e à Oferta - wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 55 deste 
Prospecto. 
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άwŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řŀǎ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

A remuneração incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, composta por juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de 
acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, 
sendo limitado à Taxa Teto, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos desde a 
primeira data de integralização das Debêntures ou a Data de 
Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior (inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo 
pagamento (exclusive). A Remuneração das Debêntures será 
calculada conforme fórmula descrita na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a мтέ A Resolução CVM nº 17, de 09 de fevereiro de 2021, conforme 
atualmente em vigor. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a нтέ A Resolução CVM nº 27, de 08 de abril de 2021, conforme 
atualmente em vigor. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a олέ A Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme 
atualmente em vigor. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a орέ A Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme 
atualmente em vigor. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a ппέ A Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme 
atualmente em vigor. 

άwŜǎƻƭǳœńƻ /±a слέ Significa a Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme alterada e em vigor a partir de 2 de maio de 2022. A 
Resolução CVM 60 revogou a Instrução da CVM nº 414, de 30 de 
dezembro de 2004. 

άResolução CVM 80έ A Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
e em vigor a partir de 2 de maio de 2022. A Resolução CVM 80 
revogou a Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009. 

ά¢ŀȄŀ ¢Ŝǘƻέ A maior taxa entre: (i) a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA 
em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.anbima.com.br) da taxa interna de retorno do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 
15 de agosto de 2030, a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, acrescida exponencialmente de sobretaxa (spread) 
de 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; e (ii) 6,40% (seis inteiros e 
quarenta centésimos por cento) ao ano. 

ά¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻέ ƻǳ 
ά¢ŜǊƳƻέ 

O άTermo de Securitização de Créditos Imobiliários da 2ª Emissão, 
em Série Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True 
Securitizadora S.A.έ, celebrado em 12 de maio de 2022 entre a 
Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI, a ser posteriormente 
aditado a fim de refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding. 

ά¢ƛǘǳƭŀǊŜǎ Řƻǎ /wLέ Os titulares dos CRI. 
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ά±ŀƭƻǊ Řŀ LƴǘŜƎǊŀƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

O valor a ser pago pela Emissora à Devedora, como contrapartida à 
subscrição das Debêntures, representativas dos Créditos 
Imobiliários, após o desconto do montante necessário para a 
composição do Fundo de Despesas e eventualmente utilizado para 
pagamento das despesas flat. 

άValor Base do Fundo de 
Despesas έ 

O valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), que será utilizado 
para o pagamento das Despesas, presentes e futuras, ordinárias e 
extraordinárias, e corresponderá ao valor inicial do Fundo de 
Despesas, o qual deverá ser recomposto pela Devedora nos termos 
da Escritura de Emissão de Debêntures.  

ά±ŀƭƻǊ aƝƴƛƳƻ Řƻ CǳƴŘƻ ŘŜ 
5ŜǎǇŜǎŀǎέ 

O valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Fundo de 
Despesas.  

ά±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ ¦ƴƛǘłǊƛƻέ O valor nominal unitário dos CRI, correspondente a R$1.000,00 (mil 
reais), na Data da Emissão dos CRI. 

ά±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ ¦ƴƛǘłǊƛƻ 
!ǘǳŀƭƛȊŀŘƻ Řƻǎ /wLέ 

O Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, com a 
incorporação automática do produto da Atualização Monetária dos 
CRI. 

ά±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ ¦ƴƛǘłǊƛƻ 
!ǘǳŀƭƛȊŀŘƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ 

O valor nominal unitário atualizado das Debêntures ou seu saldo, 
conforme o caso, conforme definido na Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

ά±ŀƭƻǊ ¢ƻǘŀƭ Řŀ 9Ƴƛǎǎńƻέ O valor total da Emissão que será de, inicialmente, 
R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), 
observado que o valor nominal da totalidade dos CRI inicialmente 
ofertados de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais) poderá ser aumentado em até 50.000 (cinquenta mil) CRI, 
equivalente a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), caso 
haja o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional, 
passando a ser de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
reais). 

Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste 
Prospecto ou no Termo de Securitização, terão o significado previsto acima; e (ii) o masculino incluirá o 
feminino e o singular incluirá o plural. 
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DOCUMENTOS INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO PRELIMINAR POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira da Emissora e outras informações a ela relativas, tais 
como histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição 
do capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e 
outras informações exigidas no Anexo III e Anexo III-A, ambos da Instrução CVM 400, incluindo também 
(i) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas com a Emissora, assim entendidos os 
negócios realizados com os respectivos Controladores, bem como empresas coligadas, sujeitas a Controle 
comum ou que integrem o mesmo grupo econômico da Emissora, e (ii) análise e comentários da 
administração sobre as demonstrações financeiras da Emissora, podem ser encontradas no Formulário 
de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 60 e da Resolução CVM 80, que se 
encontra disponível para consulta no seguinte website: https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, 
ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ /ƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΣ ōǳǎŎŀǊ ϦTrue Securitizadoraέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭΦ 9Ƴ 
seguida clicar em "True Securitizadora S.A.", ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άҌ 9·L.Lw CL[¢wh{ 59 t9{v¦L{!έ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ 
άtŜǊƝƻŘƻέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ 9ƴǘǊŜƎŀέΣ Ŝ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŘŜΥέ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ 
лмκлмκнлнн Ŝ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŀǘŞΥέ ŀ Řŀǘŀ Řŀ ŎƻƴǎǳƭǘŀΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ϦŎŀǘŜƎƻǊƛŀϦ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ 
άFRE ς Formulário de ReferênciaϦΣ Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άŎƻƴǎǳƭǘŀǊέ. Procure pelo formulário com a 
Řŀǘŀ Ƴŀƛǎ ǊŜŎŜƴǘŜ ŘŜ ŜƴǘǊŜƎŀΦ bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά!œƿŜǎέΣ ŎƭƛǉǳŜ ƴƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƝŎƻƴŜ όƛƳŀƎŜƳΥ ǳƳŀ ƭǳǇŀ ǎƻōǊŜ ǳƳ 
ǇŀǇŜƭ ŘƻōǊŀŘƻΤ ŘŜǎŎǊƛœńƻ άǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻέύ ŜΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά{ŀƭǾŀǊ ŜƳ t5CέΣ ŎŜǊǘƛŦƛǉǳŜ-
se de que todos os caƳǇƻǎ Ŝǎǘńƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜΣ ǇƻǊ ŦƛƳΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άDŜǊŀǊ t5Cέ para fazer o download 
do Formulário de Referência; OU acessar www.truesecuritizadora.com.br/acionistas/, nesta página 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ CƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎέΣ localizar a barra de pesquisa e buscar ǇƻǊ άCƻǊƳǳƭłǊƛƻ ŘŜ wŜŦŜǊşƴŎƛŀέ. Clicar 
sobre o link do Formulário de Referência com a data mais recente. 

As informações referentes aos dados gerais da Emissora, valores mobiliários, prestador de serviço de 
securitização de ações, diretor de relações com investidores e departamento de acionistas, podem ser 
encontradas no Formulário Cadastral da Emissora com data mais recente, elaborado nos termos da 
Resolução CVM 80, que se encontra disponível para consulta no seguinte website: 
https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ /ƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΣ ōǳǎŎŀǊ ϦTrue 
Securitizadoraέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ϦTrue Securitizadora S.A.", ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άҌ 9·L.Lw 
CL[¢wh{ 59 t9{v¦L{!έ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άtŜǊƝƻŘƻέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ 9ƴǘǊŜƎŀέΣ Ŝ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ 
prŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŘŜΥέ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ лмκлмκнлнн Ŝ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŀǘŞΥέ ŀ Řŀǘŀ Řŀ ŎƻƴǎǳƭǘŀΦ 9Ƴ 
ǎŜƎǳƛŘŀ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ϦŎŀǘŜƎƻǊƛŀϦ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άCƻǊƳǳƭłǊƛƻ /ŀŘŀǎǘǊŀƭϦΣ Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άŎƻƴǎǳƭǘŀǊέ. 
Procure pelo formulário com a data mais recente de entrega. bŀ Ŏƻƭǳƴŀ ά!œƿŜǎέΣ ŎƭƛǉǳŜ ƴƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƝŎƻƴŜ 
όƛƳŀƎŜƳΥ ǳƳŀ ƭǳǇŀ ǎƻōǊŜ ǳƳ ǇŀǇŜƭ ŘƻōǊŀŘƻΤ ŘŜǎŎǊƛœńƻ άǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻέύ ŜΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ 
ŜƳ ά{ŀƭǾŀǊ ŜƳ t5CέΣ ŎŜǊǘƛŦƛǉǳŜ-ǎŜ ŘŜ ǉǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŎŀƳǇƻǎ Ŝǎǘńƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜΣ ǇƻǊ ŦƛƳΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άDŜǊŀǊ 
t5Cέ Ǉŀra fazer o download). 

As informações divulgadas pela Emissora acerca de seus resultados, as demonstrações financeiras ς DFP 
ou informações trimestrais - ITR, elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, a Lei das Sociedades por Ações, as normais internacionais de relatório (IFRS) emitidos pelo 
International Accounting Standards Board (IASB), as normas e regulamentos emitidos pela CVM, para os 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019 podem ser encontradas no 
seguinte website: https://sistemas.cvm.gov.br/ όƴŜǎǘŜ ǿŜōǎƛǘŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ 
/ƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΣ ōǳǎŎŀǊ ϦTrue Securitizadoraέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ϦTrue 
Securitizadora S.A.", ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άҌ 9·L.Lw CL[¢wh{ 59 t9{v¦L{!έ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άtŜǊƝƻŘƻέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǊƝƻŘƻ 
ŘŜ 9ƴǘǊŜƎŀέΣ Ŝ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŘŜΥέ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ лмκлмκнлнн Ŝ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ 
άŀǘŞΥέ ŀ Řŀǘŀ Řŀ ŎƻƴǎǳƭǘŀΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ϦŎŀǘŜƎƻǊƛŀϦ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άITR ς Informações Trimestrais", e 
ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άŎƻƴǎǳƭǘŀǊέ. Procure pelo documento com a data mais recente de entrega. Na 
Ŏƻƭǳƴŀ ά!œƿŜǎέΣ ŎƭƛǉǳŜ ƴƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƝŎƻƴŜ όƛƳŀƎŜƳΥ ǳƳŀ ƭǳǇŀ ǎƻōǊŜ ǳƳ ǇŀǇŜƭ ŘƻōǊŀŘƻΤ ŘŜǎŎǊƛœńƻ 
άǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻέύ ŜΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά{ŀƭǾŀǊ ŜƳ t5CέΣ ŎŜǊǘƛŦƛǉǳŜ-se de que todos os campos 
esǘńƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜΣ ǇƻǊ ŦƛƳΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άDŜǊŀǊ t5Cέ ǇŀǊŀ ŦŀȊŜǊ ƻ ŘƻǿƴƭƻŀŘύΦ
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Preliminar inclui estimativas e projeções, inclusive na seção "Fatores de Risco", nas páginas 
123 a 139 deste Prospecto Preliminar. 

As presentes estimativas e declarações estão baseadas, em grande parte, nas expectativas atuais e 
estimativas sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem potencialmente vir a afetar os 
negócios da Emissora e/ou da Devedora, sua condição financeira, seus resultados operacionais ou 
projeções. Embora as estimativas e declarações acerca do futuro encontrem-se baseadas em premissas 
razoáveis, tais estimativas e declarações estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições, e são 
feitas com base em informações atualmente disponíveis. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, mas não se 
limitando a: 

(i) conjuntura econômica e mercado imobiliário global e nacional; 

(ii) dificuldades técnicas nas suas atividades; 

(iii) alterações nos negócios da Emissora e/ou da Devedora; 

(iv) acontecimentos políticos, econômicos e sociais no Brasil e no exterior e outros fatores 
mencionados na Seção "Fatores de Risco" nas páginas 123 a 139 deste Prospecto Preliminar; 

(v) intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 
ambiente regulatório no Brasil; 

(vi) alterações nas condições gerais da economia, incluindo, exemplificativamente, a inflação, taxas 
de juros, nível de emprego, crescimento populacional e confiança do consumidor; 

(vii) capacidade de pagamento dos financiamentos contraídos pela Devedora e cumprimento de suas 
obrigações financeiras;  

(viii) capacidade da Devedora de contratar novos financiamentos e executar suas estratégias de 
expansão; e/ou 

(ix) outros fatores mencionados na Seção "Fatores de Risco" nas páginas 123 a 139 deste Prospecto 
Preliminar. 

As palavras "acredita", "pode", "poderá", "estima", "continua", "antecipa", "pretende", "espera" e 
palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à data em 
que foram expressas, sendo que não se pode assegurar que serão atualizadas ou revisadas em razão da 
disponibilização de novas informações, de eventos futuros ou de quaisquer outros fatores. Estas 
estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem em qualquer garantia de um desempenho 
futuro, sendo que os reais resultados ou desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das 
expectativas descritas nas estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto Preliminar.  

Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e declarações acerca do futuro constantes 
deste Prospecto Preliminar podem não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e desempenho da 
Emissora e da Devedora podem diferir substancialmente daqueles previstos em suas estimativas em 
razão, inclusive, dos fatores mencionados acima. 

Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear nestas estimativas e declarações futuras para 
tomar uma decisão de investimento nos CRI. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e os CRI. Recomenda-se ao Investidor, 
antes de tomar sua decisão de investimento nos CRI, a leitura cuidadosa deste Prospecto Preliminar, 
inclusive seus Anexos e do Termo de Securitização e, em especial, a ǎŜœńƻ άCŀǘƻǊŜǎ ŘŜ wƛǎŎƻέ ƴŀǎ ǇłƎƛƴŀǎ 
123 a 139 deste Prospecto Preliminar. Para uma descrição mais detalhada da operação que dá origem aos 
/ǊŞŘƛǘƻǎ LƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎΣ ǾƛŘŜ ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 49 e seguintes 
deste Prospecto Preliminar. 

Emissora ou Securitizadora True Securitizadora S.A. 

Coordenador Líder XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários 
S.A.  

Coordenadores A XP Investimentos, o Itaú BBA e o Banco Santander. 

Participantes Especiais As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de 
distribuição de valores mobiliários poderão ser convidadas pelos 
Coordenadores para participar da Oferta, na qualidade de 
participante especial, sendo que, neste caso, serão celebrados os 
termos de adesão, nos termos do Contrato de Distribuição, entre o 
Coordenador Líder e referidas instituições. 

Agente Fiduciário  A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira constituída sob a forma de 
sociedade por ações, com endereço na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, Itaim 
Bibi, CEP 04534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-
34 (https://www.oliveiratrust.com.br/), cujos deveres e 
remunerações estão previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, no Termo de Securitização e neste Prospecto. 

O Agente Fiduciário poderá ser contatado por meio dos(as) Srs(as). 
Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira, no 
endereço São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 1.052, CEP 04534-004, no telefone (21) 3514-0000, e no correio 
eletrônico: af.controles@oliveiratrust.com.br; 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br; 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br. 

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o 
Agente Fiduciário já atuou como agente fiduciário em outras 
emissões da Emissora, conforme descritas no Anexo XI, constante na 
página 563 deste Prospecto. 

Escriturador A instituição prestadora de serviços de escrituração dos CRI é a Itaú 
Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.500, 3º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 61.194.353/0001-
64. 

Banco Liquidante A instituição prestadora de serviços de banco liquidante dos CRI é o 
Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
nº 100, Torre Itausa, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-
04.  
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Número da Emissão A presente Emissão corresponde à 2ª emissão de CRI da Emissora. 

Número de Séries A Emissão será realizada em série única. 

Local de Emissão e Data de 
Emissão dos CRI  

A cidade de São Paulo, estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão 
dos CRI, o dia 15 de junho de 2022. 

Valor Total da Emissão Inicialmente, R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais), observado que o valor nominal da totalidade dos CRI 
inicialmente ofertados de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
milhões de reais) poderá ser aumentado mediante exercício da Opção 
de Lote Adicional, passando a ser de até R$300.000.000,00 (trezentos 
milhões de reais). 

Quantidade de CRI Serão emitidos, inicialmente, 250.000 (duzentos e cinquenta mil) CRI. 
A quantidade de CRI inicialmente ofertada de CRI poderá ser 
aumentada em função do exercício da Opção de Lote Adicional.  

Será aplicado aos CRI emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional 
as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente ofertados, sem a 
necessidade de novo pedido de registro ou modificação dos termos 
da Emissão e da Oferta à CVM, caso, após a definição da taxa final de 
Remuneração dos CRI, haja intenções de investimento ou Pedido de 
Reserva, conforme o caso, aderentes à taxa final de Remuneração dos 
CRI. Será aplicado aos CRI Adicionais eventualmente emitidos no 
âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos 
CRI inicialmente ofertados, sendo certo que passarão a integrar o 
ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ά/wLέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻΦ ! 
distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício total ou 
parcial da Opção de Lote Adicional será conduzida pelos 
Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 
Observado o Direcionamento da Oferta, os CRI Adicionais poderão 
ser alocados aos Investidores Institucionais e/ou aos Investidores Não 
Institucionais, conforme demanda apurada pelos Coordenadores no 
Procedimento de Bookbuilding.  

Distribuição Parcial Não será admitida a distribuição parcial dos CRI. 

Valor Nominal Unitário Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data 
de Emissão dos CRI. 

Forma e Comprovação de 
Titularidade 

Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua 
titularidade será comprovada por extrato expedido pela B3, quando 
os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3 e/ou o extrato 
da conta de depósito dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador aos 
Titulares dos CRI, com base nas informações prestadas pela B3, 
quando os CRI não estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Preço de Integralização O preço de integralização dos CRI será o correspondente: (a) na 
primeira Data de Integralização dos CRI, ao seu Valor Nominal 
Unitário; e (b) caso ocorra a integralização dos CRI em datas 
subsequentes à primeira Data de Integralização, o preço de 
integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRI, acrescido da Remuneração dos CRI, calculada de forma pro rata 
temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva 
integralização dos CRI. Os CRI poderão ser integralizados com ágio ou 
deságio, a ser definido pelo Coordenadores, se for o caso, no ato de 
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subscrição dos CRI, desde que aplicados em igualdade de condições a 
todos os investidores dos CRI em cada Data de Integralização, na 
ocorrência de uma ou mais das seguintes situações objetivas de 
mercado: (1) alteração na taxa SELIC; (2) alteração nas taxas de juros 
dos títulos do tesouro nacional; ou (3) alteração no IPCA e/ou Taxa 
DI; sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, caso 
aplicável, eventual ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária 
à totalidade dos CRI integralizados em cada Data de Integralização, 
nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400.  

Subscrição e Integralização 
dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo 
Preço de Integralização, sendo a integralização dos CRI realizada à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo 
com os procedimentos da B3: (a) nos termos previstos no Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento; e (b) para prover recursos a 
serem destinados pela Devedora conforme o disposto no Termo de 
Securitização. Os CRI poderão ser integralizados com ágio ou deságio, 
a ser definido pelo Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição 
dos CRI, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os 
investidores dos CRI em cada Data de Integralização, na ocorrência de 
uma ou mais das seguintes situações objetivas de mercado: (1) 
alteração na taxa SELIC; (2) alteração nas taxas de juros dos títulos do 
tesouro nacional; ou (3) alteração no IPCA e/ou Taxa DI; sendo certo 
que o preço da Oferta será único e, portanto, caso aplicável, eventual 
ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI 
integralizados em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 
23 da Instrução CVM 400. 

Locais de Pagamento  Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os 
procedimentos adotados pela B3. Caso por qualquer razão, a 
qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na 
B3, em qualquer Data de Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de 
amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, a 
Emissora deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o respectivo 
pagamento à disposição do respectivo Titular dos CRI. Nesta 
hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, não haverá 
qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado 
à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

Lotes Máximos ou Mínimos Não haverá fixação de lotes máximos ou mínimos. 

Garantias Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre 
os CRI. 

Regime Fiduciário O regime fiduciário instituído pela Emissora sobre os Créditos do 
Patrimônio Separado, na forma do na forma do artigo 24 e seguintes 
da MPv nº 1.103, com a consequente constituição do Patrimônio 
Separado.  

Prazo e Data de Vencimento 
dos CRI 

Os CRI terão prazo de vencimento 3.653 (três mil seiscentos e 
cinquenta e três) dias corridos, contados da Data de Emissão dos CRI, 
com vencimento final em 15 de junho de 2032, ressalvadas as 
hipóteses de resgate antecipado total dos CRI previstas neste 
Prospecto e no Termo de Securitização. 
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Duration dos CRI Aproximadamente 6,90 anos, conforme cálculo realizado em 13 de 
maio de 2022.  

Atualização Monetária dos 
CRI 

O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário dos CRI, conforme o caso, será atualizado monetária e 
mensalmente pela variação acumulada do IPCA, calculada de forma 
exponencial pro rata temporis por Dias Úteis, desde a primeira Data 
de Integralização, até a data do efetivo pagamento, sendo que o 
produto da Atualização Monetária dos CRI será incorporado 
automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRI ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso. A Atualização 
Monetária será calculada de acordo com fórmula prevista no Termo 
ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ 
- !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀ Řƻǎ /wLέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 53 deste Prospecto. 

Remuneração dos CRI Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI incidirão juros 
remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado 
percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, sendo limitado à Taxa Teto, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior 
(inclusive), conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento 
(exclusive). A Remuneração dos CRI será calculada conforme fórmula 
ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ 
aos CRI e à Oferta - wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wLέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 55 deste 
Prospecto. 

Data de Pagamento da 
Remuneração dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos no Termo de Securitização, a 
Remuneração dos CRI será paga semestralmente, a partir da Data de 
Emissão, sem carência, nos meses de junho e desembro de cada ano, 
conforme datas de vencimento especificadas no Anexo III do Termo 
de SecuǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ǘŀōŜƭŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
Relativas aos CRI e à Oferta - Data de Pagamento da Remuneração 
Řƻǎ /wLέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 56 deste Prospecto, ocorrendo o primeiro 
pagamento em 15 de dezembro de 2022 e o último, na Data de 
Vencimento dos CRI. 

Amortização do Valor 
Nominal Unitário dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado 
dos CRI, ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização e no 
presente Prospecto, o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI será 
amortizado, em 3 (três) parcelas, sendo (i) a primeira em 17 de junho 
de 2030, correspondente a 33,3333% (trinta e três inteiros, três mil 
trezentos e trinta e três décimos de milésimo por cento) do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI; (ii) a segunda em 16 de junho 
de 2031, correspondente a 50,0000% (cinquenta inteiros por cento), 
e (iii) a terceira na Data de Vencimento, correspondente a 100,0000% 
(cem por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado. 

Resgate Antecipado dos CRI 
decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das 
Debêntures 

A Emissora realizará o resgate antecipado da totalidade dos CRI, na 
hipótese de ocorrência do resgate antecipado facultativo das 
Debêntures e desde que receba os recursos pela Devedora. De acordo 
com o disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, o resgate 
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antecipado facultativo das Debêntures poderá ocorrer, 
exclusivamente, caso (i) os tributos de responsabilidade da Devedora 
mencionados na Escritura de Emissão de Debêntures sofram 
qualquer acréscimo; e (ii) a Devedora venha a ser demandada a 
realizar o pagamento referente ao referido acréscimo e opte por 
realizar o resgate antecipado da totalidade, e não menos do que a 
totalidade, das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures. 

Para mais informações acerca do Resgate Antecipado dos CRI 
decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures veja a 
ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ ς Resgate Antecipado 
dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 60 deste Prospecto. 

Resgate Antecipado dos CRI 
Decorrente do Resgate 
Antecipado Obrigatório das 
Debêntures 

Sem prejuízo às hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado 
constantes do Termo de Securitização, bem como das demais 
hipóteses de vencimento antecipado previstas nos Documentos da 
Operação, será considerado como evento de Resgate Antecipado 
Obrigatório da totalidade, e não menos que a totalidade, dos CRI, na 
ocorrência de qualquer das hipóteses de resgate antecipado 
obrigatório das Debêntures, conforme previstas na Escritura de 
Emissão de Debêntures, quais sejam: (i) vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; 
(ii) não acordo sobre a taxa substitutiva do IPCA como índice de 
atualização monetária das Debêntures e dos CRI, ou (iii) 
descaracterização dos Créditos Imobiliários como lastro dos CRI; e/ou 
(iv) requerimento da Debenturista após a realização de operação de 
cisão, pela Devedora, que não tenha sido objeto de prévia aprovação 
pela Debenturista, nos termos do artigo 231, §1º da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Para mais informações acerca do Resgate Antecipado dos CRI 
decorrente do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures veja 
ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ ς Resgate 
Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Obrigatório 
das DebêƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 60 deste Prospecto. 

Valor Nominal de Resgate 
Antecipado das Debêntures 

Por ocasião do Resgate Antecipado das Debêntures, os Titulares de 
CRI farão jus ao pagamento do valor nominal de resgate antecipado 
Řƻǎ /wLΣ ǎŜƴŘƻ ŜǎǘŜ ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀƻ ǾŀƭƻǊ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ƴŀ ǎŜœńƻ άwŜǎƎŀǘŜ 
Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo 
Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 60 deste Prospecto. 

Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRI 
decorrente da Oferta  
Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures 

A Devedora poderá, nos termos da Cláusula 7.24 da Escritura de 
Emissão de Debêntures, a qualquer tempo, a partir da data de 
emissão das Debêntures, realizar oferta de resgate antecipado das 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎ όάOferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
DebênturesέύΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ǳƳ ŎƻƳǳnicado de oferta de 
resgate antecipado direcionada à totalidade e não menos que a 
totalidade das Debêntures, conforme disposto na Escritura de 
Emissão de Debêntures. Neste caso, a Emissora, em conjunto com o 
Agente Fiduciário, deverá comunicar os Titulares de CRI, às expensas 
da Devedora, por meio do Edital de Oferta de Resgate Antecipado a 
ser publicado uma única vez no jornal ά±ŀƭƻǊ 9ŎƻƴƾƳƛŎƻέ em até 5 
(cinco) Dias Úteis contados do recebimento do comunicado da Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures, sobre a realização da oferta de 
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ǊŜǎƎŀǘŜ ŀƴǘŜŎƛǇŀŘƻ Řƻǎ /wL όάOferta de Resgate AntecipadoέύΣ 
descrevendo os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, 
que deverão ser idênticos aos termos e condições propostos pela 
Devedora para a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. Para 
mais informações acerca da Oferta Obrigatória de Resgate 
Antecipado veja a ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭativas aos CRI e à Oferta ς 
Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado dos CRI decorrente da 
hŦŜǊǘŀ CŀŎǳƭǘŀǘƛǾŀ ŘŜ wŜǎƎŀǘŜ !ƴǘŜŎƛǇŀŘƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 
58 deste Prospecto.  

Vencimento Antecipado 
Automático das Debêntures e 
Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRI 

Ocorrendo qualquer dos eventos previstos na Cláusula 7.31.1 da 
9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ όάEventos de InadimplementoέύΣ 
as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão 
automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou 
notificação, judicial ou extrajudicial. Para maiores informações acerca 
do Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRI, vide informações descritas nas seções 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ ς Vencimento Antecipado 
Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 60 deste Prospecto. 

Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures e 
Resgate Antecipado 
Obrigatório dos CRI 

Na ocorrência de qualquer dos eventos previstos na Cláusula 7.31.2 
Řŀ 9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ όάEventos de 
Inadimplemento Não Automáticoέ ŜΣ ǉǳŀƴŘƻ ŜƳ Ŏƻƴjunto com os 
9ǾŜƴǘƻǎ ŘŜ LƴŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ !ǳǘƻƳłǘƛŎƻΣ άEventos de 
Inadimplementoέύ ƴńƻ ǎŀƴŀŘƻǎ ŘŜƴǘǊƻ Řƻǎ ǇǊŀȊƻǎ ŘŜ ŎǳǊŀ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ 
na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, 
a Securitizadora ou o Agente Fiduciário dos CRI deverá convocar, 
conforme o caso, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data 
em que tomar conhecimento da sua ocorrência, Assembleia Geral de 
Titulares de CRI, a se realizar no prazo mínimo previsto no Termo de 
Securitização. Para maiores informações acerca do Vencimento 
Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado Obrigatório dos 
/wLΣ ǾƛŘŜ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀǎ ǎŜœƿŜǎ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ 
aos CRI e à Oferta ς ±ŜƴŎƛƳŜƴǘƻ !ƴǘŜŎƛǇŀŘƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎέ ƴŀ 
página 60 deste Prospecto. 

Plano de Distribuição Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores realizarão a Oferta conforme o plano de distribuição 
adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, 
da Instrução CVM 400, os quais levarão em consideração, 
exclusivamente com relação à Oferta Institucional, as relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica 
dos Coordenadores, da Devedora e da Emissora, os quais assegurarão 
(i) que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e 
equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco do 
público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições 
Participantes da Oferta recebam previamente exemplares (a) deste 
Prospecto Preliminar, o qual incorporará por referência o Formulário 
de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 
80, conforme aplicável à época, a ser disponibilizado ao mercado, nos 
termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, e (b) do Prospecto 
Definitivo, o qual incorporará por referência o Formulário de 
Referência da Emissora, a ser disponibilizado ao mercado quando da 
divulgação do Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400, para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelos 
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Coordenadores, observado que (1) a Oferta não contará com esforços 
de colocação no exterior; (2) as regras de rateio proporcional na 
alocação dos CRI em caso de excesso de demanda são estabelecidas 
nos Prospectos e no Contrato de Distribuição; e (3) no âmbito da 
Oferta Não Institucional, em hipótese alguma serão consideradas, na 
alocação dos CRI para os Investidores Não Institucionais, relações 
com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica, dos Coordenadores, da Devedora e da Emissora.  

Para mais informações acerca do Plano de Distribuição, veja seção 
seção άPlano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e 
Liquidação da OfertaέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 81 deste Prospecto. 

Direcionamento da Oferta Os CRI deverão ser direcionados aos Investidores da Oferta da 
seguinte forma, prioritariamente: (i) 20% (vinte por cento) dos CRI 
inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de 
Lote Adicional), ou qualquer outro percentual, conforme definido 
pelos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora e com a 
Devedora, para os Investidores Não Institucionais; e (ii) 80% (oitenta 
por cento) dos CRI inicialmente ofertados (sem considerar os CRI 
objeto da Opção de Lote Adicional), ou qualquer outro percentual, 
conforme definido pelos Coordenadores, em comum acordo com a 
Emissora e com a Devedora, para os Investidores Institucionais, 
observadas as disposições da Oferta Não Institucional e da Oferta 
Institucional. Para fins do cálculo da quantidade de CRI a ser alocada 
aos Investidores Não Institucionais e aos Investidores Institucionais 
será observado o Direcionamento da Oferta previsto no Contrato de 
Distribuição, considerando que os Coordenadores, em comum 
acordo com a Emissora e com a Devedora, poderão alterar a 
quantidade de CRI inicialmente destinada para os Investidores Não 
Institucionais, conforme Procedimento de Bookbuilding, a um 
patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender 
total ou parcialmente os Pedidos de Reserva e ordens de 
investimento, inclusive por meio dos CRI objeto da Opção de Lote 
Adicional (com o exercício, total ou parcial, da Opção de Lote 
Adicional). 

Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da 
Oferta Não Institucional, observado o Direcionamento da Oferta, os 
CRI remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, 
sejam eles considerados Pessoas Vinculadas ou não, que deverão 
apresentar: (i) Pedidos de Reserva, durante o Período de Reserva, 
perante uma única Instituição Participante da Oferta; ou (ii) suas 
ordens de investimento aos Coordenadores, na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, indicando as informações previstas 
neste Prospecto e no Contrato de Distribuição.  

Para mais informações sobre a Oferta Institucional, veja a seção 
άPlano de Distribuição, Regime de Colocação dos CRI e Liquidação da 
Oferta -  Oferta InstitucionalέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 86 deste Prospecto. 

Critérios de Colocação da 
Oferta Institucional 

Caso as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva 
apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de CRI 
remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, os 
Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais que, 
no entender dos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora 
e com a Devedora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais 
sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada 
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por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas da Emissora e da Devedora e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional, considerando também 
relações comerciais, de relacionamento ou estratégia, dos 
Coordenadores, da Devedora e da Emissora, bem como criar 
condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos 
corporativos de renda fixa.  

Para mais informações sobre os critérios de colocação da Oferta 
Institucional, ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άPlano de Distribuição, Regime de 
Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta -  Oferta InstitucionalέΣ ƴŀ 
página 86 deste Prospecto. 

Oferta Não Institucional O montante inicial de 50.000 (cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte 
por cento) dos CRI (ou qualquer outro percentual, conforme definido 
pelos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora e com a 
Devedora) inicialmente ofertadas (sem considerar os CRI objeto da 
Opção de Lote Adicional), será destinado, prioritariamente, à 
colocação pública para Investidores Não Institucionais no âmbito da 
Oferta Não Institucional.  

Os Investidores Não Institucionais interessados em subscrever os CRI 
poderão preencher os Pedidos de Reserva durante o Período de 
Reserva, sendo certo que (i) deverá ser observado o valor máximo, 
individual ou agregado, de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), 
e (ii) será considerado como Investidor Institucional qualquer 
investidor que formalize Pedido de Reserva em valor superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais).  

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, sejam eles 
considerados ou não Pessoas Vinculadas, não serão considerados, no 
Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final da 
Remuneração, e ficarão, ainda, sujeitos a um limite máximo de 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), equivalente ao valor mínimo 
necessário de investimentos financeiros estabelecido para a 
caracterização de investidor qualificado.  

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não 
Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto 
neste Prospecto, e de acordo com as condições estabelecidas neste 
Prospecto.  

Para mais informações sobre os critérios de colocação da Oferta Não 
Institucional, ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άPlano de Distribuição, Regime de 
Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta -  Oferta Não InstitucionalέΣ 
na página 84 deste Prospecto. 

Critérios de Rateio da Oferta 
Não Institucional 

Caso o total de CRI objeto dos Pedidos de Reserva de Investidores 
Não Institucionais válidos e admitidos seja igual ou inferior a 50.000 
(cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte por cento) dos CRI 
inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de 
Lote Adicional), o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não 
Institucional e, os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora 
e com a Devedora, decidam por não alterar a quantidade das CRI 
inicialmente destinadas à Oferta Não Institucional, serão 
integralmente atendidos todos os Pedidos de Reserva de Investidores 
Não Institucionais admitidos nos termos acima, e os CRI 
remanescentes, se existentes, serão destinadas aos Investidores 
Institucionais nos termos da Oferta Institucional. 
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Caso a totalidade dos Pedidos de Reserva válidos e admitidos 
realizados por Investidores Não Institucionais seja superior a 50.000 
(cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte por cento) dos CRI 
inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de 
Lote Adicional), o qual será prioritariamente destinado à Oferta Não 
Institucional, e os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora 
e com a Devedora, decidam por não alterar a quantidade dos CRI 
inicialmente destinados à Oferta Não Institucional será realizado o 
rateio dos CRI proporcionalmente ao montante de CRI indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva e não alocadas aos Investidores Não 
Institucionais, não sendo consideradas frações de CRI, sendo certo 
que o eventual arredondamento será realizado para baixo até o 
número inteiro.  

Para mais informações sobre os critérios de colocação da Oferta Não 
Institucional, ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άPlano de Distribuição, Regime de 
Colocação dos CRI e Liquidação da Oferta -  Oferta Não InstitucionalέΣ 
na página 84 deste Prospecto. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de 
investimento, junto aos investidores dos CRI, organizado pelos 
Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e dos 
artigos 44 e 45 da Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, 
sem lotes mínimos ou máximos, que definirá, junto aos Investidores: 
(a) o volume final da Emissão dos CRI e, consequentemente, a 
quantidade e volume finais das Debêntures a serem emitidas, 
considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício parcial 
ou total da Opção de Lote Adicional; e (b) a taxa final de remuneração 
dos CRI e, consequentemente, a taxa final de remuneração das 
Debêntures. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será 
ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, o qual deverá ser levado a registro na JUCEMG nos 
termos da Escritura de Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão 
de CCI e ao Termo de Securitização, sem necessidade de nova 
aprovação societária pela Emissora ou pela Devedora, ou de qualquer 
deliberação pela Securitizadora ou pelos Titulares de CRI. Nos termos 
do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios 
objetivos que presidirão a fixação da Remuneração dos CRI serão os 
seguintes: (i) foi estabelecida Taxa Teto para Remuneração dos CRI 
neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da 
Oferta, os Investidores indicarão nos Pedidos de Reserva um 
percentual mínimo de Remuneração dos CRI, observada a Taxa Teto 
estabelecida para Remuneração dos CRI; (iii) serão atendidas as 
intenções de investimento que indicarem a menor taxa para a 
Remuneração dos CRI, sendo que serão adicionadas as intenções de 
investimento que indicarem taxas superiores até que seja atingida a 
taxa final da Remuneração dos CRI, que será a taxa fixada no 
Procedimento de Bookbuilding. 

Para fins de definição da taxa final da Remuneração dos CRI e, por 
conseguinte, das Debêntures, serão atendidos os Pedidos de Reserva 
e as intenções de investimento, apresentados por Investidores 
Institucionais, que indicarem as menores taxas de Remuneração, 
adicionando-se os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento 
que indicarem taxas superiores até atingir a taxa final de 
Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding, devendo 
ser observado o seguinte procedimento: (a) a Remuneração indicada 
pelos Investidores Institucionais será considerada até que seja 
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atingido, no mínimo, o Valor da Oferta Base (sem considerar eventual 
emissão dos CRI objeto da Opção de Lote Adicional), sendo os Pedidos 
de Reserva e as intenções de investimento alocadas sempre da menor 
taxa de remuneração para a maior taxa de remuneração, sendo certo 
que a Remuneração assim definida será estendida para os CRI objeto 
da Opção de Lote Adicional, se emitidas; e (b) atingido, no mínimo, o 
Valor da Oferta Base (sem considerar eventual emissão dos CRI 
objeto da Opção de Lote Adicional), a Remuneração indicada na 
última intenção de investimento referente aos CRI, considerada no 
âmbito da Oferta consistirá na Remuneração a ser aplicável a todos 
os Investidores, estendendo-se o preço assim definido aos CRI objeto 
da Opção de Lote Adicional, se emitidos, observado, ainda, o disposto 
no Contrato de Distribuição. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 
de Remuneração dos CRI, e o investimento nos CRI por Investidores 
que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez dos CRI no 
mercado secundário. 

A alocação e efetiva subscrição dos CRI, após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, ocorrerá após o registro da Oferta de 
acordo com o Cronograma Estimado das Etapas da Oferta, constante 
na página 93 deste Prospecto. 

Pessoas Vinculadas Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a 
participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas 
na Oferta. Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 
(um terço) à quantidade de CRI inicialmente ofertada (sem considerar 
os CRI Adicionais), não será permitida a colocação de CRI junto a 
Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens de investimento ou Pedidos 
de Reserva, conforme o caso, automaticamente cancelados.  

{ńƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘŀǎ άPessoas Vinculadasέ os Investidores que sejam: (i) 
administradores, funcionários, operadores e demais prepostos das 
Instituições Participantes da Oferta, da Emissora e da Devedora que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte 
operacional; (ii) agentes autônomos que prestem serviços às 
Instituições Participantes da Oferta, à Emissora ou à Devedora; (iii) 
demais profissionais que mantenham, com as Instituições 
Participantes da Oferta, a Emissora ou a Devedora, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de 
intermediação ou de suporte operacional; (iv) pessoas naturais que 
sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do 
controle societário das Instituições Participantes da Oferta, da 
Emissora ou da Devedora; (v) sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta (desde que 
diretamente envolvidos na Oferta), pela Emissora, pela Devedora ou 
por pessoas a elas vinculadas; (vi) cônjuge ou companheiro e filhos 
ƳŜƴƻǊŜǎ Řŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άƛέ ŀ άƛǾέ ŀŎƛƳŀΤ Ŝ όǾƛƛύ 
clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35, conforme aplicável. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa 
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final de Remuneração dos CRI, e o investimento nos CRI por 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez 
dos CRI no mercado secundário. 

Para mais informações sobre a participação de Pessoas Vinculadas na 
Oferta, veja as seções άPlano de Distribuição, Regime de Colocação 
dos CRI e Liquidação da Oferta -  Pessoas VinculadasέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 89 
deste Prospecto, bem como a seção άFatores de RiscoέΣ ŜƳ ŜǎǇŜŎƛŀƭ 
ƻ ŦŀǘƻǊ ŘŜ ǊƛǎŎƻ άRisco decorrente da participação de Pessoas 
Vinculadas na OfertaέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 126 deste Prospecto. 

Participação de Pessoas 
Vinculadas no Procedimento 
de Bookbuilding 

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida 
mediante apresentação de Pedido de Reserva ou intenção de 
investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a um dos 
Coordenadores e/ou Participantes Especiais. Sob pena de 
cancelamento de seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento 
pelo respectivo Coordenador ou Participante Especial da Oferta que 
o receber, cada Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva 
ou intenção de investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de 
Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e observado o 
disposto abaixo, poderá ser aceita a participação de Investidores da 
Oferta que sejam Pessoas Vinculadas. Caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI 
inicialmente ofertada (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote 
Adicional), não será permitida a colocação de CRI junto aos 
Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas 
ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o caso, 
automaticamente cancelados.  

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 
não se aplica ao Formador de Mercado, uma vez que o direito de 
subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser 
subscrita estão divulgados nos Prospectos contendo informações 
sobre a Emissora e a Oferta, conforme previsto no parágrafo único do 
artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um 
terço) à quantidade de CRI objeto da Oferta, não haverá limitação 
para participação de Pessoas Vinculadas, podendo as Pessoas 
Vinculadas representarem até 100% (cem por cento) dos 
Investidores. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de 
Investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 
de Remuneração, e o investimento nas Debêntures por Investidores 
que sejam Pessoas Vinculadas poderá reduzir a liquidez das 
Debêntures no mercado secundário. 

Para mais informações sobre a participação de Pessoas Vinculadas na 
Oferta, veja as seções άPlano de Distribuição, Regime de Colocação 
dos CRI e Liquidação da Oferta -  Pessoas VinculadasέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 89 
deste Prospecto, bem como a seção άFatores de RiscoέΣ ŜƳ ŜǎǇŜŎƛŀƭ 
ƻ ŦŀǘƻǊ ŘŜ ǊƛǎŎƻ άRisco decorrente da participação de Pessoas 
Vinculadas na OfertaέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 126 deste Prospecto. 

Regime de Colocação Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução 
CVM 400, sob o regime de garantia firme de colocação para o 
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montante de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de 
reais), de forma individual e não solidária entre os Coordenadores, 
conforme proporção constante do Contrato de Distribuição. 

A Garantia Firme de colocação dos CRI somente será exercida (i) 
desde que verificado o atendimento de todas as Condições 
Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma 
satisfatória a cada um dos Coordenadores, ou se ocorrer a renúncia 
ao seu integral cumprimento por todos os Coordenadores, até a data 
da concessão do registro da Oferta pela CVM, e observado o disposto 
no Contrato de Distribuição; e (ii) caso seja verificada, no 
Procedimento de Bookbuilding, que a demanda pelos CRI pelos 
Investidores foi inferior ao Valor Total da Emissão (sem considerar os 
CRI objeto da Opção de Lote Adicional), observado que os 
Coordenadores deverão subscrever e integralizar os respectivos CRI 
de forma individual e não solidária, pela Taxa Teto, na proporção e 
limitada aos valores estabelecidos acima. 

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da 
Opção de Lote Adicional, no montante de até 50.000 (cinquenta mil) 
CRI, será conduzida pelos Coordenadores, caso aplicável, sob o 
regime de melhores esforços de colocação. 

A Garantia Firme de colocação prevista no Contrato de Distribuição, 
concedida pelos Coordenadores, será válida até 4 de julho de 2022 
ou data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, o que 
ocorrer primeiro. 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, 
que poderão contratar Participantes Especiais para fins exclusivos de 
recebimento de ordens, nos termos do Contrato de Distribuição, e 
poderão ser colocados junto ao Público Alvo somente após a 
concessão do registro da Oferta pela CVM, nos termos da Instrução 
CVM 400. 

Os Coordenadores organizarão a colocação dos CRI perante os 
Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
observadas as regras de rateio proporcional na alocação de CRI em 
caso de excesso de demanda estabelecidas no Contrato de 
Distribuição.  

No âmbito da Oferta Não Institucional, relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, dos 
Coordenadores e da Emissora, em hipótese alguma poderão ser 
consideradas na alocação dos CRI para os Investidores Não 
Institucionais. 

A colocação dos CRI junto ao Público Alvo, será realizada por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da B3. 

Público Alvo da Oferta Os CRI serão distribuídos publicamente a (a) Investidores 
Institucionais e (b) Investidores Não Institucionais.  

Modificação da Oferta  Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, 
a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
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circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 
de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria 
Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da Oferta.  

O não atendimento de qualquer das condições precedentes 
estabelecidas no Contrato de Distribuição até o registro da Oferta, 
sem renúncia pelos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, 
pode implicar na exclusão da garantia firme pelo respectivo 
Coordenador que não a renunciou, e será tratada como modificação 
da Oferta, nos termos acima indicados. 

Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25, o pleito de 
modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja 
manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias 
Úteis, contado do seu protocolo na CVM. Nos termos do parágrafo 
segundo do artigo 25, tendo sido deferida a modificação, a CVM 
poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, 
prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. Por fim, nos 
termos do parágrafo terceiro do artigo 25, é sempre permitida a 
modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou 
para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela Emissora.  

Nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, a revogação torna 
ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 
devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens 
ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, 
na forma e condições previstas neste Prospecto. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da 
Instrução CVM 400: (a) a modificação deverá ser divulgada 
imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para 
a divulgação da Oferta; e (b) os Coordenadores deverão se acautelar 
e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, 
de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que 
tem conhecimento das novas condições. 

Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em 
caso de modificação da Oferta, os investidores que já tiverem aderido 
à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 
comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 
efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do 
recebimento da comunicação, o interesse manter a declaração de 
aceitação à Oferta, presumida a manutenção em caso de silêncio. 

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver 
efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de 
Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e 
encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data da respectiva revogação. 

Nos termos do artigo 28 da Instrução CVM 400, a aceitação da Oferta 
somente poderá ser revogada pelos investidores se tal hipótese 
estiver expressamente prevista neste Prospecto, na forma e 
condições aqui definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos 
parágrafos únicos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 400, as quais 
são inafastáveis. 
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Suspensão da Oferta Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá 
suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 
registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando 
verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 
suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, 
durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal 
prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a 
suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o 
respectivo registro.  

A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores 
que já tenham aceitado a Oferta, ao menos pelos meios utilizados 
para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de 
revogar a aceitação até às 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia 
Útil subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a 
suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 
interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor 
revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento 
do Preço de Integralização, o referido Preço de Integralização será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 
dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação 
da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá 
cancelar, a qualquer tempo, a Oferta que: (i) estiver se processando 
em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do 
registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à 
regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o 
respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato 
de Distribuição também importará no cancelamento do registro da 
Oferta, o qual estará sujeito a prévia aprovação da CVM. Nos termos 
do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da 
CVM, alteração substancial, posterior e imprevisível nas 
circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido 
de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento 
relevante dos riscos assumidos pela Emissora e inerentes à própria 
Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o 
investidor revogue sua aceitação e, em ambos os casos, se o 
investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, 
referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 
Dias Úteis contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva 
revogação, conforme o caso. 

Destinação dos Recursos O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores  pela 
Emissora, após o desconto do montante necessário para a 
composição do Fundo de Despesas e eventualmente utilizado para 
pagamento das despesas flat, para integralização das Debêntures. A 
Devedora, por sua vez, empregará tais recursos com base nos termos 
e condições previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 
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Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes da Escritura de Emissão ou do resgate 
antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os 
recursos líquidos obtidos por meio da Emissão serão destinados, pela 
Devedora, até a data de vencimento dos CRI, qual seja, 15 de junho 
de 2032, ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade 
dos recursos obtidos com a presente Emissão, o que ocorrer primeiro, 
diretamente ou através de suas /ƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎ όάSPE InvestidasέύΣ ǇŀǊŀ 
a aquisição de terrenos e a construção imobiliária de unidades 
exclusivamente habitacionais desenvolvidas pela Devedora e pelas 
SPE Investidas, especificadas no Anexo I.1 da Escritura de Emissão de 
Debêntures e no Anexo XIII, na página 975 deste Prospecto, devendo 
a Devedora transferir os recursos obtidos por meio da presente 
Emissão para as SPE Investidas e tomar todas as providências para 
que elas os utilizem nos Empreendimentos Alvo, por meio do 
pagamento de parcelas do valor de aquisição de terrenos e 
construção de tais Empreendimentos Alvo.  

Para mais informações acerca da Destinação dos Recursos veja a 
ǎŜœńƻ ά5Ŝǎǘƛƴŀœńƻ Řƻǎ wŜŎǳǊǎƻǎέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 111 deste Prospecto. 

Depósito para Distribuição, 
Negociação, Custódia 
Eletrônica e Liquidação 
Financeira 

Os CRI serão depositados para (i) distribuição no mercado primário, 
por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a 
liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) negociação no 
mercado secundário, no CETIP21, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo a liquidação financeira e a custodia eletrônica de 
acordo com os procedimentos da B3. 

Assembleia Geral A assembleia geral de Titulares dos CRI será realizada na forma da 
Cláusula 15 do Termo de Securitização e conforme descrito na seção 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀ ς Assembleia Geral de 
¢ƛǘǳƭŀǊŜǎ ŘŜ /wLέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 70 deste Prospecto Preliminar. 

Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, 
o Agente Fiduciário dos CRI, deverá assumir imediata e 
transitoriamente a administração do Patrimônio Separado e 
promover a liquidação do Patrimônio Separado, na hipótese de a 
Assembleia Geral deliberar sobre tal liquidação (άEventos de 
Liquidação do Patrimônio Separadoέ): 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, 
judicial ou extrajudicial, a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 
judicial do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de 
recuperação judicial, independentemente de deferimento do 
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e 
não devidamente elidido no prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de 
autofalência pela Emissora; ou 

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das 
obrigações pecuniárias previstas no Termo de Securitização, que dure 
por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo inadimplemento, 
desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos 
acordados. 
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Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente 
Fiduciário dos CRI, do Patrimônio Separado deverá ser convocada 
uma Assembleia Geral, com antecedência de 15 (quinze) dias 
contados da data de sua realização, na forma estabelecida na 
Cláusula 15 do Termo de Securitização e na MPv 1.103, para deliberar 
sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado ou nomeação de 
nova securitizadora. 

A Assembleia Geral deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado ou pela continuidade de sua administração por nova 
securitizadora, fixando, neste caso, a remuneração desta última, bem 
como as condições de sua viabilidade econômico-financeira, por 
Titulares de CRI que representem a maioria dos CRI em Circulação. 

Na hipótese de não instalação e/ou deliberação da Assembleia de 
Titulares dos CRI, em segunda convocação, não haverá a liquidação 
do Patrimônio Separado. 

Caso os Titulares dos CRI deliberem pela liquidação do Patrimônio 
Separado, será realizada a transferência dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI, da CCI e dos eventuais recursos da Conta do 
Patrimônio Separado, à instituição administradora que vier a ser 
nomeada pelos Titulares dos CRI, para fins de extinção de toda e 
qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, 
caberá à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos 
Titulares dos CRI, conforme deliberação dos Titulares dos CRI: (a) 
administrar os Créditos Imobiliários representados pela CCI, a CCI e 
os eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado que integram 
o Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os recursos judiciais e 
extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Créditos 
Imobiliários representados pela CCI, da CCI e dos eventuais recursos 
da Conta do Patrimônio Separado que lhe serão transferidos, (c) 
ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRI na proporção de 
CRI detidos, e (d) transferir os Créditos Imobiliários representados 
pela CCI, a CCI e os eventuais recursos da Conta do Patrimônio 
Separado eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na 
proporção de CRI detidos. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos 
os documentos, incluindo a outorga de procurações, para que o 
Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do 
Patrimônio Separado e realizar todas as demais funções a ele 
atribuídas no Termo de Securitização, em especial na Cláusula 14 do 
Termo de Securitização. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 
(dois) Dias Úteis a ocorrência de qualquer dos eventos listados na 
Cláusula 14 do Termo de Securitização. 

Classificação de Risco A Emissora, às expensas da Devedora, contratou a Agência de 
Classificação de Risco para a elaboração do relatório de classificação 
de risco para esta Emissão, devendo ser atualizada trimestralmente a 
partir da Data de Emissão dos CRI durante toda a vigência dos CRI, 
tendo como base a data de elaboração do primeiro relatório 
ŘŜŦƛƴƛǘƛǾƻΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ŀ {ǘŀƴŘŀǊŘ ϧ tƻƻǊΩǎ wŀǘƛƴƎǎ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ [ǘŘŀΦ 
ŀǘǊƛōǳƛǳ ƻ ǊŀǘƛƴƎ ǇǊŜƭƛƳƛƴŀǊ άbrAAA(sf)έ ŀƻǎ /wLΣ ǎŜƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ ƻ 
serviço não poderá ser interrompido na vigência dos CRI, de modo a 
atender o disposto no artigo 33, §10, da Resolução CVM 60. A 
Emissora deverá, durante todo o prazo de vigência dos CRI: (a) 



  

39 

manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a 
atualização trimestral da classificação de risco dos CRI, e (b) divulgar 
trimestralmente e permitir que a Agência de Classificação de Risco 
divulgue amplamente ao mercado os relatórios de tal classificação de 
risco, tudo nos termos do Código ANBIMA. A Emissora dará ampla 
divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada por 
meio da página  https://truesecuritizadora.com.br/emissoes/ (neste 
ǿŜōǎƛǘŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά{ŜƭŜŎƛƻƴŜ ŀ ǇŜǎǉǳƛǎŀέ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƻǇœńƻ άtƻǊ 
L{Lbέ Ŝ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǎǉǳƛǎŀǊέ ƛƴŎƭǳƛǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ ά.w!t/{/wL/5лέŜ ŘŀǊ 
ƻ ŎƻƳŀƴŘƻ άŜƴǘŜǊέ ƴƻ ǘŜŎƭŀŘƻΦ /ƭƛŎŀǊ ŜƳ ά±9wҌέ Ŝ ƴŀ ŎŀƛȄŀ ŘŜ ǎŜƭŜœńƻ 
ά5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Řŀ hǇŜǊŀœńƻέ Ŝ clicar sobre o nome do relatório de 
rating mais recente). 

Direitos, Vantagens e 
Restrições dos CRI 

Sem prejuízo das demais informações contidas neste Prospecto 
Preliminar e no Aviso ao Mercado, serão instituídos os Regime 
Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários representados pela CCI e a 
Conta do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de 
Securitização. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto na 
Assembleia Geral, sendo admitida a constituição de mandatários, 
observadas as disposições dos parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações.  

Auditores Independentes da 
Devedora 

A ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S., sociedade com 
filial na Cidade de Minas Gerais, Estado de Belo Horizonte, na Rua 
Antônio de Albuquerque, 156, 10º andar, Bairro Savassi, Brasil , CEP 
30112-010, inscrita no CNPJ sob o nº 61.366.936/0014-40, 
responsável por (i) auditar as demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas da Devedora, referentes aos exercícios sociais 
encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019; e (ii) revisar as 
informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas da 
Devedora, referentes aos períodos de três meses findos em 31 de 
março de 2022 e 2021. 

Manifestação dos Auditores 
Independentes da Devedora 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas da 
Devedora, referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2021, 2020 e 2019 e as informações contábeis 
intermediárias individuais e consolidadas da Devedora, referentes 
aos períodos de três meses findos em 31 de março de 2022 e 2021, 
anexas ao presente Prospecto, foram, respectivamente, objeto de 
auditoria e revisão por parte dos Auditores Independentes da 
Devedora. 

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas e as 
informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas, 
foram elaboradas pela Devedora de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e com as IFRS, aplicáveis às entidades de 
incorporação imobiliária no Brasil registradas na CVM. Dessa forma, 
a determinação da política contábil adotada pela Devedora, para o 
reconhecimento de receita nos contratos de compra e venda de 
unidade imobiliária não concluída, sobre os aspectos relacionados à 
transferência de controle, segue o entendimento manifestado pela 
CVM no Ofício circular CVM/SNC/SEP nº 02/2018 sobre a aplicação 
da NBC TG 47 (IFRS 15). 

Auditores Independentes da 
Emissora 

Com relação aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 
2019, 2020 e 2021, o auditor responsável por auditar as 
demonstrações financeiras da Emissora nos referidos exercícios, a 
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BLB AUDITORES INDEPENDENTES , inscrita no CPNJ/ME sob o nº 
06.096.033/0001-63 , com sede em Avenida Presidente Vargas Nº 
2121, 6º andar, conjunto 603 ς Jardim América ς Ribeirão Preto - SP 
ς CEP 14020-260 .  

Inexistência de Manifestação 
dos Auditores Independentes 
da Emissora 

Os números e informações presentes neste Prospecto Preliminar 
referentes à Emissora e/ou Formulário de Referência da Emissora não 
foram e não serão objeto de revisão por parte dos Auditores 
Independentes da Emissora e, portanto, não foram e não serão 
obtidas manifestações dos referidos auditores independentes acerca 
da consistência das informações financeiras da Emissora constantes 
neste Prospecto Preliminar e/ou no Formulário de Referência da 
Emissora, relativamente às demonstrações financeiras da Emissora 
incorporadas por referência a este Prospecto Preliminar, conforme 
recomendação constante do Código ANBIMA. 

Ausência de opinião legal 
sobre as informações 
prestadas no Formulário de 
Referência da Devedora 

Não será emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, ou relativamente às 
obrigações e/ou às contingências da Devedora descritas no 
formulário de referência da Devedora.  

Ausência de opinião legal 
sobre as informações 
prestadas no Formulário de 
Referência da Emissora  

Não será emitida qualquer opinião legal sobre a veracidade, 
consistência e suficiência das informações, ou relativamente às 
obrigações e/ou às contingências da Emissora descritas no 
Formulário de Referência da Emissora.  

Fatores de Risco Para uma explicação acerca dos fatores de risco que devem ser 
considerados cuidadosamente antes da decisão de investimento nos 
/wLΣ ŎƻƴǎǳƭǘŀǊ ŀ ǎŜœńƻ άCŀǘƻǊŜǎ ŘŜ wƛǎŎƻέΣ ƴŀǎ ǇłƎƛƴŀǎ 123 a 139 deste 
Prospecto. 

Cronograma Estimado das 
Etapas da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos e datas relacionados 
Ł hŦŜǊǘŀΣ ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ ά/ǊƻƴƻƎǊŀƳŀ 9ǎǘƛƳŀǘƛǾƻ Řŀǎ 9ǘŀǇŀǎ Řŀ hŦŜǊǘŀέ 
na página 93 deste Prospecto. 

Declaração de Inadequação 
de Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) 
necessitem de liquidez com relação aos títulos adquiridos, uma vez 
que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no 
mercado secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam 
dispostos a correr risco de crédito relacionado ao setor imobiliário; 
e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo 
da Devedora e do seu setor de atuação (construção civil). 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, 
a Devedora, os CRI a Emissão e/ou a Oferta poderão ser obtidos junto 
às Instituições Participantes, à Emissora, à Devedora e/ou à CVM. 

Formador de Mercado Nos termos do inciso XII do artigo 9º do Código ANBIMA, os 
Coordenadores recomendaram à Emissora e à Devedora a 
contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários para realização da atividade de formador de 
mercado para os valores mobiliários da Emissão. Com base na 
referida recomendação, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 
CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., conforme acima 
qualificada, será contratada pela Devedora para desenvolver 
atividades de formador de mercado em relação aos CRI. A 
contratação de formador de mercado tem por finalidade (a) a 
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realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por 
meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRI nas 
plataformas administradas na B3; e (b) proporcionar um preço de 
referência para a negociação de tais valores mobiliários. O Formador 
de Mercado deverá desempenhar suas atividades dentro dos 
princípios éticos e da mais elevada probidade, tudo de acordo com as 
regras e instruções pertinentes, e conforme o Contrato de Formador 
de Mercado celebrado entre a Devedora e o Formador de Mercado. 

Atributos Sociais As Debêntures e os CRI, respectivamente, serão caracterizados como 
ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎέ Ŝ ά/wL {ƻŎƛŀƛǎέƻƳ ōŀǎŜΥ όƛύ ƴƻ Parecer a ser 
emitido até a data da obtenção do registro da Oferta dos CRI pela 
CVM, por consultoria especializada a ser contratada pela Devedora, 
que seja auditor independente globalmente reconhecido como 
capacitado para avaliação de matérias relativas a Environmental 
Sustainability and Governance ς ESG), atestando que as Debêntures 
e os CRI cumprem com os Princípios para Emissão de Títulos Sociais 
(Social Bond Principles), conforme as regras emitidas pela ICMA, 
conforme atualizado, por meio do qual serão definidos Indicadores a 
serem observados pela Devedora; (ii) no relatório anual, a ser emitido 
pela Devedora, e enviado à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário 
dos CRI, até o dia 31 de julho de cada ano, durante a vigência das 
Debêntures e dos CRI, reportando os benefícios socioambientais 
auferidos pelos projetos consubstanciados nos Empreendimentos 
!ƭǾƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ LƴŘƛŎŀŘƻǊŜǎ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ƴƻ tŀǊŜŎŜǊ όάRelatório de 
ImpactoέύΣ ǎŜƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ ǘŀƭ ƻōǊƛƎŀœńƻ Řŀ Devedora permanecerá 
vigente até: (a) a data em que ocorrer a comprovação da aplicação da 
totalidade dos recursos obtidos com as Debêntures, a qual será 
atestada por meio da publicação do último Relatório de Impacto em 
sua página na rede mundial de computadores; ou (b) a Data de 
Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro.  

Após a divulgação do anúncio de encerramento da Oferta dos CRI, o 
Parecer e todos os compromissos formais exigidos pelo Auditor dos 
Indicadores serão disponibilizados na íntegra na página da rede 
mundial de computadores da Devedora 
(http://ri.direcional.com.br/). 

A Devedora deverá disponibilizar cópia eletrônica (no formato .PDF) 
do Parecer e de todos os compromissos formais exigidos pelo Auditor 
dos Indicadores para a Emissora e para o Agente Fiduciário dos CRI 
até a primeira Data de Integralização, para que estes disponibilizem 
aos investidores dos CRI, se assim solicitado. Para todos os fins desta 
Emissão e da Oferta, o Parecer não constitui documento da Oferta e, 
portanto, não foi objeto de análise e/ou avaliação pelos 
Coordenadores, pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, 
conforme o caso, sendo enviado apenas para ciência do 
Coordenadores, da Debenturista e do Agente Fiduciário dos CRI, 
conforme o caso. 

Após sua caracterização, as Debêntures e os CRI poderão receber 
marcação nos sistemas da B3 como título social, com base nos 
critérios emitidos pela B3.  

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a Emissão e a Oferta poderão ser 
obtidos junto às Instituições Participantes da Oferta, à Emissora e na sede da CVM. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS ASSESSORES 
JURÍDICOS DA OFERTA, DOS AUDITORES INDEPENDENTES DA DEVEDORA, DOS AUDITORES 

INDEPENDENTES DA EMISSORA E DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇO DA OFERTA 

A Oferta foi estruturada e implementada pela Emissora e pelos Coordenadores, os quais contaram, ainda, 
com o auxílio de assessores legais e demais prestadores de serviços. A identificação e os dados de contato 
de cada uma dessas instituições e de seus responsáveis, além da identificação dos demais envolvidos e 
prestadores de serviços contratados pela Emissora para fins da Emissão, encontram-se abaixo:  

Emissora  

TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Avenida Santo Amaro, nº 48, 1º andar, conjunto 12, Vila Nova Conceição 
São Paulo, SP 
CEP 04506-000 
At.: Sr. Arley Custódio Fonseca 
Telefone: +55 (11) 3071-4475 
E-mail: middle@truesecuritizadora.com.br / juridico@truesecuritizadora.com.br 
Website: www.truesecuritizadora.com.br 
 

Coordenador Líder  

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, 
Vila Olímpia 
São Paulo, SP 
CEP 04543-010, 
At.: Departamento de Mercado de Capitais  
Tel.: (11) 4871-4448 
E-mail: dcm@xpi.com.br e juridicomc@xpi.com.br 
Website: www.xpi.com.br 

 

Itaú BBA 

BANCO ITAÚ BBA S.A.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, 
Itaim Bibi 
São Paulo, SP 
CEP 04538-132 
At.: Pedro Nogueira Costa 
Telefone: (11) 3708-8482 
E-mail: pedro.costa@itaubba.com 
Website: www.itau.com.br/itaubba 

Banco Santander 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.235, 24º andar, 
Vila Nova Conceição 
São Paulo, SP 
CEP: 04543-011 
At.: Sra. Desiree Hanna 
Telefone: +55 (11) 3012 7259 
E-mail: desiree.hanna@santander.com.br 
Website: www.santander.com.br 
 

mailto:desiree.hanna@santander.com.br
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Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar,  
Itaim Bibi  
São Paulo, SP 
At.: Antonio Amaro / Sra. Maria Carolina Abrantes Lodi de Oliveira  
Telefone: (21) 3514-0000  
Correio Eletrônico: af.controles@oliveiratrust.com.br / af.assembleias@oliveiratrust.com.br / 
af.precificacao@oliveiratrust.com.br  
Website: https://www.oliveiratrust.com.br/  

Assessores Jurídicos  

Assessor Jurídico do Coordenador Líder 

CESCON, BARRIEU, FLESCH & BARRETO ADVOGADOS 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 949, 10º andar 
São Paulo, SP 
CEP 05426-100 
At.: Eduardo Herszkowicz / Julia Lobo Dutra / Allan Crocci de Souza 
Telefone: +55 (11) 3089-6500 / +55 (31) 2519-2236  
E-mail: eduardo.herszkowicz@cesconbarrieu.com.br / julia.lobo@cesconbarrieu.com.br / 
allan.souza@cesconbarrieu.com.br 
Website: www.cesconbarrieu.com.br 

Assessor Jurídico da Devedora  

MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE  ADVOGADOS  

Rua José Gonçalves de Oliveira, nº 116  
Ed. Seculum II, 5º andar 
São Paulo, SP 
CEP 01453-050 
At.: Gustavo Rugani / Guilherme Azevedo 
Telefone: (11) 3150-7000 
E-mail: grugani@machadomeyer.com.br / gazevedo@machadomeyer.com.br 
Website: www.machadomeyer.com.br 

Escriturador 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, 
São Paulo, SP 
At.: Douglas Callegari  
Tel.: (11) 2740-2596 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
Website: www.itaucorretora.com.br 

Banco Liquidante 

ITAÚ UNIBANCO S.A.  

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itausa 
São Paulo, SP 
At.: Douglas Callegari Tel.: (11) 2740-2596 E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 
Website: www.itau.com.br 
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Devedora  

DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. 

Rua dos Otoni, nº 177, 
Santa Efigênia 
Belo Horizonte, MG 
CEP: 30150-270 
At.: Srs. Paulo Henrique Martins de Sousa e Henrique Assunção Paim 
Telefone: (31) 3431-5600 
E-mail: ri@direcional.com.br  
Website: www.direcional.com.br 
 
Nos termos do item 2.3 do Anexo III da Instrução CVM 400: 
 
Auditores Independentes da Devedora 

Auditor responsável por auditar as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Devedora, 
referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019, bem como por 
revisar as informações contábeis intermediárias individuais e consolidadas da Devedora, referentes aos 
períodos de três meses findos em 31 de março de 2022 e 2021: 

 
ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S.S.  
Rua Antônio de Albuquerque, 156, 10º andar 
CEP 30112-010, Bairro Savassi, Belo Horizonte, MG   
At.: Rogerio Magalhães  
Tel.: +55 31 3232 2100 
E-mail: rogerio.magalhaes@br.ey.com   
Website: ey.com/pt_br  

Auditores Independentes da Emissora 

Auditor responsável por auditar as demonstrações financeiras individuais da Emissora dos exercícios 
sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021, 2020 e 2019 

Grant Thornton Auditores Independentes 

CNPJ/ME 10.830.108/0001-65 

Relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis para os exercícios de 31 de dezembro de 2016, 31 
de dezembro de 2017, 31 de dezembro de 2018, 31 de dezembro de 2019 e 31 de dezembro de 2020 e 
relatórios de revisões especiais trimestrais em 31 de março, 30 de junho e 30 de setembro dos anos de 
2016, 2017, 2018, 2019 e 2020. 

BLB AUDITORES INDEPENDENTES  
Avenida Presidente Vargas, nº 2121, 6º andar, conjunto 603 Bairro Jardim América ς Ribeirão Preto / SP 
CEP: 14020-260 At.: RODRIGO GARCIA GIROLDO Tel.: 3941-5999 E-mail: blb@blbbrasil.com.br 
Website: https://www.blbbrasil.com.br/Relatório de auditoria sobre demonstrações contábeis para o 
exercício de 31 de dezembro de 2021 e relatórios de revisões especiais trimestrais em 31 de março, 30 de 
junho e 30 de setembro de 2021. 
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Declarações para fins do artigo 56 da Instrução CVM 400: 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das informações, nos termos do 
artigo 56 da Instrução CVM 400. Estas declarações de veracidade estão anexas a este Prospecto nos 
Anexos X e XI, respectivamente. 

 

Declarações do Agente Fiduciário para fins da Resolução CVM 17: 

O Agente Fiduciário prestou declarações nos termos dos artigos 6 e 11, inciso V, Resolução CVM 17. Estas 
declarações estão anexas a este Prospecto no Anexo XII. 
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EXEMPLARES DESTE PROSPECTO  

Os potenciais Investidores devem ler este Prospecto Preliminar e, quando houver, o Prospecto Definitivo, 
antes de tomar qualquer decisão de investir nos CRI. 

Os Investidores interessados em adquirir os CRI no âmbito da Oferta poderão obter exemplares deste 
Prospecto Preliminar nos endereços e nos websites da Emissora, da CVM, da B3 e dos Coordenadores 
ƛƴŘƛŎŀŘƻǎ ƴŀ {Ŝœńƻ άLŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀΣ Řƻǎ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎΣ Řƻ !ƎŜƴǘŜ CƛŘǳŎƛłǊƛƻΣ Řƻ !ssessor 
WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ hŦŜǊǘŀ Ŝ Řƻǎ ŘŜƳŀƛǎ tǊŜǎǘŀŘƻǊŜǎ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻ Řŀ hŦŜǊǘŀέ ŘŜǎǘŜ tǊƻǎǇŜŎǘƻ tǊŜƭƛƳƛƴŀǊΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ 
nos endereços e/ou websites indicados abaixo:  

EMISSORA:  

https:// truesecuritizadora.com.br/emissoes/ (neste website ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά{ŜƭŜŎƛƻƴŜ ŀ ǇŜǎǉǳƛǎŀέ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ 
ŀ ƻǇœńƻ άtƻǊ L{Lbέ Ŝ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǎǉǳƛǎŀǊέ ƛƴŎƭǳƛǊ ƻ ƴǵƳŜǊƻ άBRAPCSCRICD0έ Ŝ ŘŀǊ ƻ ŎƻƳŀƴŘƻ άŜƴǘŜǊέ 
no tecladoΦ /ƭƛŎŀǊ ŜƳ ά±9wҌέ Ŝ ƴŀ ŎŀƛȄŀ ŘŜ ǎŜƭŜœńƻ ά5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ Řŀ hǇŜǊŀœńƻέ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ǵƭǘƛƳƻ 
prospecto preliminar). 

COORDENADOR LÍDER:  

www.xpi.com.br όƴŜǎǘŜ ǿŜōǎƛǘŜΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άLƴǾŜǎǘƛƳŜƴǘƻǎέΣ ŘŜǇƻƛǎ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άhŦŜǊǘŀ tǵōƭƛŎŀέΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ 
ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άCRI Direcional ς Oferta Pública de Distribuição da 2ª Emissão, em Série Única, da True 
Securitizadora S.A.έ Ŝ ŜƴǘńƻΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άtǊƻǎǇŜŎǘƻ tǊŜƭƛƳƛƴŀǊέ ƻǳ ƴƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŘŜǎŜƧŀŘƻύΤ  

ITAÚ BBA: 

www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-ǇǳōƭƛŎŀǎκ όƴŜǎǘŜ ǿŜōǎƛǘŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ΨΩ±ŜǊ aŀƛǎΩΩ Ŝ Ŝƴǘńƻ ŜƳ 
ά5ƛǊŜŎƛƻƴŀƭ 9ƴƎŜƴƘŀǊƛŀ {Φ!ΦέΣ ŜΣ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜΣ ƴŀ ǎŜœńƻ άнлннέ Σ ŀŎŜǎǎŀǊ ά/wL 5ƛǊŜŎƛƻƴŀƭ 9ƴƎŜƴƘŀǊƛŀέ Ŝ 
então localizar o Prospecto Preliminar);   

BANCO SANTANDER:  

Link para acesso direto ao Prospecto: https://www.santander.com.br/prospectos (neste website, acessar 
"Ofertas em Andamento" e, por fim, acessar "CRI Direcional" e clicar em ϦtǊƻǎǇŜŎǘƻ 5ŜŦƛƴƛǘƛǾƻέΦ 

B3:  

www.b3.com.br/pt_br/ όƴŜǎǘŜ ǿŜōǎƛǘŜΣ ŀŎŜǎǎŀǊ ŜƳ άtǊƻŘǳǘƻǎ Ŝ {ŜǊǾƛœƻǎέ ƻ ŎŀƳǇƻ άwŜƴŘŀ CƛȄŀέΣ ŜƳ 
seguida clicar em Títulos Privados -ά{ŀƛōŀ ƳŀƛǎέΣ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ά/wLέΣ Ŝ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŜƳ ά{ƻōǊŜ ƻ /wLέΣ 
ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ ŀ ƻǇœńƻ ά/wLǎ ƭƛǎǘŀŘƻǎέΦ bƻ ŎŀƳǇƻ ŘŜ ōǳǎŎŀǊΣ ŘƛƎƛǘŀǊ True Securitizadora, ou identificar nas 
ǎŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀǎ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎΣ Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ ǇǊƻŎǳǊŀǊ ǇƻǊ άEmissão: 2 ς Série 1έΦ tƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŜǾŀƴǘŜǎϦ Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀ ŜƳ Ϧ5ƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ hŦŜǊǘŀ ŘŜ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńo Pública" e realizar o 
download da versão mais recente do Prospecto Preliminar de Distribuição Pública da 2ª Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.); e 

CVM:  

http:// www.gov.br/cvm/pt -br (neste website ŀŎŜǎǎŀǊ άaŜƴǳέ ŀƻ ƭŀŘƻ ŜǎǉǳŜǊŘƻ Řŀ ǘŜƭŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ 
άAssuntosέΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άwŜƎǳƭŀŘƻǎέΣ clicar em άwŜƎǳƭŀŘƻǎ /±a όǎƻōǊŜ Ŝ ŘŀŘƻǎ ŜƴǾƛŀŘƻǎ Ł /±aύέΣ ŎƭƛŎŀǊ 
ά/ƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άInformações de CRI e /w! όCǳƴŘƻǎΦbŜǘύέΣ ŎƭƛŎŀǊ novamente ŜƳ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ 
ŘŜ /wL Ŝ /w! όCǳƴŘƻǎΦbŜǘύέΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά9ȄƛōƛǊ CƛƭǘǊƻǎέΣ ōǳǎŎŀǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ά{ŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀέ ά¢ǊǳŜ 
Securitizadora {Φ!ΦέΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άbƻƳŜ Řƻ /ŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻέΣ ŘƛƎƛǘŀǊ άo código ISIN 
άBRAPCSCRICD0έΣ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ 9ƴǘǊŜƎŀ !ǘŞέ ƛƴǎŜǊƛǊ ŀ Řŀǘŀ ŀǘǳŀƭ Ŝ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άCƛƭǘǊŀǊέΦ 
tƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ documentoέ Ł ŘƛǊŜƛǘŀ ǇŀǊŀ ŀŎŜǎǎƻ ŀƻ άtǊƻǎǇŜŎǘƻ ŘŜ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ 
tǵōƭƛŎŀέ. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS CRI E À OFERTA  

Estrutura da Securitização 

Os certificados de recebíveis imobiliários são de emissão exclusiva de companhias securitizadoras criadas 
pela Lei 9.514/97 e atualmente reguladas pela na MPv 1.103, e consistem em títulos de crédito 
nominativos, de livre negociação, lastreados em créditos imobiliários. Os certificados de recebíveis 
imobiliários são representativos de promessa de pagamento em dinheiro e constituem título executivo 
extrajudicial.  

Créditos Imobiliários 

Conforme descrito no Termo de Securitização, a Devedora captará recursos, mediante a emissão das 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎΣ ǉǳŜ ŎƻƴǘŀƳ ŎƻƳ ŀǎ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀ ǎŜœńƻ ά/ŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀǎ DŜǊŀƛǎ Řƻǎ /ǊŞŘƛǘƻǎ 
LƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎέ na página 115 deste Prospecto, sendo certo que as Debêntures serão subscritas e 
integralizadas pela Emissora. 

As Debêntures e os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, corresponderão ao lastro dos CRI objeto 
da presente Emissão, aos quais estão vinculados em caráter irrevogável e irretratável, segregados do 
patrimônio comum da Emissora, mediante instituição do Regime Fiduciário, nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização, sem prejuízo do exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional. 

O Valor Total da Emissão corresponde ao montante total de, inicialmente, R$250.000.000,00 (duzentos e 
cinquenta milhões de reais), observado que o valor nominal da totalidade dos CRI inicialmente ofertados 
poderá ser aumentado mediante exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional.  

O valor dos Créditos Imobiliários é de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), tendo 
em vista que serão emitidas, inicialmente,300.000 (trezentas mil) Debêntures, com valor nominal unitário 
de R$1.000,00 (mil reais), nos termos e condições da Escritura de Emissão de Debêntures, a ser definido 
no Procedimento de Bookbuilding. Dependendo do resultado do Procedimento de Bookbuilding, poderá 
ocorrer o cancelamento das Debêntures emitidas, observado o montante mínimo de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais), equivalente a 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures, 
caso não haja o exercício ou haja o exercício parcial da Opção de Lote Adicional. 

Até a quitação integral dos CRI, a Emissora obriga-se a manter os Créditos Imobiliários vinculados aos CRI 
e agrupados no Patrimônio Separado, constituído especialmente para esta finalidade, nos termos da 
Cláusula 12 do Termo de Securitização. 

Fluxograma da Estrutura da Securitização  

Abaixo, o fluxograma resumido da estrutura da securitização dos Créditos Imobiliários, por meio da 
emissão dos CRI:  

 

1. Por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora emite, inicialmente, 300.000 
(trezentas mil) Debêntures, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o 
montante total de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sendo que o 
montante inicialmente emitido pode ser reduzido conforme a demanda dos CRI apurada por meio 
do Procedimento de Bookbuilding, observado o Montante Mínimo.  

Investidores

Integralização dos CRI

Emissão 
dos CRI

3

Remuneração e 
Amortização dos CRI

5

Emissão 
de CCI

2
4

Emissão das 
Debêntures

1

Integralização das Debêntures

4

Pagamento das Debêntures

5

6

Destinação dos 
Recursos
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2. A Emissora subscreve as Debêntures emitidas pela Devedora e emite 1 (uma) CCI representativa 
dos Créditos Imobiliários, decorrentes dos pagamentos das Debêntures. 

3. A Emissora realiza a emissão dos CRI com lastro na CCI (representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários), conforme disposto no Termo de Securitização, os quais são distribuídos 
publicamente no mercado financeiro e de capitais brasileiro pelos Coordenadores, nos termos da 
Instrução CVM 400. 

4. Com os recursos líquidos decorrentes da integralização dos CRI pelos Investidores, a Emissora paga 
o valor de integralização das Debêntures em favor da Devedora, na Data de Integralização. 

5. O pagamento da amortização e remuneração dos CRI é realizado aos Investidores, com os recursos 
oriundos do pagamento da amortização e remuneração das Debêntures. 

6. Os recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures serão destinados pela Devedora, até a 
Data de Vencimento das Debêntures, nos Empreendimentos Alvo, nos termos deste Prospecto e 
do Termo de Securitização. 

Autorizações Societárias 

A Emissão e a Oferta dos CRI pela Emissora foram devidamente aprovadas, de forma genérica, em reunião 
Řŀ ŘƛǊŜǘƻǊƛŀ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ ǊŜŀƭƛȊŀŘŀ ŜƳ мȏ ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ нлму όάw5 9ƳƛǎǎƻǊŀέύΣ ŎǳƧŀ ŀǘŀ Ŧƻƛ ǊŜƎƛǎǘǊŀŘŀ ƴŀ 
JUCESP em sessão de 22 de novembro de 2018, sob o nº 541.253/18-9, e publicada no Diário Comércio 
Indústria e Serviços e no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 28 de novembro de 2018, por meio da 
qual foi autorizada a emissão de certificados de recebíveis imobiliários da Emissora até o limite global de 
R$50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais), sendo certo que, até a presente data, a Emissora já 
emitiu certificados de recebíveis imobiliários (inclusive já considerando os CRI objeto desta Emissão) no 
valor de R$35.136.132.635,33 (trinta e cinco bilhões, cento e trinta e seis milhões, centos e trinta e dois 
mil e seiscentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), não tendo, portanto, atingido o limite 
estabelecido. A Emissão dos presentes CRI não depende de qualquer aprovação específica da Emissora, 
nos termos do artigo 21, parágrafo 4º, do estatuto social da Emissora e conforme entendimento do 
Colegiado da CVM constante do Ofício nº 106/2021/CVM/SRE/GER-1, de 26 de fevereiro de 2021. 

A celebração, pela Devedora, da Escritura de Emissão de Debêntures e dos demais Documentos da 
Operação dos quais a Devedora é parte foram aprovadas com base nas deliberações da Reunião do 
Conselho de Administração da Emissora realizada em 12 de maio de 2022. Nos termos do artigo 62, 
inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, a ata da RCA Devedora será arquivada na JUCEMG e será 
ǇǳōƭƛŎŀŘŀ ƴƻ ƧƻǊƴŀƭ άIƻƧŜ ŜƳ 5ƛŀέΣ com divulgação simultânea da sua íntegra na página do Jornal de 
Publicação na internet, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade do documento 
mantido na página própria emitida por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 

EMISSORA: TRUE SECURITIZADORA S.A.  

Capital Social da Emissora 

Nos termos da Seção 17 ς άCapital Socialέ do seu Formulário de Referência o capital social da Emissora é 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), divididos em 400.000 (quatrocentas mil) ações ordinárias.  

A True One Participações S.A. detém 396.000 (trezentas e noventa e seis mil) ações ordinárias, 
representativas de 99,00% (noventa e nove por cento) do capital social da Emissora, enquanto a Cadencia 
Participações Ltda detém 4.000 (quatro mil) ações ordinárias, representativas de 1,00% (um por cento) 
do capital social da Emissora.  

Para informações acerca da composição do capital social da Emissora, os investidores deverão ver a Seção 
17.1 - "Capital Social" do Formulário de Referência da Emissora, bem como a ǎŜœńƻ ά{ǳƳłǊƛƻ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀέ 
na página 147 e seguintes deste Prospecto. 
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DEVEDORA: DIRECIONAL ENGENHARIA S.A. 

tŀǊŀ Ƴŀƛǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ŀŎŜǊŎŀ Řŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀ ǾŜƧŀ ŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ Ł 5ŜǾŜŘƻǊŀέ ƴŀ página 
167 e seguintes deste Prospecto. 

Características da Emissão e dos CRI  

Características dos CRI: Os CRI objeto da presente Emissão, cujo lastro será constituído pela CCI, conforme 
previsto no Termo de Securitização, possuem as seguintes características:  

Número da Emissão dos CRI  

A presente Emissão de CRI corresponde a 2ª (segunda) emissão de CRI da Emissora, observado que os CRI 
da Emissora são lastreados nos Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures.  

Número de Séries 

A Emissão será realizada em série única. Por ser realizada em série única, não há qualquer subordinação. 

Local de Emissão e Data de Emissão dos CRI 

Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, sendo a Data de Emissão dos CRI 15 de junho de 2022. 

Valor Total da Emissão 

O valor total da Emissão será de, inicialmente, R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), 
observado que a quantidade originalmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento) 
mediante o exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional. 

Quantidade de CRI 

Serão emitidos, inicialmente, 250.000 (duzentos e cinquenta mil) de CRI, observado que a quantidade 
originalmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento) mediante o exercício total 
ou parcial da Opção de Lote Adicional  

A Emissora, após consulta e concordância prévia da Devedora e dos Coordenadores, poderá optar por 
aumentar a quantidade dos CRI originalmente ofertados em até 50.000 (cinquenta mil) CRI, equivalente 
a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 
14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, que podem ser emitidos até a data de conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, sem a necessidade de novo pedido de registro da Oferta à CVM ou modificação dos 
termos da Emissão e da Oferta.  

Os CRI, eventualmente, emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional terão as mesmas características 
dos CRI inicialmente ofertŀŘƻǎ Ŝ ǇŀǎǎŀǊńƻ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ά/wLέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ 
Securitização.  

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício parcial ou total da Opção de Lote Adicional 
será conduzida pelos Coordenadores sob o regime de melhores esforços de colocação. 

Valor Nominal Unitário dos CRI 

Os CRI terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão dos CRI. 

Garantias 

Não serão constituídas garantias específicas, reais ou fidejussórias, sobre os CRI ou sobre os Créditos 
Imobiliários. Os CRI não contarão com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou 
direito integrante de seu patrimônio, que não componha o Patrimônio Separado da Emissão, não será 
utilizado para satisfazer as obrigações decorrentes da emissão do CRI. 
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Forma e Comprovação de Titularidade 

Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato 
expedido pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3, e/ou o extrato da conta 
de depósito dos CRI a ser fornecido pelo Escriturador, conforme definido no Termo de Securitização, com 
base nas informações prestadas pela B3, quando os CRI estiverem custodiados eletronicamente na B3. 

Locais de Pagamento  

Os pagamentos dos CRI serão efetuados utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso por 
qualquer razão, a qualquer tempo, os CRI não estejam custodiados eletronicamente na B3, em qualquer 
Data de Pagamento da Remuneração dos CRI, ou de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 
dos CRI a Emissora deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à disposição do 
respectivo Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, não haverá qualquer 
tipo de atualização ou remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da 
Emissora. 

Prazo e Data de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade dos CRI, nos termos previstos no Termo de 
Securitização, os CRI terão prazo de vigência de 3.653 (três mil seiscentos e cinquenta e três) dias, 
vencendo-se, portanto, na Data de Vencimento dos CRI. 

Duration dos CRI 

Aproximadamente 6,90 anos, conforme cálculo realizado em 13 de maio de 2022. 

Classificação ANBIMA dos CRI 

De acordo com as Regras e Procedimentos para Classificação de CRI nº 05, de 6 de maio de 2021 da 
ANBIMA, os CRI são classificados como: (a) Categoria: Residencial, o que pode ser verificado na seção 
ά5Ŝǎǘƛƴŀœńƻ ŘŜ wŜŎǳǊǎƻǎέ Řƻ tǊƻǎǇŜŎǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LΣ ƛǘŜƳ άŀέΣ Řŀǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ǊŜƎǊŀǎ Ŝ 
procedimentos, (b) Concentração: Concentrado, uma vez que os Créditos Imobiliários são devidos 100% 
όŎŜƳ ǇƻǊ ŎŜƴǘƻύ ǇŜƭŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLΣ ƛǘŜƳ άōέΣ Řŀǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ǊŜƎǊŀǎ Ŝ 
procedimentos, (c) Tipo de Segmento: Apartamentos ou Casas, o que pode ser verificado na seção 
ά5Ŝǎǘƛƴŀœńƻ ŘŜ wŜŎǳǊǎƻǎέ Řƻ tǊƻǎǇŜŎǘƻΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пȏΣ ƛƴŎƛǎƻ LLLΣ ƛǘŜƳ άŀέΣ Řŀǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ǊŜƎǊŀǎ 
e procedimentos, e (d) Tipo de Contrato com Lastro: Valores Mobiliários Representativos de Dívida, uma 
vez que os Créditos Imobiliários decorrem das Debêntures, objeto da Escritura de Emissão de Debêntures, 
noǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пȏΣ ƛƴŎƛǎƻ L±Σ ƛǘŜƳ άŎέΣ Řŀǎ ǊŜŦŜǊƛŘŀǎ ǊŜƎǊŀǎ Ŝ ǇǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎΦ Esta classificação foi 
realizada no momento inicial da Oferta, estando as caraterísticas deste papel sujeitas a alterações. 

Caracterização como CRI Sociais  

As Debêntures e oǎ /wLΣ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀƳŜƴǘŜΣ ǎŜǊńƻ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎέ Ŝ ά/wL {ƻŎƛŀƛǎέΣ 
com base: (i) no Parecer a ser emitido até a data da obtenção do registro da Oferta dos CRI pela CVM, por 
consultoria especializada a ser contratada pela Devedora, que seja auditor independente globalmente 
reconhecido como capacitado para avaliação de matérias relativas a Environmental Sustainability and 
Governance ς ESG), atestando que as Debêntures e os CRI cumprem com os Princípios para Emissão de 
Títulos Sociais (Social Bond Principles), conforme as regras emitidas pela ICMA, conforme atualizado, por 
meio do qual serão definidos Indicadores a serem observados pela Devedora; (ii) no relatório anual, a ser 
emitido pela Devedora, e enviado à Emissora com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, até o dia 31 de julho 
de cada ano, durante a vigência das Debêntures e dos CRI, reportando os benefícios socioambientais 
auferidos pelos projetos consubstanciados nos Empreendimentos Alvo, conforme Indicadores definidos 
ƴƻ tŀǊŜŎŜǊ όάRelatório de ImpactoέύΣ ǎŜƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ ǘŀƭ ƻōǊƛƎŀœńƻ Řŀ Devedora permanecerá vigente 
até: (a) a data em que ocorrer a comprovação da aplicação da totalidade dos recursos obtidos com as 
Debêntures, a qual será atestada por meio da publicação do último Relatório de Impacto em sua página 
na rede mundial de computadores; ou (b) a Data de Vencimento das Debêntures, o que ocorrer primeiro.  
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Após a divulgação do anúncio de encerramento da Oferta dos CRI, o Parecer e todos os compromissos 
formais exigidos pelo Auditor dos Indicadores serão disponibilizados na íntegra na página da rede mundial 
de computadores da Devedora (http://ri.direcional.com.br/). 

A Devedora deverá disponibilizar cópia eletrônica (no formato .PDF) do Parecer e de todos os 
compromissos formais exigidos pelo Auditor dos Indicadores para a Debenturista e para o Agente 
Fiduciário dos CRI até a primeira Data de Integralização, para que estes disponibilizem aos investidores 
dos CRI, se assim solicitado. Para todos os fins desta Emissão e da Oferta, o Parecer não constitui 
documento da Oferta e, portanto, não foi objeto de análise e/ou avaliação pelos Coordenadores, pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, sendo enviado apenas para ciência do 
Coordenadores, da Emissora e do Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso. 

Após sua caracterização, as Debêntures e os CRI poderão receber marcação nos sistemas da B3 como 
título social, com base nos critérios emitidos pela B3. 

Tendo em vista a caracterização das DebêntǳǊŜǎ Ŝ Řƻǎ /wL ŎƻƳƻ ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎέ Ŝ ά/wL {ƻŎƛŀƛǎέΣ 
respectivamente, a Devedora declara que as externalidades esperadas a partir da emissão de tais títulos 
e aplicação dos recursos captados, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta da Escritura de Emissão 
de Debêntures, serão, principalmente, a oferta de unidades habitacionais destinadas a famílias de baixa 
renda.  

As Debêntures e os CRI serão reavaliados pelo Auditor dos Indicadores, por meio do monitoramento das 
externalidades esperadas, no qual será realizada a verificação da observância dos Indicadores e a 
manutenção do alinhamento das Debêntures e dos CRI aos Princípios para Emissão de Títulos Sociais 
(Social Bond Principles), conforme as regras emitidas pela ICMA, mantendo-as caracterizados como 
άǘƝǘǳƭƻǎ ǎƻŎƛŀƛǎέΦ  

A primeira reavaliação prevista acima deverá ocorrer no prazo de até 24 (vinte e quatro) meses a contar 
da Data de Emissão (conforme abaixo definido), e, as demais, anualmente, até a Data de Vencimento ou 
até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos com a presente Emissão, o 
que ocorrer primeiro. 

Em cada reavaliação prevista acima, o Auditor dos Indicadores deverá atualizar o Parecer, mediante a 
emissão de um novo parecer, o qual também será disponibilizado pela Devedora conforme Cláusulas 
3.1.6.1 e 3.1.6.2 da Escritura de Emissão.  

A Devedora declara, ainda, que (i) os valores financiados relacionados aos Empreendimentos Alvo objeto 
da destinação de recursos prevista na Cláusula Quinta da Escritura de Emissão não foram objeto de outras 
ŎŀǇǘŀœƿŜǎ ŘŜ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƴƻƳƛƴŀŘŀǎ ŀ ƻǳǘǊŀǎ ŎŜǊǘƛŦƛŎŀœƿŜǎ ŘŜ ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎέΣ ά/wL {ƻŎƛŀƛǎέ ƻǳ 
denominações semelhantes; e (ii) foram atendidos os procedimentos pré-emissão previamente 
ŀŎƻǊŘŀŘƻǎ ŎƻƳ ŀ /ƻƴǎǳƭǘƻǊƛŀ 9ǎǇŜŎƛŀƭƛȊŀŘŀΣ ǇŀǊŀ ƻōǘŜƴœńƻ Řƻ Ǌƽǘǳƭƻ ά5ŜōşƴǘǳǊŜ {ƻŎƛŀƭέ Ŝ ά/wL {ƻŎƛŀƭέΣ 
conforme Parecer a ser emitido. 

Para todos os fins desta Emissão, o Parecer não constitui documento da Oferta e, portanto, não foi objeto 
de análise e/ou avaliação pelos Coordenadores, ficando os Coordenadores isentos de qualquer 
responsabilidade sobre o conteúdo do Parecer a ser emitido.  

Atualização Monetária dos CRI  

O Valor Nominal Unitário dos CRI ou o saldo do Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso, será 
atualizado com base no artigo 8º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, pela 
variação acumulada IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde a 
primeira Data de Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, sendo que o produto da Atualização 
Monetária dos CRI será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário dos CRI ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário dos CRI, conforme o caso de acordo com a seguinte fórmula:  

ὠὔ ὠὔ ὅ 

onde: 
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário dos CRI ou seu saldo, conforme o caso, calculado/informado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais dos números-índice utilizados, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

ὅ
ὔὍ

ὔὍ
 

onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números-ƝƴŘƛŎŜ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ƴŀ ŀǘǳŀƭƛȊŀœńƻΣ ǎŜƴŘƻ άƴέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ ƛƴǘŜƛǊƻΤ 

NIk = valor do número-índice do IPCA divulgado no mês da Data de Aniversário referente ao mês 
imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria 
Data de Aniversário dos CRI. Caso a atualização seja em data posterior à respectiva Data de Aniversário, 
ƻ άbLƪέ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜǊł ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ-índice do IPCA referente ao mês de atualização. Por exemplo, 
para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 15 de julho de 2022, será utilizado o número-índice 
relativo ao mês de junho de 2022, divulgado em julho de 2022; 

NIk-1= valor do número-ƝƴŘƛŎŜ Řƻ Lt/! Řƻ Ƴşǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ŀƻ Ƴşǎ άƪέΤ 

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data de Aniversário 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a data de cálculo da atualização (exclusive), 
limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-ƝƴŘƛŎŜ Řƻ ǇǊŜœƻΣ ǎŜƴŘƻ άŘǳǇέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ 
inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e próxima Data de Aniversário (exclusive), 
ǎŜƴŘƻ άŘǳǘέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ ƛƴǘŜƛǊƻΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ǇŀǊŀ ƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀΣ ƻ άŘǳǘέ será 
igual a 21 Dias Úteis 

Sendo que: 

(a) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE; 

(b) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem necessidade de 
qualquer formalidade; 

(c) considera-ǎŜ ŎƻƳƻ άData de Aniversárioέ ǘƻŘƻ Řƛŀ мр όǉǳƛƴȊŜύ ŘŜ ŎŀŘŀ Ƴşǎ ƻǳ ƻ 5ƛŀ ¨ǘƛƭ 
imediatamente subsequente, caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil; 

(e) o fator resultante da expressão  é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

(f) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

(g) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, apropriando 
ƻ άǇǊƻ Ǌŀǘŀέ Řƻ ǵƭǘƛƳƻ 5ƛŀ ¨ǘƛƭ ŀƴǘŜǊƛƻǊΦ 

  



  

55 

Indisponibilidade do IPCA  

Caso, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI, previstas neste Prospecto, 
o IPCA não estiver disponível, será utilizado para apuração dos valores devidos em razão da Emissão dos 
CRI, o último IPCA divulgado, não sendo devidas quaisquer compensações pela Emissora quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

Caso seja utilizado o último IPCA divulgado para fins de cálculo da Atualização Monetária da Debêntures, 
o mesmo será aplicado para no cálculo da Atualização Monetária dos CRI, conforme descrito na 
Atualização Monetária acima, mesmo que a divulgação do NIk ocorra entre os dois eventos, sendo que 
não será devida nenhuma compensação entre a Emissora e os Titulares de CRI neste caso e quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 

Na hipótese de limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos após 
a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de extinção e/ou impossibilidade de 
aplicação do IPCA às Debêntures ou aos CRI por proibição legal ou judicial, será utilizada, em sua 
substituição, o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não haver um substituto legal para o IPCA, ou (ii) 
havendo um substituto legal para o IPCA, na hipótese de limitação e/ou não divulgação do substituto legal 
para o IPCA por mais de 10 (dez) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou 
no caso de extinção e/ou impossibilidade de aplicação do substituto legal para o IPCA às Debêntures ou 
aos CRI por proibição legal ou judicial, a Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados (i) do 
término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da data de limitação e/ou não divulgação do IPCA e/ou do 
substituto legal do IPCA, conforme o caso, ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, 
convocar Assembleia de Titulares dos CRI para deliberar, em comum acordo com a Devedora e observada 
a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de Atualização Monetária das Debêntures e dos CRI a ser 
aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. Até a 
deliberação desse novo parâmetro para o cálculo da Atualização Monetária das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI, quando do cálculo da Atualização Monetária dos CRI e/ou de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de Securitização, conforme o caso, será 
utilizada a última variação disponível do IPCA divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Devedora, a Emissora e os Titulares dos CRI 
quando da deliberação do novo parâmetro da Atualização Monetária das Debêntures e, 
consequentemente, dos CRI. 

Caso o IPCA ou o substituto legal para o IPCA, conforme o caso, volte a ser divulgado antes da realização 
da Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, ressalvada a hipótese de sua inaplicabilidade por 
disposição legal ou determinação judicial, referida assembleia geral não será realizada, e o respectivo 
índice, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizado para o cálculo de quaisquer 
obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de Securitização, conforme o caso. 

Caso, na Assembleia Geral prevista acima, não haja acordo sobre a nova Atualização Monetária dos CRI 
ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em segunda convocação 
em que não haja quórum suficiente para deliberação, a Devedora deverá resgatar a totalidade das 
Debêntures, com seu consequente cancelamento e resgate dos CRI, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias contados da data da realização da Assembleia de Titulares dos CRI prevista acima, ou da data em que 
a referida assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento dos CRI, o que ocorrer primeiro, 
pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, acrescido da Remuneração dos CRI aplicável, calculada 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração dos 
CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem acréscimo de 
qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias 
relativas aos CRI previstos no Termo de Securitização, será utilizado, para o cálculo, a última variação 
disponível do IPCA divulgada oficialmente. 

Remuneração dos CRI 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 
um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em 
qualquer caso, sendo limitado à Taxa Teto, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 



  

56 

temporis por Dias Úteis decorridos desde a primeira Data de Integralização odos CRI u a Data de 
Pagamento da Remuneração dos CRI (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), 
conforme aplicável, até a data do efetivo pagamento (exclusive), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização dos CRI 
ou a Data de Pagamento da Remuneração dos CRI imediatamente anterior (inclusive), conforme aplicável, 
até a data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração dos CRI será calculada conforme fórmula 
abaixo:  

 
ὐ  ὠὔ Ὂὥὸέὶ ὨὩ ὐόὶέίρ 

 

onde: 

J = valor unitário da Remuneração dos CRI devida no final do i-ésimo Período de Capitalização dos 
CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da 
seguinte forma: 

Ὂὥὸέὶὐόὶέί 
ὸὥὼὥ

ρππ
ρ  

onde: 

taxa = determinada taxa de juros a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, na forma percentual 
ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais; e 

DP = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a última Data do Pagamento de 
wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řƻǎ /wL όƛƴŎƭǳǎƛǾŜύΣ ƻ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊ ǇƻǊ ǵƭǘƛƳƻΣ Ŝ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ ŎłƭŎǳƭƻ όŜȄŎƭǳǎƛǾŜύΣ ǎŜƴŘƻ ά5tέ ǳƳ 
número inteiro. 

Para fins de cálculo da remuneração, define-ǎŜ άPeríodo de Capitalizaçãoέ ŎƻƳƻ ƻ ƛƴǘŜǊǾŀƭƻ ŘŜ ǘŜƳǇƻ 
que se inicia (i) na primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento 
de Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou (ii) na data do último 
pagamento efetivo da Remuneração (inclusive) e termina na próxima Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada Período de Capitalização 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento dos CRI. 

A Remuneração dos CRI será ratificada por meio de aditamento ao Termo de Securitização, após a 
apuração no Procedimento de Bookbuilding, independentemente de qualquer aprovação societária 
adicional da Devedora, da Emissora ou de Assembleia Geral dos Titulares de CRI. 

Data de Pagamento da Remuneração dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos no Termo de Securitização, 
a Remuneração dos CRI será paga a partir da Data de Emissão, sem carência, nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, conforme datas de vencimento especificadas no Anexo III ao Termo de 
{ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ Ŝ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎ ƴŀ ǘŀōŜƭŀ ŀōŀƛȄƻ όŎŀŘŀ ǳƳŀΣ ǳƳŀ άData de Pagamento da Remuneração dos 
CRIέύ: 
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Parcela Datas de Pagamento 
Pagamento de 

Remuneração 
Amortização 

Percentual do Valor 

Nominal Unitário 

Atualizado dos CRI 

1 15/12/22 SIM NÃO 0,0000% 

2 15/06/23 SIM NÃO 0,0000% 

3 15/12/23 SIM NÃO 0,0000% 

4 17/06/24 SIM NÃO 0,0000% 

5 16/12/24 SIM NÃO 0,0000% 

6 16/06/25 SIM NÃO 0,0000% 

7 15/12/25 SIM NÃO 0,0000% 

8 15/06/26 SIM NÃO 0,0000% 

9 15/12/26 SIM NÃO 0,0000% 

10 15/06/27 SIM NÃO 0,0000% 

11 15/12/27 SIM NÃO 0,0000% 

12 16/06/28 SIM NÃO 0,0000% 

13 15/12/28 SIM NÃO 0,0000% 

14 15/06/29 SIM NÃO 0,0000% 

15 17/12/29 SIM NÃO 0,0000% 

16 17/06/30 SIM SIM 33,3333% 

17 16/12/30 SIM NÃO 0,0000% 

18 16/06/31 SIM SIM 50,0000% 

19 15/12/31 SIM NÃO 0,0000% 

20 15/06/32 SIM SIM 100,0000% 
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Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRI, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização, o Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRI será amortizado em 3 (três) parcelas, de acordo com as datas e os 
percentuais indicados na tabela abaixo: 

Data de Amortização 

Percentual do Valor Nominal 

Unitário Atualizado dos CRI a ser 

amortizado 

17 de junho de 2030 33,3333% 

16 de junho de 2031 50,0000% 

Data de Vencimento dos CRIs 100,0000% 

Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado dos CRI decorrente da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado das Debêntures 

A Devedora poderá, nos termos da Cláusula 7.24 da Escritura de Emissão de Debêntures, a qualquer 
tempo, a partir da data de emissão das Debêntures, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures 
όάOferta Facultativa de Resgate Antecipado das DebênturesέύΣ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ƻ ŜƴǾƛƻ ŘŜ ǳƳ ŎƻƳǳƴƛŎŀŘƻ ŘŜ 
oferta de resgate antecipado direcionada à totalidade e não menos que a totalidade das Debêntures, 
conforme disposto na Escritura de Emissão de Debêntures.  

Neste caso, a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, deverá comunicar os Titulares de CRI, às 
expensas da Devedora, por meio do Edital de Oferta de Resgate Antecipado a ser publicado uma única 
vez no jornal ά±ŀƭƻǊ EŎƻƴƾƳƛŎƻέ em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento do comunicado da 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, sobre a realização da oferta de resgate antecipado dos CRI, descrevendo os termos e 
condições da Oferta de Resgate Antecipado, que deverão ser idênticos aos termos e condições propostos 
pela Devedora para a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura 
de Emissão de Debêntures, incluindo:  

(i) o preço a ser pago pela Oferta de Resgate Antecipado, que deverá corresponder ao mesmo valor a ser 
pago pela Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures, conforme estabelecido na Cláusula 
4.6.2 da Escritura de Emissão de Debêntures; 

(ii) a data em que o pagamento do preço a ser pago pela Oferta de Resgate Antecipado será realizado, 
sendo certo que o pagamento deverá ocorrer no Dia Útil imediatamente posterior à data do pagamento 
do valor a ser pago pela Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures pela Devedora;  

(iii) o valor do prêmio que se dispõe a pagar sobre o preço a ser pago pela Oferta de Resgate Antecipado, 
se houver, que não poderá ser negativo, prêmio este que poderá ou não ser proposto pela Devedora na 
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado das Debêntures;  

(iv) a forma e o prazo para manifestação dos Titulares de CRI sobre sua eventual adesão à Oferta de 
Resgate Antecipado, que não poderá ser superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da divulgação do Edital 
ŘŜ hŦŜǊǘŀ ŘŜ wŜǎƎŀǘŜ !ƴǘŜŎƛǇŀŘƻ όάPrazo Final para Manifestação à Oferta de Resgate AntecipadoέύΤ Ŝ  

(v) quaisquer outras condições da Oferta de Resgate Antecipado.  

Os Titulares de CRI que decidirem aderir à Oferta de Resgate Antecipado deverão manifestar a sua adesão 
à Oferta de Resgate Antecipado diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, mediante envio de e-mail 
para operacoes@truesecuritizadora.com.br e para af.controles@oliveiratrust.com.br, conforme modelo 
de resposta constante no Anexo XIII do Termo de Securitização, que deve estar devidamente assinado 
pelo respectivo Titular de CRI, e acompanhado dos seguintes documentos: (i) cópia do RG e CPF, se pessoa 
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física, ou do cartão CNPJ e dos documentos societários de representação, se pessoa jurídica; 
(ii) documento que comprove a titularidade do CRI (e.g. extrato de posição de custódia); e (iii) contato do 
custodiante. Cada Titular de CRI poderá aderir à Oferta de Resgate Antecipado para apenas parte dos CRI 
de sua titularidade, devendo indicar na respectiva resposta à Oferta de Resgate Antecipado, a quantidade 
de CRI de sua titularidade que será objeto de resgate.  

Findo o Prazo Final para Manifestação à Oferta de Resgate Antecipado, a Emissora consolidará as 
manifestações recebidas e comunicará ao Agente Fiduciário e à Devedora, com antecedência mínima de 
3 (três) Dias Úteis da respectiva data do resgate antecipado dos CRI: (i) a quantidade dos CRI que aderiu 
à Oferta de Resgate Antecipado; (ii) a quantidade dos CRI que não aderiu Oferta de Resgate Antecipado; 
(iii) a quantidade dos CRI que não se manifestou acerca da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo 
aqueles que se manifestaram após o Prazo Final para Manifestação à Oferta de Resgate Antecipado; e 
(iv) a quantidade de Debêntures a serem resgatadas e o valor necessário para realização do resgate 
antecipado dos CRI que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado. 

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, até as 12h00 (doze horas) do dia da 
realização do resgate antecipado das Debêntures, o montante necessário para realização do resgate 
antecipado da quantidade de Debêntures referente aos CRI que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado. 

Observado o prazo para manifestação dos Titulares de CRI sobre sua eventual adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado, a Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data do 
resgate antecipado dos CRI, comunicar à B3, por meio do envio de correspondência neste sentido, a data 
do resgate antecipado dos CRI. O resgate antecipado dos CRI, caso ocorra, seguirá os procedimentos 
operacionais da B3, sendo todos os procedimentos de aceitação, validação dos investidores realizado fora 
do âmbito da B3. 

Não será admitida oferta de resgate antecipado parcial de Debêntures e, consequentemente, de CRI. 

Os CRI objeto da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente cancelados. 

Apesar de a Oferta de Resgate Antecipado ser sempre endereçada à totalidade dos CRI, conforme descrito 
acima, o resgate antecipado dos CRI decorrente de Oferta de Resgate Antecipado poderá ser parcial, na 
medida em que existir Titulares de CRI que não concordem com a Oferta de Resgate Antecipado. Nesse 
caso, serão resgatados somente os CRI cujos titulares decidirem pela adesão à Oferta de Resgate 
Antecipado, subsistindo, entretanto, os CRI cujos respectivos titulares recusarem a Oferta de Resgate 
Antecipado. 

Caso a adesão à Oferta de Resgate Antecipado seja igual ou superior a 90% (noventa por cento) dos CRI, 
os Titulares dos CRI que não aderiram à Oferta de Resgate Antecipado terão os CRI de sua titularidade 
obrigatoriamente resgatados nos mesmos termos e condições que os Titulares dos CRI que aderiram à 
Oferta de Resgate Antecipado, com o consequente resgate antecipado total dos CRI.  

Caso a quantidade de Titulares de CRI que desejem aderir à Oferta de Resgate Antecipado de CRI seja 
inferior à quantidade mínima de Debêntures proposto pela Devedora (e, consequentemente, de CRI) por 
ela estabelecida, no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado de Debêntures, será facultado à Devedora 
não resgatar antecipadamente as Debêntures, sem qualquer penalidade, e, consequentemente, não 
haverá o resgate antecipado dos CRI. 

O procedimento de Oferta de Resgate Antecipado será iniciado pela Emissora no ambiente da B3, sendo 
que a continuidade do processo de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI será totalmente vinculado as 
ordens emitidas pelos Titulares dos CRI no ambiente da B3, em conjunto com o Banco Escriturador e 
Liquidante dos CRI, sendo que a Emissora não terá ingerência sobre estas próximas etapas. 

A Emissora deverá comunicar a B3 a respeito do resgate antecipado dos CRI decorrentes de Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRI com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data de realização do 
efetivo resgate antecipado de CRI. 
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Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures 

A Emissora realizará o resgate antecipado da totalidade dos CRI, na hipótese de ocorrência do resgate 
antecipado facultativo das Debêntures e desde que receba os recursos pela Devedora. De acordo com o 
disposto na Escritura de Emissão de Debêntures, o resgate antecipado facultativo das Debêntures poderá 
ocorrer, exclusivamente, caso (i) os tributos de responsabilidade da Devedora mencionados na Escritura 
de Emissão de Debêntures sofram qualquer acréscimo; e (ii) a Devedora venha a ser demandada a realizar 
o pagamento referente ao referido acréscimo e opte por realizar o resgate antecipado da totalidade, e 
não menos do que a totalidade, das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, deverá publicar por meio do sistema de envio de 
Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Emissora na rede mundial de 
computadores ς Internet (www.truesecuritizadora.com.br), às expensas da Devedora, comunicado aos 
Titulares de CRI, com 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo, informando (i) a data em que o pagamento do Valor Nominal de Resgate Antecipado será 
realizado; (ii) o valor do Valor Nominal de Resgate Antecipado; (iii) descrição pormenorizada da hipótese 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures ocorrida; e (iv) demais informações necessárias para a 
realização do Resgate Antecipado Facultativo. As informações contidas no referido comunicado deverão 
ser idênticas às informações contidas no comunicado a ser enviado pela Devedora ao titular das 
Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, referente ao resgate antecipado das 
Debêntures, observado que o pagamento do Valor Nominal de Resgate Antecipado deverá ocorrer no Dia 
Útil imediatamente posterior à data do pagamento do valor nominal de resgate antecipado das 
Debêntures pela Devedora ao titular das Debêntures.  

O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado Facultativo será o Valor Nominal de 
Resgate Antecipado. 

Não será admitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial. 

Os CRI objeto do Resgate Antecipado Facultativo serão obrigatoriamente cancelados. 

A Emissora deverá comunicar a B3 a respeito do Resgate Antecipado dos CRI com, no mínimo, 3 (três) 
Dias Úteis de antecedência da data de realização do efetivo Resgate Antecipado dos CRI.  

Resgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures 

Sem prejuízo às hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado previstas no Termo de Securitização, 
bem como das demais hipóteses de vencimento antecipado previstas nos Documentos da Operação, será 
considerado como evento de Resgate Antecipado Obrigatório da totalidade, e não menos que a 
totalidade, dos CRI, na ocorrência de qualquer das hipóteses de resgate antecipado obrigatório das 
Debêntures, conforme previstas na Cláusula 7.23 da Escritura de Emissão de Debêntures, quais sejam: 
(i) vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) não 
acordo sobre a taxa substitutiva do IPCA como índice de atualização monetária das Debêntures e dos CRI, 
ou (iii) descaracterização dos Créditos Imobiliários como lastro dos CRI; e/ou (iv) requerimento da 
Debenturista após a realização de operação de cisão, pela Emissora, que não tenha sido objeto de prévia 
aprovação pela Debenturista, nos termos do artigo 231, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 

Vencimento Antecipado das Debêntures  

/ƻƴǎǘƛǘǳƛ ŜǾŜƴǘƻ ŘŜ ƛƴŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ ǉǳŜ ŀŎŀǊǊŜǘŀ ƻ ǾŜƴŎƛƳŜƴǘƻ ŀǳǘƻƳłǘƛŎƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ 
Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ όά9ǾŜƴǘƻǎ ŘŜ LƴŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ !ǳǘƻƳłǘƛŎƻέύΣ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ ŘŜ ŀǾƛǎƻ ƻǳ 
ƴƻǘƛŦƛŎŀœńƻΣ ƧǳŘƛŎƛŀƭ ƻǳ ŜȄǘǊŀƧǳŘƛŎƛŀƭΣ ŀǇƭƛŎŀƴŘƻπǎŜ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ŀōŀƛȄƻΣ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳ Řƻǎ 
ŜǾŜƴǘƻǎ ŘŜǎŎǊƛǘƻǎ ŀōŀƛȄƻΥ 

(i) inadimplemento, pela Devedora, no prazo e na forma devidos, de qualquer 
obrigação pecuniária estabelecida na Escritura de Emissão relativa às 
Debêntures, não sanada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que se tornou 
devida; 
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(ii) (a) decretação de falência, insolvência ou de concurso de credores da Devedora 
e/ou das Controladas que representem, individualmente, um percentual 
superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Devedora, com base nas 
demonstrações financeiras consolidadas e auditadas ou revisadas da Devedora, 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŎŀǎƻΣ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ ŀƴǘŜǊƛƻǊ όάControladas 
Relevantesέύ; (b) pedido de autofalência pela Devedora e/ou pelas Controladas; 
(c) pedido de falência da Devedora /ou das Controladas, formulado por terceiros 
não elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial da Devedora e/ou das Controladas, independentemente do 
deferimento do respectivo pedido; ou (e) liquidação, dissolução ou extinção da 
Devedora e/ou das Controladas Relevantes da Devedora, salvo, caso a liquidação, 
dissolução ou extinção de uma Controlada Relevante seja decorrente de 
reorganização societária por meio da qual a referida Controlada Relevante seja 
integralmente vertida para a Devedora e/ou para outras sociedades 
integralmente controladas pela Devedora no âmbito de tal reorganização; 

(iii) invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia da Escritura de Emissão, da 
Escritura de Emissão de CCI, do Termo de Securitização e/ou do Contrato de 
Distribuição, declarada em sentença arbitral, decisão judicial ou administrativa 
ou em decisão interlocutória, cujos efeitos não sejam suspensos no prazo de 10 
(dez) Dias Úteis, contados da referida decisão;  

(iv) questionamento judicial, pela Devedora e/ou suas Controladas, e/ou seus 
Controladores de qualquer disposição da Escritura de Emissão e/ou dos demais 
Documentos da Operação; 

(v) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Devedora, de qualquer de 
suas obrigações, nos termos da Escritura de Emissão e/ou dos demais 
Documentos da Operação; 

(vi) protesto de títulos contra a Devedora, cujo valor, individual ou agregado, 
ultrapasse R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais), ou seu 
equivalente em outra moeda, corrigido pela variação acumulada do IPCA, pro 
rata temporis, desde primeira Data de Integralização, exceto se tiver sido 
comprovado à Emissora, (a) no prazo legal, que o protesto foi efetuado por erro 
ou má-fé de terceiros, (b) no prazo de até 15 (quinze) dias contados da data do 
respectivo protesto, que o protesto foi sustado, suspenso ou cancelado; (c) no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do respectivo protesto, que foi 
prestada garantia aceita em juízo, no valor do respectivo protesto; 

(vii) declaração de vencimento antecipado de quaisquer obrigações financeiras da 
Devedora e/ou de quaisquer de suas Controladas decorrente de quaisquer 
operações de captação de recursos realizada no mercado financeiro ou de 
capitais, no mercado local ou internacional, cujo valor, individual ou agregado, 
seja igual ou superior R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais), ou seu 
equivalente em outra moeda, corrigido pela variação acumulada do IPCA, 
calculado pro rata temporis;  

(viii) não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial, cujos efeitos não 
tenham sido revertidos ou suspensos, contra a Devedora, em valor unitário ou 
agregado igual ou superior a R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais) 
corrigido pelo IPCA, pro rata temporis; 

(ix) caso a Devedora deixe de ser uma companhia aberta registrada perante a CVM, 
descumprindo os requisitos do artigo 4º, parágrafo único, inciso II, do Anexo 
Normativo I da Resolução CVM 60; 



  

62 

(x) transformação do tipo societário da Devedora, inclusive transformação em 
sociedade limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por 
Ações; e 

(xi) não observância da destinação dos recursos obtidos por meio da presente 
Emissão, pela Devedora e/ou pelas SPE Investidas, conforme descrito na 
Cláusula Quinta acima. 

/ƻƴǎǘƛǘǳƛ 9ǾŜƴǘƻ ŘŜ LƴŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ ƴńƻ ŀǳǘƻƳłǘƛŎƻ όά9ǾŜƴǘƻǎ ŘŜ LƴŀŘƛƳǇƭŜƳŜƴǘƻ bńƻ !ǳǘƻƳłǘƛŎƻέύ 
ǉǳŜ ǇƻŘŜ ŀŎŀǊǊŜǘŀǊ ƻ ǾŜƴŎƛƳŜƴǘƻ Řŀǎ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎΣ ŀǇƭƛŎŀƴŘƻπǎŜ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ 
ŀōŀƛȄƻΣ ŀ ƻŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳ Řƻǎ ŜǾŜƴǘƻǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ŜƳ ƭŜƛ Ŝκƻǳ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǳƳ Řƻǎ ŜǾŜƴǘƻǎ 
ŘŜǎŎǊƛǘƻǎ ŀōŀƛȄƻΥ 

(i) descumprimento, pela Devedora, no prazo e na forma devidos, de qualquer 
obrigação não pecuniária prevista em quaisquer documentos relacionados com 
a Oferta, incluindo, mas não se limitando às Debêntures, não sanada no prazo de 
5 (cinco) dias corridos contados da data de recebimento de comunicação 
eletrônica, nesse sentido, pela Devedora; 

(ii) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária da Devedora, não decorrente 
da Escritura de Emissão, cujo valor, individual ou agregado seja igual ou superior 
a R$ 46.000.000,00 (quarenta e seis milhões de reais), ou seu equivalente em 
outra moeda, corrigido pela variação acumulada do IPCA, calculado pro rata 
temporis;  

(iii) existência de denúncia decorrente de inquérito, processo judicial e/ou 
administrativo ou decisão judicial e/ou administrativa referente à violação de 
qualquer dispositivo de qualquer lei ou normativo, nacional ou estrangeiro, 
conforme aplicável, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração 
pública (conforme definido no artigo 5º da Lei nº 12.846/13), incluindo, sem 
limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, a Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, o Decreto nº 8.420, de 18 
de março de 2015, conforme alterado, e, conforme aplicável, o U.S. Foreign 
Corrupt Practices Act (FCPA), e o UK Bribery Act: (a) pela Devedora, e/ou por 
qualquer de seus respectivos administradores ou funcionários agindo, direta ou 
indiretamente, em nome da Devedora; e/ou (b) por quaisquer das SPE Investidas 
e/ou por qualquer de seus respectivos administradores ou funcionários agindo, 
direta ou indiretamente, em nome da SPE Investida; 

(iv) (a) descumprimento das leis trabalhistas em relação ao trabalho infantil ou ao 
trabalho análogo ao escravo; (b) proveito criminoso da prostituição; ou 
(c) condenação por crime contra o meio ambiente (1) pela Devedora e/ou por 
qualquer de seus respectivos administradores ou funcionários agindo, direta ou 
indiretamente, em nome da Devedora; e/ou (2) por quaisquer Controladas da 
Devedora e/ou por qualquer de seus respectivos administradores ou 
funcionários agindo, direta ou indiretamente, em nome da Controlada da 
Devedora;  

(v) condenação (a) da Devedora e/ou de qualquer de seus respectivos 
administradores ou funcionários agindo, direta ou indiretamente, em nome da 
Devedora; e/ou (b) de quaisquer Controladas da Devedora e/ou de qualquer de 
seus respectivos administradores ou funcionários agindo, direta ou 
indiretamente, em nome da Controlada da Devedora, por descumprimento à 
Legislação Socioambiental;  

(vi) redução de capital da Devedora e/ou das Controladas Relevantes, exceto: (a) se 
tal redução for para absorção de prejuízos acumulados; ou (b)  exclusivamente 



  

63 

no caso de redução de capital das Controladas Relevantes, se tal redução de 
capital venha a ser revertida integralmente para a Devedora;  

(vii) mudança ou alteração do objeto social da Devedora, de forma a alterar as atuais 
atividades principais ou a agregar a essas atividades novos negócios que tenham 
prevalência ou possam representar desvios em relação às atividades atualmente 
desenvolvidas; 

(viii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, 
concessões, subvenções, alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, exigidas 
para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Devedora e/ou pelas 
Controladas Relevantes, exceto por aquelas cuja ausência não possa causar 
Efeito Adverso Relevante e desde que dentro do prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da data de tal não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão, a 
Devedora e/ou as Controladas Relevantes comprovem a existência de 
provimento jurisdicional autorizando a regular continuidade das atividades da 
Devedora e/ou das Controladas Relevantes até a renovação ou obtenção da 
referida licença ou autorização;  

(ix) questionamento judicial, por qualquer coligada da Devedora, de qualquer 
disposição da Escritura de Emissão e/ou dos demais Documentos da Operação;  

(x) cisão da Devedora, exceto (a) se atendidos os requisitos do artigo 231, e 
respectivos §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações, observada a 
possibilidade de Resgate Antecipado Obrigatório, nos termos da Cláusula 7.23 
acima; ou (b) se a referida cisão não impactar negativamente a classificação de 
risco da Devedora existente no momento anterior à cisão; 

(xi) fusão ou incorporação da Devedora, incluindo incorporação de ações, exceto se 
atendidos os requisitos do artigo 231, e respectivos §§ 1º e 2º, da Lei das 
Sociedades por Ações, observada a possibilidade de Resgate Antecipado 
Obrigatório, nos termos da Cláusula 7.23 acima;; 

(xii) qualquer mudança no controle societário final da Devedora e das SPE Investidas 
sem o consentimento prévio por escrito da Emissora, conforme orientação dos 
Titulares de CRI, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRI especialmente 
convocada para este fim;  

(xiii) revelarem-se inverídicas quaisquer declarações prestadas pela Devedora no 
âmbito da Emissão; 

(xiv) revelarem-se incorretas, inconsistentes ou insuficientes, em quaisquer aspectos 
relevantes, quaisquer declarações prestadas pela Devedora no âmbito da 
Emissão que causem um Efeito Material Adverso aos Emissoras ou às 
Debêntures; 

(xv) não pagamento, pela Devedora, das despesas da Emissão e da Operação de 
Securitização, não sanado no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data 
em que a Devedora receber notificação neste sentido; e 

(xvi) não manutenção do seguinte índice financeiro, apurado pela Devedora e 
validado pelo Agente Fiduciário dos CRI com base nas demonstrações financeiras 
ou informações contábeis intermediárias consolidadas da Devedora auditadas ou 
revisadas pelos seus auditores, referentes ao encerramento dos trimestres de 
março, junho, setembro e dezembro de cada ano, com base nos últimos 12 (doze) 
meses contados da data-ōŀǎŜ Řŀǎ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀǎ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀœƿŜǎ ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ όάÍndice 
FinanceiroέύΥ  
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5ƝǾƛŘŀ [ƝǉǳƛŘŀ /ƻǊǇƻǊŀǘƛǾŀ

tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ [ƝǉǳƛŘƻ
πȟυπ 

onde: 

Dívida Líquida Corporativa: corresponde ao endividamento bancário de curto e 
longo prazo total, menos os financiamentos tomados no âmbito do Sistema 
Financeiro Habitacional ou os financiamentos obtidos junto ao Fundo de 
Investimento Imobiliário do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços ς FI-FGTS 
e menos as disponibilidades em caixa, bancos e aplicações financeiras. 

Patrimônio Líquido: corresponde ao patrimônio líquido apresentado no balanço 
patrimonial da Devedora, excluídos os valores da conta reservas de reavaliação, 
se houver. 

Observadas as seguintes regras: 

(1) o primeiro cálculo do Índice Financeiro será realizado com base no 
encerramento do primeiro trimestre subsequente ao da primeira Data de 
Integralização; 

(2) o Índice Financeiro deverá ser calculado e disponibilizado pela 
Devedora ao Agente Fiduciário dos CRI, para fins de acompanhamento, em até 
10 (dez) Dias Úteis após as datas máximas previstas na Resolução CVM 80, 
conforme aplicável à época, para a divulgação das demonstrações financeiras de 
encerramento de exercício e formulários de Informações Trimestrais ς ITR, ou 
em até 10 (dez) Dias Úteis a contar da data de divulgação das demonstrações 
financeiras de encerramento de exercício e formulários de informações 
trimestrais ς ITR, o que ocorrer primeiro, através de relatório consolidado, 
preparado pela Devedora, bem como memória de cálculo compreendendo todas 
ŀǎ ǊǳōǊƛŎŀǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ǇŀǊŀ ŀ ƻōǘŜƴœńƻ ŘŜ ǘŀƭ NƴŘƛŎŜ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ όάRelatório do 
Índice FinanceiroέύΤ  

(3) o Índice Financeiro deverá ser disponibilizado juntamente com 
declaração do Diretor Financeiro atestando o cumprimento das disposições 
constantes na Escritura de Emissão; 

(4) o Agente Fiduciário dos CRI poderá solicitar à Devedora todos os 
eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários; e 

(5) a não manutenção pela Devedora do Índice Financeiro apenas em um 
dado trimestre não acarretará o vencimento antecipado das Debêntures, 
tampouco a necessidade de convocação de Assembleia Geral de Titulares de CRI, 
desde que ocorra o reenquadramento em todos os 3 (três) trimestres 
imediatamente seguintes. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automático, as obrigações decorrentes das 
Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial 
ou extrajudicial. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automáticos, a Emissora ou o Agente Fiduciário 
dos CRI deverá convocar, conforme o caso, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado da data em que 
tomar conhecimento da sua ocorrência, Assembleia Geral de Titulares de CRI.  

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento Não Automáticos, será convocada Assembleia 
Geral de Titulares de CRI indicada acima, sendo que, caso os Titulares de CRI representando, no mínimo 
(i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, em primeira convocação; ou (ii) 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na assembleia, em qualquer 
convocação subsequente, desde que estejam presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRI ao menos 
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30% (trinta por cento) dos CRI em Circulação, votem por orientar a Emissora a manifestar-se pelo não 
vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora deverá deliberar pelo NÃO vencimento antecipado 
das Debêntures e, consequentemente, pelo não resgate antecipado obrigatório dos CRI. Ocorrendo a 
deliberação pela não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, e, consequentemente, pelo 
não resgate antecipado obrigatório dos CRI, a Emissora deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral 
de Titulares de Debêntures aprovando a não declaração do vencimento antecipado de todas as obrigações 
da Devedora constantes da Escritura de Emissão de Debêntures. Caso a Assembleia Geral de Titulares de 
CRI mencionada acima: (1) não seja instalada em segunda convocação; ou (2) a referida Assembleia Geral 
de Titulares de CRI seja instalada mas não haja deliberação dos Titulares de CRI (observados os quóruns 
previstos no Termo de Securitização) sobre o não vencimento antecipado das Debêntures, e, 
consequentemente, o não resgate antecipado obrigatório dos CRI, a Emissora deverá formalizar uma ata 
de Assembleia Geral de Titulares de Debêntures consignando a declaração de vencimento antecipado de 
todas as obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Devedora poderá, a qualquer momento, anteriormente à ocorrência de qualquer das hipóteses 
mencionadas, solicitar à Emissora que convoque Assembleia Geral, observados os procedimentos de 
convocação e instalação de Assembleia Geral previstos abaixo, a fim de solicitar uma autorização de não 
vencimento antecipado das Debêntures, de forma que a ocorrência de um desses eventos não acarrete o 
vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o Resgate Antecipado Obrigatório 
όάPedido de Waiverέ Ŝ άAssembleia de Pedido de WaiverέΣ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀƳŜƴǘŜύΦ  

As deliberações nas Assembleias de Pedido de Waiver serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares 
de CRI que representem, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, em 
primeira convocação; ou (ii) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na 
assembleia, em qualquer convocação subsequente, desde que estejam presentes na assembleia ao 
menos 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação. O disposto acima não se aplica nas 
deliberações relativas a insuficiência de lastro e/ou insolvência da Securitizadora, cujos quóruns são legais 
e previstos neste Termo de Securitização. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das Debêntures (tanto o automático, quanto o não automático) 
ou da hipótese de não haver acordo sobre a Taxa Substitutiva, e, consequentemente, do Resgate 
Antecipado Obrigatório, desde que receba os recursos da Devedora, a Emissora obriga-se a efetuar o 
pagamento integral, com relação a todos os CRI, do Valor Nominal de Resgate Antecipado.  

Os pagamentos referentes à amortização do principal e à Remuneração, ou quaisquer outros valores a 
que fizerem jus os Titulares de CRI, inclusive o Valor Nominal de Resgate Antecipado, serão efetuados 
pela Emissora, em moeda corrente nacional, através da B3. A data do Resgate Antecipado Obrigatório 
deverá ser obrigatoriamente um Dia Útil, sendo que a B3 deverá ser comunicada com 3 (três) Dias Úteis 
de antecedência. 

Os CRI resgatados pela Securitizadora nos termos aqui previstos deverão ser cancelados. Fica a 
Securitizadora autorizada a realizar o Resgate Antecipado Obrigatório previsto no Termo de Securitização 
de maneira unilateral no ambiente da B3. 

Na hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório, e caso o pagamento dos valores devidos pela Devedora 
não ocorra nos prazos previstos na Escritura de Emissão das Debêntures, os bens e direitos pertencentes 
ao Patrimônio Separado serão entregues em favor dos Titulares de CRI, observado que, para fins de 
liquidação do Patrimônio Separado, a cada CRI será dada a parcela dos bens e direitos integrantes do 
Patrimônio Separado dos CRI, na proporção em que cada CRI representa em relação à totalidade do saldo 
do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, operando-se, no momento da referida dação, a quitação 
dos CRI e liquidação do Regime Fiduciário. 

Preço de Integralização dos CRI  

O preço de integralização dos CRI será o correspondente, (i) na primeira Data de Integralização dos CRI ao 
seu Valor Nominal Unitário; e (ii) caso ocorra a integralização dos CRI em datas subsequentes à primeira 
Data de Integralização, o preço de integralização dos CRI será o Valor Nominal Unitário Atualizado 
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(conforme abaixo definido), acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido), calculada de forma 
pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização até a efetiva integralização dos CRI.  

Subscrição e Integralização dos CRI 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo Preço de Integralização, sendo a 
integralização dos CRI realizada à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com 
os procedimentos da B3: (a) nos termos previstos no Pedido de Reserva ou intenção de investimento; e 
(b) para prover recursos a serem destinados pela Emissora conforme o disposto no Termo de 
Securitização. Os CRI poderão ser integralizados com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenadores, 
se for o caso, no ato de subscrição dos CRI, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os 
investidores dos CRI em cada Data de Integralização, na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
situações objetivas de mercado: (1) alteração na taxa SELIC; (2) alteração nas taxas de juros dos títulos do 
tesouro nacional; ou (3) alteração no IPCA e/ou Taxa DI; sendo certo que o preço da Oferta será único e, 
portanto, caso aplicável, eventual ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI 
integralizados em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400. 

Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira 

Os CRI serão depositados para: (i) distribuição no mercado primário, por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3; e (ii) negociação no 
mercado secundário, no Módulo CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira e a custodia eletrônica de acordo com os procedimentos da B3, conforme o caso. 

Encargos Moratórios 

Na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRI devidas pela Emissora em decorrência 
de: (i) atraso no pagamento dos Créditos Imobiliários pela Devedora, serão devidos os débitos em atraso 
vencidos e não pagos, devidamente acrescidos da respectiva Remuneração dos CRI e ficarão, desde a data 
da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos aos Encargos Moratórios, os quais serão 
repassados aos Titulares de CRI conforme pagos pela Devedora à Emissora; e/ou (ii) não pagamento pela 
Emissora de valores devidos aos Titulares de CRI, apesar do pagamento tempestivo dos Créditos 
Imobiliários pela Devedora à Emissora, hipótese em que incidirão (i) juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
e (ii) multa moratória, não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o saldo das obrigações, acrescido 
da Atualização Monetária e Remuneração devida, que continuará a incidir sobre o valor original do débito 
em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a serem 
pagos pela Emissora, ressalvado em decorrência de culpa de terceiros participantes com relação aos quais 
a Emissora não poderá ser responsabilizada. Todos os encargos serão revertidos, pela Emissora, em 
benefício dos Titulares de CRI, e deverão ser, na seguinte ordem: (i) destinados ao pagamento dos 
Encargos; e (ii) rateados entre os Titulares de CRI, observada sua respectiva participação no valor total da 
Emissão, e deverão, para todos os fins, ser acrescidos ao pagamento da parcela de amortização devida a 
cada Titular de CRI.  

Atraso no Recebimento de Pagamentos 

Sem prejuízo no disposto no item Prorrogação dos Prazos abaixo, o não comparecimento do Titular dos 
CRI para receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora, 
nas datas previstas no Termo de Securitização ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará 
direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 
assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham 
sido disponibilizados pontualmente, observado o disposto no item Encargos Moratórios acima. 

Não utilização de Contratos Derivativos que possam alterar o fluxo de pagamentos dos CRI 

Não será utilizado qualquer instrumento derivativo seja para alterar o fluxo de pagamento dos Créditos 
Imobiliários, seja para fins de proteção do seu valor. 
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Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista no 
Termo de Securitização até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia 
que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, não havendo 
qualquer remuneração dos valores recebidos pela Emissora durante a prorrogação mencionada. 

Despesas de Responsabilidade dos Titulares dos CRI 

Caberá aos Investidores o pagamento das seguintes despesas: (i) eventuais despesas e taxas relativas à 
custódia e à liquidação dos CRI subscritos, que deverão ser pagas diretamente pelos Investidores à 
instituição financeira contratada para prestação destes serviços, bem como relativas à negociação dos 
CRI; (ii) despesas de responsabilidade da Devedora ou do Patrimônio Separado, caso não seja arcadas pela 
Devedora ou pelo Patrimônio Separado (utilizando-se prioritariamente os recursos do Fundo de Despesas) 
não tenha recursos para arcar com tais despesas, sem prejuízo do direito de regresso contra a Devedora, 
nos casos aplicáveis; e (iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre a titularidade e/ou sobre a 
distribuição de rendimentos dos CRI, conforme a regulamentação em vigor, descritos na seção 
ά¢Ǌƛōǳǘŀœńƻ Řƻǎ /wLέ ŘŜǎǘŜ tǊƻǎǇŜŎǘƻ tǊŜƭƛƳƛƴŀǊΣ ƻōǎŜǊǾŀŘƻ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ ά5ŜǎǇŜǎŀǎ Řŀ hŦŜǊǘŀ Ŝ Řŀ 
9Ƴƛǎǎńƻέ Řŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ǎŜœńƻΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 74 deste Prospecto. 

Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado 

Regime Fiduciário 

Na forma do artigo 24 da MPv nº 1.103 e nos termos do Termo de Securitização, a Emissora institui, em 
caráter irrevogável e irretratável o Regime Fiduciário dos CRI sobre os Créditos do Patrimônio Separado 
dos CRI, com a consequente constituição do Patrimônio Separado do CRI.  

O Regime Fiduciário, a ser instituído pela Emissora conforme previsto no Termo de Securitização, será 
registrado (a) na Instituição Custodiante da CCI, conforme previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lei 
10.931/04; e (b) na B3, conforme previsto no artigo 25, §1º, da MPv nº 1.103. 

Patrimônio Separado  

Os Créditos do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da 
Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRI, seja na Data de Vencimento dos CRI ou 
em virtude de resgate antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de Securitização. 

O Patrimônio Separado, é único e indivisível, composto pelos respectivos Créditos do Patrimônio 
Separado, e será destinado especificamente ao pagamento dos CRI e das demais obrigações relativas ao 
Regime Fiduciário, nos termos do artigo 26 da MPv nº 1.103. 

Obrigações do Patrimônio Separado 

Na forma do artigo 26 da MPv nº 1.103, os Créditos do Patrimônio Separado (a) constituirão patrimônio 
separado, titularizado pela Emissora, que não se confunde com o seu patrimônio comum ou com outros 
patrimônios separados de titularidade da Emissora decorrentes da constituição de regime fiduciário no 
âmbito de outras emissões de certificados de recebíveis; (b) serão mantidos apartados do patrimônio 
comum e de outros patrimônios separados da Emissora até que se complete a amortização integral dos 
CRI, admitida para esse fim a dação em pagamento, ou até que sejam preenchidas condições de liberação 
parcial dispostas no Termo de Securitização, quando aplicáveis; (c) serão destinados exclusivamente à 
liquidação dos CRI e ao pagamento dos custos de administração e de obrigações fiscais correlatas, 
observados os procedimentos estabelecidos no Termo de Securitização; (d) não responderão perante os 
credores da Emissora por qualquer obrigação; (e) não serão passíveis de constituição de garantias por 
quaisquer dos credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam; e (f) somente responderão pelas 
obrigações inerentes aos CRI, observado o disposto no artigo 76 da Medida Provisória 2.158-35.  

tŀǊŀ ǘŀƴǘƻΣ ǾƛŘŜ ƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƛǘŜƳ άwƛǎŎƻ Řŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘŜ ŎǊŜŘƻǊŜǎ ǇǊƛǾƛƭŜƎƛŀŘƻǎέ Řŀ ǎŜœńƻ άCŀǘƻǊŜǎ ŘŜ 
wƛǎŎƻέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 133 deste Prospecto. 
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Manutenção do Patrimônio Separado 

A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências necessárias 
à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de recebimento dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI e de pagamento da amortização do principal, remuneração e demais encargos 
acessórios dos CRI. 

Taxa de Administração 

A Emissora fará jus a remuneração nos ǘŜǊƳƻǎ ŘŜǎŎǊƛǘƻǎ ƴƻ ƛǘŜƳ ά5ŜǎǇŜǎŀǎ Řŀ hŦŜǊǘŀ Ŝ Řŀ 9Ƴƛǎǎńƻέ Řŀ 
presente seção deste Prospecto. 

Custódia  

Para fins do disposto nos artigos 33 a 35 da Resolução CVM 60, a Emissora declarou que: 

(i) a custódia da Escritura de Emissão de CCI, em via eletronica, será realizada pela Instituição 
Custodiante da CCI. Adicionalmente, o Instituição Custodiante da CCI fará a custódia dos demais 
documentos que representam os direitos creditórios vinculados à emissão, nos termos do artigo 
34 da Resolução CVM 60, quais sejam a Escritura de Emissão de Debêntures; o Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas; e o Boletim de Subscrição das Debêntures, que em conjunto com a 
9ǎŎǊƛǘǳǊŀ ŘŜ 9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ //L Ŝ ƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ ǎńƻ ŘŜŦƛƴƛŘƻǎ ŎƻƳƻ άDocumentos 
Comprobatórios do Lastroέ; 

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão origem aos Créditos 
Imobiliários representados pela CCI serão de responsabilidade da Emissora; e 

(iii) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários representados pela CCI são 
atividades que serão realizadas pela Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: 
(i) o controle da evolução do saldo devedor dos Créditos Imobiliários representados pela CCI; (ii) a 
apuração e a designação da informação à Devedora e ao Agente Fiduciário dos CRI dos valores 
devidos pela Devedora; e (iii) o controle e a guarda dos recursos que transitarão pelo Patrimônio 
Separado. 

A Instituição Custodiante poderá contratar os serviços de depositário para os Documentos 
Comprobatórios do Lastro, sem se eximir de sua responsabilidade pela guarda desses documentos. 

A Instituição Custodiante deve contar com regras e procedimentos adequados, previstos por escrito e 
passíveis de verificação, para assegurar o controle e a adequada movimentação dos Documentos 
Comprobatórios do Lastro. 

Os Documentos Comprobatórios são aqueles em que a Emissora e a Instituição Custodiante do Lastro 
julgarem necessários para que possam exercer plenamente as prerrogativas decorrentes da titularidade 
dos ativos, sendo capazes de comprovar a origem e a existência dos Créditos Imobiliários e da 
correspondente operação que o lastreia, no caso, a Emissão de Debêntures 

Hipótese de Responsabilização da Emissora 

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuficiência do Patrimônio Separado, em caso de 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, negligência ou administração temerária ou, ainda, 
desvio de finalidade do Patrimônio Separado. 

A Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do Patrimônio Separado que houver sido 
atingido em decorrência de ações judiciais ou administrativas de natureza fiscal ou trabalhista da Emissora 
ou de sociedades do seu mesmo grupo econômico, no caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 
2.158-35.  
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Ordem de Prioridade de Pagamentos  

Caso, em qualquer data, o valor recebido pela Emissora a título de pagamento dos Créditos Imobiliários 
não seja suficiente para quitação integral dos valores devidos aos Titulares dos CRI, nos termos do Termo 
de Securitização, tais valores serão alocados observada a seguinte ordem de preferência: (i) despesas do 
Patrimônio Separado, incluindo provisionamento de despesas oriundas de ações judiciais propostas 
contra a Emissora, em função dos Documentos da Operação, e que tenham risco de perda provável 
conforme relatório dos advogados da Emissora contratado às expensas do Patrimônio Separado, (iii) 
eventuais Encargos Moratórios; (iv) Remuneração dos CRI; e (v) amortização do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRI. 

Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado 

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente Fiduciário dos CRI, deverá 
assumir imediata e transitoriamente a administração do Patrimônio Separado e promover a liquidação do 
Patrimônio Separado, na hipótese de a Assembleia Geral deliberar sobre tal liquidação: 

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação, judicial ou extrajudicial, a 
qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida 
homologação judicial do referido plano; ou requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo 
juiz competente;  

(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido no 
prazo legal;  

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora; ou 

(iv) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas no 
Termo de Securitização, que dure por mais de 1 (um) Dia Útil contado do respectivo 
inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido os referidos recursos nos prazos 
acordados.  

Em até 5 (cinco) dias a contar do início da administração, pelo Agente Fiduciário dos CRI, do Patrimônio 
Separado deverá ser convocada uma Assembleia Geral, com antecedência de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua realização, na forma estabelecida na Cláusula 15 do Termo de Securitização e na MPv 
1.103, para deliberar sobre eventual liquidação do Patrimônio Separado ou nomeação de nova 
securitizadora.  

A Assembleia Geral, realizada pelos Titulares dos CRI, deverá deliberar pela liquidação do Patrimônio 
Separado, ou pela continuidade de sua administração por nova securitizadora, fixando, neste caso, a 
remuneração desta última, bem como as condições de sua viabilidade econômico-financeira, por Titulares 
de CRI que representem a maioria dos CRI em Circulação. 

Na hipótese de não instalação e/ou deliberação da Assembleia de Titulares dos CRI, em segunda 
convocação, não haverá a liquidação do Patrimônio Separado. 

A Emissora se compromete a praticar todos os atos, e assinar todos os documentos, incluindo a outorga 
de procurações, para que o Agente Fiduciário dos CRI possa desempenhar a administração do Patrimônio 
Separado, e realizar todas as demais funções a ele atribuídas no Termo de Securitização, em especial na 
Cláusula 13 do Termo de Securitização. 

Caso os Titulares dos CRI deliberem pela liquidação do Patrimônio Separado, será realizada a transferência 
dos Créditos Imobiliários representados pela CCI, da CCI e dos eventuais recursos da Conta do Patrimônio 
Separado, aos Titulares dos CRI, para fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora 
decorrente dos CRI ou à instituição administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRI, para 
fins de extinção de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRI. Nesse caso, caberá à 
instituição administradora que vier a ser nomeada pelos Titulares dos CRI, conforme deliberação dos 
Titulares dos CRI: (a) administrar os Créditos Imobiliários representados pela CCI, a CCI e os eventuais 
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recursos da Conta do Patrimônio Separado que integram o Patrimônio Separado, (b) esgotar todos os 
recursos judiciais e extrajudiciais para a realização dos créditos oriundos dos Créditos Imobiliários 
representados pela CCI, da CCI e dos eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado que lhe foram 
transferidos, (c) ratear os recursos obtidos entre os Titulares dos CRI na proporção de CRI detidos, e (d) 
transferir os Créditos Imobiliários representados pela CCI, a CCI e os eventuais recursos da Conta do 
Patrimônio Separado eventualmente não realizados aos Titulares dos CRI, na proporção de CRI detidos. 

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência de qualquer 
dos eventos listados na Cláusula 14 do Termo de Securitização. 

Assembleia Geral de Titulares dos CRI  

Os Titulares dos CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral, conforme previsto no 
Termo de Securitização, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares dos 
CRI.  

Compete privativamente à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI, sem prejuízo da apreciação de outras 
matérias de interesse da comunhão dos Titulares dos CRI ou dos Titulares dos CRI, deliberar sobre: 

(a) as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 
acompanhadas do relatório do Auditor Independente do Patrimônio Separado, em até 120 (cento e vinte) 
dias após o término do exercício social a que se referirem;  

(b) alterações no Termo de Securitização;  

(c) destituição ou substituição da Emissora na administração do Patrimônio Separado, nos termos 
do artigo 39 da Resolução CVM 60; e  

(d) qualquer deliberação pertinente à administração ou liquidação do Patrimônio Separado, cujo 
quórum deverá ser tomado pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação na forma 
do §4º do artigo 29 da MP 1.103 e conforme previsto na cláusula 11.15.2 do Termo de Securitização, nos 
casos de insuficiência de recursos para liquidar a emissão ou de decretação de falência ou recuperação 
judicial ou extrajudicial da Emissora, podendo deliberar inclusive:  

(i) a realização de aporte de capital por parte dos Titulares dos CRI;  

(ii) a dação em pagamento aos Titulares dos CRI dos valores integrantes do Patrimônio Separado;  

(iv) a transferência da administração do Patrimônio Separado para outra companhia securitizadora 
em substituição à Emissora ou para o Agente Fiduciário, se for o caso. 

As demonstrações financeiras do Patrimônio Separado cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares 
dos CRI correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Titulares dos CRI ou 
dos Titulares dos CRI. 

A Assembleia Geral poderá ser convocada: 

(i) pela Emissora; 

(ii) pela CVM;  

(iii)  por Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRI em Circulação; ou 

(iv) pelo Agente Fiduciário dos CRI. 

A destituição e substituição da Emissora da administração do Patrimônio Separado pode ocorrer nas 
seguintes situações: 

(i) insuficiência dos bens do Patrimônio Separado para liquidar a emissão dos CRI; 
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(ii) decretação de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Emissora; 

(iii) na ocorrência de qualquer um dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; ou 

(iv) em qualquer outra hipótese deliberada pela Assembleia Geral, desde que conte com a 
concordância da Emissora. 

Na hipótese prevista no subitem (i) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI convocar Assembleia Geral 
caso a Emissora não o faça na forma das cláusulas 11.15 e 13.14 do Termo de Securitização e §1º do artigo 
29 da MP 1.103, para deliberar sobre a administração ou liquidação do Patrimônio Separado. 

Na hipótese prevista no subitem (ii) acima, cabe ao Agente Fiduciário dos CRI assumir imediatamente a 
custódia e a administração do Patrimônio Separado e, em até 15 (quinze) dias, convocar Assembleia Geral 
para deliberar sobre a substituição da Emissora ou liquidação do Patrimônio Separado na forma da 
cláusula 14.2 do Termo de Securitização. 

Deverá ser convocada Assembleia Geral de Titulares dos toda vez que a Emissora tiver de exercer 
ativamente seus direitos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures ou em qualquer outro 
Documento da Operação, para que os Titulares dos CRI deliberem sobre como a Emissora deverá exercer 
seus direitos. 

A Assembleia Geral de Titulares dos CRI mencionada na Cláusula 15 do Termo de Securitização deverá ser 
realizada em data anterior àquela em que se encerra o prazo para a Emissora manifestar-se à Devedora, 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, desde que respeitados os prazos de antecedência 
para convocação da Assembleia Geral em questão, prevista na Cláusula 15.3 do Termo de Securitização.  

Somente após a orientação dos Titulares dos CRI, a Emissora poderá exercer seu direito e se manifestará 
conforme lhe for orientado. Caso os Titulares dos CRI não compareçam à Assembleia Geral, ou não 
cheguem a uma definição sobre a orientação, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício 
do direito em questão, sendo certo que, neste caso, o seu silêncio não será interpretado como negligência 
em relação aos direitos dos Titulares dos CRI não podendo ser imputada à Emissora qualquer 
responsabilização decorrente de ausência de manifestação.  

A Emissora não prestará qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação definida pelos 
Titulares dos CRI, comprometendo-se tão somente a manifestar-se conforme assim instruída. Neste 
sentido, a Emissora não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos 
decorrentes da orientação dos Titulares dos CRI, por ela manifestado frente à Devedora, 
independentemente dos eventuais prejuízos causados aos Titulares dos CRI ou à Emissora. 

Aplicar-se-á à Assembleia Geral o disposto na MPv nº 1.103 (ou da Lei 9.514/97, conforme aplicável) e na 
Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 
representantes dos Titulares dos CRI, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares dos CRI ou não, 
devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido e eficaz.  

A convocação da Assembleia Geral, far-se-á mediante edital publicado por 3 (três) vezes, com a 
antecedência de 20 (vinte) dias para primeira convocação e de 8 (oito) dias para segunda convocação no 
jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para divulgação de suas informações societárias, sendo 
que instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Titulares dos CRI, que representem, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com 
qualquer número, exceto se de outra forma previsto no Termo de Securitização. Não se admite que a 
segunda convocação da Assembleia Geral seja publicada conjuntamente com a primeira convocação.  

O edital de convocação da Assembleia Geral referido acima deverá conter, no mínimo, os seguintes 
requisitos: 

(i) dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral, sem prejuízo da possibilidade de a 
Assembleia Geral ser realizada parcial ou exclusivamente de modo digital; 
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(ii) ordem do dia contendo todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a 
rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Geral; e 

(iii) indicação da página na rede mundial de computadores em que os Titulares dos CRI poderão 
acessar os documentos pertinentes à ordem do dia que sejam necessários para debate e deliberação da 
Assembleia Geral. 

Nos termos do artigo 27 da MP 1.103, a Assembleia Geral pode ser convocada por iniciativa própria da 
companhia Securitizadora, do Agente Fiduciário ou mediante solicitação dos Titulares dos CRI que 
detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do Patrimônio Separado ou da parcela da classe de títulos de 
securitização em específico que estiver sendo convocada, se for o caso. No caso acima, conforme 
parágrafo único do artigo 27 da MP 1.103, a convocação deverá ser dirigido à Emissora, que deve, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia Geral às expensas dos 
Titulares dos CRI requerentes, salvo se a Assembleia Geral assim convocada deliberar em contrário. 

A Assembleia Geral poderá ser realizada: 

(i) de modo exclusivamente digital, caso os Titulares dos CRI somente possam participar e votar por 
meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou 

(ii) de modo parcialmente digital, caso os Titulares dos CRI possam participar e votar tanto 
presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico. 

No caso de utilização de meio eletrônico, a Emissora deverá adotar meios para garantir a autenticidade e 
a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos que devem ser proferidos por meio 
de assinatura eletrônica ou outros meios igualmente eficazes para assegurar a identificação dos Titulares 
dos CRI. 

Os Titulares dos CRI podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela 
Emissora antes do início da Assembleia Geral. 

Caso os Titulares dos CRI possam participar da Assembleia Geral à distância, por meio de sistema 
eletrônico, a convocação deverá conter informações detalhando as regras e os procedimentos sobre 
como os Titulares dos CRI podem participar e votar à distância na Assembleia Geral, incluindo informações 
necessárias e suficientes para acesso e utilização do informações necessárias e suficientes para acesso e 
utilização do sistema pelos investidores, assim como se a Assembleia Geral será realizada parcial ou 
exclusivamente de modo digital. 

Caso as deliberações da Assembleia Geral sejam adotadas mediante processo de consulta formal não 
haverá a necessidade de reunião dos Titulares dos CRI, observado que, nesse caso, deverá ser concedido 
aos Titulares dos CRI prazo mínimo de 10 (dez) dias para manifestação. 

Cada CRI, nas Assembleias Gerais, corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais, sendo admitida a 
constituição de mandatários, Titulares dos CRI ou não. Para efeitos de quórum de deliberação não serão 
computados, ainda, os votos em branco. 

A Emissora e/ou os Titulares dos CRI poderão convocar representantes da Emissora, ou quaisquer 
terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for 
relevante para a deliberação da ordem do dia. 

O Agente Fiduciário dos CRI deverá comparecer à Assembleia Geral de Titulares dos CRI e prestar aos 
Titulares dos CRI as informações que lhe forem solicitadas. 

A presidência da Assembleia Geral caberá, de acordo com quem a tenha convocado, respectivamente: 

(i) ao Titular dos CRI eleito pelos Titulares dos CRI em Circulação presentes; ou 

(ii) à pessoa designada pela CVM. 

Não podem votar na Assembleia Geral: 



  

73 

(i) os prestadores de serviços relativos aos CRI, o que inclui a Emissora; 

(ii) os sócios, diretores e funcionários do prestador de serviço; 

(iii) empresas ligadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e funcionários; e 

(iv) qualquer Titular de CRI que tenha interesse conflitante com os interesses do Patrimônio Separado 
no tocante à matéria em deliberação. 

Não se aplica a vedação prevista no item acima quando: 

(i) os únicos Titulares dos CRI forem as pessoas mencionadas nos incisos acima; ou 

(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Titulares dos CRI presentes à assembleia, 
manifestada na própria Assembleia Geral ou em instrumento de procuração que se refira 
especificamente à Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto. 

As deliberações em Assembleias Gerais, inclusive para deliberar sobre uma solicitação de anuência prévia 
(waiver) feita pela Devedora, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares dos CRI em Circulação 
que representem (i) em primeira convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 
Circulação; ou (ii) em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação 
presentes à referida Assembleia Geral, desde que estejam presentes Titulares de CRI que representem ao 
menos 25% (vinte e cinco por cento) dos CRI em Circulação, exceto com relação às seguintes matérias, 
que observarão os quóruns abaixo indicados: 

(i) a orientação de voto da Emissora no âmbito da assembleia geral de debenturistas pela não 
declaração de vencimento antecipado das Debêntures na hipótese de ocorrência de um Evento de 
Inadimplemento Não Automático dependerá de aprovação (a) em primeira convocação, de 
Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 
Circulação, e, (b) em segunda convocação, de Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na Assembleia Geral, desde 
que estejam presentes Titulares dos CRI que representem, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 
CRI em Circulação; 

(ii) as deliberações em Assembleias Gerais que impliquem (a) a alteração da remuneração ou 
amortização dos CRI, ou de suas datas de pagamento, (b) a alteração da Data de Vencimento dos 
CRI, (c) alterações nas características dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, ou na 
redação dos Eventos de Inadimplemento, (d) alteração e/ou criação de hipóteses de liquidação 
antecipada dos CRI e/ou do resgate antecipado obrigatório dos CRI; ou (e) alterações da cláusula 
de Assembleia Geral, (f) alterações das disposições deste item (ii), dependerão de aprovação de, 
no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação. 

O disposto acima não se aplica nas deliberações relativas a insuficiência de lastro e/ou insolvência da 
Securitizadora, cujos quóruns são legais e previstos neste Termo de Securitização. 

As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em Assembleias Gerais, no âmbito de sua competência 
legal, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão 
todos os Titulares dos CRI, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Titulares 
dos CRI ou do voto proferido nas Assembleias Gerais de Titulares dos CRI. 

Para maiores detalhes sobre os impactos que determinados quóruns estabelecidos nessa seção poderão 
gerar aos titulares de pequenas quantidades de CRI, vide o item "Quórum de deliberação em Assembleia 
Geral" na seção "Fatores de Risco" na página 126 deste Prospecto Preliminar. 

Publicidade 

Os fatos e atos relevantes de interesse dos Investidores, bem como as convocações para as respectivas 
Assembleias Gerais, comunicados de resgate, amortização, notificações aos devedores e outros serão 
realizados mediante publicação de aviso ou edital, por meio do sistema de envio de Informações 
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Periódicas Eventuais da CVM e veiculados na página da Emissora na rede mundial de computadores ς 
LƴǘŜǊƴŜǘ όǿǿǿΦǘǊǳŜǎŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀΦŎƻƳΦōǊύ όάAvisos aos Titulares dos CRIέύΣ ƛƳŜŘƛŀǘŀƳŜƴǘŜ ŀǇƽǎ ŀ 
realização ou ocorrência do ato a ser divulgado, observado no que couber, na forma do §5º do artigo 44, 
ŀǊǘƛƎƻ пр Ŝ Řŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ пс Řŀ wŜǎƻƭǳœńƻ /±a 60 e a Mpv 1.103 devendo, a Securitizadora, 
avisar o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação acima na mesma data da sua ocorrência. 

A presença da totalidade dos investidores em Assembleias Gerais supre a falta de convocação para fins 
de instalação da assembleia especial de investidores, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da 
Resolução CVM 60. 

As demais informações periódicas da Emissão ou da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos 
prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio de Informações Periódicas e Eventuais ς 
IPE da CVM. 

As publicações acima serão realizadas uma única vez, sendo certo que não havendo quórum em primeira 
convocação, deverá ser realizada uma nova e única publicação de segunda convocação. 

O disposto nesta seção ƴńƻ ƛƴŎƭǳƛ άŀǘƻǎ Ŝ Ŧŀǘƻǎ ǊŜƭŜǾŀƴǘŜǎέ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ ŀ ǇǳōƭƛŎŀœńƻ ŘŜ 
convocações de Assembleias Gerais da Emissora, que deverão ser divulgados na forma prevista na 
Resolução CVM 60. 

Despesas da Oferta e da Emissão  

A Emissora fará jus, às custas do Patrimônio Separado, pela administração do Patrimônio Separado 
durante o período de vigência dos CRI, de uma remuneração equivalente a R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais) ao mês atualizado anualmente pela variação positiva do IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou 
ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se 
necessário, a ser paga no 5º (quinto) Dia Útil a contar da Data de Integralização, e as demais na mesma 
data dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI.  

A remuneração definida acima continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRI, caso a 
Emissora ainda esteja atuando na cobrança de inadimplência não sanada, remuneração esta que será 
calculada e devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora. 

Os valores referidos acima serão acrescidos dos impostos que incidem sobre a prestação desses serviços, 
tais como ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para Financiamento 
da Seguridade Social), o IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham 
a incidir sobre a remuneração da Emissora, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 

Despesas do Patrimônio Separado 

São despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado, em caso de insuficiência do Fundo de 
Despesas e inadimplência pela Devedora: 

a) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e liquidação dos Créditos 
Imobiliários e do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à transferência do Patrimônio 
Separado para o Agente Fiduciário, bem como sua administração, e/ou sua transferência para 
outra companhia securitizadora de créditos imobiliários, na hipótese de o Agente Fiduciário dos 
CRI vir a assumir a sua administração, bem como as despesas de liquidante para o caso de 
liquidação do Patrimônio Separado; 

b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, o que inclui o Auditor 
Independente, bem como as despesas com procedimentos legais, incluindo sucumbência, incorridas 
para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI e a realização dos Créditos Imobiliários e garantias 
integrantes do Patrimônio Separado, que deverão ser previamente aprovadas e, em caso de 
insuficiência de recursos no Patrimônio Separado, pagas pelos titulares dos CRI; 
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c) as despesas com publicações, transporte, alimentação, viagens e estadias, necessárias ao exercício 
da função de Agente Fiduciário dos CRI, durante ou após a prestação dos serviços, mas em razão 
desta, serão pagas pela Emissora, desde que, sempre que possível, aprovadas previamente por ela; 

d) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRI, venham a ser criados e/ou 
majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada ou 
reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um incremento da tributação 
incidente sobre os CRI e/ou sobre os Créditos Imobiliários; 

e) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios arbitrados 
pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos, 
obrigações ou despesas forem resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte da 
Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a ser 
determinado em decisão judicial final proferida pelo juízo competente;  

f) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração do Patrimônio Separado, as 
despesas de contratação do Auditor Independente e contador, necessários para realizar a escrituração 
contábil e elaboração de balanço auditado do Patrimônio Separado, na periodicidade exigida pela 
legislação em vigor, assim como os demais prestadores de serviços elencados no Termo de 
Securitização (Agente Fiduciário, Banco Liquidante, Escriturador, Custodiante), bem como quaisquer 
outras despesas exclusivamente relacionadas à administração dos Créditos Imobiliários e do Patrimônio 
Separado, incluindo a taxa de administração da Securitizadora; e 

g)  demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou no Termo de Securitização. 

Responsabilidade dos Titulares de CRI 

Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da 
MPv nº 1.103, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas no 
item acima, tais despesas serão suportadas pelo Fundo de Despesas integrante do Patrimônio Separado 
ou pela Devedora e, na falta de recursos do Fundo de Despesas e caso a Devedora não arque com o 
pagamento de tais despesas, estas serão consideradas despesas da Emissão e serão arcadas pelos 
Titulares dos CRI de forma que deverá ser realizada Assembleia Geral para deliberação de realização de 
ŀǇƻǊǘŜ όάhōǊƛƎŀœƿŜǎ ŘŜ !ǇƻǊǘŜέύΣ ǇƻǊ ǇŀǊǘŜ Řƻs Titulares dos CRI, junto ao Patrimônio Separado, 
ressalvado o direito de posterior ressarcimento pela Devedora. 

Caso qualquer um dos Titulares dos CRI não cumpra com as Obrigações de Aporte e não haja recursos 
suficientes no Patrimônio Separado (incluindo o Fundo de Despesa) para fazer frente às obrigações, a 
Emissora e/ou o Agente Fiduciário (este último caso tenha assumido a administração do Patrimônio 
Separado) estarão autorizados a realizar a compensação de eventual remuneração a que este Titular de 
CRI inadimplente tenha direito com os valores gastos pela Emissora e/ou pelos demais Titulares de CRI 
adimplentes com estas despesas. 

Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRI 

Observado o disposto acima, são de responsabilidade dos Titulares dos CRI: 

a)  eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRI não compreendidas na 
descrição acima; 

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos Titulares 
dos CRI,; e 

c) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRI que lhes sejam atribuídos como 
responsável tributário. 

No caso de destituição da Emissora nas condições previstas no Termo de Securitização, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos 
direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares dos CRI 
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e adiantadas ao Agente Fiduciário dos CRI, na proporção de CRI detida pelos Titulares dos CRI, na data da 
respectiva aprovação. 

9Ƴ ǊŀȊńƻ Řƻ ǉǳŀƴǘƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ άōέ ŀŎƛƳŀΣ ŀǎ ŘŜǎǇŜǎŀǎ ŀ ǎŜǊŜƳ ŀŘƛŀƴǘŀŘŀǎ ǇŜƭƻǎ ¢ƛǘǳƭŀǊŜǎ Řƻǎ /wL Ł 
Emissora e/ou ao Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares dos CRI, 
incluem, exemplificativamente: (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, 
fiscal, contábil e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e 
despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra 
a Devedora ou terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos Imobiliários; (c) as 
despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário 
dos CRI, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que relacionados com 
as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos 
oriundos das Debêntures; (d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência 
de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Emissora, 
podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, conforme o caso, solicitar garantia prévia dos Titulares 
dos CRI para cobertura do risco da sucumbência; ou (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do 
Agente Fiduciário dos CRI, nos termos do Termo de Securitização, bem como a remuneração do Agente 
Fiduciário dos CRI na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento 
desta por um período superior a 30 (trinta) dias.  

Custos Extraordinários 

Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a Emissora em virtude de quaisquer 
renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou na realização 
de assembleias de Titulares dos CRI, incluindo, mas não se limitando a remuneração adicional, pelo 
trabalho de profissionais da Emissora ou do Agente Fiduciário dos CRI dedicados a tais atividades deverão 
ser arcados pela Devedora conforme abaixo. 

Será devida pela Emissora, por conta e ordem do Patrimônio Separado, uma remuneração adicional 
equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) por hora de trabalho, em caso de necessidade de elaboração de 
aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de realização de assembleias gerais extraordinárias dos 
Titulares dos CRI. Esses valores serão corrigidos a partir da Data de Emissão e reajustados pelo IPCA. O 
montante devido a título de remuneração adicional da Emissora estará limitado a, no máximo, R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), sendo que demais custos adicionais de formalização de eventuais alterações 
deverão ser previamente aprovados. 

Fundo de Despesas 

Será constituído um Fundo de Despesas na Conta do Patrimônio Separado para fazer frente ao pagamento 
das Despesas, iniciais e futuras, conforme previsto no Termo de Securitização, sendo certo que o Fundo 
de Despesas poderá ser composto por meio de recursos descontados pela Securitizadora do preço a ser 
pago pela aquisição das Debêntures, nos termos do Termo de Securitização. As Despesas incorridas até a 
Data de Integralização dos CRI, bem como o Valor Base do Fundo de Despesas, serão descontados pela 
Emissora do preço a ser pago pela aquisição das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures e do Termo de Securitização. 

Caso os recursos do Fundo de Despesas venham a somar valor inferior ao Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas, a Devedora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar do recebimento de notificação 
nesse sentido da Securitizadora, acompanhada da comprovação do valor existente no Fundo de Despesas, 
recompor o Fundo de Despesas com o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de 
Despesas, após a recomposição, sejam, no mínimo, iguais ao Valor Base do Fundo de Despesas, mediante 
transferência dos valores necessários à sua recomposição diretamente para a respectiva Conta do 
Patrimônio Separado. 

Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelo regime fiduciário a ser instituído pela Emissora 
e integrarão o patrimônio separado dos CRI, sendo certo que serão aplicados pela Debenturista, na 
qualidade de titular da Conta Centralizadora, nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a 
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Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os resultados 
decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo de Despesas. 

Caso, após o cumprimento integral das obrigações assumidas pela Devedora nos Documentos da 
Operação, ainda existam recursos no Fundo de Despesas, tais recursos deverão ser liberados, líquido de 
tributos, pela Emissora à Devedora, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do recebimento, pela 
Emissora, do termo de quitação do Agente Fiduciário dos CRI atestando o cumprimento integral das 
obrigações assumidas pela Devedora nos Documentos da Operação, ressalvados à Debenturista os 
benefícios fiscais dos rendimentos. 

Pagamentos  

Os pagamentos dos Créditos Imobiliários serão depositados diretamente na Conta do Patrimônio 
Separado. Conforme definido no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures, 
quaisquer recursos relativos aos Créditos Imobiliários, ao cumprimento das obrigações pecuniárias 
assumidas pela Devedora, nos termos do Termo de Securitização e da Escritura de Emissão de 
Debêntures,serão depositados até às 15:00 horas (inclusive) da respectiva data de pagamento prevista no 
Anexo III ao Termo de Securitização e/ou da data em que forem devidos nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures. Caso a Emissora não recepcione os recursos na Conta do Patrimônio Separado 
até o referido horário, esta não será capaz de operacionalizar, via Banco Liquidante e Escriturador, o 
pagamento dos recursos devidos aos Titulares dos CRI, devidos por força do Termo de Securitização. Neste 
caso, a Emissora estará isenta de quaisquer penalidades e descumprimento de obrigações a ela imputadas 
e a Devedora será responsabilizada pelo não cumprimento destas obrigações pecuniárias.  

Informações Adicionais 

Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora e a presente Oferta poderão ser 
obtidos junto à Emissora, ao Coordenador Líder, à CVM e/ou à B3.  
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DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS DA OFERTA 

As comissões devidas aos Coordenadores e as despesas com auditores, assessor jurídico, demais 
prestadores de serviços e outras despesas serão pagas pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, 
com recursos decorrentes da integralização dos CRI e do Patrimônio Separado, conforme descrito abaixo, 
indicativamente e sem considerar a Opção de Lote Adicional: 

Comissões e Despesas Montante  Custo Unitário por CRI % do Valor 
Total da 
Emissão (com gross up) (em R$) (em R$) 

Custo Total 11.314.837,59 45,26 4,5259% 

Comissões dos Coordenadores e/ou dos 
Participantes Especiais 

9.922.523,51 39,69 3,9690% 

Comissão de Estruturação (1a) (flat) 1.000.000,00 4,00 0,4000% 

Prêmio de Garantia Firme (1b) (flat) 125.000,00 0,50 0,0500% 

Comissão de Remuneração dos Canais de 
Distribuição (1c) (flat) 

7.840.000,00 31,36 3,1360% 

Comissão de Sucesso (1d) (flat) - 0,00 0,0000% 

Impostos (Gross up) (1e) (flat) 957.523,51 3,83 0,3830% 

Registros CRI 204.836,00 0,82 0,0819% 

CVM - Registro da Oferta (flat) 90.000,00 0,36 0,0360% 

ANBIMA - Registro da Oferta (flat) 15.700,00 0,06 0,0063% 

ANBIMA - Registro da Base de Dados (flat) 3.136,00 0,01 0,0013% 

B3 - Registro, Análise e Distribuição do CRI 
(flat) 

60.500,00 0,24 0,0242% 

B3 - Registro CCI (flat) 2.500,00 0,01 0,0010% 

B3 - Custódia CCI (anual) 33.000,00 0,13 0,0132% 

Prestadores de Serviço do CRI (2) 1.187.478,08 4,75 0,4750% 

Securitizadora (Implantação) (flat) 25.323,58 0,10 0,0101% 

Securitizadora (Administração do 
Patrimônio Separado) (anual) 

48.621,27 0,19 0,0194% 

Agente Fiduciário (Implantação) (flat) 3.414,91 0,01 0,0014% 

Agente Fiduciário (Manutenção) (anual) 16.505,41 0,07 0,0066% 

Agente Fiduciário (Verificação de 
Covenants) (anual) 

5.463,86 0,02 0,0022% 

Agente Fiduciário (Verificação de 
Destinação dos Recursos) (anual) 

2.731,93 0,01 0,0011% 

Custodiante (Implantação) (flat) 5.975,86 0,02 0,0024% 

Custodiante (Manutenção) (anual) 3.320,42 0,01 0,0013% 
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Agência de Classificação de Risco 
(Implantação) (flat) (3) (4) 

65.975,00 0,26 0,0264% 

Agência de Classificação de Risco 
(Manutenção) (anual) (3) (4) 

50.750,00 0,20 0,0203% 

Escriturador e Liquidante CRI 
(Manutenção) (anual) 

5.402,36 0,02 0,0022% 

Advogados Externos (flat) 429.752,07 1,72 0,1719% 

Auditores Independentes da Devedora 
(flat) (3) 

420.000,00 1,68 0,1680% 

Auditores Independentes do Patrimônio 
Separado (anual) (3) 

3.241,42 0,01 0,0013% 

Formador de Mercado (anual) (3) 72.000,00 0,29 0,0288% 

Avisos e Anúncios da Distribuição (flat) (3) 29.000,00 0,12 0,0116% 

Valor Líquido para Emissora 238.685.162,41     

(1)  (1a) A Comissão de Estruturação será de 0,40% (quarenta centésimos por cento) aplicado sobre o montante total dos CRI 
efetivamente subscritos e integralizados, incluindo em decorrência de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, na 
proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

(1b) O Prêmio de Garantia Firme será de 0,05% (cinco centésimos por cento) aplicado sobre o volume total dos CRI efetivamente 
subscritos e integralizados, independente do exercício da Garantia Firme. O Prêmio de Garantia Firme será dividido entre os 
Coordenadores, na proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

(1c) A Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição será equivalente 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
incidentes sobre o montante total dos CRI efetivamente subscritos e integralizados, multiplicado pelo prazo médio dos CRI, 
incidentes sobre o Preço de Integralização, na proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

(1d) A Comissão de Sucesso será de 30% (trinta por cento) sobre o valor presente da diferença entre a Taxa Teto e a taxa final de 
Remuneração dos CRI conforme apurada após o Procedimento de Bookbuilding, calculada com base no Preço de Integralização, 
a ser pago a cada um dos Coordenadores na proporção indicada no Contrato de Distribuição. 

(1e) As comissões são acrescidas de 5,00% (cinco por cento) a título de ISS, 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) a título 
de PIS e 4,00% (quatro por cento) a título de COFINS para os Coordenadores e Participantes Especiais. 

(2) Não foram considerados eventuais reajustes.  

(3) Não foram acrescidos os valores dos tributos que incidem sobre a remuneração do respectivo prestador de serviços (gross up). 

(4) Considerando a cotação estimada pela Companhia do dólar = R$5,075.  

(5)  O valor dos custos acima foram calculados com base no valor de emissão de R$ 250.000.000,00 

Os valores foram arredondados e estimados, calculados considerando a distribuição de R$ 250.000.000,00 
(duzentos e cinquenta milhões de reais). Os valores finais das despesas podem vir a ser diferentes dos 
mencionados na tabela acima, uma vez que algumas despesas são vinculadas ao Preço de Integralização, 
o qual é calculado com base no Valor Nominal Unitário dos CRI. Os valores das comissões do Coordenador 
Líder são valores brutos, já considerado o gross-up. 

Tais despesas deverão ser pagas pela Devedora durante o prazo de distribuição.
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PLANO DE DISTRIBUIÇÃO, REGIME DE COLOCAÇÃO DOS CRI E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA 

Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta conforme 
o seguinte Plano de Distribuição, adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, 
da Instrução CVM 400, sendo certo que os Coordenadores levarão em consideração, exclusivamente com 
relação à Oferta Institucional, as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 
estratégica dos Coordenadores, da Devedora e da Emissora, os quais assegurarão (i) que o tratamento 
conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de 
risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes das Instituições Participantes da Oferta 
recebam previamente exemplares (a) do Prospecto Preliminar, o qual incorporará por referência o 
Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Resolução CVM 80, conforme aplicável à 
época, a ser disponibilizado ao mercado, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, e (b) do 
Prospecto Definitivo, o qual incorporará por referência o Formulário de Referência da Emissora, a ser 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀŘƻ ŀƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ǉǳŀƴŘƻ Řŀ ŘƛǾǳƭƎŀœńƻ Řƻ ά!ƴǵƴŎƛƻ ŘŜ LƴƝŎƛƻ Řŀ 5ƛǎǘǊƛōǳƛœńƻ tǵōƭƛŎŀ Řŀ нȎ 
Emissão, em SériŜ ¨ƴƛŎŀΣ ŘŜ /ŜǊǘƛŦƛŎŀŘƻǎ ŘŜ wŜŎŜōƝǾŜƛǎ LƳƻōƛƭƛłǊƛƻǎ Řŀ ¢ǊǳŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀ {Φ!ΦέΣ ƴƻǎ 
ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рн Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ /±a плл όά!ƴǵƴŎƛƻ ŘŜ LƴƝŎƛƻέύΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ рп-A da Instrução 
CVM 400, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas 
pelos Coordenadores, observado que (1) a Oferta não contará com esforços de colocação no exterior; (2) 
as regras de rateio proporcional na alocação dos CRI em caso de excesso de demanda são estabelecidas 
neste Prospecto e no Contrato de Distribuição; e (3) no âmbito da Oferta Não Institucional, em hipótese 
alguma serão consideradas, na alocação dos CRI para os Investidores Não Institucionais, relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, dos Coordenadores, da Devedora e 
da Emissora:  

Observadas as condições previstas neste Prospecto e no Contrato de Distribuição, a Oferta terá início 
após: (i) o cumprimento das condições precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição ou sua 
renúncia pelos Coordenadores, o que deverá ocorrer até a data da concessão do registro da Oferta pela 
CVM; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (iii) a divulgação do Anúncio de Início; e (iv) a 
disponibilização do Prospecto Definitivo aos Investidores.  

Anteriormente à concessão, pela CVM, do registro da Oferta, os Coordenadores e os Participantes 
Especiais disponibilizarão ao público o Prospecto Preliminar, precedido da divulgação do Aviso ao 
Mercado. 

Após a divulgação do Aviso ao Mercado e a disponibilização do Prospecto Preliminar, nos termos dos 
artigos 53 e 54-A da Instrução CVM 400, os Coordenadores poderão realizar apresentações a potenciais 
investidoǊŜǎ όǊƻŀŘǎƘƻǿ Ŝκƻǳ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀœƿŜǎ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƛǎύ ǎƻōǊŜ ƻǎ /wL Ŝ ŀ hŦŜǊǘŀ όά!ǇǊŜǎŜƴǘŀœƿŜǎ ǇŀǊŀ 
tƻǘŜƴŎƛŀƛǎ LƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎέύΦ hǎ ƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ǇǳōƭƛŎƛǘłǊƛƻǎ Ŝ ƻǎ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻǎ ŘŜ ǎǳǇƻǊǘŜ ǉǳŜ ƻǎ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎ 
pretendam utilizar em tais apresentações aos Investidores deverão ser encaminhados à CVM em 1 (um) 
Dia Útil após a sua utilização, nos termos da Instrução CVM 400, da Deliberação CVM nº 818, de 30 de 
abril de 2019 e demais regulamentações aplicáveis.  

A Devedora se responsabilizará integralmente pelo conteúdo dos Prospectos e de eventuais materiais de 
divulgação utilizados no âmbito do roadshow e/ou de apresentações individuais conduzidas no âmbito da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando ao setor de atuação da Devedora e aos Empreendimentos Alvo 
(conforme definidos na Escritura de Emissão), de forma a garantir que sejam verdadeiras, consistentes, 
corretas e suficientes, ficando obrigadas a ressarcir os Coordenadores, nos termos do Contrato de 
Distribuição, caso este tenha qualquer tipo de prejuízo advindo das referidas informações.  

Após as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da Oferta na 
CVM, os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, que será realizado nos termos 
indicados abaixo. 

Os Investidores da Oferta, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, observado o 
Direcionamento da Oferta (conforme abaixo definido), poderão apresentar suas ordens de investimento, 
na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, ou Pedidos de Reserva, durante o período de 
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ǊŜǎŜǊǾŀ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ƴƻ tǊƻǎǇŜŎǘƻ tǊŜƭƛƳƛƴŀǊ όάPeríodo de ReservaέύΣ ŀ ǳƳŀ ǵƴƛŎŀ Lƴǎǘƛǘǳƛœńƻ tŀǊǘƛŎƛǇŀƴǘŜ Řŀ 
Oferta, conforme o caso, sendo certo que, observado o Direcionamento da Oferta (conforme abaixo 
definido), o Investidor deverá: 

(a) identificar no âmbito do respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento, um percentual 
mínimo para a taxa de Remuneração, desde que observada a Taxa Teto, como condição para sua 
aceitação à Oferta, observado que os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais não 
serão considerados no Procedimento de Bookbuilding para fins da definição da taxa final da 
Remuneração;  
 

(b) deverá indicar a quantidade de CRI que deseja subscrever; e 
 

(c) se Pessoa Vinculada, indicar, obrigatoriamente, no seu Pedido de Reserva ou na ordem de 
investimento, sua qualidade de Pessoa Vinculada, sob pena de cancelamento de seu Pedido de 
Reserva ou de sua ordem de investimento, pelos Coordenadores ou Participante Especial que o 
recebeu. 

No caso do item (a) acima, caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa 
aplicável à Remuneração seja inferior ao percentual mínimo apontado no Pedido de Reserva ou na ordem 
de investimento como condicionante de participação na Oferta, nos termos acima previstos, o respectivo 
Pedido de Reserva ou ordem de investimento será cancelado pelo Coordenador ou Participante Especial, 
que tenha recebido o referido Pedido de Reserva ou ordem de investimento, conforme o caso. 

No caso do item (b) acima, caso os CRI objeto do Pedido de Reserva ou ordem de investimento não sejam 
emitidas, nos termos acima previstos, o respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento será 
cancelado pelo Coordenador ou Participante Especial, que tenha recebido referido Pedido de Reserva ou 
ordem de investimento, conforme o caso. 

Este Prospecto Preliminar estará disponível nos mesmos locais em que será disponibilizado o Prospecto 
Definitivo pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis antes do prazo inicial para o recebimento dos Pedidos de 
Reserva. 

Findo o Período de Reserva, os Participantes Especiais consolidarão os Pedidos de Reserva que tenham 
recebido e os encaminharão já consolidados ao Coordenador Líder. 

Os Investidores Institucionais interessados em subscrever CRI também poderão apresentar seus Pedidos 
de Reserva, no Período de Reserva, conforme o caso, ou suas respectivas ordens de investimento aos 
Coordenadores, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, indicando as informações 
previstas acima, sendo certo que exclusivamente os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento dos 
Investidores Institucionais, sejam eles considerados ou não Pessoas Vinculadas, serão consideradas, no 
Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final da Remuneração.  

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, sejam eles considerados ou não Pessoas 
Vinculadas, não serão considerados, no Procedimento de Bookbuilding, para fins da definição da taxa final 
da Remuneração, e ficarão, ainda, sujeitos a um limite máximo de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), 
individual ou agregado, equivalente ao valor mínimo necessário de investimentos financeiros 
estabelecido para a caracterização de investidor qualificado.  

No Procedimento de Bookbuilding, o Coordenador Líder consolidará todos os Pedidos de Reserva que 
tiver recebido dos Participantes Especiais e as demais ordens de investimento efetuadas pelos 
Investidores da Oferta para subscrição dos CRI.  

Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 400, os critérios objetivos que presidirão a 
fixação da Remuneração dos CRI serão os seguintes: (i) foi estabelecida Taxa Teto para Remuneração dos 
CRI neste Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no âmbito da Oferta, os Investidores indicarão 
nos Pedidos de Reserva um percentual mínimo de Remuneração dos CRI, observada a Taxa Teto 
estabelecida para Remuneração dos CRI; (iii) serão atendidas as intenções de investimento que indicarem 
a menor taxa para a Remuneração dos CRI, sendo que serão adicionadas as intenções de investimento 
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que indicarem taxas superiores até que seja atingida a taxa final da Remuneração dos CRI, que será a taxa 
fixada no Procedimento de Bookbuilding. 

Observadas as disposições da Oferta Institucional e da Oferta Não Institucional, caso seja verificada 
demanda superior ao Valor Total da Emissão na data do Procedimento de Bookbuilding, poderá haver a 
emissão dos CRI objeto da Opção de Lote Adicional, e haverá rateio a ser operacionalizado pelos 
Coordenadores, sendo atendidos os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento que indicarem a 
menor taxa, adicionando-se os Pedidos de Reserva e as ordens de investimento que indicarem taxas 
superiores até atingir a taxa final definida no Procedimento de Bookbuilding. Em caso de emissão dos CRI 
objeto da Opção de Lote Adicional, nos termos desta Cláusula, (a) para a Oferta Não Institucional, todos 
os Pedidos de Reserva que indicarem a taxa final definida no Procedimento de Bookbuilding serão 
rateadas entre os Investidores Não Institucionais proporcionalmente ao montante de CRI indicado nos 
respectivos Pedidos de Reserva, independentemente de quando foi recebido o Pedido de Reserva, e (b) 
para a Oferta Institucional, será observado o disposto acima. 

Desde que todas as Condições Precedentes listadas no Contrato de Distribuição tenham sido satisfeitas 
ou tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observado o disposto no Contrato 
de Distribuição, a Oferta terá início após (a) a obtenção das autorizações e do atendimento aos requisitos 
da Emissão indicados na Cláusula 2 do Contrato de Distribuição e as demais disposições do Contrato de 
Distribuição; (b) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (c) a divulgação do Anúncio de Início; (d) o 
registro para distribuição e negociação dos CRI pela B3; e (e) a disponibilização do Prospecto Definitivo 
aos investidores e o seu envio à CVM, nos termos do artigo 54 da Instrução CVM 400. 

A colocação dos CRI será realizada de acordo com os procedimentos adotados pela B3, bem como com o 
Plano de Distribuição. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, (a) a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições; (c) os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser 
comunicados diretamente, pela Instituição Participante da Oferta que tiver recebido seu Pedido de 
Reserva ou ordem de investimento, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer forma de 
comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem à 
Instituição Participante da Oferta com quem tenha realizado sua intenção de investimento, até as 16 
horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foram diretamente comunicados por escrito 
sobre a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da 
manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua 
aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização dos CRI que houver 
subscrito, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e 
do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de 
investimento; ou (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; o 
investidor que já tiver aderido à Oferta deverá ser diretamente comunicado pela Instituição Participante 
da Oferta que tiver recebido seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento, por correio eletrônico, 
correspondência física ou qualquer forma de comunicação passível de comprovação, a respeito e poderá 
revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da 
Oferta com quem tenha realizado sua intenção de investimento (i) até as 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil 
subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até as 
16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi diretamente comunicado por escrito sobre 
a suspensão da Oferta, no caso da alínea (b) acima, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse 
do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização dos CRI que houver subscrito, referido Preço de Integralização será 
devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 
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tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da 
respectiva revogação. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja 
revogada, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja 
resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e as Instituições Participantes da Oferta e a Emissora 
comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante divulgação de 
comunicado ao mercado. Se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização dos 
CRI que houver subscrito, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 
monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 
existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou 
revogação da Oferta.  

Os CRI deverão ser direcionados aos Investidores da Oferta da seguinte forma, prioritariamente: (i) 20% 
(vinte por cento) dos CRI inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote 
Adicional), ou qualquer outro percentual, conforme definido pelos Coordenadores, em comum acordo 
com a Emissora e com a Devedora, para os Investidores Não Institucionais; e (ii) 80% (oitenta por cento) 
dos CRI inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), ou qualquer 
outro percentual, conforme definido pelos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora e com a 
Devedora, para os Investidores Institucionais, observadas as disposições da Oferta Não Institucional e da 
hŦŜǊǘŀ LƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭ όά5ƛǊŜŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ Řŀ hŦŜǊǘŀέύΦ tŀǊŀ Ŧƛƴǎ Řƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀ ǉǳŀƴǘƛŘŀŘŜ ŘŜ /wL ŀ ǎŜǊ ŀƭƻŎŀŘŀ 
aos Investidores Não Institucionais e aos Investidores Institucionais será observado o Direcionamento da 
Oferta previsto neste Prospecto e no Contrato de Distribuição, considerando que os Coordenadores, em 
comum acordo com a Emissora e com a Devedora, poderão alterar a quantidade de CRI inicialmente 
destinada para os Investidores Não Institucionais, conforme Procedimento de Bookbuilding, a um 
patamar compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender total ou parcialmente os Pedidos de 
Reserva e ordens de investimento, inclusive por meio dos CRI objeto da Opção de Lote Adicional (com o 
exercício, total ou parcial, da Opção de Lote Adicional).  

Oferta Não Institucional 

A Oferta Não Institucional ocorrerá nos termos descritos a seguir  

O montante inicial de 50.000 (cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte por cento) dos CRI (ou qualquer 
outro percentual, conforme definido pelos Coordenadores, em comum acordo com a Emissora e com a 
Devedora) inicialmente ofertadas (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), será 
destinado, prioritariamente, à colocação pública para Investidores Não Institucionais no âmbito da Oferta 
Não Institucional, observado o Direcionamento da Oferta.  

Os Investidores Não Institucionais interessados em subscrever os CRI poderão preencher os Pedidos de 
Reserva durante o Período de Reserva, sendo certo que (i) deverá ser observado o valor máximo, 
individual ou agregado, de até R$1.000.000,00 (um milhão de reais), e (ii) será considerado como 
Investidor Institucional qualquer investidor que formalize Pedido de Reserva em valor superior a 
R$1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais, sejam eles considerados ou não Pessoas 
Vinculadas, não serão considerados, no Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final da 
Remuneração, e ficarão, ainda, sujeitos a um limite máximo de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), 
equivalente ao valor mínimo necessário de investimentos financeiros estabelecido para a caracterização 
de investidor qualificado. 

Os Pedidos de Reserva efetuados pelos Investidores Não Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, 
exceto pelo disposto nos subitens (b), (d), (g) e (h) abaixo, e de acordo com as seguintes condições, 
observados os procedimentos e normas de liquidação da B3: 

(a) durante o Período de Reserva, cada Investidor Não Institucional, seja ele considerado Pessoa 
Vinculada ou não, interessado em participar da Oferta Não Institucional efetuará Pedido de 
Reserva perante uma única Instituição Participante da Oferta, mediante preenchimento do 
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Pedido de Reserva, observado o valor máximo, individual ou agregado, de até R$1.000.000,00 
(um milhão de reais). Recomenda-se aos Investidores Não Institucionais que entrem em contato 
com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência para verificar os procedimentos 
adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta para efetivação do Pedido de 
Reserva, incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio do investimento 
pretendido;  
 

(b) os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, obrigatoriamente, 
indicar no respectivo Pedido de Reserva sua qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que 
seus Pedidos de Reserva deverão ser automaticamente cancelados pela respectiva Instituição 
Participante da Oferta caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos 
CRI inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), nos termos 
do artigo 55 da Instrução CVM 400;  
 

(c) quando do preenchimento do seu respectivo Pedido de Reserva, os Investidores Não 
Institucionais deverão indicar as informações previstas no Direcionamento da Oferta, observado 
ainda o disposto acima, sendo certo que os Pedidos de Reserva dos Investidores Não 
Institucionais, sejam eles considerados ou não Pessoas Vinculadas, não serão considerados, no 
Procedimento de Bookbuilding, para definição da taxa final da Remuneração; 
 

(d) no Pedido de Reserva, os Investidores Não Institucionais deverão estipular uma taxa mínima para 
a Remuneração. O Pedido de Reserva deverá ser automaticamente cancelado caso (i) o 
Investidor Não Institucional tenha estipulado como taxa mínima para a Remuneração uma taxa 
superior à taxa final da Remuneração, e/ou (ii) o Investidor Não Institucional tenha estipulado 
como taxa mínima para os CRI, uma taxa superior à Taxa Teto de Remuneração, estipulada no 
Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado;  
 

(e) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, serão 
informados ao Investidor Não Institucional, pela Instituição Participante da Oferta que recebeu 
o respectivo Pedido de Reserva, por meio de seu respectivo endereço eletrônico, ou, na sua 
ausência, por telefone: (a) a quantidade de CRI alocados ao Investidor Não Institucional após o 
atendimento, se for o caso, do critério de rateio previsto abaixo; (b) a primeira Data de 
Integralização dos CRI e; e (c) a Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding; 
 

(f) os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento do valor indicado pela 
Instituição Participante da Oferta nos termos do item (e) acima junto à Instituição Participante 
da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de Reserva, conforme procedimentos 
adotados pela respectiva Instituição Participante da Oferta, na primeira Data de Integralização, 
conforme instrução da Instituição Participante da Oferta;  
 

(g) nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido 
pelo Investidor Não Institucional, ou a sua decisão de investimento; (b) suspensão da Oferta nos 
termos do artigo 20 da Instrução CVM 400; ou (c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 
da Instrução CVM 400; poderá o referido Investidor Não Institucional desistir do Pedido de 
Reserva após o início da Oferta. Nesta hipótese, o Investidor Não Institucional deverá informar 
sua decisão de desistência do Pedido de Reserva à Instituição Participante da Oferta que recebeu 
o respectivo Pedido de Reserva, em conformidade com os termos e no prazo previsto no 
respectivo Pedido de Reserva ou nos termos dos Prospectos;  
 

(h) na hipótese de não haver conclusão da Oferta ou na hipótese de resilição do Contrato de 
Distribuição, ou, ainda, em qualquer outra hipótese prevista na legislação de não produção de 
efeitos ou desconsideração de Pedidos de Reserva, estes serão todos cancelados e os respectivos 
Investidores Não Institucionais serão comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que 
poderá ocorrer por meio de divulgação, pela Emissora e pelos Coordenadores, de comunicado 
ao mercado; 
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(i) na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o Pedido 
de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor Não Institucional o número de CRI 
alocado a tal Investidor Não Institucional, ressalvadas as hipóteses de cancelamento do Pedido 
de Reserva descritas nos subitens (b), (d), (g) e (h) acima; e 
 

(j) os Investidores Não Institucionais deverão realizar a integralização dos CRI pelo Preço de 
Integralização, mediante o pagamento à vista, na primeira Data de Integralização, em moeda 
corrente nacional, em recursos imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento 
descrito acima.  

Critérios de Rateio da Oferta Não Institucional.  

Caso o total de CRI objeto dos Pedidos de Reserva de Investidores Não Institucionais válidos e admitidos 
seja igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte por cento) dos CRI inicialmente 
ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), o qual será prioritariamente 
destinado à Oferta Não Institucional e, nos termos do Direcionamento da Oferta, os Coordenadores, em 
comum acordo com a Emissora e com a Devedora, decidam por não alterar a quantidade das CRI 
inicialmente destinadas à Oferta Não Institucional, serão integralmente atendidos todos os Pedidos de 
Reserva de Investidores Não Institucionais admitidos nos termos acima, e os CRI remanescentes, se 
existentes, serão destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional; ou 

Caso a totalidade dos Pedidos de Reserva válidos e admitidos realizados por Investidores Não 
Institucionais seja superior a 50.000 (cinquenta mil) CRI, ou seja, 20% (vinte por cento) dos CRI 
inicialmente ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), o qual será 
prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, e, nos termos acima, os Coordenadores, em 
comum acordo com a Emissora e com a Devedora, decidam por não alterar a quantidade dos CRI 
inicialmente destinados à Oferta Não Institucional será realizado o rateio dos CRI proporcionalmente ao 
montante de CRI indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocadas aos Investidores Não 
Institucionais, não sendo consideradas frações de CRI, sendo certo que o eventual arredondamento será 
realizado para baixo até o número inteiro. 

Oferta Institucional 

Oferta Institucional ocorrerá nos termos descritos a seguir.  

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva realizados no âmbito da Oferta Não Institucional, observado 
o Direcionamento da Oferta, os CRI remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, sejam 
eles considerados Pessoas Vinculadas ou não, que deverão apresentar: (i) Pedidos de Reserva, durante o 
Período de Reserva, perante uma única Instituição Participante da Oferta; ou (ii) suas ordens de 
investimento aos Coordenadores, na data de realização do Procedimento de Bookbuilding, de acordo com 
os procedimentos abaixo: 

(a) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a 
obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, 
para então apresentar suas ordens de investimento na data de realização do Procedimento de 
Bookbuilding, ou seus Pedidos de Reserva a uma única Instituição Participante da Oferta durante 
o Período de Reserva, conforme aplicável;  
 

(b) os Pedidos de Reserva ou ordens de investimentos, conforme o caso, efetuados pelos 
Investidores Institucionais são irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto no subitem (2) 
abaixo e nos subitens (c), (e) e (f) abaixo, e de acordo com as seguintes condições, observados 
os procedimentos e normas de liquidação da B3:  

 
(1) recomenda-se aos Investidores Institucionais que entrem em contato com a Instituição 

Participante da Oferta de sua preferência para verificar os procedimentos adotados pela 
respectiva Instituição Participante da Oferta para efetivação do Pedido de Reserva, 
incluindo, sem limitação, eventual necessidade de depósito prévio do investimento 
pretendido; e  
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(2) no Pedido de Reserva ou na ordem de investimento, os Investidores Institucionais deverão 
estipular, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva ou ordem de investimento e 
aceitação da Oferta, uma taxa mínima para a Remuneração. O Pedido de Reserva ou ordem 
de investimento serão automaticamente cancelados (i) caso o Investidor Institucional tenha 
estipulado como taxa mínima para a Remuneração, uma taxa superior à taxa final da 
Remuneração; e/ou (ii) caso o Investidor Institucional tenha estipulado como taxa mínima 
para os CRI, uma taxa superior à Taxa Teto da Remuneração estipulada no Prospecto 
Preliminar e no Aviso ao Mercado;  

 
(c) os Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas deverão, 

obrigatoriamente, indicar no respectivo Pedido de Reserva ou ordem de investimento sua 
qualidade de Pessoa Vinculada, sendo certo que seus Pedidos de Reserva ou ordens de 
investimento deverão ser automaticamente cancelados pela respectiva Instituição Participante 
da Oferta caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) dos CRI inicialmente 
ofertados (sem considerar os CRI objeto da Opção de Lote Adicional), nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400;  
 

(d) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de Início, as 
respectivas Instituições Participantes da Oferta informarão aos Investidores Institucionais, por 
meio do seu respectivo endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone: (a) a quantidade 
de CRI alocados ao referido Investidor, (b) a primeira Data de Integralização dos CRI, e (c) a 
Remuneração definida no Procedimento de Bookbuilding. Os Investidores Institucionais 
integralizarão os CRI à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente 
disponíveis, na primeira Data de Integralização, de acordo com as normas de liquidação e 
procedimentos aplicáveis da B3, conforme aplicável;  
 

(e) nas hipóteses de: (a) identificação de divergência relevante entre as informações constantes do 
Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que alterem substancialmente o risco assumido 
pelo Investidor Institucional que houver efetuado Pedido de Reserva, ou a sua ordem de 
investimento; (b) suspensão da Oferta nos termos do artigo 20 da Instrução CVM 400; ou 
(c) modificação da Oferta nos termos do artigo 27 da Instrução CVM 400; poderá o referido 
Investidor Institucional desistir do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, 
conforme o caso, após o início da Oferta. Nesta hipótese, tal Investidor Institucional deverá 
informar sua decisão de desistência do Pedido de Reserva ou da sua ordem de investimento, 
conforme o caso, à Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo Pedido de Reserva 
ou ordem de investimento, em conformidade com os termos e no prazo previsto no respectivo 
Pedido de Reserva ou nos termos dos Prospectos;  
 

(f) na hipótese de não haver conclusão da Oferta ou na hipótese de resilição do Contrato de 
Distribuição, ou, ainda, em qualquer outra hipótese prevista na legislação de não produção de 
efeitos ou desconsideração de Pedidos de Reserva ou da sua ordem de investimento, conforme 
o caso, estes serão todos cancelados e os respectivos Investidores Institucionais serão 
comunicados sobre o cancelamento da Oferta, o que poderá ocorrer por meio de divulgação de 
aviso ao mercado; e 
 

(g) na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o Pedido 
de Reserva ou ordem de investimento tenha sido realizado entregará a cada Investidor 
Institucional o número de CRI alocado a tal Investidor Institucional, ressalvadas as hipóteses de 
cancelamento do Pedido de Reserva descritas nos subitens (b)(2), (c), (e) e (f) acima. 

Critérios de Colocação da Oferta Institucional 

Caso as ordens de investimento e/ou os Pedidos de Reserva apresentadas pelos Investidores Institucionais 
excedam o total de CRI remanescentes após o atendimento da Oferta Não Institucional, os Coordenadores 
darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo 
com a Emissora e com a Devedora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma 
base diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
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perspectivas da Emissora e da Devedora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, 
considerando também relações comerciais, de relacionamento ou estratégia, dos Coordenadores, da 
Devedora e da Emissora, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de títulos 
corporativos de renda fixa. 

Opção de Lote Adicional 

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a critério da Emissora, em conjunto com 
os Coordenadores e com a Devedora, a quantidade de CRI inicialmente ofertada poderá ser acrescida em 
até 20% (vinte por cento), ou seja, em até 50.000 (cinquenta mil) CRI adicionais, nas mesmas condições 
dos CRI inicialmente ofertados, sem a necessidade de novo pedido de registro ou modificação dos termos 
da Emissão e da Oferta à CVM, podendo ser emitidos pela Emissora, conforme demanda verificada com 
a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, caso, após a definição da taxa final de Remuneração no 
Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) haja intenções de investimento ou Pedidos de 
Reserva, conforme o caso, aderentes à taxa final de Remuneração. Será aplicado aos CRI eventualmente 
emitidos no âmbito da Opção de Lote Adicional as mesmas condições e preço dos CRI inicialmente 
ofertados, sendo certo que pasǎŀǊńƻ ŀ ƛƴǘŜƎǊŀǊ ƻ ŎƻƴŎŜƛǘƻ ŘŜ ά/wLέΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ¢ŜǊƳƻ ŘŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻΦ 
A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício total ou parcial da Opção de Lote Adicional 
será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. Observado o 
Direcionamento da Oferta, os CRI poderão ser alocados aos Investidores Institucionais e/ou aos 
Investidores Não Institucionais, conforme demanda apurada pelos Coordenadores no Procedimento de 
Bookbuilding. 

Procedimento de Bookbuilding 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, junto aos investidores dos CRI, 
organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e dos artigos 44 e 45 da 
Instrução CVM 400, com recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, que definirá, junto 
aos Investidores: (a) o volume final da Emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade e volume 
finais das Debêntures a serem emitidas, considerando a eventual emissão de CRI em razão do exercício 
parcial ou total da Opção de Lote Adicional; e (b) a taxa final de remuneração dos CRI e, 
consequentemente, a taxa final de remuneração das Debêntures. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão de Debêntures, o qual deverá ser levado a registro na JUCEMG nos termos da Escritura de 
Emissão de Debêntures, à Escritura de Emissão de CCI e ao Termo de Securitização, sem necessidade de 
nova aprovação societária pela Emissora ou pela Devedora, ou de qualquer deliberação pela 
Securitizadora ou pelos Titulares de CRI. 

Para fins de definição da taxa final da Remuneração dos CRI e, por conseguinte, das Debêntures, serão 
atendidos os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento, apresentados por Investidores 
Institucionais, que indicarem as menores taxas de Remuneração, adicionando-se os Pedidos de Reserva e 
as intenções de investimento que indicarem taxas superiores até atingir a taxa final de Remuneração 
definida no Procedimento de Bookbuilding, devendo ser observado o seguinte procedimento: (a) a 
Remuneração indicada pelos Investidores Institucionais será considerada até que seja atingido, no 
mínimo, o Valor da Oferta Base (sem considerar eventual emissão dos CRI objeto da Opção de Lote 
Adicional), sendo os Pedidos de Reserva e as intenções de investimento alocadas sempre da menor taxa 
de remuneração para a maior taxa de remuneração, sendo certo que a Remuneração assim definida será 
estendida para os CRI objeto da Opção de Lote Adicional, se emitidas; e (b) atingido, no mínimo, o Valor 
da Oferta Base (sem considerar eventual emissão dos CRI objeto da Opção de Lote Adicional), a 
Remuneração indicada na última intenção de investimento referente aos CRI, considerada no âmbito da 
Oferta consistirá na Remuneração a ser aplicável a todos os Investidores, estendendo-se o preço assim 
definido aos CRI objeto da Opção de Lote Adicional, se emitidos.  
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Pessoas Vinculadas  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, poderá ser aceita a participação de Investidores da Oferta 
que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding, sem limite máximo de tal participação 
em relação ao volume da Oferta.  

tŀǊŀ Ŧƛƴǎ Řŀ hŦŜǊǘŀΣ άPessoas Vinculadasέ ǎńƻ ƻǎ LƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ ǉǳŜ ǎŜƧŀƳΥ (i) administradores, funcionários, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta, da Emissora e da Devedora que 
desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional; (ii) agentes autônomos que 
prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta, à Emissora ou à Devedora; (iii) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, a Emissora ou a Devedora, 
contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional; (iv) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras ou participem do 
controle societário das Instituições Participantes da Oferta, da Emissora ou da Devedora; (v) sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta (desde que diretamente 
envolvidos na Oferta), pela Emissora, pela Devedora ou por pessoas a elas vinculadas; (vi) cônjuge ou 
ŎƻƳǇŀƴƘŜƛǊƻ Ŝ ŦƛƭƘƻǎ ƳŜƴƻǊŜǎ Řŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ƳŜƴŎƛƻƴŀŘŀǎ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ άƛέ ŀ άƛǾέ ŀŎƛƳŀΤ Ŝ (vii) clubes e fundos 
de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos 
discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35, conforme aplicável. 

A participação das Pessoas Vinculadas na Oferta será admitida mediante apresentação de Pedido de 
Reserva ou intenção de investimento, sem fixação de lotes mínimos ou máximos, a um dos Coordenadores 
e/ou Participantes Especiais. Sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva ou intenção de 
investimento pelo respectivo Coordenador ou Participante Especial da Oferta que o receber, cada 
Investidor deverá informar em seu Pedido de Reserva ou intenção de investimento, obrigatoriamente, 
sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.  

Nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e observado o disposto abaixo, poderá ser aceita a 
participação de Investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas. Caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI inicialmente ofertada (sem considerar os CRI 
objeto da Opção de Lote Adicional), não será permitida a colocação de CRI junto aos Investidores da Oferta 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens de investimento ou Pedidos de Reserva, conforme o 
caso, automaticamente cancelados.  

A vedação de colocação disposta no artigo 55 da Instrução CVM 400 não se aplica ao Formador de 
Mercado, uma vez que o direito de subscrever e a quantidade máxima de valores mobiliários a ser 
subscrita estão divulgados nos Prospectos contendo informações sobre a Emissora e a Oferta, conforme 
previsto no parágrafo único do artigo 55 da Instrução CVM 400. 

Caso não seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de CRI objeto da 
Oferta, não haverá limitação para participação de Pessoas Vinculadas, podendo as Pessoas Vinculadas 
representarem até 100% (cem por cento) dos Investidores. 

Os Investidores devem estar cientes de que a participação de Investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a formação da taxa final 
de Remuneração, e o investimento nos CRI por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá 
reduzir a liquidez dos CRI no mercado secundário. 

A PARTICIPAÇÃO DE INVESTIDORES QUE SEJAM CONSIDERADOS PESSOAS VINCULADAS NO 
PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING PODE AFETAR ADVERSAMENTE A FORMAÇÃO DAS TAXAS DE 
REMUNERAÇÃO E A LIQUIDEZ DOS CRI. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO 
DE PESSOAS VINCULADAS NO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDINGΣ ±9W! ! {94%h άC!¢hw9{ 59 wL{/hέΣ 
9a 9{t9/L![ h C!¢hw 59 wL{/h άRISCO DECORRENTE DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA 
OFERTAέΣ b! t#DLb! 126, DESTE PROSPECTO. 
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Regime de Distribuição dos CRI  

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de Garantia 
Firme de colocação para o montante de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), de 
forma individual e não solidária entre os Coordenadores, conforme proporção constante do Contrato de 
Distribuição. 

A Garantia Firme de colocação dos CRI somente será exercida (i) desde que verificado o atendimento de 
todas as Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma satisfatória a cada um 
dos Coordenadores, ou se ocorrer a renúncia ao seu integral cumprimento por todos os Coordenadores, 
até a data da concessão do registro da Oferta pela CVM, e observado até a data de liquidação dos CRI e o 
disposto no Contrato de Distribuição; e (ii) caso seja verificada, no Procedimento de Bookbuilding, que a 
demanda pelos CRI pelos Investidores foi inferior ao Valor Total da Emissão (sem considerar os CRI objeto 
da Opção de Lote Adicional), observado que os Coordenadores deverão subscrever e integralizar os 
respectivos CRI de forma individual e não solidária, pela Taxa Teto, na proporção e limitada aos valores 
estabelecidos acima. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Coordenador Líder poderá 
designar o Banco XP, como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo cumprimento da Garantia 
Firme assumida pelo Coordenador Líder. Ocorrida tal designação, em função de tal assunção de 
responsabilidade, parcela do Prêmio de Garantia Firme (conforme abaixo definido) devida ao 
Coordenador Líder, inclusive o Gross-up (conforme abaixo definido) de tributos incidentes sobre a o 
Prêmio de Garantia Firme, conforme venha a ser indicada pelo Coordenador Líder, será devida e paga 
diretamente ao Banco XP, contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específicos. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Itaú BBA poderá designar o Itaú 
Unibanco, como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo cumprimento da Garantia Firme 
assumida pelo Itaú BBA. Ocorrida tal designação, em função de tal assunção de responsabilidade, parcela 
do Prêmio de Garantia Firme devida ao Itaú BBA, inclusive o Gross-up (conforme abaixo definido) de 
tributos incidentes sobre a o Prêmio de Garantia Firme, conforme venha a ser indicada pelo Itaú BBA, será 
devida e paga diretamente ao Itaú Unibanco, contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específicos.  

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, no montante 
de até 50.000 (cinquenta mil) CRI, será conduzida pelos Coordenadores, caso aplicável, sob o regime de 
melhores esforços de colocação. 

A Garantia Firme de colocação, concedida pelos Coordenadores, será válida até 4 de julho de 2022 ou 
data de concƭǳǎńƻ Řƻ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ .ƻƻƪōǳƛƭŘƛƴƎΣ ƻ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊ ǇǊƛƳŜƛǊƻ όάPrazo da Garantia FirmeέύΦ 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que poderão contratar Participantes 
Especiais (conforme abaixo definido) para fins exclusivos de recebimento de ordens, nos termos do 
disposto no Contrato de Distribuição, e poderão ser colocados junto ao Público Alvo somente após a 
concessão do registro da Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400. Os Coordenadores 
organizarão a colocação dos CRI perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, observadas as regras 
de rateio proporcional na alocação de CRI em caso de excesso de demanda estabelecidas no Contrato de 
Distribuição, com o que a Emissora e a Devedora, desde já anuem. No âmbito da Oferta Não Institucional, 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, dos Coordenadores e 
da Emissora, em hipótese alguma poderão ser consideradas na alocação dos CRI para os Investidores Não 
Institucionais. 

A colocação dos CRI junto ao Público Alvo, será realizada por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da B3.  

Dessa forma, caso seja apresentado qualquer fato novo ou identificada qualquer inconsistência, os 
Coordenadores, individualmente ou em conjunto, no cumprimento da suas obrigações de diligência, 
decidirão, em conjunto com a Devedora, após análise de relevância e materialidade dos novos fatos 
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apresentados, pela: (i) suspensão do processo da Oferta (ainda que já tenha sido realizado o 
Procedimento de Bookbuilding); ou (ii) regularização da situação perante a CVM, sendo certo, que (a) caso 
não haja acordo entre a Devedora e os Coordenadores, individualmente, a seu exclusivo critério, poderão 
decidir, de forma justificada, por qualquer uma das hipóteses aqui previstas; e (b) em qualquer uma das 
hipóteses aqui previstas e, caso a Garantia Firme não seja mantida ou as Partes não alcancem um acordo 
em relação aos itens acima, qualquer um dos Coordenadores poderá, em conjunto ou individualmente, 
resilir o Contrato de Distribuição na forma da Cláusula 11.1 do Contrato de Distribuição (Resilição 
Involuntária) ou da Cláusula 11.2 do Contrato de Distribuição (Resilição Voluntária), conforme o caso, 
sendo certo que, caso a decisão de resilição não seja tomada pela totalidade dos Coordenadores, o 
Contrato de Distribuição permanecerá em vigor para as demais Partes, não havendo qualquer 
solidariedade entre os Coordenadores, incluindo com relação à obrigação de exercício da Garantia Firme. 

A Emissora e a Devedora reconhecem e concordam, ainda, que os procedimentos acima poderão 
ocasionar reabertura de prazo para intenções de investimento (novo procedimento de bookbuilding), 
atrasos do cronograma da Oferta, com a consequente postergação do prazo estimado para a liquidação 
da Oferta, se assim for estabelecido pela CVM. 

Prazo Máximo de Colocação 

O prazo máximo para colocação dos CRI é de 6 (seis) meses contados da data de divulgação do Anúncio 
de Início, nos termos da Instrução CVM 400, ou até a data e divulgação do Anúncio de Encerramento, o 
que ocorrer primeiro. 

Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 
substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do 
pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos 
assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação da 
Oferta. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 25, o pleito de modificação da Oferta presumir-se-á 
deferido caso não haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis, 
contado do seu protocolo na CVM. Nos termos do parágrafo segundo do artigo 25, tendo sido deferida a 
modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo 
da Oferta por até 90 (noventa) dias. Por fim, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 25, é sempre 
permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição 
da Oferta estabelecida pela Emissora.  

O não atendimento de qualquer das condições precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição até 
o registro da Oferta, sem renúncia pelos Coordenadores, individualmente ou em conjunto, ensejará na 
exclusão da garantia firme pelo respectivo Coordenador que não a renunciou, e será tratada como 
modificação da Oferta, nos termos acima indicados. 

Nos termos do artigo 26 da Instrução CVM 400, a revogação torna ineficazes a Oferta e os atos de 
aceitação anteriores ou posteriores, devendo ser restituídos integralmente aos aceitantes os valores, bens 
ou direitos dados em contrapartida aos valores mobiliários ofertados, na forma e condições previstas 
neste Prospecto. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400: (a) a modificação 
deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação 
da Oferta; e (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições. 

Nos termos do artigo 27, parágrafo único, da Instrução CVM 400, em caso de modificação da Oferta, os 
investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio 
eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a 
respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento 
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da comunicação, o interesse em manter a declaração de aceitação à Oferta, presumida a manutenção em 
caso de silêncio.  

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 
reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo 
de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Nos termos do artigo 28 da Instrução CVM 400, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos 
investidores se tal hipótese estiver expressamente prevista neste Prospecto, na forma e condições aqui 
definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 20 e 27 da Instrução CVM 
400, as quais são inafastáveis. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta 
se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após 
obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou 
violação de regulamento sanáveis. O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) 
dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido 
sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar 
o respectivo registro.  

A Emissora deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao 
menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a 
aceitação até às 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada 
ao investidor a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 
em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o 
pagamento do Preço de Integralização, o referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou 
correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 
incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, a Oferta 
que: (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou do registro 
da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após 
obtido o respectivo registro da Oferta. Adicionalmente, a rescisão do Contrato de Distribuição também 
importará no cancelamento do registro da Oferta, o qual estará sujeito a prévia aprovação da CVM. Nos 
termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, 
posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de 
registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela 
Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da Oferta. 

Em caso de cancelamento ou revogação da Oferta ou caso o investidor revogue sua aceitação e, em ambos 
os casos, se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de 
Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos 
valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data do cancelamento da Oferta ou respectiva revogação, conforme o caso. 

Declaração de Inadequação de Investimento 

O investimento em CRI não é adequado aos investidores que: (i) necessitem de liquidez com relação 
aos títulos adquiridos, uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado 
secundário brasileiro é restrita; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito relacionado ao 
setor imobiliário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr risco de crédito corporativo da Devedora e 
do seu setor de atuação (construção civil). 
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PRELIMINAR, E OS ITENS 4.1 E 4.2. DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA.  

Cronograma Estimado das Etapas da Oferta 

A Oferta seguirá o cronograma tentativo abaixo: 

Ordem dos 
Eventos 

Eventos Data Prevista 

1. Protocolo do Pedido de Registro Oferta na CVM 31/03/2022 

2. Divulgação do Aviso ao Mercado 16/05/2022 

3. Disponibilização deste Prospecto Preliminar 16/05/2022 

4. Início do Período de Reserva 23/05/2022 

5. Encerramento do Período de Reserva 09/06/2022 

6. Procedimento de Bookbuilding 10/06/2022 

7. Registro da Oferta pela CVM 01/07/2022 

8. Divulgação do Anúncio de Início 01/07/2022 

9. Disponibilização do Prospecto Definitivo 01/07/2022 

10. Realização do Procedimento de Alocação dos CRI 02/07/2022 

11. Data de Liquidação Financeira dos CRI 04/07/2022 

12. Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento 28/12/2022 

13. Data Máxima para Data de Início de Negociação dos CRI na B3 
Dia Útil após o 

encerramento da 
Oferta 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora, da Devedora e dos Coordenadores.   

(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da 
hŦŜǊǘŀΣ ǾŜƧŀ ŀǎ ǎŜœƿŜǎ άaƻŘƛŦƛŎŀœńƻ ŘŜ hŦŜǊǘŀέΣ ά{ǳǎǇŜƴǎńƻ Řŀ hŦŜǊǘŀέ Ŝ ά/ŀƴŎŜƭŀƳŜƴǘƻ ƻǳ wŜǾƻƎŀœńƻ Řŀ 
hŦŜǊǘŀέ nas páginas 92 e 92 deste Prospecto Preliminar. 

Contratação de Participantes Especiais 

O Coordenador Líder poderá convidar os Participantes Especiais para participar da Oferta, sendo que, 
neste caso, serão celebrados termos de adesão entre o Coordenador Líder e os Participantes Especiais. 

Instituições contratadas pela Emissora 

Nos termos do item 1.1 do Anexo III-A da Instrução CVM 400 encontra-se a seguir a identificação e as 
funções das instituições contratadas pela Emissora para prestação de serviços no âmbito da Oferta:  

(i) Instituição Custodiante da CCI: a Instituição Custodiante será responsável pela custódia de 1 (uma) 
via original da Escritura de Emissão de CCI e pelo registro da CCI no sistema da B3, nos termos da 
Escritura de Emissão de CCI;  

(ii) Agente FiduciárioΥ ǾƛŘŜ ǎŜœńƻ άObriações do !ƎŜƴǘŜ CƛŘǳŎƛłǊƛƻέ ƴŀ página 94 deste Prospecto;  
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(iii) Banco Liquidante e Escriturador: o Banco Liquidante é o responsável pelas liquidações financeiras 
da Emissora e o Escriturador atua no exercício das funções de escrituração dos CRI; 

(iv) B3: A B3 é responsável pelo depósito, custódia eletrônica e liquidação financeira dos CRI;  

(v) Auditores Independentes da Emissora e da Devedora: Auditores Independentes contratados pela 
Emissora, e pela Devedora para auditar e/ou revisar as respectivas demonstrações financeiras e/ou 
informações financeiras intermediárias; 

(vi) Agência de Classificação de Risco: é a responsável pela emissão do rating dos CRI, bem como pela 
atualização trimestral dos relatórios de classificação de risco dos CRI e sua ampla divulgação ao 
mercado; 

(vii) Formador de Mercado: é responsável pela realização de operações destinadas a fomentar a 
liquidez dos CRI por meio da inclusão de ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas 
administradas na B3; bem como por proporcionar um preço de referência para a negociação de 
tais valores mobiliários.  

Obrigações do Agente Fiduciário 

Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, principalmente, além das demais obrigações previstas na 
Resolução CVM 17: 

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o Titulares dos CRI; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares dos CRI, empregando, no exercício da função, o 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração dos 
seus próprios bens; 

(iii) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou de qualquer outra 
modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da Assembleia Geral prevista no artigo 
7º da Resolução CVM 17 para deliberar sobre sua substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relacionada ao exercício de suas funções; 

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a consistência da demais informações contidas no 
Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou 
defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura de Emissão de Debêntures, bem como seus 
aditamentos sejam inscritos na JUCEMG, adotando, no caso da omissão da Devedora, as medidas 
eventualmente previstas em lei; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora e alertar os Titulares dos CRI 
sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificações das condições 
dos CRI; 
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(ix) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas 
da Emissora, necessárias e pertinentes dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, 
cartórios de protesto, varas da Justiça do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade 
onde se situe a sede ou o domicílio da Emissora; 

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora; 

(xi) convocar, quando necessário, Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 15.5 do Termo de 
Securitização; 
 

(xii) comparecer às assembleias gerais Titulares dos CRI a fim de prestar as informações que lhe forem 
solicitadas; 

(xiii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes do Termo de Securitização, especialmente 
daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xiv) comunicar aos Titulares dos CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
financeira, incluindo obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse 
dos Titulares dos CRI previstas no Termo de Securitização, e que estabelecem condições que não 
devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as consequências para os Titulares dos CRI e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis 
contados da data da ciência pelo Agente Fiduciário dos CRI do inadimplemento; 

(xv) no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Devedora divulgar, 
em sua página na Internet, e enviar à Emissora para divulgação na forma prevista na 
regulamentação específica, relatório anual destinado aos Titulares dos CRI, nos termos do artigo 
68, parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações, descrevendo os fatos relevantes 
ocorridos durante o exercício relativos aos CRI, conforme o conteúdo mínimo estabelecido no 
artigo 15 da Resolução CVM 17; 

(xvi) na mesma data da sua divulgação ao mercado, divulgar os editais de convocação das assembleias 
gerais de Titulares dos CRI, daquelas assembleias que tiver convocado, e os demais na mesma data 
do seu conhecimento; 

(xvii) manter disponível em sua página na Internet lista atualizada das emissões em que exerce a função 
de agente fiduciário; 

(xviii) divulgar em sua página na Internet as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e 
mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na Internet pelo prazo de 3 (três) anos;  

(xix) divulgar aos Titulares dos CRI e demais participantes do mercado, em sua página na Internet e/ou 
em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo devedor unitário dos CRI, calculado pela 
Emissora;  

(xx) acompanhar a destinação dos recursos captados por meio da Emissão de Debêntures, de acordo 
com as informações prestadas pela Devedora;  

(xxi) utilizar as informações obtidas em razão de sua participação na Emissão dos CRI exclusivamente 
para os fins aos quais tenha sido contratado;  

(xxii) fornecer nos termos do §1º do artigo 31 da MP 1.103 à Securitizadora, no prazo de 3 (três) Dias 
Úteis, contado da data do evento do resgate dos CRI na B3 pela Securitizadora, o relatório de 
encerramento (termo de quitação), que servirá para baixa do registro do Regime Fiduciário junto 
à entidade de que trata o caput do art. 17 da MP 1.103/2022; e 

(xxiii) verificar trimestralmente o Índice Financeiro, conforme previsto no Termo de Securitização. 
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Não obstante o disposto acima e na Cláusula 13.3 do Termo de Securitização, o Agente Fiduciário dos CRI 
compromete-se, ao longo da vigência dos CRI, a desempenhar as funções previstas no artigo 11 da 
Resolução CVM 17, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações previstas nos Documentos da 
Operação, adotando boas práticas e procedimentos para o cumprimento de dever de diligência, não se 
limitando aos documentos fornecidos pela Emissora e declarações apresentadas, devendo buscar outros 
documentos que possam comprovar a completude, ausência de falhas e/ou defeitos das informações 
apresentadas nos Documentos da Operação, conforme aplicável, conforme orientações da CVM em vigor. 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser contatado por meio dos(as) Srs(as). Antonio Amaro e Sra. Maria Carolina 
Abrantes Lodi de Oliveira, no endereço São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, CEP 
04534-004, no telefone (21) 3514-0000, e no correio eletrônico: af.controles@oliveiratrust.com.br; 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br.  

Nos termos do artigo 6º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 17, o Agente Fiduciário atua como agente 
fiduciário em outras emissões da Emissora, conforme descritas no ANEXO XII ao presente Prospecto. 
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PROCEDIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO, BANCO LIQUIDANTE, B3, ESCRITURADOR 
E INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE E AUDITORES INDEPENDENTES E AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. 

Agente Fiduciário 

O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção, 
ou liquidação extrajudicial, devendo ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorrência de 
qualquer desses eventos, Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário dos CRI. 

A Assembleia Geral destinada à escolha de novo agente fiduciário deve ser convocada pelo Agente 
Fiduciário dos CRI a ser substituído, podendo também ser convocada pela Emissora ou por Titulares dos 
CRI que representem 10% (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulação. 

Se a convocação da referida Assembleia Geral não ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do final do prazo 
referido acima, cabe a Emissora efetuar a imediata convocação. Em casos excepcionais, a CVM pode 
proceder à convocação da Assembleia Geral para a escolha de novo agente fiduciário ou nomear 
substituto provisório.  

O Agente Fiduciário dos CRI poderá ser destituído: 

(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 

(ii) por deliberação em Assembleia Geral, independentemente da ocorrência de qualquer fato que 
imponha ou justifique sua destituição, requerendo-se, para tanto, o voto de 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos Titulares dos CRI em Circulação; ou 

(iii) por deliberação em Assembleia Geral, observado o quórum previsto no Termo de Securitização, 
na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no artigo 28 da MPv 1.103 ou das 
incumbências mencionadas na Cláusula 13.3 do Termo de Securitização. 

O agente fiduciário dos CRI eleito em substituição ao Agente Fiduciário assumirá integralmente os 
deveres, atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e do Termo de Securitização. 

A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis, 
contados do registro do aditamento do Termo de Securitização na Instituição Custodiante da CCI.  

Banco Liquidante e Escriturador 

O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos, sem a necessidade de aprovação em 
Assembleia Geral, caso: (i) descumpram quaisquer obrigações previstas no Contrato de Escrituração e de 
Banco Liquidante e deixem de corrigir seu inadimplemento e de pagar à Emissora os danos 
comprovadamente causados, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da aludida notificação; 
(ii) independentemente de aviso prévio, se o Escriturador e/ou Banco Liquidante sofrer legítimo protesto 
de títulos; (iii) independentemente de aviso prévio, se o Escriturador e/ou Banco Liquidante requerer ou 
por qualquer outro motivo encontrar-se sob processo de recuperação judicial, tiver decretada sua falência 
ou sofrer liquidação ou intervenção, judicial ou extrajudicial; (iv) superveniência de lei, regulamentação 
e/ou instrução das autoridades competentes, notadamente CVM e Banco Central, que impeçam ou 
modifiquem a natureza, termos ou condições do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante; (v) 
descredenciamento do Escriturador e do Banco Liquidante para o exercício das respectivas funções; (vi) 
por denúncia do Contrato de Escrituração e Banco Liquidante, mediante aviso escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência pela Emissora; e (vii) extinção do Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante.  

Caso a Emissora ou os Titulares dos CRI desejem substituir o Banco Liquidante em hipóteses diversas 
daquelas previstas acima, tal decisão deverá ser submetida à deliberação da Assembleia Geral, nos termos 
Řƻ ƛǘŜƳ ά!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ Geral de Titulares de CRIέ Řŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ 
página 70 deste Prospecto.  
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B3  

A B3 poderá ser substituída por outras câmaras de liquidação e custódia autorizadas, sem a necessidade 
de aprovação da Assembleia Geral, nos seguintes casos: (i) se falir, requerer recuperação judicial ou iniciar 
procedimentos de recuperação extrajudicial, tiver sua falência, intervenção ou liquidação requerida; (ii) 
se for cassada sua autorização para execução dos serviços contratados. 

Os Titulares dos CRI, mediante aprovação da Assembleia Geral, poderão requerer a substituição da B3 em 
hipóteses diversas daquelas previstas acima, observado que tal decisão deverá ser submetida à 
ŘŜƭƛōŜǊŀœńƻ Řŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭΣ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎ Řƻ ƛǘŜƳ ά!ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ de Titulares de CRIέ Řŀ ǎŜœńƻ 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 70 deste Prospecto. 

Instituição Custodiante da CCI 

A Emissora poderá substituir a Instituição Custodiante da CCI e apontar nova instituição financeira 
devidamente autorizada para exercer as suas funções, (i) na hipótese de a Instituição Custodiante da CCI 
estar, conforme aplicável, impossibilitado de exercer as suas funções, independentemente de Assembleia 
Geral; e (ii) por decisão da Assembleia Geral. 

Auditores Independentes 

A Emissora contrata auditores independentes cuja responsabilidade é de expressar uma opinião sobre as 
demonstrações financeiras com base em auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Referida auditoria tem por objetivo obter segurança razoável de que essas 
demonstrações financeiras estão livres de distorções relevantes. Nos termos do artigo 31 da Instrução 
CVM nº 308/99, os auditores independentes não podem prestar serviços para um mesmo cliente, por 
prazo superior a 5 (cinco) anos consecutivos, exigindo-se um intervalo mínimo de 3 (três) anos para a sua 
recontratação, exceto: se (i) a companhia auditada possua Comitê de Auditoria Estatutário em 
funcionamento permanente (instalado no exercício social anterior à contratação do auditor 
independente); e (ii) o auditor seja pessoa jurídica (sendo que, nesse caso, o auditor independente deve 
proceder à rotação do responsável técnico, diretor, gerente e de qualquer outro integrante da equipe de 
auditoria com função de gerência, em período não superior a cinco anos consecutivos, com intervalo 
mínimo de três anos para seu retorno).  

Ainda, em atendimento ao artigo 23 da Instrução CVM nº 308/99, a Emissora não contrata os auditores 
independentes para a prestação de serviços de consultoria que possam caracterizar a perda de sua 
objetividade e independência. 

Adicionalmente, independente do atendimento a obrigação normativa, um dos motivos de maior 
preponderância, para a administração da Emissora, na seleção, contração e, quando o caso, substituição 
de empresa de auditoria independente, é a experiência, conhecimento acumulado, familiaridade da 
mesma em relação ao mercado financeiro, em particular aos produtos de securitização e que envolvem o 
mercado financeiro imobiliário de forma geral e qualidade na prestação de serviços. Havendo prejuízos 
em tais qualidades, a Emissora estabelece novos padrões de contratação. 

Agência de Classificação de Risco 

A Agência de Classificação de Risco será contratada com a função de realizar a classificação de risco dos 
CRI em razão da sua reconhecida experiência na prestação de serviços de classificação de risco de valores 
mobiliários. 

A classificação de risco da emissão deverá existir durante toda a vigência, sendo que o serviço prestado 
pela Agência de Classificação de Risco não poderá ser interrompido, devendo ser atualizada 
trimestralmente a partir da Data de Emissão dos CRI, de acordo com o disposto no artigo 7º, §7º, da 
Resolução CVM 60. Caso a agência de classificação de risco contratada cesse suas atividades no Brasil ou, 
por qualquer motivo, esteja ou seja impedida de emitir a classificação de risco dos CRI, a Devedora deverá, 
a seu exclusivo critério: (1) contratar outra agência de classificação de risco sem necessidade de aprovação 
dos titulares dos CRI ou da Securitizadora, bastando notificar a Securitizadora, com cópia ao Agente 
Fiduciário dos CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, contados da referida contratação; ou (2) notificar em até 5 
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(cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário dos CRI e convocar assembleia geral de titulares dos CRI para que 
estes definam a agência de classificação de risco substituta 

A Agência de Classificação de Risco fará jus a seguinte remuneração (i) uma parcela única no valor de US$ 
13,000.00 (treze mil dólares dos Estados Unidos da América), correspondentes a, aproximadamente, R$ 
65.975,00 (sessenta e cinco mil, novecentos e setenta e cinco reais) (considerando a taxa de câmbio de 
R$ 5,075/US$1,00); e (ii) parcelas anuais de US$10,000.00 (dez mil dólares dos Estados Unidos da América) 
correspondentes a, aproximadamente, R$ 50.750,00 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta reais) 
(considerando a taxa de câmbio de R$ 5,075/US$1,00), para fins de monitoramento do rating. 

Formador de Mercado 

Nos termos do inciso XII do artigo 9º do Código ANBIMA, os Coordenadores recomendaram à Emissora e 
à Devedora a contratação de instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para 
realização da atividade de formador de mercado para os valores mobiliários da Emissão. Com base na 
referida recomendação, a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., conforme acima qualificada, será contratada pela Devedora para desenvolver 
atividades de formador de mercado em relação aos CRI. A contratação de formador de mercado tem por 
finalidade (a) a realização de operações destinadas a fomentar a liquidez dos CRI por meio da inclusão de 
ordens firmes de compra e venda dos CRI nas plataformas administradas na B3; e (b) proporcionar um 
preço de referência para a negociação de tais valores mobiliários. O Formador de Mercado deverá 
desempenhar suas atividades dentro dos princípios éticos e da mais elevada probidade, tudo de acordo 
com as regras e instruções pertinentes, e conforme o Contrato de Formador de Mercado celebrado entre 
a Devedora e o Formador de Mercado. 

Os serviços a serem prestados pelo Formador de Mercado compreenderão: 

(a) Colocação diária de ordens firmes de compra e venda dos CRI por meio da plataforma da B3 em 
valor total conjunto não inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) na compra e R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) na venda em condições normais de mercado;  

(b) Spread máximo entre o preço de ofertas de compra e de venda será de 0,30% (trinta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, se possível, observado que tal 
disposição é em regime de melhores esforços e poderá variar para mais em situações de mercado mais 
volátil ou ilíquido. Sem prejuízo, o Formador de Mercado envidará seus melhores esforços para tentar 
diminuir esse spread, desde que haja condições favoráveis para tal; 

(c) Exposição das ordens de compra ou venda, durante, no mínimo, 240 (duzentos e quarenta) 
minutos na plataforma da B3 no período de negociação compreendido entre 9:00 horas e 17:00 horas, 
obedecidos os procedimentos adotados pela B3. O Formador de Mercado envidará os melhores esforços 
para atuar 120 (cento e vinte) minutos contínuos no período da manhã e 120 (cento e vinte) minutos 
contínuos no período da tarde; 

(d) A quantidade máxima acumulada, assim entendida como o total de compras das quantidades de 
CRI no mercado secundário que o Formador de Mercado fica obrigado atuar, com recursos próprios pelo 
Contrato de Formador de MercadoΣ Ş ŘŜ wϷрΦлллΦлллΣлл όŎƛƴŎƻ ƳƛƭƘƿŜǎ ŘŜ ǊŜŀƛǎύ όά±ŀƭƻǊ ałȄƛƳƻ 
tǊƽǇǊƛƻέύΣ ǎŜƴŘƻ ŎŜǊǘƻ ǉǳŜ Ŏŀǎƻ ƻ ±ŀƭƻǊ ałȄƛƳƻ tǊƽǇǊƛƻ ǎŜƧŀ ŀǘƛƴƎƛŘƻ o Formador de Mercado também 
não terá qualquer obrigação de atuar com recursos próprios até que os CRI sejam vendidos. Com a venda 
de CRI, o Formador de Mercado atuará novamente em outro dia útil em que o Valor Máximo Próprio foi 
atingido, sempre na diferença entre (i) a posição comprada atualizada e (ii) o Valor Máximo Próprio, de 
modo que em nenhum momento o Formador de Mercado detenha uma posição comprada acima do Valor 
ałȄƛƳƻ tǊƽǇǊƛƻ όά[ƛƳƛǘŜ ŘŜ !ǘǳŀœńƻ Řƻ CƻǊƳŀŘƻǊ ŘŜ aŜǊŎŀŘƻέύΤ 

(e) Frequência de Atuação: Diária; 

(f) Direcionamento de Ofertas: Para todos os participantes que se enquadrem como investidores e 
estejam habilitados para operar com o Formador de Mercado;  

(g) Fechamento de Negócios: É obrigatória a aceitação de fechamento, inclusive parcial; e 
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(h) Confecção de um relatório trimestral, o qual deverá conter: (i) a discriminação do volume de 
negociações do CRI ocorridas no mercado; (ii) o percentual operado por meio do Formador de Mercado 
em relação ao total negociado; e (iii) o número total de negócios realizados com os CRI, bem como o 
número de negócios realizados em decorrência de suas respectivas atuações em cumprimento dos 
serviços objeto do Contrato de Formador de Mercado. 

Pelos serviços objeto do Contrato de Formador de Mercado, o Formador de Mercado fará jus a uma 
remuneração mensal, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), corrigida anualmente pelo Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
όάLt/!κL.D9έύΣ ŀ ǎŜǊ ǇŀƎŀ ƭƝǉǳƛŘŀ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǊŜǘŜƴœńƻΣ ŘŜŘǳœńƻ Ŝκƻǳ ŀƴǘŜŎƛǇŀœńƻ ŘŜ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘǊƛōǳǘƻΣ 
taxa, contribuição e/ou comissão bancária (gross-up), em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Eletrônica Disponível (TED), na conta corrente de titularidade do Formador de Mercado (a 
ser indicada pelo Formador de Mercado à Devedoraύ όάwŜƳǳƴŜǊŀœńƻέύΣ ŀ ŎŀŘŀ Řƛŀ нр Řƻǎ ƳŜǎŜǎ ƳŀǊœƻΣ 
junho, setembro e dezembro, sendo a primeira Remuneração calculada pro rata die, desde a data de 
assinatura do Contrato de Formador de Mercado. 

O Contrato de Formador de Mercado vigorará pelo prazo total dos CRI, a contar da data de celebração do 
referido contrato. 

Sem prejuízo do disposto no Contrato de Formador de Mercado, o contrato poderá ser resilido, sem 
qualquer ônus, a qualquer tempo pelo Formador de Mercado desde que fundamentada com efeitos 
imediatos, ou por qualquer uma das partes, mediante envio de comunicação escrita à outra Parte com 
antecedência mínima de um ano, respeitado o período mínimo de atuação estabelecido no Ofício Circular 
109/2015-DP, ou outro que venha a substituí-lo.  

Não obstante as disposições do Contrato de Formador de Mercado, o contrato poderá ser rescindido 
automaticamente pela parte prejudicada, de pleno direito, independentemente de prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, caso: (i) a outra parte infrinja alguma das cláusulas ou condições estipuladas no 
Contrato de Formador de Mercado; (ii) ocorram alterações por força de lei ou regulamentação que 
inviabilizem os serviços objeto do Contrato de Formador de Mercado; (iii) seja decretada falência, 
liquidação ou pedido de recuperação judicial de quaisquer das partes; e/ou (iv) ocorra a suspensão ou 
descredenciamento do Formador de Mercado em virtude de qualquer uma das hipóteses previstas no 
Manual de Procedimentos Operacionais de Negociação da B3. 
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SUMÁRIO DOS PRINCIPAIS INSTRUMENTOS DA OFERTA 

Encontra-se a seguir um resumo dos principais instrumentos da operação, quais sejam: (i) Termo de 
Securitização; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) Contrato de Distribuição; e (iv) Escritura de Emissão 
de Debêntures.  

O PRESENTE SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR 
ANTES DE INVESTIR NOS CRI. O INVESTIDOR DEVE LER ESTE PROSPECTO COMO UM TODO, INCLUINDO 
SEUS ANEXOS, QUE CONTEMPLAM ALGUNS DOS DOCUMENTOS AQUI RESUMIDOS. 

Termo de Securitização 

O Termo de Securitização celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI, para fins de 
constituição efetiva do vínculo entre os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, e os CRI, bem como 
instituição do Regime Fiduciário sobre os Créditos do Patrimônio Separado. 

O Termo de Securitização, além de descrever os Créditos Imobiliários, delineará detalhadamente as 
características dos CRI, estabelecendo seu valor, prazo, quantidade, espécies, formas de pagamento, 
garantias e demais elementos. Adicionalmente, referido instrumento deverá prever os deveres da 
Emissora e do Agente Fiduciário dos CRI perante os Titulares dos CRI, nos termos da MPv 1.103, da 
Resolução CVM 17 e da Resolução CVM 60. 

Escritura de Emissão de CCI 

Por meio da Escritura de Emissão de CCI, celebrada entre a Emissora e o Agente Fiduciário, na qualidade 
de Instituição Custodiante da CCI, a Emissora emitiu a CCI, representativa da totalidade dos Créditos 
Imobiliários. 

Nos termos da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição Custodiante da CCI será responsável pela custódia 
de 1 (uma) via original da Escritura de Emissão de CCI. 

O valor total da CCI, na data de sua emissão, será de, inicialmente, R$300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais) que correspondem a 100% (cem por cento) dos Créditos Imobiliários na data de emissão das 
Debêntures, sendo certo que o valor total da CCI poderá ser diminuído até o montante mínimo de 
R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), conforme definição após o Procedimento de 
Bookbuilding, em virtude do não exercício ou do exercício parcial da Opção de Lote Adicional.  

A Instituição Custodiante da CCI receberá da Emissora, às expensas do Patrimônio Separado, remuneração 
ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴƻ ƛǘŜƳ ά5ŜǎǇŜǎŀǎ Řŀ hŦŜǊǘŀ Ŝ Řŀ 9Ƴƛǎǎńƻέ Řŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ 
Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 74 deste Prospecto. 

A CCI será registrada para negociação nos sistemas de negociação da B3. 

Toda e qualquer transferência da CCI deverá, necessariamente, sob pena de nulidade do negócio, ser 
efetuada por meio do sistema de negociação da B3, sendo certo que, uma vez vinculada ao CRI, a CCI não 
poderá mais ser negociadas isoladamente, exceto nas hipóteses de liquidação do Patrimônio Separado, 
conforme o caso. 

Sempre que houver troca de titularidade da CCI, o titular da CCI anterior deverá comunicar à Instituição 
Custodiante da CCI a negociação realizada, informando, inclusive, os dados cadastrais do novo titular da 
CCI. 

Para comunicação à Instituição Custodiante da CCI a que se refere o parágrafo anterior, deve-se enviar 
correspondência aos endereços previstos no preâmbulo da Escritura de Emissão de CCI. 

Sem prejuízo das demais disposições constantes da Escritura de Emissão de CCI, a Instituição Custodiante 
da CCI será responsável pelo lançamento dos dados e informações da CCI no sistema de negociação da 
B3, considerando as informações encaminhadas pela Emissora, em planilha, no formato excel, no layout 
informado pela Instituição Custodiante da CCI, contendo todas as informações necessárias ao lançamento 
no sistema de negociação da B3, bem como por: (i) guarda (custódia física) da Escritura de Emissão de 
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CCI; (ii) assegurar à Emissora o acesso às informações sobre o registro da CCI; (iii) responsabilizar-se, na 
data do registro da CCI, pela adequação e formalização do registro da CCI; e (iv) prestar os serviços de 
registro da CCI e custódia da Escritura de Emissão de CCI, que inclui o acompanhamento de sua inclusão 
e retirada. 

Contrato de Distribuição  

Objeto 

O Contrato de Distribuição, celebrado  entre os Coordenadores, a Emissora e a Devedora, disciplina a 
prestação de serviços de distribuição pública dos CRI, cuja cópia física poderá ser obtida junto aos 
/ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎ ŜƳ ǎŜǳ ŜƴŘŜǊŜœƻ ƛƴŘƛŎŀŘƻ ƴŀ ǎŜœńƻ άLŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀΣ Řƻǎ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎΣ Řƻ 
Agente Fiduciário, do Assessor JuríŘƛŎƻ Řŀ hŦŜǊǘŀ Ŝ Řƻǎ ŘŜƳŀƛǎ tǊŜǎǘŀŘƻǊŜǎ ŘŜ {ŜǊǾƛœƻ Řŀ hŦŜǊǘŀέ ƴŀ 
página 43 deste Prospecto. 

Condições precedentes para a distribuição dos CRI  

O cumprimento pelos Coordenadores das obrigações assumidas no Contrato de Distribuição, é 
condicionado à satisfação, até a data da obtenção do registro definitivo da Oferta pela CVM (devendo ser 
mantidas até a data da liquidação da Emissão), observado o disposto abaixo e na Cláusula 4.1.5 do 
Contrato de Distribuição, das seguintes condições precedentes (estabelecidas como condições 
ǎǳǎǇŜƴǎƛǾŀǎ ƴƻǎ ǘŜǊƳƻǎΣ Ŝ ǇŀǊŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ Ŧƛƴǎ Ŝ ŜŦŜƛǘƻǎΣ Řƻ ŀǊǘƛƎƻ мнр Řƻ /ƽŘƛƎƻ /ƛǾƛƭύ όά/ƻƴŘƛœƿŜǎ 
PreŎŜŘŜƴǘŜǎέύΣ ŀǎ ǉǳŀƛǎ ǎŜǊńƻ ǾŜǊƛŦƛŎŀŘŀǎ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ǇƻǊ ŎŀŘŀ ǳƳ Řƻǎ /ƻƻǊŘŜƴŀŘƻǊŜǎΥ 

(i) definição dos detalhes da estrutura da Emissão e da Oferta, observado o lastro para 

Emissão dos CRI, a serem discutidos de boa-fé em conjunto com a Devedora, a Emissora 

e os assessores legais, e a negociação, preparação, formalização e registro de toda a 

documentação necessária à Emissão e à Oferta em forma e substância satisfatórias às 

respectivas partes e seus assessores legais e de acordo com as práticas de mercado em 

operações similares; 

 

(ii) conclusão da due diligence legal, em forma satisfatória aos Coordenadores, conforme 

padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 

 

(iii) formalização da conclusão do processo de back-up e circle up das informações do 

material publicitário da Oferta e das informações contidas nos Prospectos, conforme 

padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares, 

previamente ao início do road show e/ou à data de liquidação, conforme aplicável; 

 

(iv) obtenção pela Devedora e pela Emissora, conforme o caso, das autorizações e 

aprovações prévias societárias, governamentais, regulatórias e/ou contratuais (incluindo 

eventual consentimento de terceiros) que se fizerem necessárias à realização, 

efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e transparência dos negócios jurídicos 

descritos no Contrato de Distribuição e nos demais Documentos da Operação para a 

efetivação da Emissão; 

 

(v) apresentação, pela Emissora, do pedido de registro de emissão de CRI perante a CVM e 

obtenção de registro definitivo da Oferta para distribuição pública dos CRI, nos termos 

da Instrução CVM 400 e da Resolução CVM 60;  
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(vi) obtenção do registro dos CRI, para distribuição, no mercado primário no MDA, e, para 

negociação, no mercado secundário no CETIP21, todos administrados pela B3; 

 

(vii) a realização de conferências telefônicas para confirmação das informações prestadas no 

âmbito da auditoria legal (bring down due diligence call) (i) em data anterior ao 

roadshow; (ii) em data anterior ao Procedimento de Bookbuilding; e (iii) em data anterior 

à liquidação da Oferta;  

 

(viii) recebimento, pelos Coordenadores, até 1 (um) Dia Útil antes da data de liquidação da 

Emissão, das vias originais e assinadas dos pareceres legais emitidos pelos assessores 

legais da Emissão, em termos satisfatórios aos Coordenadores (conforme padrão 

usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares), atestando, 

inclusive, a confirmação da conclusão da due diligence legal, bem como a confirmação 

da legalidade, a validade e a exequibilidade dos documentos da Oferta, incluindo da 

Escritura de Emissão; 

 

(ix) fornecimento, pela Devedora e pela Emissora, conforme o caso, em tempo hábil, aos 

Coordenadores e aos assessores legais, de todos os documentos e de todas as 

informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para atender aos requisitos 

para a distribuição da Emissão, bem como para conclusão do procedimento de due 

diligence;  

 

(x) não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle societário da Devedora, 

conforme definição de controle prevista nos artigos 116 e 254-A da Lei das Sociedades 

por Ações que resultem na perda, pelos atuais acionistas controladores, do poder de 

controle direto ou indireto da Devedora;  

 

(xi) recebimento de declarações assinadas pela Devedora, previamente à data de divulgação 

do Aviso ao Mercado e à primeira Data de Integralização dos CRI, atestando a veracidade, 

consistência, qualidade e suficiência das informações enviadas e declarações feitas pela 

Devedora constantes dos documentos relativos à Oferta e ao procedimento de due 

diligence;  

 

(xii) seja acordado, entre a Devedora, a Emissora e os Coordenadores, o conteúdo do material 

de marketing e/ou de qualquer outro documento divulgado aos potenciais investidores, 

com o intuito de promover a plena distribuição dos CRI, sempre mediante atendimento 

à legislação e regulamentações aplicáveis e conforme padrão usualmente utilizado pelo 

mercado de capitais em operações similares; 

 

(xiii) cumprimento, pela Devedora e pela Emissora, bem como por quaisquer de suas 

respectivas Controladas (conforme definido abaixo), diretores, administradores, 

funcionários e membros do conselho, que atuem a mando ou em favor da Devedora ou 

da Emissora, sob qualquer forma, ao disposto na: (a) a legislação ambiental, incluindo, 

sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do 

CONAMA ς Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislações e 

regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou 
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reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais, bem como 

proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservando o meio 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; e 

(b) a legislação e regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, tampouco 

utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição 

análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, 

mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas 

ǇŜƭŀ ŀǳǘƻǊƛŘŀŘŜ ŎƻƳǇŜǘŜƴǘŜΣ Ŝ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Ł Ǌŀœŀ Ŝ ƎşƴŜǊƻ όάLegislação 

SocioambientalέύΦ  

 

(xiv) inexistência de violação, pela Devedora, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas 

respectivas Controladas, bem como por quaisquer de seus respectivos administradores, 

empregados e coligadas, diretas ou indiretas, de qualquer dispositivo de qualquer lei ou 

normativo, nacional ou estrangeiro, conforme aplicável, contra prática de corrupção ou 

atos lesivos à administração pública (conforme definido no artigo 5º da Lei 

nº мнΦупсκмоύΣ ŎǊƛƳŜǎ ŎƻƴǘǊŀ ŀ ƻǊŘŜƳ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀ ƻǳ ǘǊƛōǳǘłǊƛŀΣ ŘŜ άƭŀǾŀƎŜƳέ ƻǳ 

ocultação de bens, direitos e valores, ou contra o sistema financeiro nacional, o mercado 

de capitais, incluindo, sem limitação, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme 

alterada, a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, o Decreto nº 8.420, 

ŘŜ му ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ нлмрΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƭǘŜǊŀŘƻ όάDecreto nº 8.420έύΣ ŜΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǇƭƛŎłǾŜƭΣ 

o U.S. Foreign Corrupt Practices Act (FCPA), e o UK Bribery Act όάLeis AnticorrupçãoέύΤ 

 

(xv) inexistência de qualquer inadimplemento financeiro da Devedora perante os 

Coordenadores ou perante as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico dos 

Coordenadores;  

 

(xvi) manutenção do registro da Emissora de companhia emissora de valores mobiliários 

perante a CVM, nos termos da Resolução CVM 80, conforme aplicável à época, bem 

como o cumprimento, pela Emissora, de todas as obrigações aplicáveis previstas na 

Resolução CVM 80, incluindo, sem limitação, as obrigações envio à CVM de informações 

periódicas e eventuais, responsabilizando-se a Emissora, pelas informações divulgadas 

em conformidade com a Resolução CVM 80; 

 

(xvii) obtenção de relatório de classificação de risco (rating) para a Emissão, em escala 

nacional, no mínimo ŜǉǳƛǾŀƭŜƴǘŜ ŀ ά!!!όŜȄǇύǎŦόōǊŀύέ ǇŜƭŀ {ǘŀƴŘŀǊŘ ϧ tƻƻǊΩǎΣ ŎƻƴǘǊŀǘŀŘŀ 

pela Devedora, devendo a Devedora e a Emissora, conforme o caso, fornecerem 

informações à agência de classificação de risco contratada com toda transparência e 

clareza, para obtenção da classificação de risco mais precisa possível; 

 

(xviii) obtenção de parecer da Koan Finanças Sustentáveis Ltda. (nome fantasia: SITAWI 

Finanças do Bem), pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Voluntários da Pátria, 301, sala 301, Botafogo, 

Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.270-003, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 09.212.050/0001-07 

όάAuditor dos IndicadoresέύΣ ŀ ǊŜǎǇŜƛǘƻ Řƻ ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻ ǎƻŎƛƻŀƳōƛŜƴǘŀƭ Řŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀΣ 



 

105 

atestando que as Debêntures e os CRI cumprem com as regras emitidas pela 

International Capital Market Association όάICMAέύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǘǳŀƭƛȊŀŘƻΣ Ŝ ǇƻŘŜƳ ǎŜǊ 

ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ά5ŜōşƴǘǳǊŜǎ {ƻŎƛŀƛǎέ Ŝ ά/wL {ƻŎƛŀƛǎέΤ 

 

(xix) recolhimento, pela Devedora, de quaisquer tarifas, encargos ou tributos incidentes sobre 

o registro da Emissão, incluindo, sem limitação, das taxas e emolumentos cobrados pela 

B3 para o registro das Debêntures em seus ambientes de negociação, e pela CVM, 

conforme o caso; 

 

(xx) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, das disposições da regulamentação 

aplicáveis à Emissão, incluindo, mas não se limitando, às normas referentes (i) à vedação 

à negociação previstas na Instrução CVM 400; e (ii) ao dever de sigilo previstas na 

Resolução CVM n° 44, de 23 de agosto dŜ нлнм όάResolução CVM 44έύΣ ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜƳ 

a obrigação da Emissora e da Devedora não se manifestarem na mídia sobre a Emissão, 

desde sua aceitação até o efetivo encerramento;  

 

(xxi) cumprimento, pela Emissora e pela Devedora, de todas as suas obrigações previstas no 

Contrato de Distribuição e nos demais Documentos da Operação, conforme aplicável, 

exigíveis até a data de encerramento da Oferta, assim como a não ocorrência de qualquer 

dos eventos de vencimento antecipado descritos no Termo de Securitização e/ou na 

Escritura de Emissão;  

 

(xxii) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes, 

os quais dão à Devedora e/ou a quaisquer de suas respectivas Controladas, condição 

fundamental de funcionamento;  

 

(xxiii) que os CRI sejam emitidos em regime fiduciário e que seja instituído o Patrimônio 

Separado;  

 

(xxiv) (a) encaminhamento pelos Auditores Independentes da Devedora dos documentos 

previstos na carta de contratação celebrada com os Auditores Independentes da 

Devedora, em termos aceitáveis aos Coordenadores e de acordo com as normas 

aplicáveis, anteriormente à divulgação do Anúncio de Início (conforme abaixo definido), 

e o encaminhamento da via original, impreterivelmente, até a data de liquidação dos CRI; 

e (b) se aplicável, recebimento de declaração firmada pelo Diretor Financeiro da 

Devedora relativa à veracidade e consistência das informações contábeis e financeiras 

constantes dos Prospectos (CFO Certificate);  

 

(xxv) não ocorrência de extinção ou cancelamento, por qualquer motivo, de quaisquer 

autorizações detidas pela Devedora ou por qualquer de suas respectivas Controladas, 

desde que cause (i) qualquer alteração adversa relevante nas condições financeiras, 

econômicas, comerciais, reputacionais, operacionais, regulatórias ou societárias da 

Devedora, bem como quaisquer eventos ou situações, inclusive ações judiciais ou 

procedimentos administrativos que (a) possam afetar negativamente, impossibilitar ou 

dificultar o cumprimento, pela Devedora, de suas obrigações decorrentes do Contrato 

de Distribuição, da Escritura de Emissão e das Debêntures, conforme o caso; (b) possam 
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afetar, de modo adverso e relevante, a capacidade da Devedora em cumprir 

pontualmente suas obrigações financeiras, ou que impeça a continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Devedora; ou (c) faça com que as demonstrações financeiras da 

Devedora ou suas respectivas informações financeiras trimestrais não mais reflitam a 

real condição financeira da Devedora; (ii) ocorrência de quaisquer eventos ou situações 

que afetem, de modo adverso e relevante, a validade ou exequibilidade dos documentos 

relacionados às Debêntures, inclusive, sem limitação, a Escritura de Emissão e o Contrato 

de Distribuição; (iii) qualquer alteração adversa relevante nas condições socioambientais 

ou reputacionais da Devedora, ou dos seus acionistas, diretores e/ou funcionários; ou 

(iv) qualquer evento ou condição que, após o decurso de prazo ou envio de notificação, 

ou ambos, resulte em um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de 

Emissão) όάEfeito Adverso RelevanteέύΤ 

 

(xxvi)  não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Emissora, da 

Devedora e/ou de qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 

prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações), direta ou indiretamente, pela 

5ŜǾŜŘƻǊŀ όάControladaέύΤ όƛƛύ ǇŜŘƛŘƻ ŘŜ ŀǳǘƻŦŀƭşƴŎƛŀ Řŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀΣ Řŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀ Ŝκƻǳ ŘŜ 

qualquer Controlada; (iii) pedido de falência formulado por terceiros em face da 

Emissora, da Devedora e/ou de qualquer Controlada e não devidamente elidido antes da 

data da realização da Oferta; (iv) propositura pela Emissora, pela Devedora e/ou por 

qualquer Controlada, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe 

de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial 

do referido plano; (v) ingresso em juízo pela Emissora, pela Devedora e/ou por qualquer 

Controlada, com requerimento de recuperação judicial, independentemente de 

deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 

competente; ou (vi) qualquer procedimento similar aos previstos nos itens anteriores; 

 

(xxvii) a Devedora, a Emissora ou qualquer um de seus diretores ou executivos, agindo em 

nome da Devedora ou da Emissora, não serem (a) uma Contraparte Restrita ou 

incorporada em um Território Sancionado ou (b) uma subsidiária das partes envolvidas 

em uma transação contemplada pelo Contrato de Distribuição não ser uma Contraparte 

Restrita. Para fins do Contrato de Distribuição, (i) άContraparte Restritaέ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ 

qualquer pessoa, organização ou embarcação (1) designada na lista de Nacionais 

Especialmente Designados e Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de 

!ǘƛǾƻǎ 9ǎǘǊŀƴƎŜƛǊƻǎ Řƻ 5ŜǇŀǊǘŀƳŜƴǘƻ Řƻ ¢ŜǎƻǳǊƻ Řƻǎ 9¦! όάOFACέύΣ ƴŀ [ƛǎǘŀ 

Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da União 

Europeia ou qualquer lista semelhante de pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sanções 

(incluindo, aquelas emitidas pela República Federativa do Brasil); (2) que é, ou faz parte 

de um governo de um Território Sancionado; ou (3) de propriedade ou controlada por, 

ou agindo em nome de, qualquer um dos anteriores; (ii) άTerritório Sancionadoέ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ 

qualquer país ou outro território sujeito a um embargo geral de exportação, importação, 

financeiro ou de investimento sob Sanções, cujos países e territórios na data deste 

Acordo incluem a Crimeia (conforme definido e interpretado no aplicável Leis e 

regulamentos de sanções), Rússia e territórios contestados de Donetsky, Luhansky, Irã, 

Coréia do Norte e Síria; e (iii) άSançõesέ ǎƛƎƴƛŦƛŎŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŜŎƻƴƻƳƛŀ ƻǳ ŎƻƳŞǊŎƛƻΣ ƭŜƛǎΣ 

regulamentos, embargos, disposições de congelamento, proibições ou medidas 
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restritivas relacionadas ao comércio, fazer negócios, investimentos, exportar, financiar 

ou disponibilizar ativos (ou outros semelhantes ou relacionados com qualquer do 

anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada pelo OFAC, os Departamentos 

de Estado ou Comércio dos EUA, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, a União 

Europeia ou o Conselho de Segurança das Nações Unidas; 

 

(xxviii) contratação e remuneração, pela Emissora e/ou pela Devedora, conforme o caso, dos 

Prestadores de Serviços (conforme definido abaixo); 

 

(xxix) outorga aos Coordenadores, de liberdade para divulgar a Emissão com a logomarca da 

Emissora e da Devedora, por qualquer meio, nos limites da legislação e regulamentação 

em vigor; e 

 

(xxx) não ocorrência de um evento de Resilição Involuntária e/ou Resilição Voluntária 

descritas no Contrato de Distribuição.  

As partes do Contrato de Distribuição ajustaram, ainda, que, uma vez não verificado o integral 
cumprimento das Condições Precedentes até a concessão do registro definitivo da Oferta pela CVM, 
devendo ser mantidas até a data da liquidação da Emissão, conforme o caso, o Contrato de Distribuição 
somente poderá ser resilido, mediante apresentação pelas Partes à CVM de pleito de revogação da Oferta 
e posterior deferimento pela CVM, nos termos dos artigos 22 e 25 da Instrução CVM 400. 

Regime de Colocação 

Os CRI serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução CVM 400, sob o regime de garantia 
firme de colocação para o montante de R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), de 
forma individual e não solidária entre os Coordenadores, conforme proporção constante do Contrato de 
Distribuição όάGarantia FirmeέύΥ 

A Garantia Firme de colocação dos CRI somente será exercida (i) desde que verificado o atendimento de 
todas as Condições Precedentes previstas no Contrato de Distribuição, de forma satisfatória a cada um 
dos Coordenadores, ou se ocorrer a renúncia ao seu integral cumprimento por todos os Coordenadores, 
até a data da concessão do registro da Oferta pela CVM, e observado o disposto na Cláusula 4.1.5 do 
Contrato de Distribuição; e (ii) caso seja verificada, no Procedimento de Bookbuilding, que a demanda 
pelos CRI pelos Investidores foi inferior ao Valor Total da Emissão (sem considerar os CRI objeto da Opção 
de Lote Adicional), observado que os Coordenadores deverão subscrever e integralizar os respectivos CRI 
de forma individual e não solidária, pela Taxa Teto de Bookbuilding, na proporção e limitada aos valores 
estabelecidos acima. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Coordenador Líder poderá 
designar o Banco XP S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon, CEP 22440-032, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 33.264.668/0001-ло όάBanco XPέύΣ ŎƻƳƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ Ŧƛƴǎ Ŝ ŜŦŜƛǘƻǎΣ ǇŜƭƻ 
cumprimento da Garantia Firme assumida pelo Coordenador Líder. Ocorrida tal designação, em função 
de tal assunção de responsabilidade, parcela do Prêmio de Garantia Firme, conforme definido no Contrato 
de Distribição, devida ao Coordenador Líder, inclusive o Gross-up, conforme definido no Contrato de 
Distribição, de tributos incidentes sobre a o Prêmio de Garantia Firme, conforme venha a ser indicada 
pelo Coordenador Líder, será devida e paga diretamente ao Banco XP, contra a apresentação de fatura, 
nota ou recibo específicos. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, conforme aplicáveis, o Itaú BBA poderá designar o Itaú 
Unibanco S.A., instituição financeira com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
60.701.190/4816-лф όάLǘŀǵ ¦ƴƛōŀƴŎƻέύΣ ŎƻƳƻ ǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ ǇŀǊŀ ƻǎ ŘŜǾƛŘƻǎ Ŧƛƴǎ Ŝ ŜŦŜƛǘƻǎΣ ǇŜƭƻ 
cumprimento da Garantia Firme assumida pelo Itaú BBA. Ocorrida tal designação, em função de tal 
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assunção de responsabilidade, parcela do Prêmio de Garantia Firme devida ao Itaú BBA, inclusive o Gross-
up (conforme definido no Contrato de Distribição) de tributos incidentes sobre a o Prêmio de Garantia 
Firme, conforme venha a ser indicada pelo Itaú BBA, será devida e paga diretamente ao Itaú Unibanco, 
contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específicos.  

A distribuição pública dos CRI oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional, no montante 
de até 50.000 (cinquenta mil) CRI, será conduzida pelos Coordenadores sob regime de melhores esforços 
de colocação. 

Observados os termos e condições descritos neste Prospecto e no Contrato de Distribuição, a Garantia 
Firme de colocação concedida pelos Coordenadores será válida até será válida até 4 de julho de 2022 ou 
data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, o que ocorrer primeiro όάPrazo da Garantia FirmeέύΦ  

Nos termos Contrato de Distribuição, a liquidação financeira da Oferta e o exercício da Garantia Firme 
pelos Coordenadores estão condicionados à verificação e atendimento das Condições Precedentes, sendo 
que a não implementação de qualquer dessas condições, sem renúncia pelos Coordenadores, até o 
registro da Oferta, será tratada como modificação da Oferta, caso a mesma já tenha sido divulgada 
publicamente. 

Os CRI serão distribuídos com a intermediação dos Coordenadores, que poderão contratar Participantes 
Especiais para fins exclusivos de recebimento de ordens, nos termos da Cláusula 14 do Contrato de 
Distribuição, e poderão ser colocados junto ao Público Alvo somente após a concessão do registro da 
Oferta pela CVM, nos termos da Instrução CVM 400. Os Coordenadores organizarão a colocação dos CRI 
perante os Investidores interessados, podendo levar em conta suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, observadas as regras de rateio proporcional na 
alocação de CRI em caso de excesso de demanda estabelecidas no Contrato de Distribuição, com o que a 
Emissora e a Devedora, desde já anuem. No âmbito da Oferta Não Institucional, relações com clientes e 
outras considerações de natureza comercial ou estratégica, dos Coordenadores e da Emissora, em 
hipótese alguma poderão ser consideradas na alocação dos CRI para os Investidores Não Institucionais. 

A colocação dos CRI junto ao Público Alvo, será realizada por meio do MDA, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio do sistema de compensação e 
liquidação da B3.  

Remuneração 

Em contraprestação aos serviços prestados no âmbito do Contrato de Distribuição, os Coordenadores 
receberão a Comissão de Estruturação, o Prêmio de Garantia Firme, a Comissão de Remuneração de 
Canais de Distribuição e a Comissão de Sucesso, conforme valores e critérios estabelecidos na seção 
ά5ŜƳƻƴǎǘǊŀǘƛǾƻ Řƻǎ /ǳǎǘƻǎ Řŀ hŦŜǊǘŀέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 78 deste Prospecto, observados os termos e condições 
do Contrato de Distribuição. 

A cópia física do Contrato de Distribuição está disponível para consulta nos endereços abaixo: 

XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar, Vila Olímpia 
CEP 04543-010, São Paulo, SP 

BANCO ITAÚ BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar 
CEP 04538-132, São Paulo, SP 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, 24º andar 
CEP 04.543-011, São Paulo, SP 
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Escritura de Emissão de Debêntures 

A Escritura de Emissão de Debêntures, celebrada entre a Devedora e a Emissora, por meio da qual a 
Devedora emitirá as Debêntures, as quais serão subscritas pela Emissora de forma a originar os Créditos 
Imobiliários. 

As Debêntures serão vinculadas aos CRI a serem distribuídos por meio da Oferta, nos termos da Instrução 
CVM 400. 

Serão emitidas, inicialmente, 300.000 (trezentas mil) Debêntures, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 250.000 (duzentas e cinqunta mil) 
de Debêntures, caso a Opção de Lote Adicional não seja exercida ou seja exercida parcialmente. A 
quantidade final de Debêntures a ser emitida será definida após a conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding, sendo certo que a modificação será objeto de aditamento, ficando desde já as partes 
autorizadas e obrigadas a celebrar tal aditamento, sem necessidade de aprovação da Emissora e demais 
partes da Escritura de Emissão de Debêntures, deliberação societária da Devedora ou aprovação por 
Assembleia Geral.  

A Escritura de Emissão das Debêntures, e seus eventuais aditamentos, serão inscritos na JUCEMG, em 
atendimento ao disposto no artigo 62, inciso II, e §3º, da Lei das Sociedades por Ações.  

Contrato de Escrituração e de Banco Liquidante 

O Contrato de Escrituração e Banco Liquidante será celebrado entre a Emissora e o Banco Liquidante para 
regular a prestação de serviços de liquidação financeira de certificados de recebíveis imobiliários de 
emissão da Emissora, por parte do Banco Liquidante. 

Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, o Banco Liquidante e o Escriturador 
receberão R$400,00 (quatrocentos reais) mensais a título de remuneração, atualizados anualmente, pela 
variação acumulada do IPCA e, em caso de extinção, outro índice substituto constante na lei. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS   

O valor obtido com a integralização dos CRI pelos Investidores será utilizado pela Emissora, em sua 
integralidade, descontado o montante necessário para a composição do Fundo de Despesas e para 
pagamento das Despesas iniciais da operação, para pagamento do Valor da Integralização das 
Debêntures. 

Independentemente da ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes da Escritura de 
Emissão ou do resgate antecipado das Debêntures e, consequentemente, dos CRI, os recursos líquidos 
obtidos por meio da Emissão serão destinados, pela Devedora, até a data de vencimento dos CRI, qual 
seja, 15 de junho de 2032, ou até que a Devedora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos 
ŎƻƳ ŀ ǇǊŜǎŜƴǘŜ 9ƳƛǎǎńƻΣ ƻ ǉǳŜ ƻŎƻǊǊŜǊ ǇǊƛƳŜƛǊƻΣ ŘƛǊŜǘŀƳŜƴǘŜ ƻǳ ŀǘǊŀǾŞǎ ŘŜ ǎǳŀǎ /ƻƴǘǊƻƭŀŘŀǎ όάSPE 
Investidasέ), para a aquisição de terrenos e a construção imobiliária de unidades exclusivamente 
habitacionais desenvolvidas pela Devedora e pelas SPE Investidas, especificadas no Anexo XIII deste 
Prospecto, constante na página 1089 deste Prospecto, conforme Empreendimentos Alvo nele listados, de 
responsabilidade da Devedora e das SPE Investidas, devendo a Devedora transferir os recursos obtidos 
por meio da emissão das Debêntures para as SPE Investidas e tomar todas as providências para que elas 
os utilizem nos Empreendimentos Alvo, por meio do pagamento de parcelas do valor de aquisição de 
terrenos e construção de tais Empreendimentos Alvo όάDestinação FuturaέύΦ 

Os recursos captados por meio da presente Emissão relativos à Destinação Futura deverão ser destinados 
aos Empreendimentos Alvo, ao longo do prazo dos CRI, conforme cronograma indicativo da destinação 
dos recursos constante do Anexo X.3 do Termo de Securitização e no Anexo XIII deste Prospecto, 
constante na página 975 deste Prospecto, observado que tal cronograma é meramente tentativo e 
indicativo, de modo que se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do cronograma 
tentativo, (i) não será necessário aditar a Escritura de Emissão de Debêntures e/ou o Termo de 
Securitização; e (ii) tal atraso ou antecipação do cronograma tentativo não implicará qualquer hipótese 
de Evento de Inadimplemento.  

A data limite para que haja a efetiva Destinação Futura dos recursos obtidos por meio desta Emissão será 
a data de vencimento dos CRI, definida no Termo de Securitização, sendo certo que, ocorrendo resgate 
antecipado ou vencimento antecipado das Debêntures, as obrigações da Devedora e as obrigações do 
Agente Fiduciário dos CRI referentes à destinação de recursos perdurarão até o vencimento original dos 
CRI ou até que a destinação da totalidade dos recursos seja efetivada. 

Nos termos do Ofício-Circular nº 1/2021-CVM/SRE, de 1º de março de 2021, da Cláusula 5.1.3 da Escritura 
de Emissão de Debêntures e da Cláusula 3.2.4 do Termo de Securitização, caso a Devedora deseje incluir 
na lista de Empreendimentos Alvo constante do Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo XIII 
deste Prospecto, constante na página 975 deste Prospecto, novos empreendimentos imobiliários 
habitacionais desenvolvidos pela Devedora e por suas Controladas, tal inserção deverá ser aprovada em 
primeira ou segunda convocação em Assembleia Geral, observados os quóruns previstos no Termo de 
Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures. 

A Devedora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento dos CRI, inserir novos imóveis dentre 
aqueles identificados como Empreendimentos Alvo, para que sejam também objeto de Destinação 
Futura, além daqueles inicialmente previstos no Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo XIII 
deste Prospecto, constante na página 975 deste Prospecto, mediante prévia anuência da Emissora, 
conforme decisão dos Titulares de CRI reunidos em assembleia geral, observadas as regras de convocação 
e instalação previstas no Termo de Securitização Ŝ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƛƴŘƛŎŀŘŀǎ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǊŜƭŀǘƛǾŀǎ 
aos CRI e à Oferta ς !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ DŜǊŀƭ ŘŜ ¢ƛǘǳƭŀǊŜǎ ŘŜ /wLέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴa 70 deste Prospecto Preliminar. Caso 
proposta pela Devedora, tal inserção somente não será aprovada se Titulares de CRI reunidos em 
Assembleia Geral de Titulares de CRI representando 75% (setenta e cinco por cento) ou mais dos CRI em 
Circulação, em qualquer convocação, votem contrariamente à proposta de inserção de novos 
Empreendimentos Alvo apresentada pela Devedora. Caso a referida Assembleia Geral de Titulares de CRI 
não seja instalada ou não haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Devedora para a inserção 
de novos imóveis aos Empreendimentos Alvo será implementada.  
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A inserção de novos Empreendimentos Alvo, nos termos indicados acima (i) deverá ser solicitada à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação pela Devedora 
nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Emissora deverá convocar Assembleia 
Geral de Titulares de CRI em até 5 (cinco) Dias Úteis, devendo tal assembleia ocorrer no menor prazo 
possível; e (iii) caso Titulares de CRI reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRI representando 75% 
(setenta e cinco por cento) ou mais dos CRI em Circulação, em qualquer convocação, não votem 
contrariamente à proposta de inserção de novos Empreendimentos Alvo objeto de Destinação Futura ou 
a referida Assembleia Geral de Titulares de CRI não seja instalada ou não haja deliberação por falta de 
quórum, a solicitação da Devedora será atendida, e tal inclusão deverá ser refletida por meio de 
aditamento à Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser 
celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização da Assembleia Geral de Titulares de 
CRI ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo que a 
formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação de recursos 
em questão.  

A alocação dos recursos captados em decorrência da integralização das Debêntures nos 
Empreendimentos Alvo objeto da Destinação Futura ocorrerá conforme a proporção prevista no 
Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo XIII deste Prospecto, constante na página 975 deste 
Prospecto, a cada um dos Empreendimentos Alvo. 

A Escritura de Emissão de Debêntures, o Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação, 
conforme aplicável, serão aditados, caso a Devedora deseje alterar, a qualquer tempo, a proporção dos 
recursos captados a ser alocada para cada Empreendimento Alvo (permanecendo a totalidade dos 
recursos investida nos Empreendimentos Alvo) objeto da Destinação Futura, conforme descrita no 
Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo XIII deste Prospecto, constante na página 975 deste 
Prospecto, independentemente de anuência prévia da Emissora e/ou dos Titulares de CRI, desde que não 
sejam alterados os Empreendimentos Alvo listados no Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo 
XIII deste Prospecto, constante na página 975 deste Prospecto, na hipótese de o cronograma de obras ou 
a necessidade de caixa de cada Empreendimento Alvo ser alterada após a integralização das Debêntures. 

A Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, comprometeu-se, em caráter irrevogável 
e irretratável, a aplicar os recursos obtidos por meio da presente Emissão, exclusivamente conforme 
indicado acima. 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora declarou que é Controladora das SPE 
Investidas, conforme definição constante do artigo 116 das Sociedades por Ações, e assumiu a obrigação 
de manter o controle sobre cada SPE Investida até que comprovada, pela Devedora, a integral utilização 
da parcela dos recursos destinados à respectiva SPE Investida no respectivo Empreendimento Alvo. 

Os recursos acima mencionados referentes aos Empreendimentos Alvo, se for o caso, serão transferidos 
para as SPE Investidas pela Devedora por meio de: (i) aumento de capital das SPE Investidas; (ii) 
adiantamento para futuro aumento de capital ς AFAC das SPE Investidas; ou (iii) qualquer outra forma 
permitida em lei. 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora declarou que os Empreendimentos Alvo 
não receberam, até a presente data, quaisquer recursos oriundos de alguma outra captação da Devedora 
por meio de certificados de recebíveis imobiliários lastreados em debêntures de emissão da Devedora. 

Os dados orçamentários dos Empreendimentos Alvo, evidenciando os recursos já despendidos, de modo 
a demonstrar a capacidade de alocação de todo o montante a ser captado com a Oferta, estão descritos 
no Anexo X.2 do Termo de Securitização e no Anexo XIII deste Prospecto, constante na página 975 deste 
Prospecto. 

Acompanhamento da destinação dos recursos pelo Agente Fiduciário 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora deverá prestar contas à Securitizadora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, da Destinação Futura dos recursos, na seguinte periodicidade: (i) a cada 
6 (seis) meses a contar da primeira data de integralização das Debêntures após os respectivos semestres 
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fiscais findo em 30 de junho e 31 de dezembro de cada semestre, sendo devido até o dia 5 (cinco) dos 
meses de agosto e fevereiro, por meio de relatório na forma do Anexo IV à Escritura de Emissão de 
Debêntures contendo os valores e percentuais destinados aos Empreendimentos Alvo objeto da 
Destinação Futura aplicado durante o semestre imediatamente anterior à data de emissão de cada 
ǊŜƭŀǘƽǊƛƻ όάRelatório Semestralέύ ŎƻƴŦƻǊƳŜ /ǊƻƴƻƎǊŀƳŀ LƴŘƛŎŀǘƛǾƻΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻ Řƻ ŎǊƻƴƻƎǊŀƳŀ ŦƝǎƛŎƻ 
financeiro de avanço de obras, bem como os relatórios de medição de obras emitidos pelos técnicos 
responsáveis da obra da Devedora e/ou empresa especializada contratada para este fim, bem como os 
atos societários e demais documentos comprobatórios que julgar necessário referentes aos gastos 
incorridos pela Devedora e/ou pelas SPE Investidas no desenvolvimento do Empreendimento Alvo objeto 
Řŀ 5Ŝǎǘƛƴŀœńƻ CǳǘǳǊŀ όάDocumentos ComprobatóriosέύΤ Ŝ (ii) sempre que razoavelmente solicitado por 
escrito pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, incluindo, sem limitação, para fins de atendimento a 
exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da 
solicitação, ou no prazo estabelecido pelos órgãos reguladores e fiscalizadores, o que for menor, 
ŘƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀƴŘƻ ŎƽǇƛŀ Řƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎΣ ƴƻǘŀǎ ŦƛǎŎŀƛǎΣ ŀŎƻƳǇŀƴƘŀŘƻǎ ŘŜ ǎŜǳǎ ŀǊǉǳƛǾƻǎ ƴƻ ŦƻǊƳŀǘƻ ά·a[έ ŘŜ 
autenticação das notas fiscais, (se aplicável), comprovando os pagamento e/ou demonstrativos contábeis 
que demonstrem a correta destinação dos recursos, atos societários e demais documentos 
comprobatórios que julgar necessário para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos dos 
Créditos Imobiliários. 

O Agente Fiduciário deverá envidar seus melhores esforços para obter a documentação necessária a fim 
de proceder com a verificação da destinação de recursos oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures, 
incluindo, mas não se limitando, ao Relatório Semestral e os Documentos Comprobatórios, sendo que, 
caso a Devedora não entregue o Relatório Semestral nos termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização, a mesma incorrerá em inadimplemento de obrigação 
não pecuniária, cabendo à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI tomar todas as medidas cabíveis 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures e no Termo de Securitização. 

Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora devedora declarou que é Controladora 
das SPE Investidas e assumiu a obrigação de manter o controle sobre cada SPE Investida até que 
comprovada, pela Devedora, a integral utilização da parcela dos recursos destinados à respectiva SPE 
Investida no respectivo Empreendimento Alvo. Os recursos mencionados referentes aos 
Empreendimentos Alvo, se for o caso, serão transferidos para as SPE Investidas pela Devedora por meio 
de: (i) aumento de capital das SPE Investidas; (ii) adiantamento para futuro aumento de capital ς AFAC 
das SPE Investidas; ou (iii) qualquer outra forma permitida em lei. 

Mediante o recebimento do Relatório Semestral e dos Documentos Comprobatórios, o Agente Fiduciário 
será responsável por verificar, semestralmente, o cumprimento da destinação dos recursos, sendo que 
referida obrigação (tanto do Agente Fiduciário dos CRI, quanto da Emissora) somente se extinguirá 
quando da comprovação, pela Emissora, da utilização da totalidade dos recursos obtidos com a emissão 
das Debêntures, conforme destinação dos recursos prevista acima. 

A Emissora e o Agente Fiduciário não realizarão, diretamente o acompanhamento físico das obras dos 
Empreendimentos Alvo, estando tal fiscalização restrita ao envio, pela Devedora à Securitizadora, com 
cópia ao Agente Fiduciário dos CRI, dos relatórios e documentos previstos acima. Adicionalmente, caso 
entenda necessário, o Agente Fiduciário poderá contratar terceiro especializado para avaliar ou reavaliar 
estes documentos. 

Caberá à Devedora a verificação e análise da veracidade dos documentos encaminhados, atestando, 
inclusive, que estes não foram objeto de fraude ou adulteração, não cabendo ao Agente Fiduciário e à 
Securitizadora a responsabilidade de verificar a sua suficiência, validade, qualidade, veracidade ou 
completude das informações técnicas e financeiras neles constantes, tais como notas fiscais, faturas e/ou 
comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Devedora, ou ainda qualquer outro 
documento que lhe seja enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as 
informações do mencionado no relatório mencionado acima. 

A Devedora será a responsável pela custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios e quaisquer 
outros documentos que comprovem a utilização dos recursos líquidos obtidos pela Devedora em razão 
do recebimento dos recursos da Escritura de Emissão de Debêntures. 
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Nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora se obrigou, em caráter irrevogável e 
irretratável, a indenizar os Titulares de CRI, a Securitizadora e/ou o Agente Fiduciário por todos e 
quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 
advocatícios) que estes vierem a, comprovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos 
oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de forma diversa da estabelecida na Escritura de Emissão 
de Debêntures.  
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS 

Tipo de Contrato 

Escritura de Emissão de Debêntures. 

Valor dos Créditos Imobiliários 

As Debêntures possuem valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão das 
Debêntures, com valor total de, inicialmente, R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), observado 
o disposto na Cláusula 7.4.1 da Escritura de Emissão de Debêntures. 

Vinculação à Operação de Securitização de Recebíveis Imobiliários 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas exclusivamente pela Emissora, no âmbito da securitização 
dos recebíveis imobiliários relativos às Debêntures, para compor o lastro dos CRI, conforme estabelecido 
no Termo de Securitização.  

A titularidade dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, será adquirida pela Emissora 
mediante subscrição das Debêntures por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Debêntures, 
conforme modelo constante do Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures, a partir da qual 
constarão do patrimônio da Securitizadora, ainda que não tenha havido a respectiva integralização, que 
ocorrerá na forma da Cláusula 7.13 da Escritura de Emissão de Debêntures, sendo certo que tal aquisição 
ocorrerá em data anterior à Data de Emissão dos CRI. 

Considerando o disposto no parágrafo acima, a emissão dos CRI será precedida da efetiva transferência à 
Emissora dos Créditos Imobiliários, decorrentes das Debêntures, que lastreiam os CRI. Assim, todas as 
condições para o aperfeiçoamento da transferência dos Créditos Imobiliários, que lastreiam os CRI, à 
Emissora serão observadas anteriormente à emissão e distribuição dos CRI, bem como ao registro da 
Oferta dos CRI pela CVM. 

As Debêntures e os Créditos Imobiliários representados pela CCI comporão o lastro dos CRI, a serem 
emitidos por meio de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei de Mercado de Valores Mobiliários, 
da Instrução CVM 400, da Resolução CVM 60 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

A Devedora obriga-se a tomar todas as providências razoáveis e necessárias e que lhe competirem para a 
viabilização da operação de securitização mencionada acima.  

Em vista da vinculação mencionada acima, a Devedora declara ter ciência e concorda que, uma vez 
ocorrida a subscrição das Debêntures, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Emissora, na 
forma do artigo 24 da MPv nº 1.103, todos e quaisquer recursos devidos à Emissora, em decorrência de 
sua titularidade das Debêntures, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados 
aos investidores dos CRI. 

Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização 

As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura de Boletim de Subscrição das Debentures, 
conforme modelo constante no Anexo IV da Escritura de Emissão de Debêntures, e serão integralizadas 
no mesmo dia em que ocorrer o cumprimento integral das Condições Precedentes descritas no Boletim 
de Subscrição das Debentures, caso estas sejam cumpridas até às 16h00 (inclusive). Na hipótese de serem 
cumpridas após às 16h00, a integralização das Debentures será realizada no Dia Útil imediatamente 
ǎǳōǎŜǉǳŜƴǘŜΦ !ǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ ǎŜǊńƻ ƛƴǘŜƎǊŀƭƛȊŀŘŀǎ ƴŀǎ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀǎ Řŀǘŀǎ ŘŜ ƛƴǘŜƎǊŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ /wL όάData 
de Integralização das DebenturesέύΣ Ł Ǿƛǎǘŀ Ŝ ŜƳ ƳƻŜŘŀ ŎƻǊǊŜƴǘŜ ƴŀŎƛƻƴŀƭΣ ǇŜƭƻ ǎŜǳ ±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ 
Unitário. Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, o preço de integralização 
para as Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis, calculada na 
forma da Cláusula 7.17 da Escritura de Emissão de Debêntures, a partir da primeira Data de Integralização 
(inclusive) até a data da efetiva integralização das Debêntures (exclusive), observada a possibilidade de 
łƎƛƻ ƻǳ ŘŜǎłƎƛƻ όάPreço de Integralização das Debênturesέύ.  
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As Debêntures poderão ser integralizadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenadores, se for 
o caso, no ato de subscrição dos CRI, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os 
investidores dos CRI em cada Data de Integralização e consequentemente, para todas as Debêntures, na 
ocorrência de uma ou mais das seguintes situações objetivas de mercado: (1) alteração na taxa SELIC; (2) 
alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou (3) alteração no IPCA e/ou Taxa DI, sendo 
certo que o preço da Oferta será único e, portanto, caso aplicável, eventual ágio ou deságio será aplicado 
de forma igualitária para todos os CRI integralizados em uma mesma Data de Integralização, nos termos 
do artigo 23 da Instrução CVM 400 e, consequentemente, para todas as Debêntures integralizadas na 
referida data. Forma e Comprovação de Titularidade 

As Debêntures serão subscritas pela Debenturista e, imediatamente após sua subscrição, será emitida a 
CCI, nos termos da Escritura de Emissão de CCI, para representar os Créditos Imobiliários. A Devedora 
obriga-ǎŜ ŀ ǇǊƻƳƻǾŜǊ ŀ ƛƴǎŎǊƛœńƻ Řŀ 5ŜōŜƴǘǳǊƛǎǘŀ ƴƻ ά[ƛǾǊƻ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ ŘŜ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ bƻƳƛƴŀǘƛǾŀǎέ 
όάLivro de Registro de Debêntures Nominativasέύ Ŝ ŜƴǾƛŀǊ ǳƳŀ ŎƽǇƛŀ Řŀ ǇłƎƛƴŀ ƻƴŘŜ Ŏƻƴǎǘŀ ŀ ǎǳōǎŎǊƛœńƻΣ 
ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia para a Emissora, em prazo não superior a 3 (três) Dias Úteis a 
contar da presente data e, no âmbito de qualquer transferência posterior de Debêntures, a inscrição do 
respectivo titular no Livro de Registro de Debêntures Nominativas deverá ser realizado pela Devedora em 
prazo não superior a 3 (três) Dias Úteis a contar da respectiva transferência, a qual também deve ser 
comprovada em 3 (três) Dias Úteis ao Agente Fiduciário dos CRI e à Emissora. 

Atualização Monetária dos Créditos Imobiliários 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso, será atualizado com base no artigo 8º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, 
pela variação acumulada IPCA, calculada de forma exponencial e pro rata temporis por Dias Úteis, desde 
a primeira Data de Integralização, até a data do seu efetivo pagamento, sendo que o produto da 
Atualização Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário das 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎ ƻǳ ŀƻ ǎŀƭŘƻ Řƻ ±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ ¦ƴƛǘłǊƛƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ Ŏŀǎƻ όά±ŀƭƻǊ bƻƳƛƴŀƭ 
Unitário Atualizado das DebênturesέύΦ A Atualização Monetária será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula: 

VNa =VNe ³C 

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais dos números-índice utilizados, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 

n = número total de números ς ƝƴŘƛŎŜ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ƴŀ !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀΣ ǎŜƴŘƻ άƴέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ 
inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA divulgado no mês da Data de Aniversário referente ao mês 
imediatamente anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou na própria 
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Data de Aniversário das Debêntures. Caso a atualização seja em data posterior à respectiva Data de 
!ƴƛǾŜǊǎłǊƛƻΣ ƻ άbLƪέ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜǊł ŀƻ ǾŀƭƻǊ Řƻ ƴǵƳŜǊƻ-índice do IPCA referente ao mês de atualização. 
Por exemplo, para a primeira Data de Aniversário, que será no dia 14 de julho de 2022, será utilizado o 
número-índice relativo ao mês de junho de 2022, divulgado em julho de 2022; 

NIk-1 = valor do número-ƝƴŘƛŎŜ Řƻ Lt/! Řƻ Ƴşǎ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ŀƻ Ƴşǎ άƪέΤ  

dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização ou a Data de Aniversário 
imediatamente anterior, o que ocorrer por último (inclusive) e a data de cálculo da atualização exclusive, 
limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-ƝƴŘƛŎŜ Řƻ ǇǊŜœƻΣ ǎŜƴŘƻ άŘǳǇέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ 
inteiro. Excepcionalmente para o primeiro período de Atualização Monetária, deve-se considerar 2 (dois) 
Diaǎ ¨ǘŜƛǎ ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎ ƴƻ άŘǳǇέΤ Ŝ  

dut = número de Dias Úteis contidos entre a última (inclusive) e próxima Data de Aniversário 
όŜȄŎƭǳǎƛǾŜύΣ ǎŜƴŘƻ άŘǳǘέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ ƛƴǘŜƛǊƻΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ ǇŀǊŀ ƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀ ǇǊƛƳŜƛǊŀ !ǘǳŀƭƛȊŀœńƻ aƻƴŜǘłǊƛŀΣ 
ƻ άŘǳǘέ ǎŜǊł ƛƎǳŀƭ ŀ 21 Dias Úteis.  

sendo que: 

(i) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de casas decimais 
daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de qualquer formalidade;  

(iii) considera-ǎŜ ŎƻƳƻ ά5ŀǘŀ ŘŜ !ƴƛǾŜǊǎłǊƛƻέ ǘƻŘƻ ǎŜƎǳƴŘƻ 5ƛŀ ¨ǘƛƭ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ŀƻ Řƛŀ мр όǉǳƛƴȊŜύ ŘŜ 
cada mês ou o Dia Útil imediatamente subsequente, caso dia 15 (quinze) não seja um Dia Útil; 

(iv) o fator resultante da expressão é considerado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

(v) o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; e 

(vi) os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do dia útil subsequente, 
ŀǇǊƻǇǊƛŀƴŘƻ ƻ άǇǊƻ Ǌŀǘŀέ Řƻ ǵƭǘƛƳƻ 5ƛŀ ¨ǘƛƭ ŀƴǘŜǊƛƻǊΦ 

Remuneração dos Créditos Imobiliários 

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios prefixados 
correspondentes a um determinado percentual, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding e, em qualquer caso, sendo limitado à Taxa Teto, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização das 
Debêntures ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior 
όƛƴŎƭǳǎƛǾŜύΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀǇƭƛŎłǾŜƭΣ ŀǘŞ ŀ Řŀǘŀ Řƻ ŜŦŜǘƛǾƻ ǇŀƎŀƳŜƴǘƻ όŜȄŎƭǳǎƛǾŜύ όάRemuneração das 
DebênturesέύΦ ! wŜƳǳƴŜǊŀœńƻ Řŀǎ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎ ǎŜǊł ŎŀƭŎǳƭŀŘŀ ƻōŜŘŜŎŜƴŘƻ ŀ ǎŜƎǳƛƴǘŜ ŦƽǊƳǳƭŀΥ  

ὐ  ὠὔ Ὂὥὸέὶ ὨὩ ὐόὶέίρ 

onde: 

άWέ Ґ valor unitário da Remuneração das Debêntures devida no final do i-ésimo Período de 
Capitalização, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 

ά±bŀέ Ґ Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
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Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 

Ὂὥὸέὶὐόὶέί 
ὸὥὼὥ

ρππ
ρ  

onde:  

ά¢ŀȄŀέ Ґ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀ ǘŀȄŀ ŘŜ ƧǳǊƻǎΣ ŀ ǎŜǊ ŀǇǳǊŀŘŀ ƴƻ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ ŘŜ .ƻƻƪōǳƛƭŘƛƴƎΣ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ǇŜǊŎŜƴǘǳŀƭ 
ao ano, informada com 4 (quatro) casas decimais; 

ά5tέ Ґ ƴǵƳŜǊƻ ŘŜ 5ƛŀǎ ¨ǘŜƛǎ ŜƴǘǊŜ ŀ ǇǊimeira Data de Integralização ou a última Data do Pagamento de 
Remuneração das Debêntures (inclusive), o que ocorrer por último, e a data de cálculo (exclusive), sendo 
ά5tέ ǳƳ ƴǵƳŜǊƻ ƛƴǘŜƛǊƻΦ 9ȄŎŜǇŎƛƻƴŀƭƳŜƴǘŜ ǇŀǊŀ ƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ wŜƳǳƴŜǊŀœńƻΣ ŘŜǾŜƳ-se 
considerar 1 (um) Dia Útil adicional ƴƻ ά5tέΦ 

Para fins de cálculo da remuneração, define-ǎŜ άtŜǊƝƻŘƻ ŘŜ /ŀǇƛǘŀƭƛȊŀœńƻέ ŎƻƳƻ ƻ ƛƴǘŜǊǾŀƭƻ ŘŜ ǘŜƳǇƻ ǉǳŜ 
se inicia (i) na primeira Data de Integralização (inclusive) e termina na primeira Data de Pagamento de 
Remuneração (exclusive), no caso do primeiro Período de Capitalização, ou (ii) na data do último 
pagamento efetivo da Remuneração (inclusive) e termina na próxima Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive), no caso dos demais Períodos de Capitalização. Cada Período de Capitalização 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento das Debêntures.  

A Remuneração das Debêntures será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão de 
Debêntures, após a apuração no Procedimento de Bookbuilding, independentemente de qualquer 
aprovação societária adicional da Emissora ou de assembleia geral de Debenturistas.  

Prazo e Data de Vencimento das Debêntures  

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o 
prazo das Debêntures será de 3.649 (três mil, seiscentos e quarenta e nove) dias contados da Data de 
Emissão das Debêntures, vencendo-se, portanto, em 14 de junho ŘŜ нлон όάData de Vencimento das 
DebênturesέύΦ 

Fluxo de pagamentos das Debêntures  

Pagamento da Remuneração das Debêntures 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração das Debêntures será paga, a partir da Data de Emissão, sem carência, nos meses de junho 
e dezembro de cada ano conforme as datas constantes do Anexo III da Escritura de Emissão de Debêntures 
e indicadas na tabela abaixo όŎŀŘŀ ǳƳŀΣ ǳƳŀ άData de Pagamento da Remuneração das DebênturesέύΦ  

Nº de ordem 
Datas de 

Pagamento   
Pagamento da 
Remuneração 

Amortização 

Percentual do 
Valor Nominal 

Unitário 
Atualizado das 

Debêntures 

1 14/12/2022  Sim   Não  0,0000% 

2 14/06/2023  Sim   Não  0,0000% 

3 14/12/2023  Sim   Não  0,0000% 

4 14/06/2024  Sim   Não  0,0000% 

5 13/12/2024  Sim   Não  0,0000% 

6 13/06/2025  Sim   Não  0,0000% 

7 12/12/2025  Sim   Não  0,0000% 

8 12/06/2026  Sim   Não  0,0000% 
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9 14/12/2026  Sim   Não  0,0000% 

10 14/06/2027  Sim   Não  0,0000% 

11 14/12/2027  Sim   Não  0,0000% 

12 14/06/2028  Sim   Não  0,0000% 

13 14/12/2028  Sim   Não  0,0000% 

14 14/06/2029  Sim   Não  0,0000% 

15 14/12/2029  Sim   Não  0,0000% 

16 14/06/2030  Sim   Sim  33,3333% 

17 13/12/2030  Sim   Não  0,0000% 

18 13/06/2031  Sim   Sim  50,0000% 

19 12/12/2031  Sim   Não  0,0000% 

20 14/06/2032  Sim   Sim  100,0000% 

 

Amortização das Debêntures 

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de 
Debêntures, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas, 
de acordo com as datas e os percentuais indicados na tabela abaixo:  

Data de Amortização 

Percentual do Saldo do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures a ser amortizado 

14 de junho de 2030 
33,3333% 

13 de junho de 2031 
50,0000% 

Data de Vencimento das 
Debêntures 

100,0000% 

Natureza dos créditos cedidos e disposições contratuais relevantes 

Os Créditos Imobiliários, representados pela CCI, são oriundos das Debêntures, as quais serão emitidas 
nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures.  

Serão emitidas, inicialmente, 300.000 (trezentas mil) Debêntures, observado que a quantidade de 
Debêntures poderá ser diminuída, observado o montante mínimo de 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 
de Debêntures. A quantidade final de Debêntures a ser emitida será definida após a conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding.  

As Debêntures serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos 
de debêntures. 

As Debêntures serão subscritas a qualquer tempo, até a de emissão dos CRI. 

{ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Łǎ ƘƛǇƽǘŜǎŜǎ ŘŜ ƭƛǉǳƛŘŀœńƻ Řƻ tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜǎ Řƻ ƛǘŜƳ άEventos 
de [ƛǉǳƛŘŀœńƻ Řƻ tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻέ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 69 
deste Prospecto, haverá o Resgate Antecipado dos CRI na ocorrência (i) da declaração de vencimento 
antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão de Debêntures e (ii) do 
resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 
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Vencimento Antecipado das Debêntures  

Nos termos da Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão de Debêntures, a Emissora poderá, conforme o caso, 
considerar ou declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o 
imediato pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e 
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Devedora nos termos desta Escritura de 
Emissão, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que a Devedora receber o comunicado 
por escrito da Debenturista nesse sentido, sob pena de, em não o fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao 
pagamento dos Encargos Moratórios, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Devedora na ocorrência de qualquer dos eventos previstos nas Cláusulas 7.31.1 e 7.31.2 da Escritura de 
9Ƴƛǎǎńƻ ŘŜ 5ŜōşƴǘǳǊŜǎΣ ƻǎ ǉǳŀƛǎ ǎŜ ŜƴŎƻƴǘǊŀƳ ŘŜǎŎǊƛǘƻǎ ƴƻ ƛǘŜƳ ά±ŜƴŎƛƳŜƴǘƻ !ƴǘŜŎƛǇŀŘƻ Řŀǎ 
5ŜōşƴǘǳǊŜǎέΣ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέΣ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 60 do presente Prospecto, e 
observados, quando expressamente indicados, os respectivos prazos de cura (cada evento, um "Evento 
de Inadimplemento"). 

Tipos de garantias 

As Debêntures não contarão com qualquer tipo de garantia. 

Devedora 

A Devedora tem por objeto social (i) a incorporação, construção e comercialização de bens imóveis 
próprios ou de terceiros, (ii) a administração de bens próprios, (iii) a prestação de serviços de engenharia 
pertinentes às atribuições dos responsáveis técnicos, (iv) a locação e administração de bens móveis, (v) a 
participação em outras sociedades na qualidade de sócia ou acionista, (vi) a prestação de serviços de 
assessoria e consultoria imobiliária em contratos de financiamento bancários e afins, e (vii) compra e 
venda de insumos e materiais para a construção civil. 

Procedimentos de cobrança e pagamento pelo Agente Fiduciário e de outros prestadores de serviço em 
relação a inadimplências, perdas, falências, recuperação 

As atribuições de controle e cobrança dos Créditos Imobiliários em caso de inadimplências, perdas, 
falências e recuperação judicial da Devedora caberá à Emissora. 

Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e do artigo 28, §1º, inciso II, da MPv 1.103, 
no caso de inadimplemento de quaisquer condições da emissão, caso Emissora não faça, o Agente 
Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou no Termo de Securitização para 
proteger direitos ou defender os interesses dos Titulares dos CRI. 

Prestação de serviços de consultoria especializada, gestão, custódia e cobrança de créditos 
inadimplidos 

No âmbito da Emissão e da Oferta, não será contratado prestador de serviços de consultoria especializada, 
gestão, custódia e cobrança de créditos inadimplidos, razão pela qual não consta do presente Prospecto 
descrição dos procedimentos adotados pela Emissora para verificar o cumprimento das obrigações de tais 
prestadores de serviços. 

Assim, em caso de inadimplemento dos Créditos Imobiliários, a Emissora ou o Agente Fiduciário poderão 
promover as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execução por quantia certa contra devedor ou 
qualquer outra medida que os Titulares dos CRI entenderem cabíveis. 

Procedimentos para recebimento e cobrança dos Créditos Imobiliários e segregação dos valores 
recebidos quando da liquidação dos Créditos Imobiliários 

A cobrança dos Créditos Imobiliários será realizada pela Emissora em observância às disposições 
estabelecidas no Termo de Securitização. 
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A arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos Imobiliários são atividades que serão realizadas pela 
Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (i) controlar a evolução dos Créditos 
Imobiliários; (ii) controlar o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem 
a ser efetuados por conta dos Créditos Imobiliários, inclusive a título de resgate antecipado ou vencimento 
antecipado dos Créditos Imobiliários, deles dando quitação; e (iii) proceder à administração e alocação 
dos recursos mantidos nas Conta do Patrimônio Separado. 

De acordo com o Termo de Securitização, foi instituído o Regime Fiduciário sobre os Créditos Imobiliários 
representados pela CCI, bem como todos e quaisquer direitos, garantias, privilégios, preferências, 
prerrogativas e ações inerentes aos Créditos Imobiliários, tais como multas, juros, penalidades, 
indenizações e demais acessórios eventualmente devidos, originados dos Créditos Imobiliários, na forma 
do artigo 24 da MPv 1.103. Destacam-se do patrimônio da Emissora e constituem o Patrimônio Separado, 
destinando-se especificamente à liquidação dos CRI, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 
administração e obrigações fiscais. 

h tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻ ǎŜǊł ƭƛǉǳƛŘŀŘƻ ƴŀ ŦƻǊƳŀ ŘŜǎŎǊƛǘŀ ƴŀ ǎǳōǎŜœńƻ άEventos de Liquidação do 
tŀǘǊƛƳƾƴƛƻ {ŜǇŀǊŀŘƻέΣ ƴŀ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέ ƴŀ ǇłƎƛƴŀ 69 deste Prospecto. 

Principais características da Devedora  

Para maioreǎ ƛƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ ŀ 5ŜǾŜŘƻǊŀΣ ǾƛŘŜ ǎŜœńƻ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ Ł 5ŜǾŜŘƻǊŀέ ŘŜǎǘŜ 
Prospecto, bem como as demonstrações referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021 da Devedora, anexas a este Prospecto Preliminar. 

Informações estatísticas sobre inadimplementos, perdas e pré-pagamento  

Pelo fato de os Créditos Imobiliários serem oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures de um único 
devedor, não há que se falar em perdas, pré-pagamentos e/ou inadimplementos, uma vez que a  
Devedora emitiu as Debêntures especificamente no âmbito da Oferta e a Escritura de Emissão de 
Debêntures foi assinada para vinculação pela Emissora aos CRI previamente à Oferta. 

No período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta Oferta, a Devedora 
não teve nenhuma de suas dívidas corporativas resgatadas antecipadamente e/ou pré-pagas.  

Adicionalmente, no período correspondente aos 3 (três) anos imediatamente anteriores à data desta 
Oferta, não há histórico de quaisquer inadimplementos, perdas ou pré-pagamento pela Devedora de 
créditos da mesma natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, adquiridos pela 
Emissora para servir de lastro à presente Emissão. 

Contudo, não obstante tenham envidado esforços razoáveis, da Emissora e dos Coordenadores para 
apurar essas informações, buscando o atendimento ao item 2.6 do Anexo III ς A da Instrução CVM 400, a 
Emissora e o Coordenador Líder declaram, nos termos do item 2.7 do Anexo III-A da Instrução CVM nº 
400/03, não ter conhecimento de informações estatísticas adicionais àquelas indicadas acima sobre 
inadimplemento, perdas e pré-pagamento de créditos imobiliários de risco corporativo da mesma 
natureza aos Créditos Imobiliários decorrentes das Debêntures, adquiridos pela Emissora para servir de 
lastro à presente Emissão, e não haver obtido informações adicionais consistentes e em formatos e datas-
bases passíveis de comparação relativas a emissões de certificados de recebíveis imobiliários que 
acreditam ter características e carteiras semelhantes às da presente Emissão, que lhes permita apurar 
informações com maiores detalhes. 

Nível de concentração dos Créditos Imobiliários 

Os Créditos Imobiliários são devidos unicamente pela Devedora, possuindo, dessa forma, concentração 
de 100% (cem por cento) em um único devedor.  
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Taxa de desconto na aquisição dos Créditos Imobiliários 

Não serão praticadas taxas de desconto pela Emissora na aquisição dos Créditos Imobiliários. 

Possibilidade de os Créditos Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos 

Nos termos do item 1.7 do Anexo III-A da Instrução CVM 400, não há a possibilidade de os Créditos 
Imobiliários serem acrescidos, removidos ou substituídos, de modo que não é aplicável a indicação das 
condições em que tais eventos podem ocorrer e dos efeitos que podem ter sobre a regularidade dos fluxos 
de pagamentos a serem distribuídos aos titulares dos valores mobiliários ofertados. 

Procedimento de Cobrança 

A Emissora é a responsável pela emissão dos CRI da presente Emissão e pela administração do Patrimônio 
Separado, conforme descrito no Termo de Securitização. As atribuições de controle e cobrança dos 
Créditos Imobiliários em caso de inadimplência, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora 
caberá à Emissora. 
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FATORES DE RISCO  

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRI, os potenciais Investidores deverão considerar 
cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, os fatores de 
risco descritos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Prospecto Preliminar e em outros 
Documentos da Operação, devidamente assessorados por seus assessores jurídicos e/ou financeiros. 

Os negócios, situação financeira, ou resultados operacionais da Emissora, da Devedora e dos demais 
participantes da presente Oferta podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos 
abaixo relacionados. Caso quaisquer dos riscos e incertezas aqui descritos se concretizem, os negócios, a 
situação financeira, os resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser afetados de forma 
adversa, considerando o adimplemento de suas obrigações no âmbito da Oferta. 

Esta seção contém apenas uma descrição resumida dos termos e condições dos CRI e das obrigações 
assumidas pela Emissora, pela Devedora no âmbito da Oferta. É essencial e indispensável que os 
Investidores leiam o Termo de Securitização e compreendam integralmente seus termos e condições, os 
quais são específicos desta operação e podem diferir dos termos e condições de outras operações 
envolvendo o mesmo risco de crédito.  

Para os efeitos desta Seção, quando se afirmar que um risco, incerteza ou problema poderá produzir, 
ǇƻŘŜǊƛŀ ǇǊƻŘǳȊƛǊ ƻǳ ǇǊƻŘǳȊƛǊƛŀ ǳƳ άŜŦŜƛǘƻ ŀŘǾŜǊǎƻέ ǎƻōǊŜ ŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ, a Devedora quer se dizer que o 
risco, incerteza ou problema poderá, poderia produzir ou produziria um efeito adverso sobre os negócios, 
a posição financeira, a liquidez, os resultados das operações ou as perspectivas da Emissora e da 
Devedora, conforme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou conforme o contexto 
requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta Seção como possuindo também 
significados semelhantes. 

Os riscos descritos abaixo não são exaustivos. Outros riscos e incertezas ainda não conhecidos ou que 
hoje sejam considerados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e/ou sobre 
a Devedora. Na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo os CRI podem não ser pagos ou ser pagos 
apenas parcialmente, gerando uma perda para o Investidor. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus Controladores, seus acionistas, seus investidores e ao 
ǎŜǳ ǊŀƳƻ ŘŜ ŀǘǳŀœńƻ Ŝǎǘńƻ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƛǎ ŜƳ ǎŜǳ ŦƻǊƳǳƭłǊƛƻ ŘŜ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ƴƻǎ ƛǘŜƴǎ άпΦмΦ 5ŜǎŎǊƛœńƻ Řƻǎ 
Fatores dŜ wƛǎŎƻέ Ŝ άпΦнΦ 5ŜǎŎǊƛœńƻ Řƻǎ tǊƛƴŎƛǇŀƛǎ wƛǎŎƻǎ ŘŜ aŜǊŎŀŘƻέΣ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘƻǎ ǇƻǊ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ŜǎǘŜ 
Prospecto Preliminar.  

1. Riscos da Operação 

1.1. Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte dos 
Investidores  

Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de 
rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, tendo por 
diretrizes a legislação em vigor. 

Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro 
em relação a estruturas de securitização, em situações de litígio e/ou falta de pagamento poderá haver 
perda financeira por parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção 
da eficácia da estrutura adotada para os CRI, na eventualidade de necessidade de reconhecimento ou 
exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos, ou ainda pelo 
eventual não reconhecimento pelos tribunais de tais indexadores por qualquer razão. 

1.2. Os Créditos Imobiliários constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso ou a falta do 
recebimento dos valores decorrentes dos Créditos Imobiliários, assim como qualquer atraso ou falha pela 
Emissora, ou a insolvência da Emissora, poderá afetar negativamente a capacidade de pagamento das 
obrigações decorrentes dos CRI 
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A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e 
securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos patrimônios são 
administrados separadamente. 

O Patrimônio Separado tem como única fonte os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários.  

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento dos Créditos Imobiliários pela Emissora poderá afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes dos respectivos CRI, sendo 
que caso os pagamentos dos Créditos Imobiliários tenham sido realizados pela Devedora, na forma 
prevista na Escritura de Emissão de Debêntures, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer 
novamente tais pagamentos, afetando negativamente o recebimento pelos Titulares dos pagamentos 
devidos no âmbito dos CRI. 

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o 
Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do Patrimônio Separado. Em 
assembleia, os Titulares dos CRI poderão deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio 
Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente para quitar as obrigações da 
Emissora perante os respectivos Titulares dos CRI, de modo que os Titulares dos CRI não recebam a 
totalidade dos recursos esperados no âmbito dos CRI. 

1.3. Não realização adequada dos procedimentos de cobrança e execução e atraso no recebimento de 
recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 

A Emissora ou o Agente Fiduciário, caso a Emissora não faça, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 
17 e do artigo 28, §1º, inciso II, da MPv 1.103, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança 
e execução dos Créditos Imobiliários, de modo a garantir a satisfação do crédito dos Titulares dos CRI, em 
caso de necessidade. 

A realização inadequada dos procedimentos de cobrança e de execução dos Créditos Imobiliários por 
parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, conforme aplicável, em desacordo com a legislação ou 
regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRI e, consequentemente, o 
recebimento, pelo Titular dos CRI, do seu crédito. 

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial ou extrajudicial 
dos Créditos Imobiliários também pode ser afetada a capacidade de satisfação do crédito, afetando 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e, consequentemente, o recebimento dos pagamentos 
devidos no âmbito dos CRI pelos Titulares dos CRI, o que resultará em perdas para os investidores. 

1.4. Risco de pagamento das despesas pela Devedora 

Em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigação de utilizar recursos próprios para o pagamento de 
Despesas. 

Correrão por conta da Devedora (diretamente ou por meio da composição e recomposição do Fundo de 
Despesas, conforme o caso) todos os custos razoáveis incorridos e devidamente comprovados com a 
Emissão das Debêntures e com a estruturação, registro e execução das Debêntures e da operação de 
securitização dos CRI, conforme o caso, incluindo, sem limitação, publicações, inscrições, registros, 
contratação do Agente Fiduciário dos CRI, da Securitizadora, do Escriturador, do Auditor Independente, 
da(s) agência(s) de classificação de risco e dos demais prestadores de serviços, e quaisquer outros custos 
relacionados às Debêntures e à operação de securitização dos CRI, sendo certo que qualquer custo que 
ultrapasse o valor do Fundo de Despesas, com exceção aos elencados na tabela do Anexo V da Escritura 
de Emissão de Debêntures, dependerá, sempre que possível, de aprovação prévia da Devedora. 

As despesas listadas no Anexo V da Escritura de Emissão, sem prejuízo do disposto acima (em conjunto, 
άDespesasέύΣ ǎŜǊńƻ ŀǊŎŀŘŀǎ ǇƻǊ ƳŜƛƻ Řƻ CǳƴŘƻ ŘŜ 5ŜǎǇŜǎŀǎΦ ƻǳ ŜƳ Ŏŀǎƻ ŘŜ ƛƴǎǳŦƛŎƛşƴŎƛŀ Řƻ CǳƴŘƻ ŘŜ 
Despesas, serão arcadas pela Devedora, mediante depósito dos valores diretamente na Conta do 
Patrimônio Separado.Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas serão 
suportadas pelo Patrimônio Separado e, caso estes não sejam suficientes, pelos Titulares dos CRI, o que 
poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI.  
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1.5. Risco relativo à possibilidade de fungibilidade caso os recursos decorrentes dos Créditos Imobiliários 
sejam depositados em outra conta que não seja as Contas do Patrimônio Separado 

Em seu curso normal, o recebimento do fluxo de caixa dos Créditos Imobiliários fluirá para as Contas 
do Patrimônio Separado. Entretanto, poderá ocorrer que algum pagamento seja realizado em outra 
conta da Emissora, que não as Contas do Patrimônio Separado, gerando um potencial risco de 
fungibilidade de caixa, ou seja, o risco de que os pagamentos relacionados aos Créditos Imobiliários 
sejam desviados por algum motivo como, por exemplo, a falência da Emissora. O pagamento dos 
Créditos Imobiliários em outra conta, que não as Contas do Patrimônio Separado, poderá acarretar 
atraso no pagamento dos CRI aos Titulares dos CRI. Ademais, caso ocorra um desvio no pagamento 
dos Créditos Imobiliários, os Titulares dos CRI poderão ser prejudicados e não receber a integralidade 
dos Créditos Imobiliários. 

1.5. Risco relativo aos processos de verificação de lastro e manutenção de documentos comprobatórios da 
utilização dos recursos decorrentes da integralização das Debêntures pela Devedora 

O Agente Fiduciário deverá acompanhar a destinação dos recursos destinados ao pagamento de gastos, 
custos e despesas ainda não incorridos diretamente atinentes à construção, expansão, 
desenvolvimento e reforma, dos Empreendimentos Alvo, de acordo com as informações e documentos 
prestadas pela Devedora, sendo que a guarda e custódia dos documentos referentes aos Custos e 
Despesas Reembolso e referentes aos pagamento de gastos, custos e despesas ainda não incorridos serão 
de responsabilidade da Devedora. 

Considerando que a destinação dos recursos de forma diversa da prevista nos Documentos da 
Operação constitui um Evento de Inadimplemento Não Automático e que a verificação de tal 
destinação é realizada pelo Agente Fiduciário com base em documentos e informações preparados e 
apresentados pela Devedora, caso tais documentos não estejam consistentes com a real destinação 
dos recursos, o Agente Fiduciário não será capaz de identificar eventuais vícios na destinação dos 
recursos e, consequentemente, não terá conhecimento da ocorrência do Evento de Inadimplemento 
Não Automático, o que causará um prejuízo aos Titulares dos CRI, que não poderão deliberar acerca 
do vencimento antecipado das Debêntures. 

2. Riscos dos CRI e da Oferta 

2.1. Riscos relacionados à Tributação dos CRI 

Desde 1º de janeiro de 2005, os rendimentos auferidos por investidores pessoas físicas gerados por 
aplicação em CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força 
do artigo 3º, inciso II, da Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada, isenção essa que 
pode sofrer alterações ao longo do tempo. De acordo com a posição da Receita Federal Brasileira, 
expressa no artigo 55, parágrafo único da Instrução RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de 
capital auferido na alienação ou cessão dos CRI. Eventuais alterações na legislação tributária eliminando 
a isenção acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRI, 
ou, ainda, a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, incluindo eventuais contribuições incidentes 
sobre as movimentações financeiras, ou mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária 
por parte dos tribunais ou autoridades governamentais poderão afetar negativamente o rendimento 
líquido dos CRI esperado pelos Titulares dos CRI, sendo certo que a Devedora não será responsável por 
qualquer majoração ou cancelamento de isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com 
relação aos CRI, o que pode reduzir o retorno esperado pelo Investidor. 

2.2. Os CRI são lastreados em Créditos Imobiliários oriundos das Debêntures 

Os CRI têm seu lastro nos Créditos Imobiliários, os quais são oriundos das Debêntures emitidas pela 
Devedora, cujo valor, por lei, deve ser suficiente para cobrir os montantes devidos aos Titulares de CRI 
durante todo o prazo de Emissão. Não existe garantia de que não ocorrerá futuro descasamento, 
interrupção ou inadimplemento em seu fluxo de pagamento por parte da Devedora, caso em que os 
titulares poderão ser negativamente afetados, quer seja por atrasos no recebimento de recursos devidos 
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para a Emissora ou mesmo pela dificuldade ou impossibilidade de receber tais recursos em função de 
inadimplemento por parte da Devedora, o que poderá afetar negativamente os Titulares dos CRI. 

2.3. Falta de liquidez dos CRI  

O mercado secundário de CRI não é tão ativo como o mercado primário e não há nenhuma garantia de 
que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos CRI que permita sua alienação pelos subscritores 
desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o investidor que subscrever 
ou adquirir os CRI poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado secundário, 
devendo estar preparado para manter o investimento nos CRI até a Data de Vencimento dos CRI ou até a 
Data de Vencimento dos CRI, conforme o caso. 

Portanto, não há qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRI conseguirá liquidar suas posições 
ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI 
poderá causar prejuízos ao seu titular. 

2.4. Quórum de deliberação em Assembleia Geral 

Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos presentes nas respectivas Assembleias Gerais, e, em certos casos, há a exigência 
de quórum qualificado, nos termos do Termo de Securitização e da legislação pertinente. O titular de 
pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse, 
não havendo mecanismos de venda compulsória no caso de dissidência do titular do CRI em determinadas 
matérias submetidas à deliberação em Assembleia Geral. Além disso, a operacionalização de convocação 
e realização de Assembleias Gerais poderão ser afetadas negativamente em razão da grande pulverização 
dos CRI, o que levará a eventual impacto negativo para os titulares dos CRI que terão que acatar 
determinadas decisões contrárias ao seu interesse. 

2.5. Risco decorrente da participação de Pessoas Vinculadas na Oferta 

A Remuneração dos CRI será definida após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. Nos termos da 
regulamentação em vigor, serão aceitas no Procedimento de Bookbuilding intenções de investimento de 
Investidores considerados Pessoas Vinculadas, o que poderá impactar adversamente a formação das taxas 
de remuneração final dos CRI.. A participação de Pessoas Vinculadas na subscrição e integralização dos 
CRI na Oferta poderá reduzir a quantidade de CRI para o público investidor em geral, reduzindo liquidez 
dessas CRI posteriormente no mercado secundário. O Coordenador Líder não tem como garantir que o 
investimento nos CRI por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não 
optarão por manter os CRI que subscreverem e integralizarem fora de circulação. 

2.6. Indisponibilidade de Negociação dos CRI no Mercado Secundário até o Encerramento da Oferta 

O início da negociação na B3 dos CRI ocorrerá apenas no 1º Dia Útil subsequente à divulgação do Anúncio 
ŘŜ 9ƴŎŜǊǊŀƳŜƴǘƻΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀ ǎŜœńƻ ά/ǊƻƴƻƎǊŀƳŀ Estimado ŘŜ 9ǘŀǇŀǎ Řŀ hŦŜǊǘŀέ ŘŜǎǘŜ tǊƻǎǇŜŎǘƻΣ 
observado também o disposto no artigo 48, inciso II, da Instrução CVM 400. Nesse sentido, cada Investidor 
deverá considerar essa indisponibilidade de negociação temporária dos CRI no mercado secundário como 
fator que poderá afetar suas decisões de investimento, tendo em vista que deverá observar a restrição 
mencionada acima para que possa negociar os seus CRI. 

2.7. Ausência de diligência legal das informações do Formulário de Referência da Emissora e ausência de 
opinião legal relativa às informações do Formulário de Referência da Emissora  

As informações do Formulário de Referência da Emissora não foram objeto de diligência legal para fins 
desta Oferta e não foi emitida opinião legal sobre a veracidade, consistência e suficiência das informações, 
obrigações e/ou contingências constantes do Formulário de Referência da Emissora. Adicionalmente, não 
foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das informações fornecidas no 
prospecto e formulário de referência com aquelas analisadas durante o procedimento de diligência legal 
na Emissora. 
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Consequentemente, as informações fornecidas no Formulário de Referência da Emissora constantes do 
Prospecto, do Formulário de Referência da Emissora podem conter imprecisões que podem induzir o 
investidor em erro quando da tomada de decisão, fazendo com que o Investidor tenha um retorno inferior 
ao esperado. 

2.8. Os CRI poderão ser objeto de Resgate Antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo de 
Securitização 

Conforme descrito no Termo de Securitização, de acordo com informações descritas na Seção 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέΣ ƛǘŜƴǎ άResgate Antecipado dos CRI decorrente do Resgate 
Antecipado Facultativo das Debêntures έ Ŝ άwŜǎƎŀǘŜ Antecipado dos CRI decorrente do Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debênturesέ ƴŀs páginas 60 e 60 deste Prospecto, respectivamente, nos 
termos do Termo de Securitização, a Devedora poderá optar por realizar o resgate antecipado da 
totalidade, e não menos que a totalidade, das Debêntures e, consequentemente o resgate antecipado 
total dos CRI, exclusivamente, caso (i) os Tributos de responsabilidade da Devedora mencionados na 
Cláusula 7.30 da Escritura de Emissão de Debêntures sofram qualquer acréscimo; e (ii) a Devedora venha 
a ser demandada a realizar o pagamento referente ao referido acréscimo, e opte por realizar o resgate 
antecipado da totalidade, e não menos do que a totalidade, das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.30 
da Escritura de Emissão de Debêntures. Haverá o Resgate Antecipado Obrigatório dos CRI na ocorrência 
(i) da declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 7.31 da Escritura de 
Emissão das Debêntures e (ii) do resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão 
das Debêntures. 

Nesses casos, os Titulares dos CRI terão seu horizonte original de investimento reduzido, podendo não 
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI ou sofrer 
prejuízos em razão de eventual aplicação de alíquota do imposto de renda menos favorável àquela 
inicialmente esperada pelos Titulares de CRI, decorrente da redução do prazo de investimento nos CRI.  

2.9. Os CRI poderão ser objeto de Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, nos termos previstos no Termo 
de Securitização, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez dos CRI no mercado secundário 

Conforme descrito no Termo de Securitização, de acordo com informações descritas na Seção 
άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ wŜƭŀǘƛǾŀǎ ŀƻǎ /wL Ŝ Ł hŦŜǊǘŀέΣ ƴƻ ƛǘŜƳ άtǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ hŦŜǊǘŀ hōǊƛƎŀǘƽǊƛŀ ŘŜ wŜǎƎŀǘŜ 
!ƴǘŜŎƛǇŀŘƻ Řƻǎ /wLέΣ Ŏŀǎƻ ŀ 9ƳƛǎǎƻǊŀ ǊŜŎŜōŀ ǳƳ Comunicado de Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 7.24. da Escritura de Emissão de Debêntures, a Emissora deverá, no 
prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da data de recebimento da referida Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, publicar comunicado, informando a respeito da realização da oferta de 
resgate antecipado dos CRI. 

Nesse sentido, em uma Oferta de Resgate Antecipado dos CRI, os Titulares dos CRI que não tenham 
aderido à Oferta de Resgate Antecipado dos CRI poderão enfrentar uma redução da liquidez esperada dos 
CRI no mercado secundário, de modo que os Titulares dos CRI poderão não conseguir liquidar suas 
posições ou negociar seus CRI pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação 
dos CRI poderá causar prejuízos ao seu titular. 

2.10. O investidor titular de Debêntures pode ser obrigado a aceitar a Oferta de Resgate Antecipado caso 

haja aceitação mínima dos demais Debenturistas à referida oferta.  

O Debenturista detentor de Debêntures pode ser obrigado a aceitar a Oferta de Resgate Antecipado caso 

a referida oferta alcance a aceitação do percentual mínimo de Debêntures correspondente a 90% 

(noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Nesta hipótese, a Emissora deverá resgatar a 

totalidade das Debêntures, mesmo que o investidor titular de Debêntures não tenha, inicialmente, 

aderido à referida Oferta de Resgate Antecipado ou tenha se manifestado no prazo inicialmente indicado. 

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros caso venham a ter que aceitar a Oferta de Resgate 

Antecipado, uma vez que não há qualquer garantia de que existirá, no momento do resgate, outros ativos 

no mercado, de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 
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2.11. Risco de integralização dos CRI com ágio 

Os CRI poderão ser integralizados com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenadores, se for o caso, 
no ato de subscrição dos CRI, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os investidores dos 
CRI em cada Data de Integralização, na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações objetivas de 
mercado: (1) alteração na taxa SELIC; (2) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional; ou 
(3) alteração no IPCA e/ou Taxa DI; sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, caso 
aplicável, eventual ágio ou deságio será aplicado de forma igualitária à totalidade dos CRI integralizados 
em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 23 da Instrução CVM 400. Além disso, quando de 
sua negociação em mercado secundário, os CRI poderão ser adquiridos pelos novos Investidores com ágio, 
calculado em função da rentabilidade esperada por esses Investidores ao longo do prazo de amortização 
dos CRA originalmente programado. Em caso de antecipação do pagamento dos Créditos Imobiliários nas 
hipóteses previstas na Escritura de Emissão de Debêntures, os recursos decorrentes dessa antecipação 
serão imputados pela Securitizadora quando da realização do resgate antecipado dos CRI, nos termos 
previstos no Termo de Securitização, hipótese em que o valor a ser recebido pelos Investidores poderá 
não ser suficiente para reembolsar integralmente o investimento realizado, frustrando a expectativa de 
rentabilidade que motivou o pagamento do ágio. Neste caso, nem o Patrimônio Separado, nem a 
Securitizadora, disporão de outras fontes de recursos para satisfação dos interesses dos Titulares dos CRA, 
o que resultará em perdas para os investidores.  

2.12. Risco relacionado à realização de auditoria legal com escopo restrito 

No âmbito da presente Oferta foi realizada auditoria legal (due diligence) com escopo limitado a aspectos 
legais e a documentos e informações considerados relevantes referentes à Emissora, à Devedora e aos 
Empreendimentos Alvo, com base em operações de mercado para operações similares. Com relação aos 
Empreendimentos Alvo, a auditoria legal foi realizada segundo critérios de relevância de tais 
Empreendimentos, considerando-se o percentual do Valor Total da Emissão que será destinado a tais 
imóveis, bem como potenciais passivos ambientais.  

Assim, considerando o escopo restrito da auditoria legal, é possível que existam riscos relacionados à 
Emissora, à Devedora e aos Empreendimentos Alvo para além dos que constam deste Prospecto, o que 
poderá ocasionar prejuízos aos Investidores dos CRI. 

2.13. Risco de utilização do IPCA projetado e indisponibilidade do IPCA  

Caso o valor do número-índice do IPCA divulgado no mês de atualização, referente ao mês anterior ao 
mês de atualização não esteja disponível, será utilizado o último IPCA divulgado. Caso seja utilizado o 
último IPCA divulgado para fins de cálculo da Atualização Monetária da Debêntures, o mesmo será 
aplicado para no cálculo da Atualização Monetária dos CRI, conforme descrito na Atualização Monetária 
acima, mesmo que a divulgação do NIk ocorra entre os dois eventos, sendo que não será devida nenhuma 
compensação entre a Emissora e os Titulares de CRI neste caso e quando da divulgação posterior do IPCA 
que seria aplicável, o que pode afetar negativamente o rendimento dos CRI e deve ser considerado pelos 
Investidores na sua decisão de investimento. 

Ainda, se, quando do cálculo da Atualização Monetária prevista no Termo de Securitização, o IPCA não 
estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Caso não exista um 
substitutivo legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares de CRI 
para definir, de comum acordo com a Emissora e a Devedora, o novo parâmetro de Atualização 
Monetária, parâmetro este que deverá preservar o valor real e os mesmos níveis da Atualização 
Monetária e da Remuneração dos CRI e deverá ser aprovado pelos Investidores. Caso não haja acordo 
sobre o índice substitutivo ou em caso de não ser realizada a Assembleia Geral de Titulares de CRI, haverá 
o resgate antecipado total dos CRI. O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate 
como fator que poderá afetar suas decisões de investimento. Na hipótese da realização do resgate 
antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA, o Investidor terá seu horizonte de investimento 
reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda financeira inclusive em decorrência de impactos 
tributários. 
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2.14. A destinação de recursos das Debêntures e dos CRI possui finalidade social a qual pode não ser 
observada pela Devedora e, por consequente, as Debêntures poderão ser vencidas de forma antecipada, 
ocasionando o resgate antecipado dos CRI  

As Debêntures e os CRI ǎńƻ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘŀǎ ŎƻƳƻ άSociaisέ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ƳŞǘǊƛŎŀǎ ǳǘƛƭƛȊŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 
Auditor dos Indicadores. Portanto, a Devedora possui obrigações socioambientais que serão monitoradas 
durante a vigência das Debêntures e dos CRI. Caso a Devedora não cumpra com determinadas obrigações 
socioambientais e, portanto, não cumpra com a destinação de recurso definida na Escritura de Emissão, 
as Debêntures poderão ser vencidas de forma antecipada, ocasionando o resgate antecipado dos CRI. 
Dessa forma, as Debêntures e os CRI serão descaracterizados ŎƻƳƻ άSociaisέΣ ǇƻŘŜƴŘƻ ƛƳǇŀŎǘŀǊ 
negativamente o investidor em razão de eventual desenquadramento de política de investimento, bem 
como não há garantias de que a Devedora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao 
pagamento das Debêntures, na hipótese de ocorrência de um evento de vencimento antecipado de suas 
obrigações, o que poderá afetar a capacidade de os Titulares dos CRI receberem os valores que lhes são 
devidos no âmbito da Emissão. 

2.15. A caracterização dos CRI como CRI Sociais está sujeita ao contínuo alinhamento da Devedora aos 
Indicadores 

A caracterização dos CRI como CRI Sociais está sujeita ao contínuo alinhamento da Devedora aos 
Indicadores e se dá com base: (i) no Parecer emitido pela Consultoria Especializada, com base nas regras 
emitidas pela ICMA, conforme atualizado; (ii) Relatório de Impacto; e (iii) marcação nos sistemas do Balcão 
B3 como título social, com base em requerimentos desta. Caso as Debêntures e/ou os CRI os CRI deixem 
de se enquadrar aos requerimentos acima, os CRI poderão deixar de apresentar o impacto socioambiental 
esperado pelos Titulares de CRI, podendo prejudicar a imagem, resultados financeiros e fluxo de 
pagamento das Debêntures, o que poderá acarretar um impacto negativo relevante aos Debenturistas. 

2.16. Riscos dos prestadores de serviços da Emissão ς Auditor dos Indicadores. 

A Emissora contratou diversos prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades no 
âmbito da Oferta, dentre eles o Auditor dos Indicadores. Este prestador de serviço atua de maneira 
independente e, portanto, a Emissora, os Coordenadores e o Agente Fiduciário não são responsáveis pela 
qualidade, elaboração de qualquer análise, conclusões e materiais advindos do Auditor dos Indicadores. 
Caso haja qualquer incorreção, incompletude ou falsidade nas análises, conclusões ou materiais 
produzidos por este prestador de serviço, poderá afetar adversamente o investimento realizado pelos 
Titulares de CRI.  

3. Riscos dos Créditos Imobiliários 

3.1. Risco de crédito da Devedora  

Os Titulares dos CRI correm o risco de crédito da Devedora enquanto devedora das Debêntures, uma vez 
que o pagamento das remunerações dos CRI depende do pagamento integral e tempestivo, pela 
Devedora, dos Créditos Imobiliários. A capacidade de pagamento da Devedora poderá ser afetada em 
função de sua situação econômico-financeira, em decorrência de fatores internos e/ou externos, o que 
poderá afetar o fluxo de pagamentos dos CRI, e, consequentemente, o recebimento, pelos Investidores, 
do seu crédito. 

3.2. O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Créditos Imobiliários podem afetar 
adversamente os CRI 

A capacidade do Patrimônio Separado de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRI depende 
do adimplemento, pela Devedora, dos pagamentos decorrentes dos Créditos Imobiliários. 

O Patrimônio Separado, constituído em favor dos Titulares dos CRI, não conta com qualquer garantia ou 
coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI dos 
montantes devidos dependerá do adimplemento dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, em tempo 
hábil para o pagamento dos valores devidos aos Titulares dos CRI. Eventual inadimplemento dessas 
obrigações pela Devedora poderá afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade do 
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Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização, e 
consequentemente, o recebimento dos pagamentos devidos no âmbito dos CRI pelos Titulares dos CRI. 

Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Créditos Imobiliários serão bem-sucedidos. 

Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneração e Amortização dos CRI depende do pagamento 
integral e tempestivo pela Devedora) dos respectivos Créditos Imobiliários, a ocorrência de eventos 
internos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora e suas respectivas 
capacidades de pagamento poderão afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI e a capacidade 
do Patrimônio Separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas no Termo de Securitização, 
afetando o fluxo de pagamentos dos CRI, e, consequentemente, o recebimento, pelos Investidores, do seu 
crédito. 

3.3. Risco de originação e formalização dos Créditos Imobiliários 

O lastro da CCI é composto pelas Debêntures. Falhas na constituição ou formalização da Escritura de 
Emissão de Debêntures (incluindo o registro perante a junta comercial e cartório de registro de títulos e 
documentos competentes) ou da CCI, bem como a impossibilidade de execução específica de referidos 
títulos e dos Créditos Imobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo de 
pagamentos dos CRI e, consequentemente, o recebimento dos pagamentos devidos no âmbito dos CRI 
pelos Titulares dos CRI. 

3.4. Risco de Vencimento Antecipado ou Resgate Antecipado dos Créditos Imobiliários  

A Emissora será responsável pela cobrança dos Créditos Imobiliários, conforme descrito no Termo de 
Securitização. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 17 e do artigo 28, §1º, inciso 
II, da MPv 1.103, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRI, caso a Emissora não faça, 
o Agente Fiduciário deverá realizar os procedimentos de execução dos Créditos Imobiliários, e pagamento 
antecipado dos CRI, conforme procedimentos previstos no Termo de Securitização.  

Nesse caso, poderia não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para a quitação das 
obrigações perante os Titulares dos CRI. Consequentemente, os Titulares dos CRI poderão sofrer perdas 
financeiras em decorrência de tais eventos, inclusive por tributação, pois (i) não há qualquer garantia de 
que existirão outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a rentabilidade dos 
CRI poderia ser afetada negativamente; e (iii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 
determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na 
aplicação efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados na Data de 
Vencimento dos CRI.  

Na ocorrência de Resgate Antecipado Total das Debêntures ou verificação um dos Eventos de 
Inadimplemento das Debêntures, seja de forma automática ou não-automática, conforme disposto na 
Escritura de Emissão de Debêntures, tal situação acarretará em redução do horizonte original de 
investimento esperado pelos Titulares dos CRI. 

3.5. Risco de Concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização  

Os Créditos Imobiliários são devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de crédito 
do lastro dos CRI está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco aplicáveis a elas, a 
seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está inserida são potencialmente 
capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos Créditos Imobiliários e, 
consequentemente, a Amortização e a Remuneração dos CRI em favor do Titular dos CRI.  

3.6. Riscos Relativos à Responsabilização da Emissora por prejuízos ao Patrimônio Separado 

Nos termos do Parágrafo Único do Artigo 27 da MPv 1.103, o patrimônio próprio da Emissora responderá 
pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência 
ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do Patrimônio Separado. No entanto, o 
capital social da Emissora era, na data base de 31 de dezembro de 2021, de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
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mil reais), que corresponde a, aproximadamente, 0,16% (dezesseis décimos por cento) do Valor Total da 
Emissão. Sendo assim, caso a Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o 
patrimônio da Emissora não será suficiente para indenizar os Titulares dos CRI e, consequentemente, os 
Titulares dos CRI não receberão a totalidade dos pagamentos devidos no âmbito dos CRI.  

3.7. Ausência de Coobrigação da Emissora 

O Patrimônio Separado constituídos em favor dos Titulares dos CRI não contam com qualquer garantia 
flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares dos CRI 
dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do recebimento das quantias 
devidas em função dos Créditos Imobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores decorrentes 
dos CRI. A ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira da Devedora, como aqueles 
descritos nesta Seção, poderá afetar negativamente o Patrimônio Separado e, consequentemente, os 
pagamentos devidos aos Titulares dos CRI. 

3.8. Risco de indisponibilidade do IPCA 

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI previstas no Termo de 
Securitização, o IPCA não estiver disponível, o IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal. Na 
hipótese de (i) não haver um substituto legal para o IPCA; ou (ii) havendo um substituto legal para o IPCA, 
na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do substituto legal para o IPCA por mais de 10 
(dez) Dias Úteis após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade 
de aplicação do substituto legal para o IPCA às Debêntures ou aos CRI por proibição legal ou judicial, a 
Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias contados do término do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da 
data de extinção do substituto legal do IPCA ou da data da proibição legal ou judicial, conforme o caso, 
convocar Assembleia Geral de Titulares dos CRI para deliberar, em comum acordo com a Devedora e 
observada a legislação aplicável, sobre o novo parâmetro de Atualização Monetária das Debêntures e dos 
CRI a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as condições do mercado vigentes à época. 

Caso, na Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista acima, não haja acordo sobre a nova Atualização 
Monetária dos CRI, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de instalação em 
segunda convocação em que não haja quórum suficiente para a deliberação, a Devedora deverá resgatar 
a totalidade das Debêntures, com seu consequente cancelamento e resgate dos CRI, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias contados da data da realização da Assembleia Geral de Titulares dos CRI prevista 
acima, ou da data em que a referida assembleia deveria ter ocorrido, ou na Data de Vencimento dos CRI, 
o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI, acrescido da Remuneração dos 
CRI aplicável, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento de Remuneração dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento, sem acréscimo de qualquer prêmio ou penalidade, caso em que, quando do cálculo da 
Atualização Monetária das Debêntures e/ou de quaisquer obrigações pecuniárias relativas aos CRI 
previstas no Termo de Securitização, conforme o caso, será utilizado, para o cálculo, o último IPCA 
divulgado oficialmente. O Investidor deverá considerar também essa possibilidade de resgate como fator 
que poderá afetar suas decisões de investimento. 

Na hipótese da realização do resgate antecipado em decorrência da indisponibilidade do IPCA, o 
Investidor terá seu horizonte de investimento reduzido e, consequentemente, poderá sofrer perda 
financeira inclusive em decorrência de impactos tributários. 

4. Riscos Relacionados à Devedora  

Parcela substancial dos recursos para financiamento de empreendimentos residenciais com unidades 
com preço de até R$264 Ƴƛƭ όά9ƳǇǊŜŜƴŘƛƳŜƴǘƻǎ tƻǇǳƭŀǊŜǎέύ desenvolvidos pela Devedora é fornecida 
pela Caixa Econômica Federal.  

As aquisições de unidades pelos clientes da Devedora são financiadas, principalmente, por meio de 
empréstimos bancários, destacando-se os financiamentos concedidos pela Caixa Econômica Federal. No 
período encerrado em 31 de dezembro de 2019, 96% dos financiamentos dos clientes da Devedora foram 
obtidos junto à Caixa Econômica Federal. Já no período encerrado em 31 de dezembro de 2020, 98% dos 
financiamentos dos clientes da Devedora foram obtidos junto à Caixa Econômica Federal. No período 
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encerrado em 31 de dezembro de 2021, 97% dos financiamentos dos clientes da Devedora foram obtidos 
junto à Caixa Econômica Federal. O crescimento da Devedora está em grande parte vinculado, portanto, 
a condições favoráveis de acesso a linhas de financiamento por clientes da Devedora, incluindo 
financiamentos concedidos no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela (PCVA), do Governo Federal, 
no qual a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil, tendo como principal fonte de recursos o FGTS, 
desempenham um papel importante de agente financiador das aquisições de imóveis. 

Por serem instituições financeiras com controle público, a Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil 
estão sujeitos a maior ingerência política e podem sofrer mudanças na metodologia de concessão de 
crédito atualmente vigente, reduzindo a disponibilidade e/ou benefícios das condições de seus 
financiamentos. Tais fatores podem, no futuro, levar a Devedora a buscar e utilizar novas formas de 
financiamento. Se fontes alternativas de financiamento não forem disponibilizadas para os clientes da 
Devedora sob condições semelhantes àquelas atualmente disponibilizadas pela CEF, a Devedora poderá 
sofrer um efeito adverso. Nesse sentido, a suspensão, interrupção ou lentidão das atividades da Caixa 
Econômica Federal e Banco do Brasil para a aprovação dos projetos, concessão de financiamentos para 
os clientes da Devedora, medição da evolução das obras, entre outras atividades, podem impactar 
negativamente as operações e a condição financeira da Devedora. 

Parcela substancial de empreendimentos imobiliários da Devedora são desenvolvidos no âmbito do 
PCVA Grupos 2 e 3. A não implementação, cancelamento, suspensão ou escassez de recursos 
decorrentes desse programa poderá afetar a condução dos negócios da Devedora e seus resultados.  

No período encerrado em 31 de dezembro de 2019, o ±ŀƭƻǊ DŜǊŀƭ ŘŜ ±ŜƴŘŀǎ όάVGVέύ  ǇƻǘŜƴŎƛŀƭ Řƻ 
estoque de terrenos da Devedora era de mais de R$ 22 bilhões (sendo mais de R$ 20 bilhões 
correspondentes à participação da Devedora), o que corresponde a mais de 133 mil unidades, das quais 
aproximadamente 90% eram elegíveis ao programa. No período encerrado em 31 de dezembro de 2020, 
o VGV potencial do estoque de terrenos da Devedora era cerca de R$ 25 bilhões (sendo aproximadamente 
R$ 23 bilhões correspondentes à participação da Devedora), o que corresponde a cerca de 144 mil 
unidades, das quais aproximadamente 88% eram elegíveis ao programa. Já no período encerrado em 31 
de dezembro de 2021, o potencial do estoque de terrenos da Devedora era de aproximadamente R$ 27 
bilhões (sendo aproximadamente R$ 25 bilhões correspondentes à participação da Devedora), o que 
corresponde a cerca de 152 mil unidades, das quais aproximadamente 86% eram elegíveis ao programa.  
Dessa forma, a não implementação do PCVA, sua suspensão, cancelamento, atraso em seu cronograma, 
ou alteração de seus parâmetros, tais como, valor e condições de subsídios, taxa de juros, prazos do 
financiamento e valor financiado, poderá afetar de forma significativa o crescimento da Devedora e seu 
desempenho financeiro. 

As atividades da Devedora dependem da disponibilidade de financiamento para suprir as necessidades 
de capital de giro da Devedora, para aquisição de terrenos e financiamento da construção. 

As atividades da Devedora exigem volumes significativos de capital para suprir suas necessidades de 
capital de giro, para aquisição dos terrenos e financiamento da construção de seus empreendimentos. 
Dependemos de financiamentos bancários, de mercado de capitais e do caixa gerado pelas operações da 
Devedora para atender a essas necessidades. Mudanças nas regras do Sistema Financeiro de Habitação 
όάSFHέύΣ Řƻ {ƛǎǘŜƳŀ CƛƴŀƴŎŜƛǊƻ LƳƻōƛƭƛłǊƛƻ όάSFIέύΣ Řƻ PCVA e/ou FGTS, a falta de disponibilidade de 
recursos no mercado para obtenção de financiamento ou um aumento dos custos dos recursos captados 
pela Devedora podem afetar adversamente a sua capacidade de custear suas necessidades de capital, 
restringindo, assim, o crescimento e desenvolvimento de suas atividades. Nesse sentido, a Devedora por 
vir a ser obrigada a obter capital adicional por meio de financiamentos bancários, emissão de títulos de 
dívida ou de novas ações para financiar o seu crescimento e e desenvolvimento. 

O custo dos terrenos é um dos principais fatores que interferem na sustentabilidade dos resultados da 
Devedora. Um aumento no custo dos terrenos muito acima dos índices de preços e salários nos próximos 
anos poderá afetar negativamente a capacidade de manter o ciclo operacional da Devedora.  

O ciclo operacional da Devedora depende, em grande parte, da sua capacidade de continuar a adquirir 
terrenos a custo razoável. Significativa parcela de operações da Devedora é voltada para o segmento 
popular, com relação ao qual a aquisição de terrenos com custo compatível com o preço final do 
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empreendimento é fundamental para a obtenção de rentabilidade. O custo médio dos terrenos mantidos 
em estoque em 31 de dezembro de 2021 era correspondente a 11% do VGV potencial de 
empreendimentos da Devedora. Nesse sentido, um aumento no custo de aquisição dos terrenos muito 
acima dos índices de preços e salários nos próximos anos poderá impactar de forma adversa o lançamento 
de seus Empreendimentos Populares, por aumentar o custo de venda dos seus lançamentos e, 
consequentemente, reduzir as suas margens de rentabilidade. Além disso, à medida em que outras 
incorporadoras entrarem no setor brasileiro de incorporação de Empreendimentos Populares ou 
aumentarem suas operações nesse segmento, os preços dos terrenos poderão subir significativamente, 
em função do incremento da demanda por terrenos, podendo ocasionar escassez de terrenos adequados 
a preços razoáveis, principalmente na região sudeste do País. A Devedora poderá ter dificuldade em dar 
continuidade à aquisição de terrenos adequados às suas atividades por preços razoáveis no futuro, o que 
pode afetar adversamente os seus negócios e resultados operacionais. 

A forte demanda por mão de obra, especialmente por trabalhadores qualificados, pode dificultar a 
obtenção dos profissionais necessários à ampliação das atividades da Devedora. 

A Devedora adota a política de utilizar principalmente seus empregados na execução de seus 
empreendimentos. Dessa forma, desempenho e expansão das atividades da Devedora dependem, em 
grande parte, da sua capacidade de recrutar e manter mão de obra qualificada para a execução dos 
empreendimentos da Devedora. A referida capacidade é impactada diretamente pela disponibilidade de 
mão de obra para contratação em cada região do País na qual a Devedora atua. Nesse sentido, uma 
diminuição da disponibilidade de mão de obra nos mercados de atuação da Devedora pode vir a afetar a 
velocidade de implementação de seus projetos, afetando de forma adversa seus resultados operacionais 
e retorno dos seus empreendimentos. 

5. Riscos do Regime Fiduciário 

5.1. Risco da existência de credores privilegiados 

A Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput, 
ŜǎǘŀōŜƭŜŎŜ ǉǳŜ άŀǎ ƴƻǊƳŀǎ ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜœŀƳ ŀ ŀŦŜǘŀœńƻ ƻǳ ŀ ǎŜǇŀǊŀœńƻΣ ŀ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǘƝǘǳƭƻΣ ŘŜ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ 
de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ƻǳ ǘǊŀōŀƭƘƛǎǘŀΣ ŜƳ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ǉǳŀƴǘƻ Łǎ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ Ŝ ŀƻǎ ǇǊƛǾƛƭŞƎƛƻǎ ǉǳŜ ƭƘŜǎ ǎńƻ ŀǘǊƛōǳƝŘƻǎέΦ 
!ŘŜƳŀƛǎΣ ŜƳ ǎŜǳ ǇŀǊłƎǊŀŦƻ ǵƴƛŎƻΣ ƻ ŀǊǘƛƎƻ тс ǇǊŜǾş ǉǳŜ άŘŜǎǘŀ ŦƻǊƳŀ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜƳ ǊŜǎǇƻƴŘŜƴŘƻ ǇŜƭƻǎ 
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, 
ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ƻǎ ǉǳŜ ǘŜƴƘŀƳ ǎƛŘƻ ƻōƧŜǘƻ ŘŜ ǎŜǇŀǊŀœńƻ ƻǳ ŀŦŜǘŀœńƻέΦ 

Por força da norma acima citada, os Créditos Imobiliários e os recursos dele decorrentes poderão ser 
alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por 
credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Caso isso ocorra, concorrerão os detentores destes créditos com os titulares dos CRI, de forma 
privilegiada, sobre o produto de realização dos Créditos Imobiliários, em caso de falência. Nesta hipótese, 
é possível que os Créditos Imobiliários não venham a ser suficiente para o pagamento integral dos CRI 
após o pagamento daqueles credores, o que afetará adversamente os titulares dos CRI. 

6. Riscos Relacionados à Emissora 

6.1. Crescimento da Emissora e seu capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fontes de 
financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 
que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da 
Emissora, inclusive em face dos Titulares dos CRI. 
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6.2. Os incentivos fiscais para aquisição de CRIs 

Mais recentemente, especificamente a partir de 2009, parcela relevante da receita da Emissora advém da 
venda de Certificados de Recebíveis Imobiliários à pessoas físicas, que são atraídos, em grande parte, pela 
isenção de Imposto de Renda concedida pela Lei 12.024/2009, que pode sofrer alterações. Caso tal 
incentivo viesse a deixar de existir, a demanda de pessoas físicas por CRIs provavelmente diminuiria, ou 
estas passariam a exigir uma remuneração superior, de forma que o ganho advindo da receita de 
intermediação nas operações com tal público de investidores poderia ser reduzido, afetando 
adversamente o desempenho da Emissora, inclusive em face dos Titulares dos CRI. 

6.3. A importância de uma equipe qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado, pode ter efeito adverso relevante sobre as suas atividades, situação financeira e 
resultados operacionais. O ganho da Emissora provem basicamente da securitização de recebíveis, que 
necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto 
conhecimento técnico, operacional e mercadológico dos produtos da Emissora. Assim, a eventual perda 
de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a 
capacidade da Emissora de geração de resultado, podendo impactar adversamente o desempenho da 
Emissora, inclusive em face dos Titulares dos CRI. 

6.4. Registro da CVM 

A Emissora atua no mercado como Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliários, nos termos da Lei 
9.514/97 e da MPv 1.103, e sua atuação depende do registro de companhia aberta junto à CVM. Caso a 
Emissora venha a não atender os requisitos exigidos pelo órgão, em relação à companhia aberta, sua 
autorização poderia ser suspensa ou até mesmo cancelada, o que comprometeria sua atuação no 
mercado de securitização imobiliária. 

6.5. Risco relacionado a fornecedores da Emissora 

A Emissora contrata prestadores de serviços independentes para execução de diversas atividades tendo 
em vista o cumprimento de seu objeto, tais como assessores jurídicos, agente fiduciário, servicer, 
auditoria de créditos, agência classificadora de risco, banco escriturador, dentre outros. Em relação a tais 
contratações, caso: (a) ocorra alteração relevante da tabela de preços; e/ou (b) tais fornecedores passem 
por dificuldades administrativas e/ou ŦƛƴŀƴŎŜƛǊŀǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ ƭŜǾłπƭƻǎ Ł ǊŜŎǳǇŜǊŀœńƻ ƧǳŘƛŎƛŀƭ ƻǳ ŦŀƭşƴŎƛŀΣ 
tais situações podem representar riscos à Emissora, na medida em que a substituição de tais prestadores 
de serviços pode não ser imediata, demandando tempo para análise, negociação e contratação de novos 
prestadores de serviços, podendo impactar adversamente o desempenho da Emissora, inclusive em face 
dos Titulares dos CRI. 

7. Riscos relacionados aos setores da economia  

7.1. Inflação 

No passado, o Brasil apresentou índices extremamente elevados de inflação e vários momentos de 
instabilidade no processo de controle inflacionário. As medidas governamentais promovidas para 
combater a inflação geraram efeitos adversos sobre a economia do país, que envolveram controle de 
salários e preços, desvalorização da moeda, limites de importações, alterações bruscas e relevantes nas 
taxas de juros da economia, entre outras. 

Em 1994, foi implementado o plano de estabilização (Real) que teve sucesso na redução da inflação. Desde 
então, no entanto, por diversas razões, (crises nos mercados financeiros internacionais, mudanças da 
ǇƻƭƝǘƛŎŀ ŎŀƳōƛŀƭΣ ŜƭŜƛœƿŜǎ ǇǊŜǎƛŘŜƴŎƛŀƛǎΣ ŜǘŎΦύ ƻŎƻǊǊŜǊŀƳ ƴƻǾƻǎ άǊŜǇƛǉǳŜǎϦ ƛƴŦƭŀŎƛƻƴłǊƛƻǎΦ tƻŘŜƳƻǎ 
ŀǇƻƴǘŀǊΣ ŎƻƳƻ ŜȄŜƳǇƭƻ ŀ ƛƴŦƭŀœńƻ ŀǇǳǊŀŘŀ ǇŜƭŀ ǾŀǊƛŀœńƻ Řƻ LDtπaΣ ǉǳŜ ƴƻǎ ǵƭǘƛƳƻǎ ŀƴƻs vem 
apresentando oscilações: em 2006 ficou em 3,85%, passando para 7,75% em 2007 e 9,81% em 2008. No 
ano de 2009 ocorreu deflação de 1,71%, mas em 2010, 2011 e 2012 o índice voltou a subir, 11,32%, 5,10% 
e 7,81%, respectivamente. Nos anos de 2013, 2014 e 2015, o índice variou 5,53%, 3,67% e 10,54%, 
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respectivamente. Nos anos seguintes, de 2016, 2017, 2018, 2019 e 2020, o índice variou 7,19%, -0,53%, 
7,55%, 7,32% e 23,14%, respectivamente.1  

A aceleração da inflação contribuiu para um aumento das taxas de juros, comprometendo também o 
crescimento econômico, causando, inclusive, recessão no país e a elevação dos níveis de desemprego, o 
que pode aumentar a taxa de inadimplência, inclusive da Devedora, afetando a capacidade de pagarem 
os valor devidos no âmbito das Debêntures e prejudicando o fluxo de pagamento dos CRI aos Investidores. 

7.2. Política Monetária 

As taxas de juros constituem um dos principais instrumentos de manutenção da política monetária do 
Governo Federal. Historicamente, esta política apresenta instabilidade, refletida na grande variação das 
taxas praticadas. A política monetária age diretamente sobre o controle de oferta de moeda no País, e 
muitas vezes é influenciada por fatores externos ao controle do Governo Federal, tais como os 
movimentos do mercado de capitais internacional e as políticas monetárias dos países desenvolvidos, 
principalmente dos Estados Unidos. 

Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderia entrar em recessão, uma vez que 
com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital aumentaria, os investimentos iriam se retrair e 
assim, via de regra, o desemprego, e consequentemente os índices de inadimplência aumentariam. 

Da mesma forma, uma política monetária mais restritiva que implique no aumento da taxa de juros reais 
de longo prazo afeta diretamente o mercado de securitização e, em geral, o mercado de capitais, dado 
que os investidores têm a opção de alocação de seus recursos em títulos do governo que possuem alta 
liquidez e baixo risco de crédito dadƻ ŀ ŎŀǊŀŎǘŜǊƝǎǘƛŎŀ ŘŜ άǊƛǎƪπŦǊŜŜέ ŘŜ ǘŀƛǎ ǇŀǇŞƛǎΣ ƻ ǉǳŜ ŘŜǎŜǎǘƛƳǳƭŀ ƻǎ 
mesmos investidores a alocar parcela de seus portfólios em valores mobiliários de crédito privado, como 
os CRIs, o que poderá promover a redução da liquidez esperada dos CRI no mercado secundário, de modo 
que os Titulares dos CRI poderão não conseguir liquidar suas posições ou negociar seus CRI pelo preço e 
no momento desejado, e, portanto, uma eventual alienação dos CRI poderá causar prejuízos ao seu titular. 

7.3. Ambiente Macroeconômico Internacional 

O valor de mercado dos valores mobiliários de emissão das companhias brasileiras pode ser influenciado 
pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive dos Estados Unidos, da China, de 
países da Europa e de economia emergente. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses países 
pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários de emissores brasileiros. 
Potenciais crises, conflitos ou quaisquer outros acontecimentos relevantes nos Estados Unidos, na China, 
na Europa ou nos países de economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários dos emissores brasileiros.  

Adicionalmente, a economia de outros países além da brasileira pode ser afetada pela variação das 
condições econômicas do mercado internacional, e notadamente pela conjuntura econômica dos Estados 
Unidos, da China e da Europa. Ainda, eventuais reduções na oferta de crédito e a deterioração das 
condições econômicas nesses outros países podem prejudicar os preços de mercado dos valores 
mobiliários brasileiros. Adicionalmente, o risco de inadimplemento de países em crise financeira pode 
reduzir a confiança dos investidores internacionais e trazer volatilidade para os mercados de capitais 
globais, incluindo o mercado de capitais do Brasil. 

No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países de economia 
emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos 
externos investidos no Brasil e direta ou indiretamente, impactaram o mercado de capitais e a econômica 
brasileira, como as flutuações no preço dos títulos emitidos por empresas listadas, reduções na oferta de 
crédito, deterioração da econômica global, flutuação das taxas de câmbio e inflação, entre outras. A crise 
financeira originada nos Estados Unidos no terceiro trimestre de 2008 resultou em um cenário recessivo 
em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa a 

 

1 Fonte: https://www.idinheiro.com.br/tabelas/tabela-igp-m/ 
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economia e o mercado de capitais do Brasil, como (i) oscilações no preço de mercado de emissores 
brasileiros; (ii) indisponibilidade de crédito; (iii) redução do consumo; (iv) desaceleração da economia; (v) 
instabilidade cambial; e (vi) pressão inflacionária. Além disso, as instituições financeiras podem não estar 
dispostas a renovar, estender ou conceder novas linhas de crédito em condições economicamente 
favoráveis, ou não serem capazes ou não estarem dispostas a honrar seus compromissos. Qualquer desses 
acontecimentos pode prejudicar a negociação das ações ordinárias de emissão da Companhia, além de 
dificultar seu acesso ao mercado de capitais e o financiamento de suas operações no futuro, seja em 
termos aceitáveis ou absolutos. Estes desenvolvimentos, bem como potenciais crises e formas de 
instabilidade política daí decorrentes ou qualquer outro desenvolvimento imprevisto, podem afetar 
negativamente a Devedora. 

Em fevereiro de 2022, o presidente da Rússia, Vladimir Putin, anunciou o início de uma operação militar 
especial na região de Donbas, no leste da Ucrânia, o que desencadeou em um conflito armado entre estes 
países. Desde então, outros países da Europa e os Estados Unidos da América passaram a formalizar 
sanções com viés econômico e diplomático contra a Rússia, incluindo, mas não se limitando, à exclusão 
de determinados bancos russos do sistema de transferências financeiras internacionais, o Swift, ao 
congelamento de parte das reservas econômicas internacionais do Banco Central da Rússia mantidas no 
exterior, à proibição de importação, pelos Estados Unidos, de petróleo, gás natural e carvão da Rússia e 
ao fechamento do espaço aéreo para aeronaves de companhias aéreas russas em alguns países da Europa 
e nos Estados Unidos. Essas sanções impactaram e poderão continuar a impactar adversamente e de 
forma relevante a economia russa e, como consequência, a economia dos outros países que mantêm 
relações comerciais com a Rússia (incluindo o Brasil). Adicionalmente, não é possível prever se sanções 
adicionais à Rússia serão aplicadas e, caso aplicadas, em que grau essas sanções impactarão a economia 
do Brasil. Tampouco é possível prever qual a extensão da reação russa a essas sanções. Toda essa tensão 
provocada pelo conflito na Ucrânia já desencadeou um processo inflacionário sobre commodities 
(principalmente sobre o petróleo), que poderá impactar de forma relevante os negócios e a capacidade 
de pagamento de sociedades do mundo inteiro, incluindo da Devedora, aumentando, portanto, o risco de 
a Devedora não conseguir honrar as obrigações de pagamento decorrente da emissão das Debêntures.  

Ainda, decisões políticas e eleições presidenciais podem gerar um clima de incerteza política e econômica 
globalmente. Por exemplo, o Presidente dos Estados Unidos tem um poder considerável na determinação 
de políticas e ações governamentais que podem ter um efeito adverso relevante sobre a economia global 
(incluindo a brasileira) e sobre a estabilidade política mundial. Não podemos assegurar que o governo 
americano irá manter políticas projetadas para promover a estabilidade macroeconômica, disciplina fiscal 
e investimento doméstico e estrangeiro, o que poderá ter um efeito adverso relevante nos mercados de 
capitais no Brasil, em sociedades brasileiras, incluindo a Devedora, e sobre valores mobiliários emitidos 
por emissores brasileiros.  

Todas as tensões descritas acima podem gerar uma instabilidade política e econômica ao redor do mundo, 
impactando de forma adversa e relevante nos mercados financeiros e de valores mobiliários no Brasil, em 
empresas brasileiras, incluindo a Devedora, e nos valores mobiliários de emissores brasileiros, o que pode 
impactar na capacidade de a Devedora pagar os Créditos Imobiliários, o que afeta negativamente o fluxo 
de pagamento dos CRI para os Investidores. 

8. Riscos relacionados à regulação 

8.1. Regulamentação do mercado de CRIs 

Eventuais alterações na regulamentação em vigor, no que tange a ofertas públicas de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários, podem acarretar um aumento de custo nas operações de securitização e 
consequentemente limitar o crescimento e/ou reduzir a competitividade dos produtos da Emissora, 
podendo aumentar os custos dos serviços prestados aos Titulares dos CRI. 
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9. Riscos Relacionados a Fatores Macroeconômicos 

9.1. Impacto de crises econômicas nas emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários  

As operações de financiamento imobiliário apresentam historicamente uma correlação direta com o 
desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividade da economia brasileira, 
ocasionada por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de 
inadimplemento de pessoas físicas e jurídicas, inclusive dos devedores dos financiamentos imobiliários. 

Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País poderá ter impacto no balanço 
de pagamentos, o que poderá forçar ao Governo Federal maior necessidade de captações de recursos, 
tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de juros mais elevadas. 
Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e eventual desaceleração 
da economia americana podem trazer impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os 
patamares de taxas de juros, elevando despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações 
de recursos por empresas brasileiras, inclusive a Devedora, podendo dificultar o cumprimento com as 
obrigações decorrentes dos Créditos Imobiliários, bem como o financiamento das operações da Devedora 
no futuro e em termos aceitáveis, o que poderá impactar adversamente o cumprimento de suas 
obrigações no âmbito dos Créditos Imobiliários, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI, 
e, consequentemente, o recebimento, pelos Titulares dos CRI, do seu crédito. 

9.2. Acontecimentos e percepção de riscos em outros países  

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive países da América 
Latina e países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. 

A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre 
o valor de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive dos certificados de 
recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, emitidos pela Emissora. Crises em 
outros países de economia emergente, incluindo os da América Latina, têm afetado adversamente a 
disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado externo, a saída significativa de recursos 
do País e a diminuição na quantidade de moeda estrangeira investida no País, podendo, ainda, reduzir o 
interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, o que poderia prejudicar o 
preço de mercado dos certificados de recebíveis imobiliários e afetar, direta ou indiretamente, a Emissora, 
a Devedora e, por consequência, o recebimento, pelos titulares dos CRI, dos créditos decorrentes dos CRI. 

Em fevereiro de 2022, o presidente da Rússia, Vladimir Putin, anunciou o início de uma operação militar 
especial na região de Donbas, no leste da Ucrânia, o que desencadeou em um conflito armado entre estes 
países. Desde então, outros países da Europa e os Estados Unidos da América passaram a formalizar 
sanções com viés econômico e diplomático contra a Rússia, incluindo, mas não se limitando, à exclusão 
de determinados bancos russos do sistema de transferências financeiras internacionais, o Swift, ao 
congelamento de parte das reservas econômicas internacionais do Banco Central da Rússia mantidas no 
exterior, à proibição de importação, pelos Estados Unidos, de petróleo, gás natural e carvão da Rússia e 
ao fechamento do espaço aéreo para aeronaves de companhias aéreas russas em alguns países da Europa 
e nos Estados Unidos. Essas sanções impactaram e poderão continuar a impactar adversamente e de 
forma relevante a economia russa e, como consequência, a economia dos outros países que mantêm 
relações comerciais com a Rússia (incluindo o Brasil). Adicionalmente, não é possível prever se sanções 
adicionais à Rússia serão aplicadas e, caso aplicadas, em que grau essas sanções impactarão a economia 
do Brasil. Tampouco é possível prever qual a extensão da reação russa a essas sanções. Toda essa tensão 
provocada pelo conflito na Ucrânia já desencadeou um processo inflacionário sobre commodities 
(principalmente sobre o petróleo), que poderá impactar de forma relevante os negócios e a capacidade 
de pagamento de sociedades do mundo inteiro, incluindo da Devedora, aumentando, portanto, o risco de 
a Devedora não conseguir honrar as obrigações de pagamento decorrente da emissão das Debêntures.  

Ainda, decisões políticas e eleições presidenciais podem gerar um clima de incerteza política e econômica 
globalmente. Por exemplo, o Presidente dos Estados Unidos tem um poder considerável na determinação 
de políticas e ações governamentais que podem ter um efeito adverso relevante sobre a economia global 
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(incluindo a brasileira) e sobre a estabilidade política mundial. Não podemos assegurar que o governo 
americano irá manter políticas projetadas para promover a estabilidade macroeconômica, disciplina fiscal 
e investimento doméstico e estrangeiro, o que poderá ter um efeito adverso relevante nos mercados de 
capitais no Brasil, em sociedades brasileiras, incluindo a Devedora, e sobre valores mobiliários emitidos 
por emissores brasileiros.  

Todas as tensões descritas acima podem gerar uma instabilidade política e econômica ao redor do mundo, 
impactando de forma adversa e relevante nos mercados financeiros e de valores mobiliários no Brasil, em 
empresas brasileiras, incluindo a Devedora, e nos valores mobiliários de emissores brasileiros, o que pode 
impactar na capacidade de a Devedora pagar os Créditos Imobiliários, o que afeta negativamente o fluxo 
de pagamento dos CRI para os Investidores. 

9.3. Interferência do Governo Brasileiro na economia pode causar efeitos adversos nos negócios da 
Emissora, da Devedora  

O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua política 
econômica, podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de 
capital e limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso relevante nas atividades da 
Emissora, da Devedora. 

As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora poderão ser 
prejudicados de maneira relevante ou adversamente afetados devido a modificações nas políticas ou 
normas que envolvam ou afetem fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições 
a remessas para o exterior, como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações 
cambiais; (iv) inflação; (v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; e 
(vii) outros acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o 
afetem. 

A incerteza quanto à implementação de mudanças por parte do Governo Federal, nas políticas ou normas 
que venham a afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no 
Brasil e para aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. Sendo assim, tais 
incertezas e outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar ou causar efeitos 
adversos nas atividades e resultados operacionais da Emissora e da Devedora, afetando, a capacidade da 
Devedora de realizar os pagamentos devidos no âmbito das Debêntures e, consequentemente, o 
recebimento créditos pelos Investidores.  

9.4. Efeitos dos mercados internacionais 

O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, tanto de economias 
desenvolvidas quanto emergentes. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países 
pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos valores mobiliários das companhias 
brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou políticas econômicas diferenciadas podem 
reduzir o interesse dos investidores nos valores mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRI, 
o que poderia prejudicar seu preço de mercado. Ademais, acontecimentos negativos no mercado 
financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou indícios de corrupção em companhias abertas e 
em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a não aplicação rigorosa das normas de proteção 
dos investidores ou a falta de transparência das informações ou, ainda, eventuais situações de crise na 
economia brasileira e em outras economias poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e 
impactar negativamente os títulos e valores mobiliários emitidos no Brasil, inclusive os CRI, podendo 
afetar negativamente o recebimento, pelos titulares dos CRI, dos créditos decorrentes dos CRI. 

9.5. A inflação e os esforços da ação governamental de combate à inflação podem contribuir 
significativamente para a incerteza econômica no Brasil e podem provocar efeitos adversos no negócio da 
Emissora, da Devedora  

Historicamente, o Brasil vem experimentando altos índices de inflação. A inflação, juntamente com 
medidas governamentais destinadas a combatê-la, combinada com a especulação pública sobre possíveis 
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medidas futuras, tiveram efeitos negativos significativos sobre a economia brasileira, contribuindo para a 
incerteza econômica existente no Brasil e para o aumento da volatilidade do mercado de valores 
mobiliários brasileiro. 

As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído uma manutenção 
de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo assim a disponibilidade de crédito e 
reduzindo o crescimento econômico. As taxas de juros têm flutuado de maneira significativa.  

Futuras medidas do Governo Federal, inclusive aumento ou redução das taxas de juros, intervenção no 
mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real poderão desencadear um efeito material 
desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora, e também sobre a Devedora, podendo impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRI. Pressões inflacionárias podem levar a medidas de 
intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementação de políticas 
governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negócios, na condição financeira e resultados da 
Emissora, da Devedora, afetando, a capacidade da Devedora de realizarem os pagamentos devidos no 
âmbito das Debêntures e, consequentemente, o recebimento créditos pelos Investidores. 

9.6. A instabilidade política pode afetar adversamente os negócios e resultados da Emissora e da Devedora 
e o preço dos CRI. 

O ambiente político do Brasil historicamente influenciou, e continua a influenciar, o desempenho da 
economia do país. Crises políticas afetaram, e continuam a afetar, a confiança dos investidores e do 
público em geral, o que pode resultar na desaceleração da economia e no aumento da volatilidade dos 
valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras. 

A recente instabilidade política e econômica levou a uma percepção negativa da economia brasileira e um 
aumento na volatilidade no mercado de valores mobiliários brasileiro. Qualquer instabilidade econômica 
recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios da Emissora, da Devedora e, 
consequentemente, a capacidade de pagamento das obrigações da Devedora relativas aos Créditos 
Imobiliários, o que impacta negativamente no recebimento, pelos Titulares dos CRI, dos seus créditos. 

9.7. Efeitos da pandemia da COVID-19.  

Recentemente, o mundo tem vivido os efeitos da pandemia mundial declarada pela Organização Mundial 
de Saúde (άOMSέύΣ ŜƳ мм ŘŜ ƳŀǊœƻ ŘŜ нлнлΣ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘŀ Ł ƴƻǾŀ ǎƝƴŘǊƻƳŜ ǊŜǎǇƛǊŀǘƽǊƛŀ ŀƎǳŘŀ ƎǊŀǾŜ 
/ƻǊƻƴŀǾƝǊǳǎ н όάSARS-CoV-2έύΣ ǉǳŜ Ŏŀǳǎŀ ŀ ŘƻŜƴœŀ ƛƴŦŜŎŎƛƻǎŀ Řƻ /ƻǊƻƴŀǾƝǊǳǎ όάCOVID-19έύΣ ŎƻƳ 
isolamento populacional, proibição temporária de abertura de determinados estabelecimentos 
comerciais, desaceleração econômica, desemprego, queda na arrecadação de tributos e necessidade de 
implementação de programas de governo para socorrer determinados setores. Os efeitos econômicos da 
pandemia têm atingido com maior ou menor intensidade as empresas de todos os tamanhos e setores e 
podem vir a se intensificar significativamente no futuro próximo. Caso os efeitos da pandemia sobre a 
economia brasileira sejam maiores do que os atualmente previstos, os ativos, as atividades e os resultados 
operacionais da Emissora e da Devedora serão negativamente afetados, o que poderá pôr em risco o 
integral e pontual pagamento Créditos Imobiliários e dos CRI, e, por consequência, também poderá afetar 
negativamente o fluxo de pagamentos dos CRI, ocasionando perdas financeiras aos Titulares dos CRI. 
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SECURITIZAÇÃO IMOBILIÁRIA NO BRASIL 

Visão geral do setor de securitização imobiliária 

A securitização de recebíveis teve sua origem nos Estados Unidos, em 1970, quando as agências 
governamentais ligadas ao crédito hipotecário promoveram o desenvolvimento do mercado de títulos 
lastreados em hipotecas. 

bŜǎǎŀ ŞǇƻŎŀΣ ƻǎ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƛǎ ǉǳŜ ŀǘǳŀǾŀƳ ƴƻ ƳŜǊŎŀŘƻ ŘŜŦƛƴƛŀƳ ŀ ǎŜŎǳǊƛǘƛȊŀœńƻ ŎƻƳƻ άŀ ǇǊłǘƛŎŀ ŘŜ 
estruturar e vender investimentos negociáveis de forma que seja distribuído amplamente entre diversos 
ƛƴǾŜǎǘƛŘƻǊŜǎ ǳƳ ǊƛǎŎƻ ǉǳŜ ƴƻǊƳŀƭƳŜƴǘŜ ǎŜǊƛŀ ŀōǎƻǊǾƛŘƻ ǇƻǊ ǳƳ ǎƽ ŎǊŜŘƻǊέΦ 

O mercado de securitização iniciou-se com a venda de empréstimos hipotecários reunidos na forma de 
pool e garantidos pelo governo. A partir desta experiência, as instituições financeiras perceberam as 
vantagens desta nova técnica financeira, que visava o lastreamento de operações com recebíveis 
comerciais de emissões públicas de endividamento. 

No Brasil, seu surgimento se deu em um momento histórico peculiar. Na década de 90, com as 
privatizações e a desestatização da economia, aliados a uma maior solidez na regulamentação, a 
negociação de crédito e o gerenciamento de investimentos próprios ficaram mais voláteis com a 
velocidade e a complexidade desse novo cenário. Dessa forma, tornou-se necessária a realização de uma 
reformulação na estrutura societária brasileira e uma profissionalização do mercado de capitais que 
passou a exigir títulos mais seguros e garantias mais sólidas nos moldes internacionais. Como 
consequência, o foco para a análise da classificação de riscos passou a ser a segregação de ativos. 

Apesar de as primeiras operações terem sido realizadas a partir da década de 90, foi no ano de 1997 que 
diversas companhias se utilizaram das securitizações como parte de sua estratégia de financiamento. 

O Sistema de Financiamento Imobiliário ς SFI  

A Lei 9.514/97, conhecida como Lei do Sistema de Financiamento Imobiliário, instituiu o Sistema de 
Financiamento Imobiliário, tornando-se um marco para o fomento do mercado de securitização de 
créditos imobiliários no Brasil. O intuito da Lei 9.514/97 foi o de suprir as deficiências e limitações do 
Sistema Financeiro Habitacional ς SFH, criado pela Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, conforme 
alterada e das respectivas disposições legais referentes ao assunto. A introdução do SFI teve por finalidade 
instituir um arcabouço jurídico que permitisse promover o financiamento imobiliário em geral em 
condições compatíveis com as da captação dos respectivos fundos. 

A partir desse momento as operações de financiamento imobiliário passaram a ser livremente efetuadas 
pelas entidades autorizadas a operar no SFI, segundo condições de mercado e observadas as prescrições 
legais, sendo que, para essas operações, passou a ser autorizado o emprego de recursos provenientes da 
captação nos mercados financeiro e de valores mobiliários, de acordo com a legislação pertinente. 

Dentre as inovações trazidas pela Lei 9.514/97, destacam-se: as companhias securitizadoras, os 
certificados de recebíveis imobiliários, o regime fiduciário e a alienação fiduciária de coisa imóvel.  

Em 15 de março de 2022, a Lei 9.514/97 foi parcialmente revogada pela MPv 1.103, que passou a tratar 
de forma mais abrangente das companhias securitizadoras, das operações de securitização de créditos 
(dentre as quais se incluem as operações de securitização de créditos imobiliários), da instituição de 
regime fiduciário e da constituição de patrimônio separado. 

As principais características e implicações de cada um dos elementos estão listadas a seguir. 

Evolução Recente do Mercado Brasileiro de Securitização 

Uma característica interessante das operações registradas refere-se à natureza diversificada dos lastros 
utilizados. Ao longo dos anos, foram registrados CRI com lastro em operações de financiamento 
imobiliário residencial com múltiplos devedores pessoas físicas a operações com lastro em contratos de 
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um único devedor, tais como os contratos de built-to-suit. Recentemente, foram registradas e emitidas 
operações com lastro em recebíveis ligados à atividade de shoppings centers. 

No escopo destas operações, observam-se locatários de diversas naturezas, que incluem desde 
instituições financeiras até fabricantes de produtos de consumo, varejistas e diferentes prestadores de 
serviços. Essa diversidade atesta que a securitização de créditos imobiliários tem sido um instrumento 
amplo, capaz de conciliar objetivos comuns de diversas indústrias diferentes. A comparação com a 
evolução de outros instrumentos de financiamento ajuda, ainda, a capturar novos indícios sobre o sucesso 
do SFI em geral e dos CRI (como instrumento de financiamento em particular). 

Companhias Securitizadoras 

Companhias securitizadoras de créditos imobiliários são instituições não financeiras constituídas sob a 
forma de sociedade por ações com a finalidade de adquirir e securitizar créditos imobiliários e emitir e 
colocar, no mercado financeiro, certificados de recebíveis imobiliários, podendo, ainda, emitir outros 
títulos de crédito, realizar negócios e prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Adicionalmente, a MPv 1.103 autoriza a emissão de outros valores mobiliários e a prestação de serviços 
compatíveis com suas atividades. Assim, as companhias securitizadoras não estão limitadas apenas à 
securitização, sendo-lhes facultada a realização de outras atividades compatíveis com seus objetos. 

Embora não sejam instituições financeiras, a MPv 1.103 facultou à CVM estabelecer regras para o 
funcionamento das companhias securitizadoras. 

Para que uma companhia securitizadora possa emitir valores mobiliários para distribuição pública, esta 
deve obter o registro de companhia aberta junto à CVM, conforme o disposto no artigo 21 da Lei 6.385, 
devendo, para tanto, seguir os procedimentos descritos na Resolução CVM 60.  

Certificados de Recebíveis Imobiliários 

O certificado de recebíveis imobiliários consiste em um título de crédito nominativo, de emissão exclusiva 
das companhias securitizadoras, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e que constitui 
promessa de pagamento em dinheiro. 

Trata-se de um título de crédito que se mostra apropriado ao financiamento de longo prazo, visto que, de 
um lado, é compatível com as características das aplicações do mercado imobiliário, estando vinculado às 
condições dos financiamentos contratados com os tomadores, e, de outro lado, reúne as condições de 
eficiência necessárias à concorrência no mercado de capitais, ao conjugar a mobilidade e agilidade 
próprias do mercado de valores mobiliários, bem como a segurança necessária para garantir os interesses 
do público investidor. 

O certificado de recebíveis imobiliários é considerado valor mobiliário, para efeitos do artigo 2º, inciso III, 
da Lei 6.385, característica que lhe foi conferida pela Resolução CMN 2.517. Ainda, conforme mencionado 
anteriormente, o CRI somente pode ser emitido por companhias securitizadoras e seu registro e 
negociação são realizados por meio dos sistemas centralizados de custódia e liquidação financeira de 
títulos privados. 

Oferta Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários 

Até fins de 2004, a emissão de certificado de recebíveis imobiliários era regulada pela Instrução CVM 284, 
primeiro normativo sobre securitização de recebíveis imobiliários editado pela CVM. De acordo com a 
Instrução CVM 284, somente era possível a distribuição de certificado de recebíveis imobiliários cujo valor 
nominal fosse igual ou superior a R$300.000,00. Em 30 de dezembro de 2004, a CVM editou a Instrução 
CVM 414, já mencionada acima, sendo ampliado o rol de possíveis investidores, pois não foi estipulado 
valor nominal mínimo para o certificado de recebíveis imobiliários. A Instrução CVM 414 revogou a 
Instrução CVM 284, e, em 23 de dezembro de 2021, a Resolução CVM 60 revogou a Instrução CVM 414, 
passando a regular a oferta pública de distribuição de certificados de recebíveis imobiliários e o registro 
de companhia aberta das companhias securitizadoras passando a regular a oferta pública de distribuição 
de certificados de recebíveis imobiliários e o registro de companhia aberta das companhias 
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securitizadoras. Posteriormente, a Instrução CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014, inclui, revoga e 
altera dispositivos na Instrução CVM 539, a qual por sua vez foi revogada pela Resolução CVM 30. De 
acordo com a Resolução CVM 60, somente poderá ser iniciada uma oferta pública de certificados de 
recebíveis imobiliários se o registro de companhia aberta da securitizadora estiver atualizado e após a 
concessão do registro pela CVM. 

Regime Fiduciário 

A Lei 9.514 inicialmente, e mais recentemente a MPv 1.103, contemplaram a faculdade de se adotar um 
mecanismo de segregação patrimonial para garantia do investidor que venha a adquirir os certificados de 
recebíveis imobiliários emitidos pela companhia securitizadora. Este mecanismo é denominado de regime 
fiduciário. 

O regime fiduciário é instituído mediante declaração unilateral da companhia securitizadora no contexto 
do termo de securitização de créditos imobiliários e submeter-se-á, entre outras, às seguintes condições: 
(i) a constituição do regime fiduciário sobre os direitos creditórios e os demais bens e direitos que 
lastreiam a emissão; (ii) a constituição de patrimônio separado, constituído pela totalidade dos direitos 
creditórios e dos demais bens e direitos referidos no subitem (i) anterior; (iii) a nomeação de agente 
fiduciário, quando se tratar de emissões públicas, que seja instituição financeira ou entidade autorizada 
para esse fim pelo Banco Central do Brasil, para atuar em nome e no interesse dos titulares dos 
certificados de recebíveis, acompanhada da indicação de seus deveres, suas responsabilidades e sua 
remuneração, das hipóteses, das condições e da forma de sua destituição ou substituição e das demais 
condições de sua atuação, observada a regulamentação aplicável; e (iv) a forma de liquidação do 
patrimônio separado, inclusive mediante dação em pagamento dos direitos creditórios, bens e direitos 
referidos no subitem (i) anterior. O principal objetivo do regime fiduciário é fazer que os créditos que 
sejam alvo desse regime não se confundam com o patrimônio comum da companhia securitizadora, de 
modo que o patrimônio separado só responda pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados e que 
a insolvência da companhia securitizadora não afete o patrimônio separado que tenham sido constituídos. 

Instituído o regime fiduciário, caberá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, 
manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles. Não obstante, a companhia 
securitizadora responderá com seu patrimônio pelos prejuízos que causar por descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 
finalidade do patrimônio separado. 

Medida Provisória Nº 2.158-35/01 

Embora a Medida Provisória nº 2.158-35/01 tenha trazido benefícios concretos com relação à tributação 
dos certificados de recebíveis imobiliários, seu artigo 76 acabou por limitar os efeitos do regime fiduciário 
ǉǳŜ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ƛƴǎǘƛǘǳƝŘƻ ǇƻǊ ŎƻƳǇŀƴƘƛŀǎ ǎŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀǎΣ ŀƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀǊ ǉǳŜ άŀǎ ƴƻǊƳŀǎ ǉǳŜ ŜǎǘŀōŜƭŜœŀƳ 
a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem 
efeitos com relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às 
ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ Ŝ ŀƻǎ ǇǊƛǾƛƭŞƎƛƻǎ ǉǳŜ ƭƘŜǎ ǎńƻ ŀǘǊƛōǳƝŘƻǎέΦ 

Assim, os créditos imobiliários e os recursos dele decorrentes que sejam objeto de patrimônio separado, 
poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da companhia securitizadora 
e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de pessoas físicas e jurídicas pertencentes 
ao mesmo grupo econômico da securitizadora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e 
subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos. 

Sendo certo que nos casos de descaracterização do Patrimônio Separado para fins de pagamento de 
débitos fiscais, previdenciários ou trabalhistas da Emissora ou qualquer empresa do seu grupo econômico, 
a Emissora deverá reembolsar todo o valor retirado no limite do Patrimônio Separado. 

PARA MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE OS RISCOS RELACIONADOS À EXISTÊNCIA DE CREDORES 
twL±L[9DL!5h{Σ ±L59 L¢9a άwL{/h 5! 9·L{¢<b/L! 59 /w95hw9{ twL±L[9DL!5h{έ b! {94%h άC!¢hw9{ 
59 wL{/hέ b! t#DLb! 133 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 
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TRIBUTAÇÃO DOS CRI 

Os Titulares dos CRI não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto 
Preliminar para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRI, devendo consultar 
seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, especialmente quanto a 
outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos em 
operações com CRI.  

Investidores Residentes ou Domiciliados no Brasil 

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras estão sujeitos à 
ƛƴŎƛŘşƴŎƛŀ Řƻ LƳǇƻǎǘƻ ŘŜ wŜƴŘŀ wŜǘƛŘƻ ƴŀ CƻƴǘŜ όάIRRFέύΣ ŀ ǎŜǊ ŎŀƭŎǳƭŀŘƻ ŎƻƳ ōŀǎŜ ƴŀ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ŘŜ 
alíquotas regressivas estabelecidas pela Lei 11.033/04, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos 
rendimentos tributáveis: (a) até 180 dias: alíquota de 22,5%; (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20%; (c) 
de 361 a 720 dias: alíquota de 17,5% e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este prazo de aplicação é 
contado da data em que o respectivo Titular dos CRI efetuou o investimento, até a data do resgate (artigo 
1º da Lei 11.033/04 e artigo 65 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995). 

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação como 
pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, fundo de investimento, instituição financeira, sociedade de 
seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor 
estrangeiro. 

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o direito 
à dedução do Imposto ŘŜ wŜƴŘŀ ŘŜ tŜǎǎƻŀ WǳǊƝŘƛŎŀ όάIRPJέύ ŀǇǳǊŀŘƻ ŜƳ ŎŀŘŀ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ŀǇǳǊŀœńƻ όŀǊǘƛƎƻ 
76, I da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e artigo 70, I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
.Ǌŀǎƛƭ όάRFBέύ мΦрурύΦ h ǊŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ǘŀƳōŞƳ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŎƻƳǇǳǘŀŘƻ ƴŀ base de cálculo do IRPJ e da 
/ƻƴǘǊƛōǳƛœńƻ {ƻŎƛŀƭ ǎƻōǊŜ ƻ [ǳŎǊƻ [ƝǉǳƛŘƻ όάCSLLέύΦ /ƻƳƻ ǊŜƎǊŀ ƎŜǊŀƭΣ ŀǎ ŀƭƝǉǳƻǘŀǎ ŜƳ ǾƛƎƻǊ Řƻ LwtW 
correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que 
exceder o equivalente a à multiplicação de R$20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 
respectivo período de apuração, conforme a Lei 9.249/95. Já a alíquota em vigor da CSLL, para pessoas 
jurídicas não financeiras, corresponde a 9%, conforme Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

Os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não financeiras tributadas sob a sistemática não 
cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao Programa de Integração Social ("PIS") e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social ("COFINS") às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de julho de 2015, conforme Decreto 8.426. 

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituições financeiras, fundos de investimento, 
seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidades de previdência complementar 
abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização, corretoras e distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, regra geral, há dispensa de retenção do IRRF, nos 
termos do artigo 71, inciso I, da Instrução RFB 1.585. 

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI por 
essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão tributados pelo IRPJ, à 
alíquota de 15% e adicional de 10%; pela CSLL, às alíquotas definidas no art. 3º da Lei n.º 7.689/1988, 
conforme alterada pela Lei n.º 14.183/2021 (conversão da Medida Provisória n.º 1.034/2021), de: (i) 20% 
(vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% (quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 
2022 para pessoas jurídicas de seguros privados, de capitalização, às distribuidoras de valores mobiliários, 
às corretoras de câmbio e de valores mobiliários, às sociedades de crédito, financiamento e 
investimentos, às sociedades de crédito imobiliário, às administradoras de cartões de crédito, às 
sociedades de arrendamento mercantil, às associações de poupança e empréstimo, e às cooperativas de 
créditos, e (ii) 25% (vinte e cinco por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 20% (vinte por cento) a 
partir de 1º de janeiro de 2022 no caso dos bancos de qualquer espécie. Regra geral, as carteiras de fundos 
de investimentos estão isentas de Imposto de Renda (artigo 28, parágrafo 10, "a" da Lei nº 9.532/97). 
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Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades definidas em lei, os rendimentos 
decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente sujeitos à contribuição ao PIS e à COFINS às 
alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente.  

Para as pessoas físicas, desde 1° de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRI estão 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso II, 
da Lei nº 11.03оκлпΦ 5Ŝ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ Ǉƻǎƛœńƻ Řŀ wŜŎŜƛǘŀ CŜŘŜǊŀƭ Řƻ .Ǌŀǎƛƭ όάRFBέύΣ ŜȄǇǊŜǎǎŀ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ ррΣ 
parágrafo único, da Instrução RFB 1.585, tal isenção abrange, ainda, o ganho de capital auferido na 
alienação ou cessão dos CRI. 

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o 
imposto não é compensável, conforme previsto no artigo 76, inciso II, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995. A retenção do imposto na fonte sobre os rendimentos das entidades imunes está dispensada desde 
que as entidades declarem sua condição à fonte pagadora, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 

Com relação aos investidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que invistam em CRI no 
país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, os 
rendimentos auferidos estão sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15%. Exceção é feita para o caso 
de investidor domiciliado em país ou jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim 
entendidos, regra geral, aqueles que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota máxima inferior 
a 20% ou cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 
jurídicas, ou à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos atribuídos a não 
residentes. 

A despeito deste conceito legal, no entender das autoridades fiscais, são atualmente consideradas 
άWǳǊƛǎŘƛœńƻ ŘŜ ¢Ǌƛōǳǘŀœńƻ CŀǾƻǊŜŎƛŘŀέ ŀǎ ƧǳǊƛǎŘƛœƿŜǎ ƭƛǎǘŀŘŀǎ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мȏ Řŀ LƴǎǘǊǳœńƻ bƻǊƳŀǘƛǾŀ Řŀ 
Receita Federal do Brasil nº 1.037, de 04 de junho de 2010.  

Rendimentos obtidos por investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados no exterior em 
investimento em CRI, por sua vez, são isentos de imposto de renda na fonte por força da posição da RFB, 
inclusive no caso de investidores pessoas físicas residentes ou domiciliados em Jurisdição de Tributação 
Favorecida, conforme artigo 85, §4º, da Instrução RFB 1.585. 

Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio 

Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições previstas na Resolução CMN nº 
4.373, de 29 de setembro de 2014, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações 
de câmbio relacionadas aos investimentos em CRI, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota 
zero no ingresso e à alíquota zero no retorno dos recursos, conforme Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 
de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a 
qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), 
relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta eventual alteração. 

Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e Valores Mobiliários 

As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 1,50% ao dia, 
relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento. 



  
 
 

147 

SUMÁRIO DA EMISSORA  

Este sumário é apenas um resumo das informações da Emissora. As informações completas sobre a 
Emissora estão no seu Formulário de Referência. Leia-o antes de aceitar a oferta. Asseguramos que as 
informações contidas nesta seção são compatíveis com as apresentadas no Formulário de Referência da 
Emissora.  

Conforme a faculdade descrita no item 5.1, Anexo III da Instrução CVM 400, para a consulta ao Formulário 
de Referência, acesse ƘǘǘǇǎΥκκǎƛǎǘŜƳŀǎΦŎǾƳΦƎƻǾΦōǊκ όƴŜǎǘŜ ǿŜōǎƛǘŜΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άLƴŦƻǊƳŀœƿŜǎ ǎƻōǊŜ 
/ƻƳǇŀƴƘƛŀǎέΣ ōǳǎŎŀǊ Ϧ¢ǊǳŜ {ŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ "True 
{ŜŎǳǊƛǘƛȊŀŘƻǊŀ {Φ!ΦϦΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άҌ 9·L.Lw CL[¢wh{ 59 t9{v¦L{!έ Ŝ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άtŜǊƝƻŘƻέ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άtŜǊƝƻŘƻ 
ŘŜ 9ƴǘǊŜƎŀέΣ Ŝ ǇƻǎǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ άŘŜΥέ ŀ Řŀǘŀ ŘŜ лмκлмκнлнн Ŝ ǇǊŜŜƴŎƘŜǊ ƴƻ ŎŀƳǇƻ 
άŀǘŞΥέ ŀ Řŀǘŀ Řŀ ŎƻƴǎǳƭǘŀΦ 9Ƴ ǎŜƎǳƛŘŀ ƴƻ ŎŀƳǇƻ ϦŎŀǘŜƎƻǊƛŀϦ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀǊ άFRE ς Formulário de Referência", 
Ŝ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άŎƻƴǎǳƭǘŀǊέΦ tǊƻŎǳǊŜ ǇŜƭƻ ŦƻǊƳǳƭłǊƛƻ ŎƻƳ ŀ Řŀǘŀ Ƴŀƛǎ ǊŜŎŜƴǘŜ ŘŜ ŜƴǘǊŜƎŀΦ bŀ 
Ŏƻƭǳƴŀ ά!œƿŜǎέΣ ŎƭƛǉǳŜ ƴƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ƝŎƻƴŜ όƛƳŀƎŜƳΥ ǳƳŀ ƭǳǇŀ ǎƻōǊŜ ǳƳ ǇŀǇŜƭ ŘƻōǊŀŘƻΤ descrição 
άǾƛǎǳŀƭƛȊŀǊ ƻ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻέύ ŜΣ ŜƳ ǎŜƎǳƛŘŀΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ ά{ŀƭǾŀǊ ŜƳ t5CέΣ ŎŜǊǘƛŦƛǉǳŜ-se de que todos os campos 
Ŝǎǘńƻ ǎŜƭŜŎƛƻƴŀŘƻǎ ŜΣ ǇƻǊ ŦƛƳΣ ŎƭƛŎŀǊ ŜƳ άDŜǊŀǊ t5Cέ ǇŀǊŀ ŦŀȊŜǊ ƻ ŘƻǿƴƭƻŀŘύΦ 

LEIA O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, O TERMO DE SECURITIZAÇÃO E O PROSPECTO 
ANTES DE ACEITAR A OFERTA. 

Breve Histórico da Emissora  

A Emissora (anteriormente denominada Portfólio Securitizadora S.A.) é uma sociedade por ações, com 
prazo de duração indeterminado, cuja sede social foi alterada para cidade de São Paulo ς SP. Sua 
controladora é a True One Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. Até o exercício findo em 31 
de dezembro de 2012 a Emissora não possuía qualquer histórico operacional ou de negócios que possam 
suportar a alteração de sua classificação de préoperacional, ressaltando-se que até 2 de agosto de 2012 
a Emissora era controlada por outros controladores. No entanto, em 2 de agosto de 2012, Fernando Cesar 
Brasileiro e Ápice Consultoria Financeira e Participações Ltda. adquiriram a totalidade das ações da 
Emissora e em 25 de maio de 2018 as ações da Emissora foram transferidas as sociedades do grupo 
empresarial, True One Participações S.A. e Cadência Participações Ltda. Nas emissões de certificados de 
recebíveis imobiliários e emissões de certificados de recebíveis do agronegócio realizadas pela Emissora, 
100% (cem por cento) foram realizadas com a constituição do respectivo patrimônio separado, sendo que 
nenhuma emissão de certificados de recebíveis imobiliários e de certificados de recebíveis do agronegócio 
da Emissora conta com a sua coobrigação. 

Principais concorrentes 

A Emissora possui como principais concorrentes no mercado de créditos imobiliários e do agronegócio 
outras companhias securitizadoras, dentre as principais: RB Capital Securitizadora S.A., Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Gaia Agro Securitizadora S.A. e Octante Securitizadora S.A.  

Patrimônio Líquido da Securitizadora 

Em 31 de dezembro de 2021, o patrimônio líquido da Emissora era de R$ 3.098.000,00 (três milhões e 
noventa e oito mil reais). 

Negócios com Partes Relacionadas 

A Emissora contratou a True One Participações S.A. para prestar serviço de estruturação de operações de 
securitização. 
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Pendências Judiciais e Trabalhistas 

A Emissora não possui processos judiciais, administrativos ou arbitrais, conforme itens 4.3, 4.4, 4.5, 4.6 e 
4.7 do Formulário de Referência da Emissora.  

Porcentagem de CRI emitidos com patrimônio separado e porcentagem de CRI emitidos com 
coobrigação 

PORCENTAGEM DE OFERTAS PÚBLICAS REALIZADAS PELA EMISSORA 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com 
patrimônio separado  

100% (cem por cento) 

Porcentagem de Ofertas Públicas realizadas com 
coobrigação da Emissora  

0% (zero por cento) 

(*) O Patrimônio Separado constituído em favor dos Titulares de CRI da presente Emissão não conta 
com qualquer garantia adicional ou coobrigação da Emissora.  

Número total de Ofertas Públicas de emissão da Emissora 

A Emissora possui, em circulação: (i) 230 emissões de certificados de recebíveis imobiliários ativas, que 
resultam no montante de R$ 26.545.716.715,32; e (ii) 16emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio, no montante de R$ 4.964.744.000,00. 

Todas as ofertas públicas foram realizadas com patrimônio separado sem coobrigação da 
Emissora.Relacionamento com fornecedores e clientes 

A Emissora mantém um relacionamento comercial com clientes e fornecedores, a fim de desenvolver seu 
objeto social, com foco, entre outros, na aquisição e securitização de direitos creditórios do agronegócio 
e imobiliários; na emissão de certificados de recebíveis do agronegócios e certificados de recebíveis 
imobiliários compatíveis com suas atividades; prestação de serviços compatíveis com a atividade de 
securitização, entre outros.  

Relação de dependência dos mercados nacionais e/ou estrangeiros e fatores macroeconômicos que 
façam influência sobre os negócios da Emissora 

A Emissora atualmente possui seus negócios concentrados no mercado nacional, pois não possui títulos 
emitidos no exterior, tendo, neste sentido, uma relação de dependência com o mercado nacional. 

Negócios, Processos produtivos, Produtos, Mercados de Atuação e Serviços Oferecidos 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio de assembleia geral, a Emissora alterou a sua razão social para Ápice 
Securitizadora S.A. e o seu objeto social para as seguintes atividades: (i) securitização de créditos oriundos 
de operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim compreendida a 
compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e imobiliários, bem como em direitos 
creditórios, bem como em direitos creditórios do agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, 
direitos creditórios do agronegócio e de títulos e valores mobiliários; (iii) a emissão e colocação, no 
mercado financeiro, de Certificado de Recebíveis Imobiliários e de Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio, podendo realizar a emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a 
prestação de serviços e realização de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos 
imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos 
imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076. e outras 
disposições legais aplicáveis; e (v) a realização de operações de hedge em mercados derivativos visando 
a cobertura de riscos na sua carteira de créditos imobiliários e de diretos creditórios do agronegócio. 

Em 28 de dezembro de 2018, por meio de assembleia geral, a Emissora: 



  
 
 

149 

(i) alterou a sua razão social para True Securitizadora S.A.; 

(ii) alterou o seu objeto social para as seguintes atividades: (i) securitização de créditos oriundos de 
operações imobiliárias e securitização de direitos creditórios do agronegócio, assim compreendida a 
compra, venda e prestação de garantias em créditos hipotecários e imobiliários, bem como em direitos 
creditórios do agronegócio; (ii) a aquisição de créditos imobiliários, direitos creditórios do agronegócio e 
de títulos e valores mobiliários; (iii) a emissão, colocação e distribuição no mercado financeiro, de 
Certificados de Recebíveis Imobiliários de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, podendo realizar a 
emissão e colocação de outros títulos e/ou valores mobiliários; (iv) a prestação de serviços e realização 
de outros negócios relacionados ao mercado secundário de créditos imobiliários e de direitos creditórios 
do agronegócio, especialmente à securitização de tais créditos imobiliários e direitos creditórios do 
agronegócio, nos termos da Lei 9.514, da Lei 11.076, e outras disposições legais aplicáveis; (v) a realização 
de operações de hedge em mercados derivativos visando à cobertura de riscos na sua carteira de créditos 
imobiliários e de direitos creditórios do agronegócio; 

(iii) criou o cargo de Diretor de Distribuição; 

(iv) alteração da forma de representação da Companhia, em função da criação dos novos cargos de 
diretores conforme item "(iii)" acima, bem como permissão para a emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio e de Certificados de Recebíveis Imobiliário, que venham a ter o regime fiduciário 
instituído com a consequente criação do patrimônio separado, sem a necessidade de aprovação societária 
específica; e 

(v) consolidação do Estatuto Social para refletir as deliberações aprovadas. 

A Emissora possui, na presente data, 100% da sua receita líquida oriunda da securitização de recebíveis 
imobiliários e do agronegócio.Contratos Relevantes Celebrados pela Emissora 

Não há contratos relevantes celebrados pela Emissora 

Administração da Emissora 

A administração da Emissora compete ao Conselho de Administração e à Diretoria. A representação da 
Emissora caberá à Diretoria, sendo o Conselho de Administração um órgão deliberativo.Conselho de 
Administração da Emissora 

O Conselho de Administração será composto por, no mínimo 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros, 
eleitos pela assembleia geral de acionistas, e por esta destituíveis a qualquer tempo, para um mandato 
de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.  

A assembleia geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho 
de Administração e poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. Em caso de 
vacância do cargo de Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá 
até a próxima assembleia geral. 

Conforme previsto no Estatuto Social da Emissora, compete ao Conselho de Administração: 

(i)  fixar a orientação geral dos negócios da Emissora; 

(ii)  eleger e destituir os Diretores da Emissora e fixar-lhes as atribuições e remunerações individuais, 
respeitados os limites globais fixados pela assembleia geral; 

(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da Emissora, 
bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer 
outros atos; 

(iv)  convocar a assembleia geral, quando julgar conveniente; 

(v)  manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
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(vi)  escolher e destituir os auditores independentes;  

(vii)  aprovar a constituição de qualquer subsidiária ou afiliada da Emissora; 

(viii)  aprovar qualquer alteração das estruturas jurídicas e/ou tributárias da Emissora; 

(ix)  realizar o rateio da remuneração dos Administradores, observada a remuneração global, 
estabelecida pela assembleia geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, 
quando entender de concedê-las; 

(x)  aprovar a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio pela Emissora sem a constituição de patrimônio separado; 

(xi)  deliberar sobre os limites globais para as emissões de Certificados de Recebíveis Imobiliários e 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, ambos sem constituição de patrimônio separado; e 

(xii)  aprovar, declarar e pagar dividendos intermediários, especialmente semestrais e/ou trimestrais 
e/ou mensais, a conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes, sob qualquer das 
modalidades facultadas pelo artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações, bem como o pagamento ou 
crédito de juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável; 

O Conselho de Administração da Emissora é composto pelos seguintes membros: 

Nome 
Cargo no Conselho de 

Administração 
Término do mandato 

Fernando Cesar Brasileiro 
Presidente do Conselho de 

Administração 
AGO que aprova as DFs de 

31/12/2023 

Arley Custodio Fonseca 
Vice-presidente do Conselho de 

Administração 
AGO que aprova as DFs de 

31/12/2023 

Mauricio Katsumi Fukuda Conselheiro 
AGO que aprova as DFs de 

31/12/2023 

Diretoria 

A Diretoria será composta por, no mínimo 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, 
residentes no país, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para 
um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 01 (um) designado Diretor Presidente, 01 (um) 
Diretor de Relações com Investidores, 01 (um) Diretor de Distribuição, 01 (um) Diretor de Compliance e 
os demais Diretores sem designação específica. Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relações 
com Investidores poderão ser cumulados por um único diretor.Ocorrendo vacância do cargo de Diretor, 
ou impedimento do titular, caberá ao Conselho de Administração eleger novo Diretor ou designar o 
substituto, que permanecerá no cargo pelo prazo de gestão remanescente do Diretor substituído. 
Compete à Diretoria a representação da Emissora, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os 
atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais, respeitados os limites previstos 
em lei, no presente Estatuto Social ou instituídos pelo Conselho de Administração. Competirá à Diretoria 
ou aos procuradores por esta constituídos, nos termos do Estatuto Social deliberar sobre as emissões e 
seus limites globais de Certificados de Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio com a constituição de patrimônio separado.Diretoria da Emissora é composta pelos 
seguintes membros: 
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Nome Cargo na Diretoria Data da Eleição 
Término do 
mandato 

Arley Custodio Fonseca 
Diretor Presidente/ Diretor de 

Relação com Investidores 
30/04/2020 30/04/2023 

Andressa Braz de 
Souza Spinelli 

Diretora de Compliance 30/04/2020 30/04/2023 

Rodrigo Henrique 
Botani 

Diretor 30/04/2020 30/04/2023 

Rodrigo Vinicius dos 
Santos 

Diretor 30/04/2020 30/04/2023 

Karine Simone 
Bincoletto 

Diretora 30/04/2020 30/04/2023 

Maximiliano Marques 
Rodrigues 

Diretor de Distribuição 19/07/2021 19/07/2024 

Cinco Principais Fatores de Risco relativos à Emissora 

hǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ŦŀǘƻǊŜǎ ŘŜ ǊƛǎŎƻ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ Ł 9ƳƛǎǎƻǊŀ Ŝ ǎǳŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ Ŝǎǘńƻ ŘŜǎŎǊƛǘƻǎ ƴŀ ǎŜœńƻ άCŀǘƻǊŜǎ ŘŜ 
wƛǎŎƻέΣ ƛǘŜƳ άwƛǎŎƻǎ wŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Ł 9ƳƛǎǎƻǊŀέΣ ƻǎ лр όŎƛƴŎƻύ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ǎńƻΥ  

Manutenção de Registro de Companhia Aberta 

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 25 de novembro de 2010, tendo, no entanto, 
realizado sua primeira emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) no primeiro trimestre de 
2013. A Securitizadora foi autorizada em 30 de janeiro de 2015 a realizar emissões de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA). A sua atuação como securitizadora de emissões de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários e de Certificados de Recebíveis do Agronegócio depende da manutenção de seu 
registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. 

Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM em relação às companhias abertas, sua autorização 
poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim, as suas emissões de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários e Certificados de Recebíveis do Agronegócio, incluindo a presente Emissão e o cumprimento 
das suas obrigações perante os Titulares de CRI. 

Crescimento da Emissora e de seu Capital 

O capital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas futuras exigências operacionais e 
manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir a precisar de fonte de 
financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capital no momento em 
que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o desempenho da 
Emissora. 
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A Importância de uma Equipe Qualificada 

A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter 
pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação financeira e resultados 
operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém basicamente da securitização de recebíveis, que 
necessita de uma equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto 
conhecimento técnico, operacional e mercadológico de nossos produtos. Assim, a eventual perda de 
componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos talentos poderia afetar a nossa 
capacidade de geração de resultado. 

Originação de Novos Negócios e Redução na Demanda por Certificados de Recebíveis 

A Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária e do agronegócio, bem 
como da demanda de investidores pela aquisição dos Certificados de Recebíveis de sua emissão. No que 
se refere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos 
investidores pela aquisição de Certificados de Recebíveis Imobiliários e Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio. Por exemplo, alterações na Legislação Tributária que resultem na redução dos incentivos 
fiscais para os investidores poderá reduzir a demanda dos investidores pela aquisição de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do Agronegócio. Caso a Emissora não consiga identificar projetos 
de securitização atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários ou de Certificados de Agronegócio venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada e, 
consequentemente, sua capacidade de cumprimento das obrigações previstas na presente Emissão e 
perante os Titulares de CRI. 

Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial da Emissora 

Ao longo do prazo de duração dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, a Emissora poderá estar sujeita 
a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial.  

Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre cada 
um dos créditos imobiliários ou do agronegócio, eventuais contingências da Companhia, em especial as 
fiscais, previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos, incluindo os Créditos Imobiliários, 
principalmente em razão da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de 
patrimônio. 

Riscos Relacionados à Operacionalização dos Pagamentos dos CRI 

O pagamento aos Titulares de CRI decorre, diretamente, do recebimento dos Créditos Imobiliários na 
Conta do Patrimônio Separado, assim, para a operacionalização do pagamento aos Titulares de CRI, 
haverá a necessidade da participação de terceiros, como o Agente Escriturador, Banco Liquidante e a 
própria B3, por meio do sistema de liquidação e compensação eletrônico administrado pela B3. Desta 
forma, qualquer atraso por parte destes terceiros para efetivar o pagamento aos Titulares dos CRI 
acarretará em prejuízos para os titulares dos respectivos CRI, sendo que estes prejuízos serão de exclusiva 
responsabilidade destes terceiros, podendo a Securitizadora por conta e ordem do patrimônio Separado, 
conforme deliberado em Assembleia Geral de Titulares de CRI pelos Titulares de CRI, utilizar os 
procedimentos extrajudiciais e judiciais cabíveis para reaver os recursos não pagos, por estes terceiros, 
acrescidos de eventuais encargos moratórios, não cabendo à Securitizadora qualquer responsabilidade 
sobre eventuais atrasos e/ou falhas operacionais 

Risco da não realização da carteira de ativos 

A Emissora é uma companhia emissora de títulos representativos de créditos imobiliários, tendo como 
objeto social a aquisição e securitização de créditos por meio da emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários, cujos patrimônios são administrados separadamente. O Patrimônio Separado tem como 
principal fonte de recursos o Crédito Imobiliário. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento 
de tais valores pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as 
obrigações decorrentes dos CRI.  
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Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigações da presente Emissão, o 
Agente Fiduciário deverá assumir a administração do Crédito Imobiliário e dos demais direitos e 
acessórios que integram o Patrimônio Separado. Em assembleia geral, os Titulares de CRI poderão 
deliberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação 
deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora perante os Titulares 
de CRI, podendo ocasionar perdas financeiras aos Investidores. 

A capacidade da Emissora de honrar suas obrigações decorrentes dos CRI depende exclusivamente do 
pagamento pela Devedora 

Os CRI são lastreados pelas Debêntures, emitidas pela Devedora nos termos da Escritura de Emissão de 
Debêntures, representativas do Crédito Imobiliário e vinculado aos CRI por meio do estabelecimento do 
Regime Fiduciário, constituindo Patrimônio Separado da Emissora. Assim, o recebimento integral e 
tempestivo pelos Titulares de CRI dos montantes devidos conforme o Termo de Securitização depende do 
cumprimento total, pela Devedora, de suas obrigações assumidas na Escritura de Emissão de Debêntures, 
em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores decorrentes dos CRI. 

Os recebimentos de tais pagamentos podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento 
de juros e amortizações dos CRI, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado dos CRI. Após o 
recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios legais cabíveis 
para a cobrança judicial ou extrajudicial das Debêntures, caso o valor recebido não seja suficiente para 
saldar os CRI, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de recursos para efetuar o pagamento 
de eventuais saldos aos Titulares de CRI, podendo afetar a capacidade de recebimento dos créditos pelos 
Investidores e ocasionar perdas financeiras aos Investidores. 

Outros Riscos Relacionados à Emissora 

Outros fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladas, 
seus investidores e ao seu ramo de atuação estão disponíveis em seu Formulário de Referência, disponível 
para consulta no website da CVM (www.gov.br/cvm/pt-br) e no website de relações com investidores da 
Emissora (http://www.truesecuritizadora.com.br/), e ficam expressamente incorporados a este 
Prospecto por referência, como se dele constassem para todos os efeitos legais e 
regulamentares.Informações Cadastrais da Emissora 

Identificação da Emissora TRUE SECURITIZADORA S.A. 

Registro na CVM Registro de companhia aberta perante a CVM, 
concedido em 25 de novembro de 2010, sob o 
nº22276(código CVM) 

Sede Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 12, 
Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04.506-000 

Diretor de Relações com Investidores  Arley Custódio Fonseca 

Auditores Independentes Grant Thornton Auditores Independentes e BLB 
Auditores Independentes  

  

Jornais nos quais divulga informações As informações da Emissora são divulgadas no 
ƧƻǊƴŀƭ ά±ŀƭƻǊ 9ŎƻƴƾƳƛŎƻέ Ŝ 5ΦhΦ9Φ {ńƻ tŀǳƭƻ 

Website na Internet www.truesecuritizadora.com.br 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA  

Coordenador Líder 

O Grupo XP é uma plataforma tecnológica de investimentos e de serviços financeiros, que tem por missão 
transformar o mercado financeiro no Brasil e melhorar a vida das pessoas.  

A XP foi fundada em 2001, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, Brasil, como um 
escritório de agentes autônomos de investimentos com foco em investimentos em bolsa de valores e 
oferecendo educação financeira para os investidores, vindo a tornar-se uma corretora de valores em 
2007.  

Com o propósito de oferecer educação e de melhorar a vida das pessoas por meio de investimentos 
independentes dos grandes bancos, a XP Investimentos vivenciou uma rápida expansão.  

Em 2017, o Itaú Unibanco adquiriu participação minoritária no Grupo XP, de 49,9%.  

Em dezembro de 2019, a XP Inc., sociedade holding do Grupo XP, realizou uma oferta inicial de ações na 
Nasdaq, sendo avaliada em mais de R$78 bilhões à época.  

O Grupo XP tem as seguintes áreas de atuação: (i) corretora de valores, que inclui serviços de corretagem 
e assessoria de investimentos para clientes pessoa física e jurídica, coordenação e estruturação de ofertas 
públicas e, além disso, possui uma plataforma de distribuição de fundos independentes com mais de 590 
fundos de 150 gestores; (ii) asset management, com mais de R$40 bilhões de reais sob gestão, e que via 
XP Asset Management oferece fundos de investimentos em renda fixa, renda variável e fundos de 
investimentos imobiliários; e (iii) mercado de capitais, engloba um portfólio completo de serviços e 
soluções para adequação de estrutura de capital e assessoria financeira. Além da marca ά·tέ 
όǿǿǿΦȄǇƛΦŎƻƳΦōǊύΣ ƻ DǊǳǇƻ ·t ŀƛƴŘŀ ŘŜǘŞƳ ŀǎ ƳŀǊŎŀǎ άwƛŎƻέ όǿǿǿΦǊƛŎƻΦŎƻƳΦǾŎύ Ŝ ά/ƭŜŀǊέ 
(www.clear.com.br).  

Em 9 de novembro de 2020, o Grupo XP contava com mais de 2.645.000 clientes ativos e mais de 7.000 
Agentes Autônomos em sua rede, totalizando R$563 bilhões de ativos sob custódia, e com escritórios em 
São Paulo, Rio de Janeiro, Miami, Nova Iorque, Londres e Genebra.  

Atividade de Mercado de Capitais da XP Investimentos  

A área de mercado de capitais atua com presença global, oferecendo a clientes corporativos e investidores 
uma ampla gama de produtos e serviços por meio de uma equipe altamente experiente e dedicada aos 
seguintes segmentos: Dívida local (Debêntures, Debêntures de Infraestrutura, CRI, CRA, CDCA, FIDC, LF), 
Dívida Internacional (Bonds), Securitização, Equity Capital Markets, M&A, Crédito Estruturado, Project 
Finance e Development Finance.  

No segmento de renda fixa e híbridos, a XP apresenta posição de destaque ocupando o primeiro lugar no 
Ranking Anbima de Distribuição de Fundo de Investimento Imobiliário, tendo coordenado 32 ofertas que 
totalizaram R$ 10,2 bilhões em volume distribuído, representando 59,1% de participação nesse segmento 
até Novembro 2020. Ainda no Ranking Anbima Distribuição de Renda Fixa, detém a 1ª colocação nas 
emissões de CRA e 2ª colocação nas emissões de CRI. Na visão consolidada que engloba debêntures, notas 
promissórias e securitização, a XP está classificada em 2º lugar, tendo distribuído R$ 2,7 bilhões em 24 
operações no período. 

Em renda variável, a XP oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e secundárias de 
ações. A condução das operações é realizada em âmbito global com o apoio de uma equipe de equity 
sales presente na América do Norte, América Latina e Europa e de uma equipe de equity research que 
cobre mais de 45 empresas de diversos setores. Em 2019, a XP atuou de forma ativa no segmento de 
Equity Capital Markets atuando como assessora do Grupo CB na estruturação da operação de R$2,30 
bilhões que alterou a estrutura societária da Via Varejo; follow-on da Petrobras no valor de R$7,30 
bilhões; follow-on da Light no valor de R$2,5 bilhões; IPO da Afya no valor de US$250 milhões; follow-on 
da Movida no valor de R$832 milhões; follow-on da Omega Geração no valor de R$830 milhões; IPO da 
Vivara no valor de R$2.041 milhões; follow-on de Banco do Brasil no valor de R$5.837 milhões; follow-on 
















































































